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Este é o anteprojeto da nova Constitui­
ção da República Federativa do Brasil, que
ainda pode e deve ser aperfeiçoado. Vamos
estudar e debater o texto da nossa nova Carta
Magna, que acaba de ser entregue à nação
e aos constituintes para amplo debate. Este
anteprojeto, elaborado pela Comissão de Sis­
tematização da Assembléia Nacional Consti­
tuinte, com base nas propostas dos 559 cons-

tituintes, que atuaram em 24 subcomissões
e oito comissões temáticas, deverá sofrer alte­
rações a fim de dotar o país de uma Consti­
tuição moderna, progressista e eficaz. Todos
devem participar dessa tarefa, ajudando seu
constituinte a decidir melhor por este ou
aquele dispositivo constitucional. O antepro-
jeto apresentado pelo relator da Comissão

de Sistematização, constituinte Bernardo Ca­
bral, e entregue ao presidente da Assembléia
Nacional Constituinte, UlyssesGuimarães (fo­
to), conta com 501 artigos. A preocupação,
agora, antes de remeter o texto ao soberano
plenário da Constituinte, é enxugar a reda­
ção de nossa Lei Maior. Vamos contribuir.
Vamos participar. A Constituição é de todos.
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Brullia, 26 de junho de 1987.

~ent. PreUdente

Ha qualil3ade de Presidente e Relator desta COlliIlSIo, tllllK)S o prazer de
paasar' às Dlos de VOSSA Excel~ncia o Anteprojeto r ••ultaoo da COIlpatibiliZõlÇAo
&11 utéria.s aprovolll3alil lUUIi sete coaissl3es 'l'ellátius, i. axceç.lo do texto da co­
ai.alo VIII, l1eviOlUlente elaboraoo paIo Relator e COCll. a consulta aos lideras do
PKDB na Aallellbléia Nacional COnstituinte, no ãenaõo e na ~a • do lider do
Governo, asaia COJJC & vaJ.iosa a••illtAncu. dessa Presid~ncia.

DesnecessArie regietrar quaisquer outras considerações, eia que o árduo
tramJ.ho • ti. dtilllinet1Ilbfncia de tio histórica tu.fa vim sendo noticiac1a.s, 0011
prOfUII&o, por eeeee 0& meiOs de cOII.unicAÇAo.

Renovuos, na oportunidade, os nossos protestos de alto apreço.
consideraçl.o.

COnstituinte UO!fSO ARI)fOS - Presidente

COnstituinte BERNARDO cABRAL - Relator

Brasilia, 26 de junho de ;1.987.

ExIlO. Sr. Constituinte !FDtfSO MIXOS

MD. Presidente da COlllisglo de SistematiZação

Senhor Presidente

Passo à sua respeiti.vel 1110, nos terllK). regimentais, designadamente o
art. 14 da QIiIIS. 02/B7-AHC, e no espirito superior que nos estA senoo evocado
neste lIingularissimCl !lOllento nacional, o Anteprojeto que coUbe a esta Relatoria
produzir para sUbtlleter li. comi..ao de Siste-.atizaçao nos prazos do Reqaento da
bllllSllllHa Nacional Constituinte.

Atenc,ioSaJllente,

Constituinte BBRJfARIX:l CABRAL - Relator

SlInhores COnstituintes:

No desempenho das atribuiçl5f!S que Ille foram prescritas pelofi artigos 19
00 Regimento Interno da Assellbleia Nacional Const.J.tuinte e 23 00 Regimanto In­
tRrno c.1a COmiss!o de Sistellatizaçao, venho oferecer li. elevada aadttaçao de Vos­
sas ExcliIIlAnciall, Parecer fi Anteprojeto da COns;tituiÇ';'O, consUbstanc:iando as ri­
cas fi sensive;Ls contri.buiçÕR5 propieiat1as pelas difer:-entes COOiul3es Temâ.ticas.

como já tive opor:-tunidade de expor, or:-almlmtl'! R por escrito, multiface­
ta~ é a competência de. COllliSlaa,o de Sistellat1zaç!0. De plano e atli por imperati­
vo semântico, há de caber-lhe, pr:-ecipuMlente, a outorga de uma sistemati.zaçAo
constitucional, ao farto e opulento Ilater:-ia.! que lhe foi encaminhac.1a. Isso, sig­
nifica, por:- certo, distribuir e estruturar tais sUbsilhos, .uocando-oB nos gI'an­
de. campos que a ciêncl.a Juridica, no pataraar do D.J.reito Constitucional, reco­
nhecau e consagrou.

ApóS tal repartiçlo, iIlpõe-se a ordenação &la matériall constitucionais,
seguindo um critério de preferlncia, o mais possivel !ndene de sUbjetivisIlO,
conquanto ~do ênfaae as teaAticu que lIais reflitam as exiglncias da nacionA­
11&de e & cidA&nia.

Para Õ clalprillento dessils tarefas, o siqnatArio, após ter:- 1!111 mlmte OI

grandes seqJllentoll do D.ireito COnstitucional, optou por abr:-a~ar o critÃrio de or­
denaçJ.o que esteve presente na própr:-ia criaçl.o e enunciaÇão seriada das COllis­
al3es TemAticas. E o alvitre foi tondo sem pe:r:-plexidade, porque a aludida enun­
ciação, acompanhando de perto a manHestaçlo dos circulas representativos dA so­
ciedade CiVil, tallbéll. afinou-se à teMlncia Clas mais lloder:-naa COnstituiçÔI8
ocidentais.

Dai abrir-se o texto, logo após o Pre.b.bulo, COll Ull intenso rol de di­
reitos individuais, sociais e polit,icotl, a que sucede a estruturaçlo estatal e
os sistemas garantiOOres de tAis direitos e da refer,i& estrutura. Aulm, o An­
teprojeto íllllOlda-se ao esquema orl1enac1Or habitual, c10 que as mais recentes COnl­
tituiç15es nlo têm dissentioo.

Has, ün dessa primeira linha d. açl.o, à Cominl.o de SigtematiZar.aC
tUb'" slo re.ervat\a. outrAl relevantes atribUições, notAdAmente: eH..ina.ç.lo de
conflitos e superposições, cOllpatibilizanl1o quando poSSível, optando quandO i1R­
prel5c1ndivel; propoSição de regras supletivas de eventuais OJIlissôes, COll visUII
a dar coer:-6ncia e consistencia aos trabalhos &5 dtversas COllissl:ies Temi.t1ca11;
pequenas correçl:ies tknicas ou for:-uis, .inevlti.veig quando um trabalho ~ uqni­
tude dO pr:-e..nte se vi coa.prillido nos exiguos pruos dlill que digpuaeram as
ColliBs~es.

Desde jA, no entanto, uma regra genarica de conduta, aOOtal3a. pelo Rela­
tor, lu\ de ser colocada ell relevo: quando determinada matÍlroia foi tratada, di­
ver:-samente ou nAo, por:- mais de waa co.aisslo, decidiu-se pela conllagraç:lo do tex­
to que pis se a!leq1la5se j, realida!l8 00 moJI81lto brasileiro. Trata-se !lI! Wll cri­
tério objetivo, que não envolve qualquer juiZO de villor do Reliltor, quanto ao
texto oVlRntualnente nao aproveitado. Por isso mesno, seus méritos poder:-Io ser:­
alvo dê adequada apr.c,iaç.llo, inclusive aqui neata Co.inaAo, pelo cam.inho próIU"io
de ellendas. Identicamente se r8gistrR, no alUsivo a pont06 nao con,IJiqnados nos
Anteprojetos das Coaissões, lias por:- elas seguidos.! apr:-eciaçAo da COmi.ulo de
Sistematização.

A vista do notório iIlpasse que marcou, de forlla induvidosa, o fim dos
trabalhos da Comissão da FaJll.ilia, l1a Educação, CUltura e Esportes, da CUncia e
Tecnologia f!' da comunicação, ainda uma vez o Relator preferiu aootar alternativa
que não suprimisse ou mutilasse o aJlplo debate que a Jlatéria mer:-eceu. Por isso,
pareceU-lhe próprio, UI interpretação construtiva, da regra insculp,ida no
pari.qrafo 40., 00 artigo 14, do RelJilIento IntC'lrno da Assembléia :Nacional COngti­
tUoi.nte. aproveitar ao Jlá:XitIO, os trabalhos. da referi& COJrliss';'o. abrindo-se a
po.u:1bilidade, a9'0ra, nellta CDmissl.o de Sist8matiZaçAo, da formulilçAo de amenda.1I
que efetivUlente polSUI traduzir a vontade popular, se diverlJentes 00 que ora
aqui Be conslqmt.

Escusou-se o Relator, saavc eeeeseaenaasenee, de eliminar IlIatéria que
pudesse ser reputada de mvea ee lei ordinâI"ia, exataaente porque polbica tal
categoriZaç:io. Por igual, õeaxcu-se de oferecer UIl. indice porque tal providênca
pareceu mais adequada. a etapa pO!.terior, a.o tempo da foraulação 00 Projeto
f.inal..

Derr:-adeiramente, UR pala.vra de explic.r.çlo 50br:-e a proposu 00
Pr:-eAlIbulo. Decidiu-se o Relator:-, por- se inspirar, no particular, no Projeto 4e
COn&tituiÇ08s produzioo pelo congresso "Pontes da Kiran&", r8unido ell Por:-ta A­
legre, em 1981, sob os ausprcacs das entidades nacionais .ais representativas
das advogados e ao qual o signatário teve a honra de ca.parecer na qualidade dll
Presidente 00 ccnsemc Fflderal da Ordell ees Advogaõos do Broasi!.

DestilI'te, nlo se fez só eIl reconhecimento ao relevanj;.e papel de tais
instituições, no esforço pela redtlllOCratizaçAo do PAis. Xea tupouco lIe teve a.­
penas per fun~entaça.o o l1a00 de ter sickl este na docUJIento pr~constitUinte,

pionelXo e renovador, seja pelo ccneeúõc dfl lluaS regru, seja allllao pela ordena­
çJ.o 00 eeu aateria.!. o que se congic1erou, fundamentAllNnte, fo,i o sentiOo da nc­
aenag8ll a esse notavel e saudoso brasileiro - POHTBS DE MlRAXDA - um doa lIaiorea
juristas que o llundo moderno conheceu e, por certo, o llIais pt'ofundo comentarista
de nOU.l1S COnstituiçOell.

Dl!sincUSllbindo-me da pesa& tarefa que .e foi acometida, SUbcD.llto neste
instante, com hUllilda.de e emoç!.o, o Anteprojeto de Constituiçlo, em anno, espe­
rando que seja ele lltil ao labor histórico da Assembléia Hacional Constituinte.

Que Deus nos ilumine a todos, expurgando nossos defeitos, enriquecendo
eventuais qualidades I'! virtudes, }?roduz.indo-se, per- fim, UIl pacto sccaai, sunee­
nental e ecraeeuee, para \Qy.e pceaa ser amado e veaeee por todoll os brasileirc,;.

Brasilia. 26 de funnc de 1987.

ConstitUinte BERNARDO CMRAL

Relator

P:RlWl:BULO

OB representantes do povo brasileiro, reunidos, sob a proteção de Deus,
em Aaselllbléia Nacional COnstituinte, afirlWl, no preAmbulo desta constituiçoio, o
seu propósito de constituir uea grande Nação baseada na liberc.1ade, na fraterni­
dade, na iqualda.de, seI! distinÇl.o de raça, cor, procedência, religilo ou qual­
quer outra, cerecs de que a grandeZA da. PÁtria está na sailde e felicidade do po­
vo, na sua cultura, na cceervêncaa dos direitos fundamentais oa pesaoa hUl1.ll1la,
na oquitativa distribuiç.Jlo dos bens materiais e cuaeurace , de que todos devem
participar. Afirmam, também, que isso só pode ser obtido COll o eeec eeeceeaeaee
de convivência e de organizaçl.o estatal, cOta repulsa a tooa foru autoritá.ria de
governo e a toda exclusão 00 povo do procelUlo politico, AconOmico e social.

A soberania reside no povo, que é a fonte de todo o poder; os pol1eres
inerentes à soberania são exercidos por:- representantes eleitos, ou por conlõulta.
o voto é secreto, direto e obrigatório, e as minor:-ias ter:-a.o r:-epresentaça.o pro­
porcional no exercic;Lo do poder pol1tico.

TíTULO I

DOS PRINCípIOS FUJfDAJlE:lfTAIS

Art. lQ - O Brasil é Ullla Repâblica Ft!dt!rativa instituioo pela Vontade
do Povo COllO um Estado democr:-ático de Direito.

Pará.grafo ímico - rodo o poder emana tJo povo e com ele é exercidO, nos
termos desta Constituiça.o.

Ar't. 2g - A República Federativa do Br:-asil é constituida, s;ob reqill.e
representat;Lvo, pela unilo indissolú'vel dos Estados, e tem como fundamentos:

- a sober:-ania do povo;

II - a nacionalidade;

III - a cic:ladanía;

IV - a dignidade intangive1 da pessoa humana, assegural:3a pela iIlpossi­
bilidade constitucional de restrições ao pleno exer:-cicio dos direitos e liberda­
des fundamentais, ressalvado o tllitado de sitio e o estado de defesa;

v - a r~presentaç.!Io, como cond.iç.!o sem a qual qovnrnar e l4!9'isJ.ar
configuram sediçlo e usurpaçJ.o de poder, crimes ,Ulsuscetiveis de anistia, de
pr:-e!!lcrição e retroatividade de lei mais benRtica;

VI - o pluralismo politico como garantia da plena liberdade de llssun­
ça.o de ideologias e formaça.o de partidos, exceça.o feita aos ideários que, negan­
do os fundamentos constitucionais da. NaçJ.o, procuram leqitiJlla.r llIinor~as no exer­
cicio dos poderes do Estado.

Art. Jg - O Estado li o instrumento e a lllediaçAo da soberania dO Povo.

Art. 4g - O Legislativo, o Executivo e o JudJ.ciârio slo os pr:-incipaiS
Órgãos da soberania do povo e exercem. harmônica e independentemente, os Poderes
fundallRntais do Estado.

Art. SQ - O Estado brasileiro exercerá soberania politica e êConómica
permanente sobr:-e todos os recur:-sos naturais que se encontram no seu ter:-r:-it6r:-io e
sobr:-e os bens criados pelo empenho e pelo trabaJ.ho de seu povo.

Art. 62 - O Estado brasilf'!iro estA sUbmfttido aos designios do povo e
suas finalidades internas fundamentai!!l são:

I - construir Ullla sociedade na qual o aCI'!ASO aos valores fundaJllentais
~ vida. humana !leja igual para todos;

II - consoli"dar li identidade povo e Nação pela integração de toc"os nos
processos rlas decisl3es nacionais, da.s politicar; dI'! procedilllRntos e dos pr:-ojetos
fi ações para o desenvolvimento econOmico e aocial, cuja reCiprOCidade não pode
ser:- abstraida;

III - empreender, por etapas Fllanejada!'ii e constitucionallaente compulsó­
rias, a I'!rr:-adicação l1a. pobreza e a interpenetraçl.o das estratos socais, de ll1Odo
que todo., tenham iguais oportunidades de v.J.ver saudAvel e dignamente;

IV .=. favorecer o sentido S;DCia! M l:1ber:-dade, a fia de que todos disJ50­
nham de tantas liberdades quanto o que mais dtspõe de liber&detl entre todo.,
critério Rll que se legit~ a intervenç.!o equaliZaoora do Esta~o para alinhar a
sociel3ade na direçlo de \lU dellocr:-acia de liberdades iguUa&s;

v .. prollover a jUl5tiça social pela iDplu.entaçlo oas condições
neces5tr'ias para que a felicidade de cada um nJ.o custe a ,infelicil1ade de ningu'm
JUS contribua para a hliciClade de tooos.

Art. 7Q - Slio tarefas fundamentaia do Estado:

I - garantir a independAncia nacional pela pr-eservaç:i.o l1e conl1içOes
politicas, econômicas, cientificas, tecnológicas e bélicas que lhe permitall. re­
jeitar tot1a tentativa de inter:-ferência estrangeira na. deterainaçlo e consecuçlo
de seUII objetivos internos;

II - aSSllqur:-ar a participaçâo organizadA do povo na fOrJIAçJ.o MS deci"
sOe. nacionais, defl'!nd~r a democr:-acia politica e eccnõeaca e fUer respeitar a
constitucionalidade e a legab~de;

UI - dellocratizar a livre iniciativa, prcscvenec il di...tribuiçlo da ri­
queza, do trabalho IR dos meios de produção, a fiJa de abolir toc1.a.G u fonu,s doe
opressAo e exploraç:lo IR garant.ir o bem-e.tar e a qUa].j,dade de vida do povo,

Art. 9Q - O Sraail não perllitirA que conflitos internacionais em que
não é parte atinjiUl seu terr.J.t6r:-io e nele se er-anercraea ell fatores de desaqre­
gaç.lo de sua gente.

Art. 10 - A inViolabilidade desta constituiÇAo r:-.ge as rRlações meer­
nacionais do Brasil, A luz ecs principioll constantes d. Declarações Internacio­
nais de Direitos de que seja si9natário, com 'nfas. no. segu.intes:

- o da independAncía nacional;

II - o ea .intocabilidAde dos l1ireitos hWliUlO.;

III - o do direito dos povos .! soberania e .! autodeterKlinaç.l.o;

IV - o da igua.l4l.de entre 011 EstadOs;

- o da. não inger:-ência nos assuntos internos de outros EstaooG;

VI - o da .Goluçào ~ifica dos conflitos internacionais;

VII - o da. coo~raçao COII todos os outros povos para a. ellaJlcip;r..çAo e o
progresso da humaniClada.

Art. 11 - Na ordell internacional o Br"asil preconiZa:

I - a codificação progressiva do Direito Internacional e a forJSaCAo
de um. Tribunal rneerneeacnaa dos Direitos Hwaan05 COII peeer de decisAo
v,Ulculatória.

II - a im~tauraça.o de uma. crõea econõsaca justa e equitativa, cc. il
aboliç.lo de todas as for~s de dOU\,inaçao de um Estaoo por outro;

III - a unão de todas 08 Estados Soberanoll contra a cOllpetiçAo arma­
mentista e o terrorismo,

IV - o desarmamento geral, saultlneo e controlado;

- a l1is801UÇ~0 de todos 06 blocos politico-Ililitares;

VI - o estilbelecJJllento de UII sistesa univ&r:-sal de sequrança, COIl vis­
tas à cr iaçAo de UM. ordell internacional capaz de aSIlClgur:-ar a paz e a justiÇa.
nas relações entre 011 povos;

VII - o intlillrcAllbio daa conquistas tecnológicas e 00 põltrillOnio cienti­
fico e cultural da humani&de, sell prejuuo do dir:-eito a reserva. d. lIercadO s __
pre que o controle tecnológico de naçae. estrangeiras pcasa aplicar OOIlinaçAo
politica e perigo para a autodeter:-ainaç:l.o nacional;

VIII - o direito univer:-sal de uso, reproduçlo e i.Aitaçao, sell rnunera­
çlo, das descobertas cientificas e tecnológicas relativas" vj,da, à lI.tl.l~. e .l
aJ.iJlentação dOs J>llr:-es hUllanOIl;

IX - a sus;penllão do sigilo banckio, por decisa.o passa.&. UI julqaoo di.
SuprelU. COrte COnstituciOnal ou de Justiça 00 PaiS onde o titular 6a conta, en­
cober:-to ou n.ll.o pela per60nali&15e jurid.ica, tenha do_ici1io.

Art. J.2 - Os tratados e c~proaiSl5os internacionais dependHl da aprova­
ção dO Congresso HaCiOnAl, ucetuaoolll o. que vis••iJl.plf,II••nte a -x-eutar, a­
perfeiçoar, interpretar ou pror:-rogar tratAdos prli-existent•• e o. oe naturea
meruente adllinistrativa.

f lQ - Os tr:-ata40tl a que se refere a parte f1nal deste artigo sl!rO!o le­
vados, dentr:-o de trinta d.i....,., ao conhecitaento do Congresso lfacianal.

*2g - O conte6do nor:-mativo dos tratados e co.proai!õ&o1õ internacionais
Be incorpora á ordem interna, r:-I'!voga a. lêi anterior e estA sujeito .t reVDq4Ç'lo
por lei nova ou EIIlenl3a. Constitucional.

TíTULO II

DOS DIREITOS E LIaERDADES FUNDAJIElITAIS

CAPíTULO I

DOS DIREITOS INDIVIDUAIS

Art. 13 - S&o dir@itos e liberdadeJõ individuais inviollveis:

I - A VIDA, A EXISTeNCIA DIGlfA E A INTEGRIDADE FíSICA E HP:JrlTAL.

a) Adquire-se a condiçlo de sujeito de direitos pelo nascillento COlll vi-

b) a alilnentaçlo, a saú'de, o trabalho e aua relluneraçlo, a lIQr:-adia, o
saneaJllento lJAaico, il seguridade IOCial, o transporte coletiVo e a educaçJ.o con­
sUbstant.ial:l. o minillo nece88ario AO pleno exereicio 00 direito à existencia dig­
na, e qaranti-loli " o pr1=eiro dever 00 Estado;

c) Ó orçaJlento o. UnLlo consignarA a dotaçl.o necenÁria. e suficiente ao
CUllpriJIento dos dllveres previstos na alin.. anterior;

13) na iJlpoasibilidilde COllpr:-oVada de exercer, illediata e efica.PIltnte, a
garantia prevista na alinea "b", o E:stado tell o dever de ~e.tabelecer proqr&IU.S e
organiZar planos para a e:rradicaçl.o da pobreza absoluta, hip6te.e em que a exi­
gibilic:La.de do direito 1. eXistência digna .e circunscreve à execuçJ.o tempestiva
das etapas previstas nos alul1idos planos e pr:-ogramas;

e) o excesso de lucro nas ativ,idades AConOllicas e financeiras será de­
finido por lei e obriqatoriallent_ aplicado no pro9t';m&. nacional de erradicaçl.o
da pobr:-eza;

f) é asseguraoo âs crianças pobres o regiJIe de selli-intlillrnato no ensino
de lQ grau, na rede oficial;

g) por absoluta incapacidade de pagamento, n.inguu poderá .er priVA&3
dOIl gerviçoll p6blicos de A9\1a, 81lg0tO I'! energia elétr:-ica;

h) até a erradicação definitiva CIa pobreza absolutA, llua8 vitiU.I ta.
direito ao uparo e auisttncia do Kstado e tia sociedade;
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1) li. uis grave crenee à vl41., i exi8t~ncia Mgna e à integridade f1si­
ca 8 llentAl , li. tortura, crllue de lel!lll-hUllalli&de a quaJ.quer ti\:ulo, intlUScAti­
vaI de fiança, prtllll:;riçAo e anistia, respondtmoo por ele OI!: mandantes, Da execu­
eeeee, 08 que, podllndo evitA-lo, se om1tireIl, e os que, tomando ccnnecaaenec de­
le, nAo o comunicarem na forma oa. lei.

II - A NACIONALIDADE, PELA QUAL SE P~NCE AO POVO BRASILEIRO E SE

ADQUIRE A CONDIÇXD lI'ECESSMIA PARA INTEGRAR A SUA SOBERANIA.

lI! - A CIDADAHIA.

a) ~Od05 alio iguaia perante li. COnstituiçJ.o, a lei ti o Estado:

b) todos têm direito li. par'licipa:cAo no uercicio popular da. soberania;

c) todos Um direitd de exigir a prestaçlo tutelar e jurisdicional do
Bstado, como garantia ea plena eficácia dos direitos assegurados pela Constitui­
çAo e ali leis;

4) li. 111li punirA como criJlle inafiançavRl qualquer discrilllinaçlio atenta­
tór!a aos direitos e liberdades fundamentais, sendo formas de discriminaç.lo, en­
tre outras, subest;Lmar, el!tteriotipar ou degradar qrupoa étnicos, raciais ou de
cor ou pessoas a eaes pereeneeneea- por palavras, imagens, ou representaç09:s, el1
qualquer meio de comunicaçlo;

e) o homem e a mulher são iguais em direitos e obrigaçOes, inclusive
:n; de natureza. doméstica e familiar, com a unica excecãc doa que t~m a sua ori­
g_ na gflstaÇa.O, no parto e no aleitamento;

f) eeeearveea a. coapeneeçãc para igualar as oportunidad9:S de acesso aos
valores da vida e para reparar injUstiças prodUZidas por discrim:Lnações não eva­
tadaa, ningu~I11 serA privilegiado ou prejudicado em r-azão de nascimento, etnia,
rAça, cor, ir:ladR, sexo, comportuento sexual, estado civil, natureza. 00 traba­
lho, religilo, convicções polit,icas ou filosóficas, deficiência. fisica ou men­
tal, ou qualquer outra condiçAo social ou individual;

g) 5U'!rAo gratuitos tooos os atos neceeearacs ao exerc:icio da cidada­
nia, inclusive os de natureza processUal e os ee registro civil.

h) lei complementar garant,irA amparo especial A materniClade, • infAncia
e à velhice;

i) o Poder Pf1hlico implementarA politicas destinadas a. prevenir a Cl.efi-
ciência;

j) a lei disporA sobre a responsabilidade daqueles que contribuam para
criar condiçOes que levem 01 deficiência;

IV - A LIBERDMlE.

a) Ninguém gerã, individual ou coletivamente, obrigado a fazer ou Cl.ei­
x.ar Cl.e fazer alguma coisa lIena.o em virtude de lei;

b) sAo livres a l6cOllOÇAo no território nacional e, em tempo de paz, a
entrada, a perllan~ncia ou a Ri& do pais, respeitaM a lei.

c) é garantido o exercicio de qualquer trabalho, oficiO ou profissAo,
ressalvados as qua1ificâçOes profissionais que a lei estabelec9:r.

CI.) 4: asseguraaa a livre manifesta~a.o inCl.ividual Cl.e pensamento, de prin­
CipiOt> éticos, de conviççOes religiosas, de idléias filosóficas, politicas e de
ideologias, vél3ado o anonilllato e excluidas as que incitem à violência fi defen&»
discriminaçOés "de qualquer natureza;

e) e livre a escolha individual de espetltculo pf1hlico e de programas de
d.aio • televisão.

1 - As diversOes e os espetAculos p1ll:l1icos, incluidOs 0& programas
de televislo e rAdio, ficam sujeitos às leis de proteçlo c:'!a lia­

cie~de, que não terAo carâter de censura;

2 - para a orientaçlo Cl.e todos, especialmente em relaça.o ao menor,
haverá. serviço ptlblico de clas.ificaç!o e recO!lenCl.açlo;

3 - 4: ver:lada a supressAo, ainda que parCial, de espetAculo ou pro­
;rama, reSlalv~dos os de incitamento à violência e defflsiI. de
discriminaçOeu de qualquer natureza.

v - A COHSTITUIÇAo DE FAMíLIA, PELO CASAXEHTO OU POR un10 ESor!V!L,
BASEADA HA IGUALDADE EIfTRE O HOtmM E,A MULHER.

a) A função social da maternidade, da paternidade e da familia é valor
fundam~tal~

b) é plena a liberdaCl.e na educaçAo doa filhost

c) não haverA distinção entre filhos naturais, legitimos ou n:lo, e aoo-
tivos;

d) a lei protegerá e estilIlulará a adoçA0;

e) a lei nAo lilllitará o nilmero de dissoluções & socie&de conjugal.

VI - A HONRA, A DIGNIDADE: E A REPUTAÇAo.

a) ~ asseguraCl.o a toCl.os o direito Cl.e resposta a ofensas ou a informa­
ções incorrCltas;

b) a. resposta far-se-A nas mesmas concUçOes do agravo sofrido, acompa­
nhal1a Cl.e retrataç.lo.

VII - A PRIVACIDADE.

a) ela ViM particular e familiar;

b) da moradia, nela ninguém poderA penetrar ou permanecer senlo COJll o
consentimento do morador ou pot Cl.eterminaçAo judicial, salvo elll caso de flagran­
te delito, ou para acuCl..ir vitilna de crime ou desastre;

c) do sigilo da correllpondênCia e Qa5l: comunicaçOell elI. geral, saJ.vo au­
toriSaçlo judicial.

do) A imagem pessOal bem como a vida. intiraa e faJl.iliar nAo pode. ler di­
vulgadas, publicaoas ou invadidas, sem a autoriZaçlo do interelladO;

e) Hao ha.V9:r.i. Clmpresall e atividades privadas de investigilç:l.o e prellta­
ça.o de inforaações sobre a vida intiJla e famil!ar das peGrloas.

f) O Estado nao poderll operar serviços Cl.e informações aol:>re a vi& in­
tima. e a familiar daa peslloas.

g)}la esfera policial e militar o Estado poderA operar serviços de in­
formaçOCls que se refiram exclusivamente ao que a lei define eeac delinqUênc!a e
As atividades que visem a eucver-ter , pela Violência, os fundamentos constitucio­
nais da }lação.

VIII - ACESSO A REFERb'CIAS E INFORMAÇÕES SOBRE A PRóPRIA PESSOA.

a) li: assegurado a todos o aceno At referênc.iaJi e informaçOea\que a
cada um digam respeito, e o conhecimento dos fins a que se destinam, sejam essas
regilltraMs por ent;idades particulares ou pilblicas, inclusive as polic.iaiS e mi­
litnes, sendo exigivel a correçlo e atUaliZação doa dados, através dI:! processo
jUdicial OU adminir;trativo sigiloso}

b} é proibioo o registro informAtico sobre convicções pessoais. ativi­
c:Lades politicas ou vida privada, salvo quando se tratar de processamento de da­
dos não identificados individualmente, para f.iJ1s de pesquisa e estatistica;

c) o dano prcvccaec pl!lo lançamento ou Uso de registros falsos gera
re.ponsabilidade civil, penal e administrativa,

d) é permitido o acesso às referências e informações relativas a ausen­
t •• e a mortos, a requerimento de qualql1Clr interessado, dCl aeeree com os casos
previstos ell lei;

e) o Brasil não adotarA o sistema de numeração únace para os seus
ci4adlos.

IX - A IHFORJIAçlO.

a) Todos têlD direito a receber informações verdaCl.eitas de interesse
particular, coletivo ou geral, dos órgãos pl1blicos e dos órglOIi privados com
funçlo social de relClvAncia pilblica;

D) as pesaoas responsáveis por informaçao fa.lsa serão pUnidas pela lei.

x - O LAZER E A UTILIZAÇXO CRIADORA DO TEKPO DISPONíVEL Na 'l'RABALHo.

XI - A EXPRESSXO DA ATIVIDADE IHTELECTUAL, ARTíSTICA. CIENTíFICA E
n:CNlCA, CONl"DRKE A LEI.

a) Os acuses que se ccaeterea pela ilIlprensa e demais aeacs de comunica­
çAo serão punidos;

b) aos autor9:s pertence o direito exclusivo à utili%aç:io, putllicação e
reprodução comerciais ou nâc de RUas obras, transmisl;-ivel aos herdeiros;

c) ~ aasegu:çaCla a proteção, conforme a. lei, às participaçOes individu­
ais em obras coletivas, e 01 reprodução da imagem humana, inclusive nas ativida­
des esportivas;

d) , garantido ao invent.or o privil~io t.emperArio oa utili:ZaçAo do in-
vento;

e) as patentes e marcas de interesl!le nacionh são objeto de conl!lidera­
çJ.o prioritAria. para o deaenvQlvimento cientifico e tecnológico 00 Pais;

f) slo asseguradas a proprie&de de marca de indl1stria @ comércio e a
exclusividade 00 nome comercial;

g) o registro de patentes e marcas estrangeiras sUborrUna-se ao uso e­
fetivo da criação;

)1) o Brasil nlo reconhece o direito de uso exclusivo quando o objeto da
criaçAo se referir à vida, à aH.lIlentaçao e à. sao.Cl.e;

1> os produtos e processos resultantes de pClsquisa que tenha por base
organismos vivoR nlo serão patClnteados;

j) por necessidade social, a autoridaCl.e pf1hlica poder' deterllli.nar a i­
meCli.ata utilização de obras cientificas, u:segurada justa indeniZaÇl.o.

XII - O ASILO E A Mio EXTRADIçlO.

a) COnceder-se-ã asilo a estrangeiros perseguioos em razl.o de raça, na­
cionalidade e convicçoes politicas, filos6ficas ou religiosas, ou eJI. rarAo de
defesa dos direitos e liberdade!'! fundamentais da. pessoa humana,

D) nenhum hrasileiro serA extraditaoo, salvo o naturaH,zado, se a natu­
ralizaçlo for postClrior ao crime que houver motivado o pedido;

c) o Brasil n.lo faltarA à condiçlo Cl.e pais Cl.e primCl!ro asilo, e só com
a presença do refugiado em territ6rio nacional poderá ser aonsiderapo pedido de
extradiçlO;

a) a negativa de asilo fi a expulsllo de refuq1ado sUbordinar-se-ão a am­
plo controle jurisdicional, veCl.al1a a repatriação a paiS onde a vida e a liberda­
Cl.e Cl.o refuqiaCl.o flstejam an1Cla.ça&u;;

e) as representaç15f'1s Cl.iplomAtica.s e consulares 00 Brasil são obriqaClas
a presti'X assistência 9: proteção aos brasileiros Clm exilio e aos seus familia­
res, vedaoa qualquer diferença de tratamento nao definida em lei ou tratado de
que o Pais seja signatllrio.

XIII - A PROPRIEDADE: PRIVA;OA, ASSEGURADA E PROTEGIDA PELO ESTADO.

a) A lei estabelecerá o procedi1llento para desapropriaçlo por utilidade
pQ:blica ou por interesse social, mediante pr~via Cl justa inCl.e!niZaç:l.o elll dinheiro
reasalvadDs os casos previstos 'nesta ConJltituiçAo.

1:1) o exercicio do direito de propriedade sUbordina-se ao belll-estar da
aociedade, à conservaçAo'dos r@cursos naturais e à proteção do !leio aml:>iente,

c) as desapropriaç15ea urbanas serlo sempre pagas A vista e em dinheiro;

d) os bens de produçAo sa.o aUllceptiveis de desapropriaçAo por necessi­
dade ou I1tilidade püblica ou por interef!ll!le social, desde que necR.IIsAr.1a à @xe­
cução de planos, programas e projetos de desenvolvimento social e econOlnico, s@­
jaIll eles & UniAo, dOs EstaCl.os ou dos Municipio/5, mediante justa indenizaçAo, em
dinheiro.

XIV - A SUCEsslo HEREDI':rARIA.

a) a transmissAo, por morte, de bens ou valores está sujeita a emolu­
mentos, custas e tributO(!: proporcionais ao valor 00 quinhão, atendido o princi­
pio Jlocial da distribuiçãQ da renda e da. riqueza;

b) não haverA incidência Cl.e tributos, custas ou ellolumentos sobre a
transmiSfiAo, por morte, de bens que sirvam dCl mOradia ao cOnjuge sobrevivente ou
a herCl.eiros.

xv - A SEGURANÇAJURíDICA.

a) a lei e o Estado. garantirão a tooos o acesso à jUstiça Q. respeita­
das as condiçOes legais, o pleno RXClrcicj.o dos dir@itOB d.e açAo, vedada qualquer
restriç:l.o ao controle jUrisdicional da constitucionalidade;

ti) a lei nAo poderA exclu:ir c1a apreciaç:lo do Poder Judiciário nenhuma.
lesA0 de direito}

c) a lei não prejUdiCarA o direito adquirido, o ato juridico perfeito
e a coasa julgada, 56 terA vigência após a pUblicaçAo e, se for restritiVa de
direitos e liberdades, não comportará C!xcer;i5es e não poderA ter efeito retroati­
vo;

d) não haverá prisAo civil;

e) não navera foro privilegiado nClm juizo ou tribunal de exceção. Nin­
guém eeré prcceeeeec nem seneencaaec senão pela autoridaCl.e competente;

f) RIo hA crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévaa ee­
minação legal;

9) presume-se a inocência ec acueaec até o transito em julgado ~ sen­
tença condenatória;

h) nos processos contenciosos, a instruç~o será contraditória, e em to­
dos os casos o julgamento aerá fundamentado, Bob pena de nulida.de;

i) a lei assegura ampla defesa em qualquer processo, com todos os mei­
os e recursos a ela inerentes;

j) ninguém será preso senão em flagrante delito, ou por decisão e or­
dem, escritas e fundamentadas, de autoridaae jUdiciâria competente;

k) o preso será informado de SClU!'! direitos e das razões de sua pri.lo,
terioo direito 01 aAsistência da familia e de advogado da sua escolha, ti! iI. coa
ele entrevi"tar-s& anteB de ser ouvido pela autoridade cozp-8tente;

1) a pris:l.o de qualquer pellSoa será coaunicada, dentro de vinte e qua­
tro horas, ao jui%: cOllp9tente e A familia ou pessoa indicada pelo preso e, quan­
do for ilegal, o jUi%: a relaxara, prolllovendo a. responsabilidade da autoridade
coatora;

m) ninguéll será obrigado a dar testemunho contra. sua própria P@SIIDa; o
silêncio do indiciaoo ou eeusaec não eera :Lncriminatório. t ver1ada a realiZaçao
de inquiriçOes ou de interrogatórios sem a presença de adVogado 9:, na ausência
deste, de r-epreseneenee do HinisUrio PilbliCO;

n) qualquer declaraçlo obtida lIob ecacãc nlo terA vali&de como prova,
axceto contra o ccaeces

o) o civilmente identificado nãc serA sUbD.etido à identificaçAo crimi-

p) ~ IUJltida a instituiçAo do j6ri, coa a orqani.zaç:lo que lhe der a
lei, assegurado o sigilo das veeacõee , a plenitUde da defe.a 00 r.u e a .obera­
nu do. veredito., com 05 recursos previstos R1 lei, e a competência exclusiva
para o jUlgamento d08 crimes oolo&os contra a Vir1a;

q) os presos tb direito ao respeito de .ua. digni&lde- e intllgridade fi­
..ioa e mental, à assiatênc1a. espiritUal, edUcacional, juridica, sanitâria, ;\ so­
ciabilidade, 0\ cOllunicabilidade, ao trab&lho produtivo e reaunerado, na foru da
lei;

r) é dever 00 Estaoo aanter condiçOea apropriaOAs, nos estabelec!lllentoa
penais, para que as pre.idiár.ias possa-. perllloilRflCer COlO seus filhos dl1rante o pe­
rioCl.o de amuentaçao e para permitir o relaciOnaMento adequado das pessoas ali
Cl.etidas com seus cOnjuqes, cOllpanheiros, filhos e demais visitantes;

s) nenhullla pena passarA da pessoa do responsAvCll; a obrigaça.o de rClpa­
rar o dano e o perd.iJlento de bens poderâo ser decretados e executados contra os
sucessores, até o liJIite do valor do patr:illlOnio transferido e de SClUS frutos;

t) o Estado indenizarA o sentenciado que ficar preso além Cl.o tempo da
sentença, selll prejuiZo da aça.o penal contra a autoridaCl.e reaponsAvel;

u) a lei assegurará a inl',Uvidualizaç.!o da pena e nlo adotarA outras
alélll das que seguem: privaçAo de liberdade; perda de bClns em caso de enriqueci­
mento ilicito no exercicio de função pUblica, em desempenho dirCltO ou dêlegado,
OU na condiçllo de administrador de empresa concessionária de aerviço publico,

entidade de representaçâo profissional, entiCl.ades da Administraçâo Indireta,
fundaçOes mantidas ou sUbvencionadas pelo poder Pilblico e institUições financei­
ras; multa, que serot proporcional ao bem jUrirllco atingiCl.o nos crimes quCl envol­
vem lesA0 patrillonial; prestaçao social alternativa, Cl suspensão ou J.nterdiçâo
de direitos;

v) o processo judicial que versar a vida. intima e familiar serA res­
guardado PCllO segredo de justiça;

x) é dever do Esta.do prestar aSSliSltência jUCl.iciãria gratuita. aos que
não poCl.91ll ter acesso à justiça sem sacrificio do minimo UldispensAvel A existên­
cia digna, nos termos da alinea "b" do inciso I, deste artigo.

CAPíTULO II

DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 14 - S.!o direitos sociais dos trabalhadores urbanos e rurais, além
de outros que ViSM A melhoria de sua condiçllo social:

I - Garantia Cl.o direito ao trabalho mediante relaçao Cl.e emprego
estável, resfalVados:

a) ocorrênc.ia de falta grave comprovada jUdicialmente;

b) c'antrato a termo, na.o superior a 2 (Cl.Ois) anos, noa casos Cl.e transi­
toeiedade dos serviços ou da atividade da empresa;

• c) prazos defin~dos em contratos de experiência, não sUperiore!'! a 90
(noventa) dias, atendidas as peculiaridades do trabalho a SClr execu­
tado;

d) superVeniência de fat:o econômico intransponivel, técnico ou de in­
fortunio da empresa, sUJeito a comprovaça:o judicial, sob pena de re­
int@gração ou indenização, a critério do empregaCl.o;

11 - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;

III - fundo de garantia do patrimOn).o inQividual;

IV - salãr~o minimo fixado em le~, nacionalmente un~f~cado, capaZ d.e
atendl!r as suas necessida.Cl.es v~tais básicas e ás de sua famil~a. com moradia.
alimentação, educaça.o, saude, lazer, vestuário, hig~ene, transporte! e preVidên­
cia socia~;

V - reajustCl de 6aLirios, relluneraçOes, vencimllntOJl, proventos e pen-
sOes, de modo a. lhes preservar perlli'l11entemente o poder aquiSitivo, aem preju!.ZO
de sua elevaçAo real .ediante acordo ou sentença normativa}

VI - irredutibilidade de Jialârio ou vencj..DIento;

VII - garantia de salArio fixo, nunca inferior ao- saláriO" lI.iniad; ~Úl
da ruUneraçJ.o varilLvel, quando esta ocorren

VIII - piso 1Ia.lariaJ. proporciona1 A extensol.o e à coaplexidade do traba­
lho realizado;

IX - gratificaçl.o Ililtal!na, coa baBe na reauneraçJ.o integral d. deZeM­
bro de caca AnOI
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xx - o aal.Ario 110 t['a.ba1ho noturno ..ri. superior ao 00 diurno _ pelo
Ilenos 50\ (cinqueu.. por cento), independente de re:VtlUAe1lto, sent.1o a hora notur­
na de 45 (quarenta .. C'inqo) Ilinutoa.

XI - proibição de diferença de sa1i.rio ou venciaento e d. critérios
ee adJIissAo. Cligpensa ti: prOlloçl.O pelo. IIOtivos a que se refere o artigo 13, lII,
f;

XI! - IOaUrio-fu:ili.a aos dependentes dos trabalhadorell de baaxa ren-
".;

a) a salirio-faJtilia. serê pago aos que percebam até 4 (quatro) salârio&
minimos na base de percentual varilvel da 20% (vmee per cento) a 5\ {cmco por
cento) do llal..irio llI1nillo, a partir do menor ao ma.lo[" saJ.ârio aqui cOllpreendit1o,
respectivamente.

XIII - participação nos lucros ou nas ações, desvinculal3a da reeunere­
çlo, ccnrceee definido •• lei ou I!!II negociáção coletiva;

XIV - proport:Ao mínima de 9/10 (nove déci.mos) de empregados brMilei­
roa, em eeeae as empresas e Rm seus estabelRciaentOG, salvo as JlIicroempt'f1llas e
as ee cunho 0strituente familiar;

xv - l3.uraçlo ee trabalho não sUp&rior a .0 (quarenta) horas selL'l1l.ai_,
e não exceeênce a B (oito) horas diãrias, COJll intervalo para repouso e alillenta­
çJ.o;

XVI - repouso semanal. remunerado, de pref~rAncia aos dolllinqo&, e nos
feriados civis e religiosos ~e acordo com a tradiçAo locaJ.;

XVII - proibiçAo de servacc extraorc11nàrio, saavc os casos de 9llergên­
cãa ou da força maior, COI\! remuneração em dobro;

XVIII - gozo ee 30 (trinta) lUas de férias anuais, cca relluneraçl0 ..
dobro;

XIX - liclmça remunerada à gestante, antes e Oepois do parto, por pe­
r-acüc não inferior a 120 (cento e Vinte) dias;

xx - sailde e segurança do trabalho;

XXI - proibição de trabalho ell ativil3ades insalubres ou perigosas,
IIa.lVO lei ou convenção coletiva que, aléll dOIi controles tecnológicos visant20 A
eliJllinaçlo c10 risco, prozova a rRl1uç.lo da jornal1a e um adiciona]. de rAtluneJ:açlo
incidente sobre o salário contratual;

XXII - proibiçAo de trabalho noturno e wsalUbre aos menores de 1.8
(dezoito) anos, e de qUalquer tr:-abalho a menores de 14 (quatorze) anos, salvo na
condição oe aprenc1iZ, a partir oos 10 (dez) anos, por per iodo nunca superioJ: a :3
(trêG) hOJ:as diárias;

XXIII - raconhecilllento l1as conven9õeG coletivaJõ de trabillho fi' obrigato­
ri@dade da nltgociação coletiva;

XXIV - proibiçl.o &8 ativil1ades I1R int@rBI!H1iaç:iO rellunerada da do-de­
obra permanente, telllporãria ou sazonal, ainda que mec1iante locação;

xxv - aposentadoria; no caso do trabalha"or rural, nas condições de
reduç:io pJ:evistaJl no art. 358;

XXVI - garantia de assiJltAncia, pelo ellpregador, aos filhOS e l3.ependen­
tes l3.os empregadOS, pelo meno& ..té 6 (seis) anos de idade, em creches e pré­
escolas, nas ellpreJõas privadas e órgãos pf1blicos;

XXVII - jornac1a de 6 (seis) horas para o trabalho realiZado ell turnos
ininterru~tos l3.e revezamento;

XXVIII - garantia de penla.nência no emprDg'o aos trilbalhadores acid~nta­

110s no trabalho ou portac1ores d& c10enças profissionais, nos casOG I1RfiniOos em
lei, sem prRjuizo da rellluneraçAo antes percebida;

XXIX - seguro contra acidentes do traba.lho~

Art. 15 - alo anegurados à categoria dos trabalhadore! domésticos,
além de outroA que visem à melhoria O. Jõua condiç!o social, os direitos pr@vis­
tos nos itens IV, VI, IX, X, XII, XVI, XVIII, XXII, XXV e XXVIII do art. 14, bem
como a integraçl.o Ao pr@ViOência social e aviso previo de OeJlpec1ic1a, ou equiva­
lente em dinheiro.

I'arágrafo ilnioo - é proibioo o trabalho doméstico dR llenores estranhos
.. familia em regiJl@ de 9'ratuit3aOe.

Art. 16 - A lei protegerá o saU.riO e punirA como crime a retinçlo de­
finitiva ou tempori\ria de qua.1quer forma de retl1uneraçJ:o do trabalho jA
realiZado.

Art. 17 - A inl3.eniZaçlo acidentiria, dl!vic!a nos casos a que se refere o
inciso XXX do artigo 14, nlo exolui a 00 direito coolal, em caso de dolo ou culpa
00 ellpreqador.

I 12 - ~ presumida a cuJ.pa ao ptttr.to ou cOllitente pelo ato cUJ.po.r;o do
seu preposto.

f 2Q - A cUlpa. Ii revela por meio de falta 1netiCUd,vel no tocante a se­
gurança do empregad.o, OU I. sua uposiçAo a perigo no dl5lllpenno 00 serviço.

CAPíTULO UI

DOS DIREITOS COLETIVOS

Art. 18 - 530 direitos e liberdal1es coletivo,," inviolAveis:

- A REUHlAo.

a) '1'oOOs po~ell reunir-se pacificamente, êm locais abertos ao pUblico,
sem necesni&de de autorizaç:l.õ nem l3.e prévio aviso à autoridade, salvo, no Ulti­
mo ca50, quanl3.O a rl!união interferir no fluxo norJJa1 Oe pessoas e veiculo.;

b) é livre a forll2lçAo de qrupos para rl!uniões p8riódicas.

tI - A ASSOCIAÇ!O.

a) Il: plena a Jib8rdal1e ~e associaç&o, :inal3miti&s as l1e car.itRr parami-
litar;

b) não sera eXigida autorJ.zação estatal para a fundaço\o de associações;

c) é ve~c1ü a j,nterfer~ncia ~o Estal10 no funCionamento da:> associações f

d) as assoc:iaçõlHi nolio poderão ser compulsoriamente disGolvil1a!ô ou ter
.uspensas alô suas at1vit3a~eB, exceto em cons@qUAncl.a de decisão judiCial transi­
ta& em jUlqado;

e I n1.nguém poderá ser conpeí.aec a associar-se ou a permanecer aesccra-
tlo;

f) sem autorização por escrito do aneereesaec, é vecaec eesccnear- con­
tribuições na folha de reauneraçãc do trabalho do associado;

ASSEMBLÉIA NACIOWl\L CONSTITUINTE

COHIssAo DE SIS'l'EHATIZAÇ1iO

MlTEPROJETO DE CONS'1'ITUlçXa

Presid~ntl'!: constituinte AFONSO ARINOS

Relator: constituinte BERNARDO CABRAL

g) a invJ.olabilidade 110 domicilio é extensiva êa seeea das enti~des

associativas e As d@ ensmc, obedecidas as excecõee previstas em lei;

h) as entidades associativas, quando expreeeaaenee autorizadas. possuem
legitilnil1al1e pn-a representar seus filial10s @m juu:o cu fora del@J

i) se mais de uma associaçAo pretendl!r r epreeencer- o me!'lmo segIllento BO­

cial ou a mesma cOllluni&de de interesses, somente uma terlt. direito a represenea­
ção perante o Poder POblico, conforme a lei;

j) as entidill1l!s assistenciais e filantrópicas, quanoo tu.nti&~ ou sUb­
vencdonacae pelo Estado, eerãc sua administraçAo. J:@noVal3a a cada dois anos, ve­
eaea a reeleiçAo para o pl!riol3.o seguinte;

1) aG a.ssociações religioSõlG e filantr6picas poderAo, na forma da lei,
manter cemitérios e crematórios próprios. OS ceJIitérios t@rAo caràter secular e
, com exceção do disposto nesta al:inea, serlo ac1l1linistradoG pela autoriM.de m.u­
nicipaJ., 5enOO livre a todas as confissões religiosas praticar neles os seus
ritos.

III - A PROFISslo DE CUL'1'O.

a) Os l1ireitos de reunião e associaÇJ.o I!SUO coa.prellmdiOOs na liberdade
de cUlto, cuja profissAo por prl!gações, rituais e clll:rillloniaia pilbliCOS é livre;

b) respeitada a liberdade individual de participar, é livre a assistên­
cia religioGa nall entidac1es civis e militarell e nos estabelecimentos de interna­
ção COletiva.

IV - o SINDICATO.

a) t livre a associaçlo profissional ou sinl3.ical~ as condições para seu
reqistro perante o podar Pllblico e para sua rllpresentação nas convenções coleti­
vas de trabalho serão ~@finil1as eIl lei~

b) a lai não poderá eXJ.gir autorizaç:io 00 Estado para a fUndação de
sindicato.

c)' vedada ao Poder Pilblico qual.quer ;intl'!rfer~ncia na orgaRi%aç.:io
s"inctical.

(1) é igualmente livre a organização de aSsociações ou comissOes de tra­
balhadores no seio das l!mpresas ou estabelecimentos empresariais, ainda que sem
t'iliaç,lo sindical~

ê) à entidade sindical incumbe a defesa dos l3.ireitos e inteteSSl!5 &
cat@goria, individuais ou coletiVos, inclusive como substituta processual em
questões jUrliCifu'ias ou ac1InlnistrativlHlf

f) ao dirigente sindical é garantida a proteção necessária ao exerc1Cl.O
de sua atividade, inclusive o acesso aos locais d@ trabalho na sua bas8 territo­
rial de atuação,

g) a Assembléia Geral é o órgão l1eliberativo supramo da entidade sindi­
cal, competinl10-1he deliberar sobre sua constituiÇa.o, organização, l1J.ssoIUl;~o,

eleições para os 6rg:ios ~1retivos e de representação; aprova.r o seu estatuto; e
fJ.Xar a contribuiç:io l1a categoria, que pod@râ ser descontada em folha, med1ante
autorização por $scrito do interessado.

h) as organizações sinl1icais, de qualquer grau, podl;!m estabelecer rela­
ções com organ1.Z&ções sJ.ndicaJ.s internacJ.onaJ.s;

1.) os aposentadas terão direJ.to de votar e ser votados nas organl.%ações
s1.nd1.cais,

j) a lei não obrigará a fJ.1iação a sindicatos e ninguém será. obn.gado a
manter a fihaç.!o;

1) os 51nl1icatos ter,lo acesso aos meios c1e comunicação social, conforme
a lei,

m) se mais de um sindicato pretender represent<lr o mesmo segmento cate­
goriaJ. ou a mesma comunidade de interessj:.!s profJ.ssJ.onais, somente um terá dJ.reJ.­
to à representaç3.o perante o pol1er Publico, conforme il lei.

n) é as.segurada a particJ.pação dos traba1hal3.ores, em igualdade de re­
presentaç:lo com os empregadores, @m todos c.s órg.los l1a al1nlJ.nistração pilb1ica,
l1ireta e indireta, bem Como em empresas concessionârJ.a!i de serviços pOblicmõ,
onde seus .1.nteresses profissJ.onais, sociais e previdenciârios sejam objeto dl!
discuss.lo e delib@raç.lo.

o) a eacolha da representaç.1o sera feita c1iretiUlentll pelos trabaJ.hac1o­
res e elllprl!géldores.

p) naJõ entidades c1e orientação, l1e formaçlo profissional, cultural, re­
crea.tiVoll e de assistência social, dirigida.lil aos; tJ:abalhadores, é assegurac3a. a
partiCipaç40 tripartite de Governo, trabalhadores e ellpregadores;

q) ia. Justiça do Trabalho podera. estabelecer normas e as entidades s:in­
d1.ca1.s poderJ.o celebrar acordoa s;ohrQ tuc10 que nlo contravenlla iUl l1isPOSiçõl!s e
norau: ae )'E'oteçAo ao trabalho.

r) ~ usegural3a a participaçJ:o dali organiZações de trõlbaJ.hadOre5 nos
proces.a. 08Ci8órios relativos ao reaproveitaento de m!.o-de--obra e aos progra­
liaS de reciClagem, prestadOS pela empresa, sempre que iRlportar em r@duçAo ou e­
l.iaiDõItçI.o de poetos de tra:ba!ho ou oficio;

v - A IWfIFESTAçlo COLE'l'IVA.

a) '= livre OI.JU.nifeataçAo coletiva em. defesa de interes.lõe" ~upais, as­
SOCiaUTOa • ainc1icai.; •

b) é livre ia. greve, competindo aos trabalhad.orl!s decidir sobre a opor­
tuni4ade e o ambito de intl!ressl!s que eeverãc por meio dela defender, exclu1da a
iniCiativa de empr&qa.dores, não podenoo a lei estllbelecllr outras exceções;

c) na hipóteae Oe greve, a.r; organizaçOes d. caeaee adotarlo as provi­
dências que garantam a manutenção dos serviços inc1ispens.tve:Ls ao atllndimllnto da8
neeeeeaeeees inadiáVeis t3a comunidade,

1.3.) os Abusos cometidos sujeitam seus reaponsAvllis és Pl!nils ea lei;

fi J il manifestação de greve, enquanto pereurar , não acarreta a Ilusponslo
ecs contratos dê trabalho ou da relaç3.o dl! MlpregD pa:bliCO;

f) a lei não pod~rA rAstringir ou condicionar o exercacac dessA libar­
dade ao cumprimento de eeveres ou õnua, eaive ° disposto nas a.l1neas "C" R "d"
deste inciso;

g) AllI caso algum a paralisaçlo coletiva do trabalho será conSideraM,
a ai mesma, UlB crime.

VI - A VISIBILIDADE E A COIUmGEDORIA SOCIAL DOS PODERES.

a) Aos sinfll.catos e i\s assccaacõ• .s; .m geral. Q r.conhecida, mediante re­
qu.x-iIl.nto, a faculdade de exigir c10 Estado a inforlUÇlo clara, atual 11 pr.ci••
do que feZ, do que fU e do que prograJlOu filZer, belll COJlO a exibiçJ:o dos docu­
mentos correlatos, não podMoo li. resposta exceder de noventa dias;

b) o eever 13.11 informar de que trata este inciso abrange a realizl.çlo da
receita e as despesas de invest:illento e CUJõteio ecs fundos pQ:b1icos, obriga a
todos oa 6rgl.oa fllc1erais, estaduais e municipaiS, da AdIlini.lltrAçlo Direta ou In­
direta, e se est~de às elltpresu que exercea atiVidade social de rei.evãncae po.­
bllca., reasalvadoll quanto a. esta.s AS que c1igil.ll respeito a custos e invt!:stillento'
sem repercuslllo na bal.ança comercial 00 P.a!Jõ;

c) o requerirRento de informaçõu MO !lWrá indeferido sob alegaçlo di!
sigUo de aeeaee, sa1.vo nas questõl!s que digam respeito às eeí.ecõee diplollAticas
ou militares CtM OUUOOl Estados, e, nas quest~es econômicas e financeiras, pelo
tellpo necessário iA prepar~o MS lledidas quando ~ prévio conhecimento delu
pode tornA-las inefJ.cazea ou favorecer o enriquecimento ilicitor

d) oa .eios óe cocunicaçJ:o cOllungam com o Estado o dever l1e prestar e
aocialiZllr a in:fo~o;

e) 011 &x:uaentoa que relataJn as ações dos poderes estatais serAo vaza­
dos em linguag_ saples li! acessivel .ao povo u 9'8ral;

f) haverá, UI. toc1os os niv@i!; do Poc1er, a Jõistl!mat1J:açao c10s Oocumentos
e doa dados, de modo il facilitar o acesso e o conhecinlento do processo das deci­
s6tls e aua revogações ~

q) nao haverA docUJ:lllntoll sigilosos a respei.to l3.e fatos econÔll\J.cos, pc­
..:IS, sociais, históricos e cientificos, p,õtssal1Os vinte anos de sua produçlo.

VII - A PARTICIPAçlo DIRETA.

a) O Estado eati.llulará a participaçlo popu:;'ar em tO~os os nive.1.s l1a ad­
m~istraç.lo pâblica;

b) é garantida a partiCipaÇ.1.0 dos mOV,1.!llI'tnt':J,I; SOCJ.~1.S organJ.ZilI.Qos na Ad­
mini.atração P!Il:llica no ~ito de hairJ:o, dls,=!'it:C, HunicipJ.o. Es,=ado e Fed.era­

'ção, visando à defesa 005 interessea M. populaç!o, a deJõburocratJ.ZaçAo e o bot:.
.(ltRndillento ao p1ll:llico;

• as entil3ades e associações represen:::a':.:.vas de :l.nteresses soci...is e:
coletivos, vinCUladas ou nlo a órg!.os públJ.c05. &erAo pat''CR 1&git1.Illll para r~...
rer informaç~es ao pol1er PCllJJ.ico e prOlllOVRr as aç<:)es que vü.elll a defesa dos in­
tereases que repre8entilll, na forma da lei;

1.3.) a lei regulamentarA o acollpAnhamento, o controle e a part1CJ.pação
dos representantes da comunidade no PlanejaIlento das ações 11l! governo, nas eta­
pas de elaboraçAo e execuçJ:o, garantido o amplo acesso ã informação sobre atos e
gastos dO governo e MS entil1adl!s controlac1as pelo PO~Qr Pilblico, relativos A
gestão dos intereaaes colet.ivos,

e) nos sRrviços pQ:blicos e .atividades essenciais eXl!!cutados dir8tamente
pelo Estado ou al1ministrados sob regillle de perntissJ:o ou cont:l!lIs~o, haveril. obri­
gatoriaIllente uma cOllisslo da qual partiCiparJ:o representantes do órgAo conceden­
te, da. 8mpresa ooncessionária, de seuJõ empregadoJõ 11 ~os usuários, para efeito de
fiSCaliZaçãO e Planejamento, na fOrma. da lei.

VIII - O HEIO AMBIENTE, A NATUREZA E A IDENTIDADE HI8TORICA E CULTURAL.

a) Tol1os têm direito ao ml!io ambiente sadio e ftll equilibrio ecológico,
à melhoria da qualidade ~e vida e à preservaç!.o & natureza e l1a il1entic1adA hiS­
tórica e culturill c1a coletividade;

b) a aIIlpliaçao ou instalaçlo de u4l.f.naJõ nucleareJõ, de indo.strias poluen­
tes e de outras obraa de grande porte, suscetiveis de causar c.\an01õ A vida e ao
meio aJIlbi@nte, dependem l1a concord.i\ncia das comunidades ctiretamentll! interessa­
das, manifestac1a por consulta popular.

IX - O CQNSUHO

a) t da r@sponSabilidade 110 Estado controlar o 1l8rcado de bens e servi­
ços essenciais à POPUlação, Selll aces:;o aos quais a coexistência lugna é impoui­
vel;

b) o Estado provllrá o llinillo indinpens.tvel ao consUlllO essencial ooa
brasileiroS aem capaci.c1al1e aquisitiva, a.tendendo para esse efeito o d, ~·".·u,to no

art. 13, inciso l, a1iIleas "b", "c" e "13.";

c) as associações, sinc1icatos e grupos da. populaç.lo slo l~it~dO.

par{l ~rcer, com o Estal3o, o controle e a fiscaliZaç.1.0 de suprillentoB, e,tocA­
gens, pr'eçOG e quali&de dos benB e serviços c1e consumo;

d) O Congresso Nacional instituirá, por lei corapluentar, Código de De­
fesa do COnsUllidor.

c.M'1TULO IV

DA HACIONALIDADE

Art. 19 - O povo brasileiro é o sujeito da
Vida Politica li! da Hiatória. Nacional..

Art. 20 - PertencQ ao povo do Brasil:

- or; brasileiros natos;

a) os nascidos no Brasil, embora de pais estranqeiros, l3.esdl! que ••tu
nlo estejam a. serviço de seu ~is;

h) os nascic10s no @strangeiro, de pai brasileiro ou Ide brallil~ira,.

desde que qualquer deles esteja a serviço 00 Bra'il;

c) 06 nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou de bruileira,
desde que registrado!ô Dl repartiç!:o brasJ.1eira competentll, ou, l3.efll3.e que v.n~
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.,. relidir no Brasil antes ee Ilaiorida.~e e, a.lcança& esta, optem pela nacionali­
l3ade brasileirA •• quaJ.quer te!lpo;

II - os brasileiros naturah.zados: os que, na forma da .lei, adqujI'ireJl
nacionalil3al3.e brasileira, exigidas aos originArios dos paises de r.msue portu­
guesa apenas residência por um ano ininterrupto e !c:\Oneidade Iloral.

Art. 21 - A lei não pceeré estabelecer distinçAo entre brA!õileiros na­
tos' e naturalizados, salvo o disposto no art. 28, llciso 111, alineA "b".

Art. 22 - A aquisiça.o vOluntarla de nacionali~de estrangeira não
;Lmph:ará em perda. ea necacneaaeece brasileira, a não ser nos seguintes casos'

I - quanâc houve: expressa manJ.feStaçAo ee renúncae do sneeressaec a
naC10nal.1dade brasileira. ee ar ...geml

I:i. - quancc a r enuncae a necacnaiacece de origem for requiSJ.to prevac a

obtenção d.1! nacioniUil3a:1e estrange1.:'il.

Aro;. 23 - A lingua ofJ.c1a::' do Brasü fi o Português, e são s1mDolos na­
Cl.Ona1S a Bandeira, o Hino, o Escudo e as Armas da República, adotados na eaca
da promulgação ee ccnseaeuacêc ,

CAPíTULO V

Dl!. SOBERANIA POPUL1\R

Art. 24 - A soberania do Brasil pertence ao povo e s6 pelas formas de
manifestaçlo da vontade eeae, prllvistas neste ConstituiÇão, é licito as!!>umir,
organiZar e exercer os Poderes do Estal3.o.

Art. 25 - O caraeer necessariamente coletivo e majOritArio das decisões
nacionais e as formas necessariamente constitUcionais dos procedimentos pelos
quais elas são eceeõae garantem ao povo o exercacãc da soberania.

Art. 26 - O povo exerce a soberania:

I - pela consulta plebiscitAria na elabOraçAo da Constituição e de
suas emendas;

Ir - pelo sufro1gio universal, secreto e igUal, no provirumto &ls fun­
çOes de governo e legislação;

IrI - pelo direito de iniciativa na elaboração da Constituição e das
leis;

IV - pela participação da sociel3ade orrJaniZada na desiqnação doS candi­
c:la.tos a membros & Defensoria 00 povo.

v - pela obrigatoriel3.ade de concurso público de provas nas funçõell de
jUriSdição e a&!linistração, ressalvadas, no ílltimo casó, as era que lQi COlllple­
mentar definir a confiança do superior hieroirquico como mais iJIlportante ~. o
serviço que a pr6pria habilitação profissional;

VI ... pela livre ação correge"-ora Dobre as funçOea pC1l:l1icas e ,u; soci­
a11l 0.. re~evtmc1a p'f:1blica..

Parigrafo Ilnico - A lei regulará a forma e os critirioG a serell1 adota­
dos nos plebisCito. visando à aferição da vontade popular, a respeito de usun­
tos l3.e grande relevância social.

Art. 27 - A ci&l3ania é a. expressão individual da soberania do povo.

SEçlO I

DOS DIREITOS pOLíTICOS

Art. 28 - 8.\0 direitos pol1ticos inviol'v.ia:

_ O ALISTAXEHTO E O VOTO.

a) O sufr'gio ~ univeraal, e o voto, direto 11 .ecreto;

b) 610 obrigatórios o al:LstaJIento • o voto dOS lllaiores de dezoito anos,
salvo para os analfabetos, os maiores de setenta anos e o. deficientes filieos.

c) nlo pol3.em alistar-se eleitores os que não saiballl exprilllir-se na 110­
gua nacional e os que estejam privadOS, temporAria ou definitivaJlente, dos seus
direitos politicos.

d) os militares são alistáveis, exceto os conscritos, durante o periol3.o
de serviço militar Obrigat6rio;

11 - A ELEGIBILIDADE.

a) Silo condiçõea l3.e elegibilidade: a nacionalidade, a cidadania, a ida­
l3.e, o alistamento, a fil.;.ação parti&ria e o l3.omicilio aleitoral, na circuncr1­
çAo, por prazo m1nimo de 8l!iis meses;

b) são inelegiveis os inalistá.veis e os menores do dezoito anos;

c) são ineleg1veis para os mesmos cargos: o Presidente e o Vice­
Presidente da Nepílblica, os Governadores e Vice-Governadores de Estado, os Pre­
feitos e Vice-Prefeitos, e qUllm os houver sucedido, durante o tallndatol

d) para concorrerem a outros cargos, o Presidente e o Vice-President~

da Repflblica, os Governadores e 05 Vice-Governadores de Estado e os Prefeitos e
OI; Vice-Prefeitos devem renunciar 6 (seis) meses antê'S do pleito;

e) Lei. complementar estabelecerá. outros casos de ineg.f.bilil3ade e os
prazos de sua cessaçlo, tOllando em conta a vida pregr'essa dos candidatos, a fim
de proteger:

l-o regime democrático;

'2. - a probi<1ade ac.minist:rativn;

• 3 - a normalidade e legitimidade das eleiçl5es, contra a influência
do poder econômico ou o abuso do eXl'ircicio de funçãO, cargo ou
emprego pUblicas 00 administraçlio direta ou indireta~

t) são:: eleg.ive;l.& ';1,1; 'll1litares alistá.veis de I'llais de dez anO$ de serviço
ativo, os qUcl se=<!.o agregados pela autoridal3.e superior ao se candi&tarelll.
Nesse caso, se eleitos, passam automAticamente para a inatividade quando
diplomados. 05 de menos de dez anos s6 s3,o elegiveis ca!"lO se afastem expontanea­
mente lla atividade;

g) são igualmente inelegiveis, no territ6rio de jUrisdição ao titular,
o cOnjuge e os parentes por consanç;uinidade. afinio.a.d~ ou adoça0, conforroe a
lei;

h) eãc ainda inelegiveis os ccnaenaõcs Illll ação POPUlar por leslo ou en­
dividamento irresponsával c:la unaão, dos 'Estados e dos HunicipioS, salvo 011 rea­
bilitados conforme a lei;

III - A CAlfDIDATURA.

a) 910 condiçaas ea candidatura para cargos providos por e1eiçAo: a e­
1egibiliOade e a escolha e, eonvencãc partidArial

b) alo privat.ivas de brasileiros natos as candi~turas para o. cargos
de Pre.idente da RepÍlblica, da CAllara dos Deputados e do Senado Federal.

a) Cf detentores de IIWldatOlJ eletivos tb o dever de prelltar conta. Oe
suas atividade. ao. ele1tores1

b) o mandato parluentar poder" aer impuqnaCO Ante a Ju.ti~ Eleitoral
no pruo de até seis u..es após a diplOIlaÇ:lo, instrtlida.01 açao COll provas con­
clusivas de abueo do poder econOll.ico, corrupçlo ou fraude e transgreuOe. elei­
torais;

c) a a~lo de imPUgnação de aandato tramita em sagreOO de jUlltiçal

d) convicto o juiZ de que a aplo foi tuero\ria ou de JlanUe.b. ml f4i, o
iapugnante repond.ri por denuncia~o calunioaal

Art. 29 - É VII:&da a calleaç.!,o de direitOIl pol1ticos, salvo .. virtude
de c:anceluento da naturaliZaçlo, por sentença jUdicial, e de incapacidade c1vil
absoluta.

, 112- )fIo haver" sançAo penal que ilIporte a per& defin1tiva dos di­
reitos pol1ticoe.

f 212 - A aplicaçAo c!a sanção Penal de suspenslo dos direitos poUtlcos
depende de aentença transitada êIl jUlqado, que a ela se refira explicituente.

SEçlo I1

DOS PARTIDOS POL1'lICOS

Art ... 30 - Il: livre a. cUaç:J.o de parUdos politicos. lia lIua orqanizaçlo e
funcionamento, lierllo resquardados a soberania nacional, o reqille democrAticol o
Plur1partidarislllo R os direitos fundalllentais da pessoa humana, observados, ain­
da, os seguintes principios:

I - filiação partidttria assequrada a todo cidaMo no pleno gozo dos
seus direitos pol1ticos;

II - proibiçllo aos Partidos Politicos de utili2:arem organiZação para­
milita:-, bem assim de se sUbordinarem a entidades ou Governos estrangeiros;

111 - aquisiç.\io de peraonilJ.idade juriOica de direito ptlb~ico, Ilediante
o registro dos estatutos no Tribunal Superior Eleitoral, dos quais conlltell nor­
mas de fidelidade e disciPlina partiMrias;

IV - exigência de que os partil3.0S sejam de Ambito naclona.l, .em prejUi­
zo das fUn~ões deliberativas dos órgãos estaduais • munici~i" e tenhU atuaçlo
permanenta, baseada na doutrina e no programa aproVados eIl convençlo.

v -" assegurado a todo partido pol1tico o direito de iniciAt.iva em
lIatirta constitucional e legislativa.

, 112 - SOIIlente poderio concorrer às eleiçOes nacionais, estaduais e IlU­
nicipait; os Partidos PoliticolI que contarem o u1oimo de meio por cento de filia­
dos em relação ao total de eleitores do Pais, 00 Estado, do Hunicipio ou l3.0 Dis­
trito respectivamente, proibida a fUi&Çlo ... mais de um Partido.

; 21.2 - São conAiderados Partidos de lIlbito nacional, e COIlO tal gozando
do privilégio dll act!SSO A propaganda eleitoral gratuita a aos recursos 110 fundo
partidário, os que tiveram obtido, nas 1Utimas eleições para a c&rIara dos Depu­
tados, um por cento dos votO! apurados. ou UIl por cento daS cadeiras na Câmara
doI; IMputados

; 3g - 08 eleitos por partidos que não tenham satisfeito As condições
dos parAgrafos anteriores n~ perderAo o mandato.

, 42 - Igualmente, na forma. que a lei estabelecer, a União ressarc1d.
os partido6 plllas despellas COIl suas campanhaJI eleitorailõ e ativ1MOes
permanentes.

I 5g - Os partidos polit1cos teria aCl!isso aos meios de comunicação sa­
cial conforme a lei.

Art. 31 - A criação, fusao, incorporaçAo e ex.tinç.llo dos partidos s8r:J.o
disciplinadas em le,i, assec:rura& a autonomia dos estatutos para disporem quanto
a regras próprias; de organiZação, funcionamento li consulta prdvia aos filiados
sobre decisõeD part,iMrias.

T1TULO III

DAB GARAHTIAS CONSTITUCIONAIS

Art. 32 ~ 0& direitos, 1iber&dea e prerrogativa!l previstos nesta cons­
t1tuiçl.o não exclue. outroa inerentes aos principios :fun&rlentais da )l'açAo, ou
constantes de DecluaçOes Internacionai. assinadas pelo Pais.

f 1Cl - As normas que define eaces direitos, liber&'deG e pre:rrogativa&
tb eficAcia iaediata.•

f 2g - Na falta de leis, decretos ou atos complementares necessários à
aplica.çlo deuas normas, o juiZ ou o Tribunal cOllpetente para o jUlgamento,
suprirA a lacuna, • lUZ 00& principios fundaD:entll.is da ConstituiçaO e dali Decla­
raçOes Internaciona1s de Direitos de que o Pais seja signatário, recorrendo de
oficio, sera eteito .uspensivo, ao SUprello Tribunal Federal.

I 3g - Os suprimentos normativos del3.uzidos em ultima instancia, na for­
lia do parágrafo anterior, terão vigência de lei até que o 6rqlo competente os
revogue por sUbstituiÇão.

Art. 33 - A inviolabilidade absoluta dos direitos e liberdades da pes­
.soa e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania do povo e à cida­
&Ria, i garantida:

- pelo "habeal: corpus";

II - pelo "habeas data";

IrI - pelo mandado de seguran~al

IV - pelo manda&> de injunçlo;

- pela ação popular;

VI - pe1a aç.!o penal ~iVada sUbsidiAria;

VII - pela açlo requisit6ria de inforaaçOea e ex.ibiç.lo ee documentos;

VIII - pela ação de Oeclaraçlo de inconst;l.tucionali~de.

ParAgrafo úmcc - QUalquer' JuUo ou TribunaJ., ob'erV'ada. as regraa da
lei processual, 11I: cOllpetente para ccnnecee, procesllAf e julgar as qarantias
constitucionais.

Art. 34 - CQnceder-se-á "habtlias corpus":

I - sempre que alguém sofrer ou lIie achar ameaçado de sofrer violência
ou COAçJ.O em eue liberdade de lOCOlloção, por Uegalidade ou abuso de poder;

II - nas transgressões disciplinares sem os pressupostos legais da a­
puraclo ou da puniçA,o.

Art. 35 - Conceder-se-á "habeas data":

I - para assegurar o conhecimento de informações e refer~nciall pesso­
ais, e doa f;inll a que se destinaJl1, seja elas reqistradall por entiOAdes parti­
culares ou p1ll:llicas, mcaueave as policiai!!> e as militareS;

II - para a retif1caçAo de dados, se não prefl'lrir fazê-lo através de
processo judicial ou a~inilltrativo aiqUoso.

Art. 36 - Conceder-se-â. manoao.o de segurança para proteger direito li­
quido e certo, ;indivil3.ual ou coletivo, não amparaoo por "halJeas. corpus" ou
"habeas data", seja. o rRsponslvel pela ilega11da,de ou abuso de poder peDsDa fi­
aica cu juridica, Oe direito pOblico ou privado.

Parágrafo !mico - O mandado de segurança. coletivo, para proteger dire1­
to liquido e certo não amparado por "habeas-COrpus", pode ser impetrado por Par­
til10s PoliticOlI, orqan1.Za.çOes sindicaia, associaçl5es de classe e usociaçOes le­
galMente constituidas em funciolUlJllento ha pelo aencs , W!l ano, na defesa dos sn­
teresses da seus membros ou associados.

Art. 37 - Conceder-se-A IlLandado de injunção, observado o rito proces­
sual do mandado de segurança, sempre que a fAlta de norma regUlamentadora torne
inviável o exercic10 dos direitos e liber~des constitucionais e das prerrogati­
vas inerentes à nacionalidade, A soberania dO povo e à cida,dania.

Art. 38 - QUalquer ciCIaMo, partido pol1tico, associaçaO ou sindicato é
parte legitima para propor açAo popular qúe vise a anular ato ilegal ou 10s.1vo
ao patriJa6nio pOblico, â =oralidade adminiatrativa, à comunidade, à sociedade em
geral, ao meio aJlbiente, ao patrimOnio histórico e cuaeueai e ao consumidor.

Parágrafo tmico - IsentaJllTse os autores, em tais processos, elas cur:tas
judiciais e do Onus da sucum1:lênc1a., excer;ão feita à l.1tigantas de má fé.

Art. 39 - cabe açXo penal prival3.a sUbsidiária na ausência de iniciativa
do Kinist'rio P!lblico, seja qual for o crime, desde qua sua perseguiçllo proces­
sual n!.o esteja condicionada a queiXa ou a representaçllo.

, 112- llos crimes de tortura, ocorrendo 011111810 do Hinistério PfiblicO,
a vj,tiiDll, seus parentes ou represl'lntantes legais poderio aju.u:a.r açlo penal
sUbsidiãria.

, 2g .. Com o consentiml'lnto da vitima, ou de seus parentes Mia próxi­
mos, se morta ou Ilentalmente incapacitada, qualquer pessoa, individual ou cole­
tiva, poderá prollOver a ação.

Art. 40 - cabe açlo requisit6ria de informaçllo I!i ex.f.biçlo de oocuaen­
tos, inclusive os encobertos por sigilo bancário 8 os relativos a declaraç6es de
renda, quando necessArios ao pleno exercicio dos direitos e 1DJerdades individu­
ais, coletivos e poUtiCOtl constitucionaJ.izados.

Art. 41 - cabe ação direta de declaração de inconstitucionalidadl'l DOII
casos de:

I - normas' de qualquer grau e origem, ou atos jurisdicionais ou adlli­
nistrativos de qualquer natureza e hierarquia, que inviabiliZem o pleno exercl­
cio dos direitos e das lil>erdades constitucionais e as prt!rrogativa.s inerente. A
nacicmalidade, à soberania do povo. à cidadania;

II - inexistência ou omissl.o de DOrJlaS de qualqullr grau e origêll, ou
de atos administrativos oU jurisdicionais, sem os quais é inviAve1 o pleno exer­
cicio dos direitos e das liberdades coR(;.titucionai5 e das prerroga.tiV&B ineren­
tes à nacionalidade, à soberania. do povo e à cidal3ania.

Art. 42 - As açl5es previstas no art. 30 silo gratuitas, respondenc~o o
Estado pelos honorArios ac1vocaticios quando o autor for entidade beneficente ou
associat1va de Ambito comunitArio, ou pessoa fisica de renda fallliliar inferior a
dez salArios ll1oimos.

Art. 43 - A lei não poderá. excluir os mUitares, 08 policiais militares
e os bolllbeiros Jnilitares do exercicio de qualquer direito poUtico.

TíTULO IV

DA ORGANIZAÇ!o 00 ESTADO

CAPíTULO I

DA ORGANIZAÇAo pOLíTICO 'AOHINISTRATIVA

Art. 44 - A organiZaçl1o polj,tico-ar3ministrativa da Rep!l.blica Federativa
do Bra!iil compreende a unil1o, oa Estados, o Distrito Fel3.eral e os Hunicipioa,
tQdos eles autônomos em sua respectiva esfera de competência.

, 19 - O Distrito Federal é a capitaJ. da União.

6 2g - Os Territórios l.ntegram a União.

I 32 - Os EstadoS pOdem incorporar-se entre si, subllivid1r-se :lU
dllsmem1'rar-se para se ane~em a outros ou formarem novos Estados, med1.ante a­
provaçAo das respectivas Assembléias Legislativas, das populaç13as diretamente
interessadas, por plebisc1to, e do Congresso Nacional por lei complementar

; 4Q - A criação, a incorporação, a fUsao e o desmelllbramento de Hunici­
pios, obedecidos os requ.1Sitos previstos em lei compllUllentar federal, dependerAo
de consulta prévia, mel3.iante plebiscito, As popUlações diretamente 1ntêresSildas,

da aprovação das CAmaras de Vereadores dos Municipios afetarjo!l e se darllo por
:lei estaOuaJ..

I SQ - Lei compllllDentar federal disporá sobre a criar;Ao de 'lerrit6r10,
.na transformação eJl Estado ou sua reinteqraçAo ao EstaCO de origem.

, 6g - Os Estados, o Distrito Federal e 05 HunicipiOS poderAo ter aim­
OO1.os próprios.

Art. 45 - cabe à União, ao.!> Estados, ao Distrito Federal e aos Hunici­
piou cU1llprir e fazer cumprir a Constituiçllo Federal, as Constituições dos Esta­
dOIl federados e ali leis, zelar pelas instituiçOea democrAticas, bem como legis­
lar e editar norma!! sobre todo!! os assuntos de suas respecti\1as esferas de
competência •

ParAgrafo 1lllico - Constitui compatência ou encargo do )lunic1pio o que
for de pr~dominan.t.. int~resBe. ~ocil3., do EBtao.o o que. for ae. int.e.re.ftse. 5uprumni­
cipal, e da Unillo aquilo que representar inter'elSse nacional..
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Art. 46 - Ao UniAo, aa. BstaOC., ao Distrito !'ederal. e ao. Xunicipios ~

1 - esUlbelecer cultos religiosos ou igrejas, suhvenclonA-lOfl,
.-baraç;ar-lhes o exereleio ou JIl&Jlter coa. ele& ou seu. representante. relações de
c1e~nd'nciA ou A1i.ança, r •••a1va& a colilboraç.l.o de :inter.lIa. pC1l:l1iCO, na forma
• no. li!l1itea da lei federal.l

II - recusar f' aos OOCwnentoll p6bliC981 fi

III - autoriZar ou reaU.zar ettprelRndimentos ou desenvolver atividades
que represente risco à viCIa humana, ao eqnilibrio ecológico ou ao aeac­
ambiente, ou que iJlporte ee alteraçlo no patriIlônio histórico fi na paiU.gUl, sem
aeenãer aos resultAdos de prévia ccnslnea plebisciUria nas áreas diretamente
envolv,i&s, ccnrcrae dispuser lei complelllllntar.

CAPíTULO II

DA UHllo

Art. 47 - São poderes ee un í.ãc o Legislativo, o Executivo e o
Judiciuio, independentes li! naraõnacce entre si.

, 112 - 11: vedado a qualquer dos poderes delegar competências a outro po­
der, salvo nos casos previstos nesta constituiÇão.

I 212 - O cidadão investido na função de ua poder não poderá exercer a
de outro, salvo as exceções previstas nesta COm;tituiçiio.

Art. 48 - Incluem-se entre os bens da UnU.o:

I - a porção de t.ert-as devotut.as J.ndiSpenGável " defRsa das ercneea­
res , às fortificações e construções milJ.tares, bem assim às vias de ccnunãcacãc
e à pr eaervecãc ambiental;

II - os lagos e quaisquer ccrr-ant.es de água elll cet-rencs de seu doar­
rue, ou que bAnhem mais de um Estado, constituam limites com outros paises ou se
estendam a território estrangeJ.t'o;

rII - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limitrofes com outros
paises; as praias maritimas; as ilhas oceânicas li! AS maritintas, excauaeee as já
ocupadas pelos El>tadol> na oota da prol1ulg.açlo desta COnstituiÇlio;

IV - o espaço aéreo;

- a plataforma continental;

VI - o mar territorial e patriDIonial;

VII - os terrtnos de Jila.rinha;

VIII - os recursos minarais do subsolo;

IX - as cavidadaSl naturais subterrAneas, assim COIllO os sitias arqueo­
lógicos, prt~-históricos e os espeleológicos do SUbsolo;

x - as terras ocupadaS pelos indios, qUR delas terão pone permanente
e usufruto exclusivo das riqueza.s naturais do solo e de todas as utilidades ne­
lati existentcu::;

XI - OB bens que atuaJ.llente lhe pertencem ou que lhe vierUl i!l ser a­
trJ,bUiOOBj

I 112 - 11: aBliequral3a aos Estaoos e Municipios litorAneos a participação
no resulta&> da exploraçlo econOBlica c3a plataforma continental e do aar terrJ..to­
ria1 • patrillon1al, na forma previ_ta e. lei.

I 2g - 1: assequra& aos EataOo., ao Di.trito Federal e aos Munic1pios,
nos ternos da lei, a participação no re8U1taoo & exp1oraçlo econOlll.ica e do a­
proveitilllento de todoa oa rllCurS08 naturais, renovAveis ou nAo renov.tveis, belll
i!lssiJll dos recursos minerais 00 sUl:lsolo, ea seu território.

I 312 - A foJ.iJta interna de aU CI9. quilo.etros Cle largura, par.lJ.ela à
linha ctivisória terrestre dO território nacional, I: con.iden.& indispendvel à
defesa c:las fronteiras e seri. designac:la COllO FaiXa de Fronteira, confor.e l1ispu­
ser lei cOllpltlllentar.

I 4g - A União proaoverá, prioritaraente, o aproveiu..ento econOmico
oos bens de seu OOIl.:1nio locali.zil.lSos _ regiões unoa deaenvolviOil.ll do Pais.

Art. 49 - COllpete • UniJ.o:

I - unter relações internacionais e pu-ticipar de organiZaçl:Sas in­
ternacionais, bn. COllO assinar convênios e convenções;

11 - declarar a guerra e celebrar a paz;

111 - organiZar e manter a defesa nacional;

IV - permitir, nos casos previstos em lei cOlll.plt!llentar, qUII forças es­
trangeiras transit8ll pelo território nacional ou nele perllaReçaJI tell.porariil.%len­
te,

- decretar o estaoo de sitio e a int.rvençl.o federal;

VI - autorizar e fillCitliUr a produçAo e o cOCIlércio de material béli­
co, arlllas, explosiVOs e sUbstâncias tóXic.il9:

VII - emitir aoe&;

VIII - fiscalizar ali operações Cle natureza financeira, especiaImente as
de cr'dito, cAmbio, de capitalizaç3.o e betll COIlO as de seguros;

IX - luatabalor politicas gerais o setoriais bell como elaborar e execu­
tar planos nacJ.onais IR r-.;;ionaiSl de desenvolviJmto econOlllico e social.

x - manter o serviço postal e o Corr&io Alkeo Nacional;

XI - axplorar, diratamente ou llecUante conc.ss:l.o ou permissAo:

a) os serviços nacionais, interestaduaiS e internacionais de telecomu­
nicações;

b) os servJ..ços e instalaçl:Ses de energia elétrica no Ambitp 1.nteresta­
dual e o aproveitatllento energético dos curso.G d'.gua pertencentes à
UniAo;

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportUária.

d) o transporte aquaviário entre portos brasileiros e fronteJ.ras nacio­
na.:.s ou que transponham os limitcu. de Estad.o ou do Tt'!rritório, e

e) os serviços e instalaçeies de energia nuclear de qualquer natureza;

XII - crçanazar e manter o Poder JUdicillrio, o Xinistério PUblico 11 a
~feRl'loria Pilblica do Distrito Federal e dos Territórios;

XIII - organi..Zar f! manter a Policia Federal bem COllO a policia mil.i.tar
e o corpo de bOIIbeiros lQilitar do Distrito Fedllra1 e dos Territórios;

XIV - organizar e ma.nter os serviços oficiais de estatilitica, g80gra­
fia e cartografia, de o\mbito nacional;

xv - l1isciplinar o acesso ao eerceec interno de eeee a viabiliZar o
desenvolvimento scctc-eccnõeaco, o bem estar dO povo e a reaJ.i:r.açlo oa. autonomia
tecnológica e cultural do Pais;

X.'I - exercer a c1aslaficaç.lo de aãvereões p6blicas;

XVII - conceder anJ.stia;

XVIII - planejar e promover a defll5a pllrmanente contra as caluilSades
p6bliCil.S, especialmllnte as secas e as inunc1açOes, com a participaÇ.lo dos Esta­
dos, Regil:Ses e Municipios; e

XIX - legislar &obrR:

a) direitQ civil, comercial, penal, agrário, eleitoral, mariti1lo,
aercnéueãcc, espaciitl, processual. e do trabalho e normas gerais de
direito financeiro, tributArio, urban:f.stico e doas execuçl5e. penais;

b) dallapropriaçAot,

c) requisiç:io de bens e serviços civis, &Il case de perigo ainente, e
mUitares, em tupo de guerra;

e) â.guas, telecomunicaçl:Ses, infor&Atica, serviço postal e energia,

e) sisteaa monlltArio e de lIedidaS, titulo e garantia dos metais;

f) politica de crédito, cAllbio e transferlncia de valoresj coaérc:f.o ex­
terior e interllstadual;

go) navegaçAo lacustre, fluvial, uritirla, a~rea e aeroespacial, bel!. as­
sim o rllgue doe portos;

h) transito e trAfego interestadual e roc1ovias e ferrovias federaisj

i) juidas, Jlinas, outros recursos ll:1nerais e metalurgia;

j) nacionalidade, cid.a.dania e naturaJ.i.zaçao;

1) popu1aç~elõ indigenas, inclusive garantia de seus direitos;

11I.) emigração, imigraç:lo, entraOA, extradiçAo e expUlslio de estrangei­
ros;

n) condiçl:Ses de capacidade para o exercicio das profi860U;

o) organiZaçAo jUdiciâria e do Hinistério Pilblico do Distrito Federal e
doa Territórios; organiZaç:lo administrativa. dos Territórios:

p) .isteus eatatistico e cartográfiCO nacionais;

q) sistUlas de poupança, consórcios e sorteios.

r) estrutura ~sica e condiçl:SRIõ gerais de convocação ou 1Il0biH..zaÇ3.0 &10
Policias Militares e Corpos de Bombeiros.

B) normas gerais sobre produçJ.o e consumo;

t) seguridade social;

u} diretriZes e bases da educação nacional;

v) florestas, caça, pesca ê conservaçlo da. natureza:

x) normas gerais sobre Sa6dej e

z) pessoaR portadora,§ de deficiência de quaJ.quer natureza. inclusivo
garantindo seus direitos.

Art. SO - colllpete à UniAo legislar sobre o uso dos recursos hiltticos
integrados ao ,eu patriD.OniO, definindo:

_ UIl sistema nacional de gerenciillDento de recursos h.idricos, tenOO
como un1&de bAsica a bacia. hidrográfica e integrando sistel1U
especificos de cada Unidade da Fedllração;

II - critérios de outorga de direitos de uso oos recursos hiltticos.

CAPíTULO 111

DOS ESTADOS FEDERADOS

Art. 51 - Os Estados se organizam e se regem pelas Constituições e leis
que adotarelll, observados os principias desta COnstitui~o.

I lQ - Sl.o pod.eres dos Estados o Legilllativo, o Executivo e o
Judiciário, illdependentu e harmônicos entre si.

I 212 - sao reservaoas aos Estacios todas as coapetlnc:1a& que nIo lhes
sejalll vedacSa!l.

I 312 -~ As constituiçl:Ses Cios Esudos asseqt1rarl.o a plena autonOll..1a dos
llunicipiOI.

I 412 - A representaçlo judicial e a consUltoria juridica doa btadas e
do Distrito Fe4eral coapetl!ll. privativamente aos seus procuradore., organiZaooa
ell. carreira. COIl ingresso mediante concurso pilblico de provas e titulos.

I 5g - Após doiS anos de exerciCio, o Procuraoor do DstadO nJ.o po(I.erá
ser duitido, se nlo por decislo jUdicial, nu removido, a nAo ser no intere..e
do serviço, sendo-lhe al\lliegurada paric1ad.e de remuneração COlll. Hinistério POblico,
quanoo eIl. regille de df!l1icação exclusiva.

Art. 52 - IncluR-Sf! f1ntre oe bane dos Eetaoos:

I - as .tguas superficiais ou sUbtarr.lneau, fluentes, .. dep6sit9 ou
eaergentell1

11 - as llhU ocelnicu • aaritiu.. ji ocupaOaa pelos Bstado& e lUni-
CipiOSj

111 - as ilhU fluviAis a 1aculltres: e

IV - as Areas da FolUXiI. da l'ronteira li as terras devolutu nIo cOlÇlt'een­
di~ l1entre as M Unil.o:

ParAgrafo úmcc - Mo indisponiveis para outros fins UI terras devolu­
tas ou arrecalSl.das pelos Illtados, por ações l1iscriainatór!as, necesaãriaB à pro­
t.çlo dos ecosaatemas natura.is.

Art. 53 - compete ao. Estaooa:

I - legislar sobre as aatérias de sua cOll.petlncia e supl.entar a 1...
giSlaçAo federa.! em assuntos de seu interesse;

11 - organiZar a -sua justiça, observado. os principios l1esta ConsU.-
tuiçJ.o;

111 - estabelecer l1iretriZes gerais de ordenação 11. SIIU tllrritório, ee­
jetivando coorl1enar o eeeenveavaaenec urbano 11 rural, ...proveitar racional.5ente
os recursos naturais e preservar o ambiente; 11 '

IV - organiZar policias civil e militar e corpos de 1X>&beiroa
militares.

Art. 54 - A ConstituiÇlo Estadual disporA sobre a iniciativa legislati­
va popular e o rererenõc às leis, no Estado e no Hunicipio.

Art. 5S - o núaero de Deputados • Assllllbl~ia Le9islativa correspondar.t
ao triplo da. reprelõentaçl.o do ElitaOO seeeraee na CSJu.ra Federàl e, atinqin&l o
núeero de trinta e seis, aerê acrescioo de tant05 quantos fora os Deputa008 Fe­
derais aci.lll& de doze.

I 112 - O llllI108.to dos Deputados estaduais ser. de quatro anos, aplica0a8
as regras dRSta Constituiçl.o sobre sistema eleitoral, iaunidades, prerrogativas
processuais, sUbsidias, perõa do mandato, licença, iIlpediJllentos e incorporaçl.o
As ForÇAIô Armadllll.

I 22 - A rellunera,ção c1011 DeputadOs Estaduais será fiXada. obs.rvaoo o
lillite de dois terços do que percecea, a qualquer titulo, os Deputal30s Federais.

Art. 56 - O Governador de Elõtado serA eleito até CM dias antelõ do ter­
1\1.0 do mandato de seu ancecessor , na forma dos parAoqrafoli 112 e 2g do artigo ante­
rior, para. mandato de quatro ence , e toaará posse no l1ia 112 de janeiro 00 ano
suneecuenee,

Parágrafo único - considerar-se-á eleito o candidato a Vice-Governador,
em virtude da eleição do candiooto a Gov@rnador COIl ele registrado.

Art. 57 - O Prefeito será eleito até noventa dias antas do termo do
mandato de seu antecessor, apliCAdas as regras dos parAgrafmõ 112 e 212 do artigo
SS.

Parágrafo ímico - Considerar-ae-á eleito o candidato a Vic@-Prefeito,
I'!Ill decorrência da eleiç.:io do candidato a Prefll'!ito com ele registrado.

Art. 58 - Perl1er.lo o mandato o Governador e o PrefeJ..to que assuair..
outro cargo ou funç:lo na administraçAo pública direta ou indireta.

CAPíTULO IV

DOS MUNICíPIOS

Art. 59 - O Hunicipio rgger-se-á por lei orqAnica, votada .. óois tur­
nos e aprovada por oois terços doS membros da car.ara Municipal, que a
prOmUlgará, atendidos os principiOS estillJelecidos nesta COnstituiç3.o e na .cons­
titUiÇ3.o do respectiVO EstaÓO, elll especial Oli seguintes:

I _ eletividade 00 Prefeito, do Vice-prefeito e 60s Vereadores, me­
c1iante pleito direto a Si.lllUltlnAO realizado e.. todo o Pais;

II - imuniOilde e invio1At1iliOl.l1e c10 mandato OOS vereadores, no terri­
tório do XuniciPio, por BUU opiniões, palavras e votos:

111 - proibições li incOllpatibilit3ades no exercicio 0iI. vereança, ilp11ci1.­
00, no que coUl:ler, o disposto nesta constituiÇlo para os aembroa 00 Conqresso
Haciona! e. na Constituiç!o do respectiVO Estaoo para os JMacros doa A..aabUia.
Legialatiy'!-:

IV - organiUç:l.o c1lls funçaes legi.lativ.... e fiscal:1.Udoras c1ll ca.ara
Xunicipal; e

V - instituiÇ!O de aecanis:aos que a..egurltll a efetiva participaçlo
das organizaçl:Ses comunitiArias no planejamento e no pt:'oce..o 6ecisOrio municipal.

I 19 - 06 Prefeitos e os Veruoore. seria aUb!:letidos a jUlguento pe­
rante oa Tribunais de Justiça estaduais.

, 2g - 810 condições de elegibllioo.de de Vereador .er brasileiro, e.UU­
no exercicio doa direitos politicos e ter idade ainlu. de deaoito ano••

i\rt. 130 - O ntllll.ero de Verllac10res da Clmlra. Kunicipal s.rá varUvel,
conforme dispuser a Con.tituiçAo 00 Estado, respeitaAas as condiçõ.. locaia,
proporciOnAl.ente ao eleitorado 00 Xunicipio, n.lo podenOo exceder de vinte e ua
Verea60res nos Hunicipioll de aU ua .UMo de habitante. e de trinta e trilO nos
deDAis COOI.

Art. 61 - Os SUbsidios 00 Prefeito, 00 Vice-Prefeito e oos VerNdor.s
serlo fiXados pela Cblara IUnicipal, no fiA de ca& legislatura, paril a legisla­
tura .seguinte.

P.arigr.afo ímico - o laite da r_un.r.a~o lkls Vereaoores lIeri. f.iXadO na
COnatLtui~ de caCla Bstaoo felSeralSo.

Art. 62 - compete privativuente aos lunicipios:

I - legislar sobre assuntos de interesse aunicipal preooainante e su­
pl..entar aJl legislações federal e estadu.a.l no que coUber;

II - decratar _ arrec~oar os tributos de aua. cOllpeUncia, bU ca.o a­
plicar as suas rendas, .0 preju!ZO &. obrigatoriel3ade de pre.tar contas e pu­
blicar balancetes noa pruoa fiXaoos u leij

III - criar, organiZar e suprimir Distritoli;

IV - organ:1Zar 11 prestar os .erviços plllilico. de preOollinante intereasll
local; e
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I 112 - coap"te, a1.nda, ao Xunicipio:

_ foa.ent&r a prOduçao aqropecuiria • orqan~ o ~tecill.ento ur-

II .. implantar proqralU. de conl!ltruçlo de moradiaa, beJll CO%110 prcaovez
... melhoria 131.& condir;~" 1Ull:litacionai. e de lIaJl8Zllllanto bi.sico oa populaçlo;

111 _ manter, com il cooperaçAo do Eataoo, o. programas da al.fatletizaçi.o

• o ensino d. 11:1: qrau;

IV _ prestar, com a cccperecãc oa Unilo e do Estado, Da serviços da a­
tençlo primAria à sal1de da população; e

v - prollover adequado ordenamento territorial, lIediante planejamento
• controle do uso e ocupaÇlo do Galo urbano e rural.

, 2g .. Os Municipios poderio prestar outros serviços e duelllpenhar ou­
tras at;Lvi&dell, lIadiante delegação do Estado ou da umãc, sempre que lhea forem
atribuidos 08 recursos neclllissários.

SEçXa QUICA

DA FISCALIZAçlO FINANCEIRA E ORÇAXEKTARIA MUNICIPAL

Art. 63 .. A fiscalizaçllo financeira e orçamentAria dos Hunicipios será
exercaea pela Câmara Municipal, aeeaanee controle externo, e pelos sistemas ee
controle interno 130 poOer Extlcutivo Hunicipa1, na forma da lei.

, lQ - O controle externo da CAmara Hunic;Lptll eeré exercaec com o euxa­
110 00 Tribunal de Contas do Estal10 ou de outro 6rgl.O estadual a que for atri­
bU;Lda essa competência.

f 2Q - O parecer prévio sobre as contas que o Prefeito ceve prestar a­
nualmente, emitir30 pelo TribunaJ. r3e COntas ou 6rql.o 8star3ual competente, somente
r3eixarA de prevalecer por eeeaeae r3e dois terços r30s meml:lros da c&na:ra
Municipal.

, 3Q - O Mun;Lcipio com popUlação superior a trl;s milh~es de habitant••
poI3erá instituir Tribunal de Contas MuniCipal.

Art. 64 - COIlO órgão sUl:lsidiArio de controle l3a atividat1e municipal, a
Lei orgânica poI3erA criar um Conselho de OUvidores e regular.! as suall
atribuições.

, 1Q - Ao Conselho de Ouvidores, constituil1O de representantes da comu­
ni(lar3e, em especiaJ. r3e entiClades econOmicas, profissionais e culturais,
competirA:

I - manifestar-se, perante a c.\Ilarll de Vt:readores, sobre o orçamento
lIIunicipal a ser votal1o;

Il _ fi&calir.ar o d_sempenho da. aCZinistraçl.o municip&1, no curso da.
execuçAo orçamentâria, taanifestandC-:se perante a camara l3e Vereadores, sempre
que julgue necl!!sstrio;

III - receber queixaa da comunidilde a respeito do funcionaraento da .d­
ainistraçAo aunicipal e encuinhá-las aos 6rgãos competentes, prOVir3enCiando,
quanoo for o caso, lIedidas de apuraçl.o_ da re.ponliabilidade de servidor••
municipais.

f 2g - 0& mtHllbroll dO Conllelho de ouvidons seria eleitos, por voto di-
reto e secreto, em sufrAgio universal, e exercerl.o sua. atribuiçOe.
gratuitamente.

, 3Q - Será conferida leqitimi&lde processual ao Presidente lSo Conselho
de OUvir3ores para representar, perante o Íloder JUdiciArio, sobre qualquer abuso
de autoridade, desviO r3e poder ou mA aplicaçlo de rvcurso& pilJ:l1icos.

CAPíTULO V

00 DISTRITO FEDERAL E DOS'rERRITóRIOS

Art. 65 - O Distrito PederaJ., dotado de autonOlllia politica, legiSlati­
va, administrativa 11 financeira, serA administrado por Governac1or Distrital e
d.1-sporá de eA:1lara Legislativa.

* la - A eleição do Governador Distrital, do Vice-Governador Distrital
e dos Deputal30s Distritais coincidir.! com a do Presidente e Vice-presidente &
Repí.lblica, para mandato de igual dura~ão, na forma M lei.

, 2g - O nClmero de Deputados Distritais correspondll!irA ao triplo ~ r ....
presentaçlo 130 Distrito Federal na CAaara Federal, aplicando-se-lhe, no que cou­
ber, o artigo 55 e seus padqrafolS.

, 3D.- Lei orq.tnica. aprovada por dois terços CIa Câmara Legislativa
disporA sobre a organiUçao do Legislativo e do Execut;Lvo, vedaCla a divisão u
Hunicipios.

, 412 - A representaçao do Distrito Federal. na c.1JIilra ledvra! e no Sena­
do da Repí.lblica aplicar-se-A o disposto nesta ConatitUiçlo e a legislação elei­
toral concernente aos Elltados.

, Sg - O Distrito FederaJ. instituirA e arreca&r.! os tributo. de c~pe­

tência doa ERtados e Hunicipios.

f 6Q - Incluem-se entre os bens do Distrito Federal oa que lhe for..
atribuiClOs PQla União, no prazo d. cento e oitenta dia.B.

Art. 66 - Lei federal disporá sobre a organizaç.io adrtinistrati'Va 11
jUdiciária d05 Territórios.

, 19 - A funçlo executiva no Territ6rio serã exercida por Governa.l3or
Territorial, nOlluOo e exonerado pelo Presidente & RepQl:llica.

f 2Q - A nomeaç:l.o do Governador Territoria~ dependerá de aprovaçAo do
indicado pelo Senado oa Repí1l::l1ica.

, 3g - Os Territórios poder~o .er dividido. era Hunicipio8, ao. quais se
aplicarA, no que coUl:ler, o disposto neste ~p1tulo.

I 42 - As contas do Governo do Território serão sUblll.etidas ao COngreaso
racional, nos termos, condi.çOes e prazos previstos nesta COnlitituiçl.o.

CAPí~ VI

DAS REGIÕES DE DESEltVOLVIJmK'l'O ECOXOKlCO, DAS AREAS

HE'l'ROPOLI~MrAS E DAS IlICRO-RHGIOES

h"t. 67 - Para efeitos aOll!n;Lstrativos, os E&taoos federados R o Dis­
trito Federal poderão associar-se em Regiões de Dellenvolvillento EconOClico e ali
xunicipios em !reas Hetropolitanas ou Microrregiões.

Parágrafo Qnico - Lei COllplelll.entar fedeJ:'aJ. definirá oa crit~rios

bás1cos para o etltabelecimento de Regil:5es l3e Desenvolvirlento EconOlaico e de Are­
as XetropoJ.1tanaa e Microrreg1lSec.

Art. 68 - As ReqiOes, constituidas por unidades federadas 11JDitrofes,
pertencentes ao Ilesmo complexo geoeconOGlico, são criadAs, 1I0di.fical1as ou extin-

tas por lei fer3eraJ., ratificada pelas ABsembUias Legislativas dos respectivos
Estados.

f 12 - caca RegiJ:o terá um Conselho Regional, do qual participarao,
como membros natos os scvernaõcres e os Presidentes cka Assembléias Legislativas
dos Estados componentes.

f 2g - Os planos de eesenvcavaaenec e os orçamento5 pObliCOS, inclusive
o monet.!rio levarão ell conta as peCUliaridadeS das Regiões de Desenvolvimento
EconOmico, tanto em re1açAo âr; despesas correntes quanto ás de capitaJ.,
observando-se rigorosamente a integraçAo daR acõee setoriais face aos Objetivos
territoriais do eeaenvcavmenec,

, 3g - Lei complementar federal. disporá sobre a criaçlo, organizar;lo e
gest:io de fundos regionais de eesenvcavãnenec, bell como sobre a partiCipação da
umãc e eee Estados integrantes da R9gUO em sua composição.

Art. 69 - os Estados pceerão, lIedi;mte lei COlllplellllntar, criar Areas
Hetropolitanas e HicrorregiOes, constituidas por agrupamentos Oe MunicipioS 1i­
mitrofes para integrar a organizaçlo, o planejamento, a programaçJ.o e a execucãc
de funç~ea pí1l::l1icas ee interesse metropol;Ltano ou aicrorregional, atenr3endo aos
principios ee integrar;a.o espacial e setorial.

f 12 - cada !rea Metropolitana ou Hicrorreg!a.o terá. um cen••1ho Metro­
politano ou Hicrorreqional, 130 qual participarão, como membros natos, os Prefei­
tos e 011 Presidentes da, Cblaras dos Hunicipios componentes.

f 2g - A União, os Estados e os HuniCipios estal:le1ecerAo llecanisl108 de
cooperação de recursos e de atividades para a..egurar a realiZaçlo daa funç~e,g

pí1l::l1icas de aneeeeeee metropoJ.itano ou llIicrorreqional.

I 3g - O dispo.to neste artigo aplica-se ao Distrito Federal; no que
coUl:ler.

Art. 70 - A umêo, aer3iante Lei CoJnplellentar, definirâ os crit!frios
Msicos para o estabelecimento de regi"Oes lletropo1itanas e aglolleraçe5es urbanas,
dilponOo sobre a sua autonollia, organ1Za.çl.O e ccapeeêncãa,

CAPíTULO VII

DA INTERVEHç!O

Art. 71 - Somente caberá intervençAo da Uniao nos Estar30s para:

- manter a integridade nacional;

II - repelir invas:l.o de um EstaOo federado IUD outro;

III - garantir o livre exercicio de quaisquer dos PodereS estaduais;

IV - reorganizar as finanças do Estado fer3erado que suspender o paga­
mento de sua divida. funl3ada por mais de dois anos consecutivos, salvo por motivo
de força maior;

v - assegurar a entrega aos Kunicipios das quotas que lhes forem de­
vidas a titulo r3e tranr;ferência de receitas plll:llicas de qual.quer nat.url!za oU de
participaçlo na renl3a tributAria, nos prazos previstos nesta ConstituiçAo oU em
lei;

VI - prover a execução de le;L fer3eral, ordem ou decisão judicial.;

VII - assegurar a observAncia dos seguintes principios constitucionais:

a) forma repUblicana, democrática, representativa e federativa;

b) direitos da pessoa. humana;

c) autonollia municipal;

c1) prestação r3e contas da adlllinistração plll:llica direta e inl1ireta.

Art. 72 - Somente caberâ interv.mçao do Estado, no Hunicipio locaH.zar3o
.em seu território, ou da Un1.io, no DiStrito Federal ou em Kunicipio 10cali.Zado
em Territ6r;Lo Ffllr3eral, quando:

I - deiXar Oe ser paga, por dois anos consecutivos, a diviCla funda(la,
salvo por llotivo Oe força Ilaior;

11 - nAo forem prestadas conta. l3evidas, na fOrllla da lei;

III - do tiver sido aplicado o minimo exigido da receita municipal na
manutenção e desenvo1vi1llento do ensino;

IV - o 'tribunal de JURtiça do Estar30 der provimento a representação
para assegurar a observlncia de principios indicados na ConstituiÇão do Estado,
bem como para prover a execução de 1e;L, de ardo ou de decisAo jUdiCi.al.

Art. 73 - A intervençlo fer3eral @ decretada pelo Presidente da Reptlb1i­
ca e a estar3ual pelo Governador do Estado.

, 19 - o decreto ae intervençao, que, conforme o caso, sero&. sUbmeti40 à
apreciaç.lo <10 COngresllo KacJ.ona1 ou ~ Asseab~éi.a Legislativa 00 Estaoo, no pra­
zo de vinte R quatro horaa, especificará a sua. aap1itul3e, prazo e condiçOes de
execuçao 8,. se coUber, nOllurá o interventor.

, 2g - Se 810 estiver funcionando o Congresso Jl'aciOnal ou a Asselll:ll'ia
Leq;Ls1ativa 00 Estaoo, far-se-á convocaç.l.o extraordinária, no .esse prazo de
vinte e quatro horas, para a~eciõlr a Mensagem do Presidente da RepClblica ou do
Governador do Estado.

, 3g - cessado. oa motivos da interv-nç.l.o, iZUI "autoridade. afasta~ de
se.us cargos a eles voltaria, salvo illpedirlento legal.

, 4g - ios casos CIos incisos VI e VII do artigo 11, ou do inciSo IV do
artigo 72, dispensat\a a apreciaçJ.o pelo Congresso Racional ou peJA. AssellbUia
Leqilllliltiva, o decreto lieitar-se-A i!l.- suspender a execuç.lo do ato il:lpugnaOo, .e
uu. lledilk bastar ao r ...tabeleciaento da nOr1loilli&de.

CAPíTULO VIII

DA AIlKIKIS'l'RAçlO PdBLlCA

Art. 74 - A Adltinistraçlo _Ptlblica serA organiZada COZI. ol)ediência aos
principiOs & legalidade e da moralidade e atuarA l!!II estrito respeito aOI direi­
tos dos cil1ildlos.

Art .. 75 - A aotivaç';o lJuf1ciente é requis1to de validade de qua1squ_r
atos da. administraçAo direta ou inl31.reta..

Art. 76 - A razoabilidade é requiSito de leqitill1dadR dos atos pratica­
dos no exercicio de di.eriçAo adllinilltrativa.

Art. 77 - O aaainiatra& tem. direito à pUblici&de e transparência. dOs
atos da adllinistraçAo que .atao sujeitos aos devere. de neutralidade, imparcia­
lida"de, 1ealoade e boa-f~.

Art. 78 - Nll!inbum ato da adllini8traçlo imporá Umitaçe5et>, restriç~ea ou
constrangimentos mais intensos ou mais extensos que os indispenstveis para aten­
der a finalicade legal a que deva servar•

Art. 79 - A outorga ee ccncessõea, autoriZações, per;nissões, licenças
ou p["iVi1~gios eccnõmccs de qualquer natureza A entil1ade privada, por parte do
Poder Ptlbl;Lco, será sempre instruida no processo pClblico, com a audiência r3e to­
das as partes direta ou indiretamente meereasaeaa,

Art. 80 - Os atos r3e corrupção administrativa importu:l.O a S rspeneãc
dos direitos po1iticos de cinco a eea anos, a perda. da função pllli1ica, a indis­
ponibi1idar3e ece bens e o ressarcimento ao erârio, sem preju1Z0 da acêc penal
correspondente. •

, 19 - O ato será declarar30 pelo Supremo Tribunal. Federal, mediante re­
presentecãc do Prccurenor Geral da República ou de qualquer cidacUio, conferindo­
se ao acusado o direito de ampla eesesa,

f 2Q - são imprescritiveis os !licitos praticar30s por qualquer agente,
servidor pUbliCO ou não, que causem preju!Zo ao erêr-ac, bem como as respactivas
ações ee ressarcimento.

SEçlO I

DISPOSlçOES GERAIS

Art. 81 - O reajuste periódico da reauneracãc dos servãecres plllilicos,
civis e o dos militares, rer-ee-ãc sempre na mesma época I! com os mesmos
indices.

Art. 82 - A A~inistraç:io PUblica estimulará o aperfeiçoamento e a pro­
fissionaliZaçAo dos sarvidores públicos do pais, por meio OI! cursos ou escolas
especaaãs ,

Art. 83 _ Nenhum parente até segundo grau, em linha direta ou colate­
ral, ccnsançumec ou afim, de qualquer aueeeaeaee, pode ocupar cargo ou função
de confiança: inclusive sob contrato, em organismos a ela subordinado, na ac!m.i­
niatração d:hteta ou indireta.

SEÇXO II

DOS SERVIDORES PI1BLICOS CIVIS

Art. 84 - O servidor pilblico desempenha função social relevante, deven­
do, no exercicio dos seus misteres, observar conr3uta de probidade e de respeito
e zele. aos direitos individuais e coletivos.

ParAqrafo Ül1ico - A lei instituir<\. o processo de atendiJD.ento. pelas au­
toridades, das rec1amaçõU da comunidade sobre a presti'lção do serviço ptlblico, e
as cominaç~lI!g cal:liveis.

Art. 85 - Aplicam-se, ainl3a, aos servidores públicos civis as seguintes
nOrJllaS especif.:l.cas:

I - os cargos ti empregos pUb1icos são acessiveis a todos os brasilei­
ros que preencham 011 requisitos estabelecidos em lei;

II - a adllissao ao serviço pQl:lH.co. !lob qualquer reg.i.!lle. dl'lpenI3erá
s.lIpre d. aprovação pr~Via em. concurso pUl:l1ico de provas. SerA assegurada a as­
censão funcional na carreira atrav~s r3e promoç~o ou provas internas e de titu­
los, com igual peRo:

III - venc1lllento nao inferior ao sal.Ario minimo vigente para o setor
privaOo;

IV - a Unilo, o§ Estados, o Distr;Lto Federal e os Hunicipios institui­
rão regime jurJ.dico lÍIlico para SflUS servir30res da. administraça.o direta e
autoirquica, bem como planos de classificaçAo de cargos fl de carreiras;

V - os cargos flm comissão ou funçe5es de confiança serão flxercidos
privativamente por servidor ocupante de cargo r3e carreira técnica ou profissio­
nal, exceto os da confiança direta da autoridade máxima de cada órgão ou entida­
de:

VI - é vedada qualquer r3iferença de remuneração entre cargos e empre­
gos iguais ou assemelhado!! dos servidorfls dos Poderes Legislativo, Executivo e
Judicioirio, ressalvadas as vantagehs de carAter individual e as relativas à na.­
tureu ou ao local. d~ trabalho;

VII - a cada. 5 (cinco) anos de efetivo exercicio, o servidor público
assiduo, qufl nAo houver sido punir3o, terá direito a licença flspecia1 de 3 (três)
meses com todos os direitos e vantagens do seu cargo ou emprego, facultada. sua
conversA0 em inr3eniZaçAo pecuniâria, sa n~o qozada ou contada em dobro quanrjo da
aposentadoria do servidor.

VIII- é assegurado, ao servidor públiCO, adicional por tempo de servi­
ço, a cada ano r3e efetivo exercicio, vedada a inciaência de cada arlicional sobre
a soma dos anteriores:

IX - a lei fiXará a relaçAo de valor entre a maior e a menor remunera­
ção no serviço plllilico;

x - estiIDiU.dade, 2 (doin) anos ap68 a a~issao. respei.ta.dQ o di.spoa­
t.o no inciso II deste art.igo.

Art. 86 - t vedada a ~cWllulação reJIuneraCla de cargos, funções plll:llicas,
apregos e proventos, exceto:

I - a de dois cargos de professor;

11 - a de Uf cargo de professor com na ticnico ou citlnt1fico~

, 19 - Em qualquer dos casos a acumUlaçao sOllente é perlllt.ida quando
houver COllpatibilidade de horârio e correlação de uUria.

, 2Q - A proil:lição r3e aCUlllu1ar estenôe-se a cargos, empregos ou funções
ell autarquias, empresas ptlblica!l, sociedades de econollia mista e fundaçe5es.

, 3g _ A proibiçAo de aCllJllular proventos nAo se aplica aos aposentados
quanto ao exercicio de Illi!lndAto eletivo, dê magistério ou de cargo em com1ss.10.

Art. 87 - O servidor será aposentado:

a) por inval.idez;

b) compUlsoriamente, aos 70 (setenta) anos de idar3e para o homem e aos
65 (sessenta e cinco) para a mUlher ..

c) voJ.untariamentê, após 35 (trinta e Cinco) anos r3e serviço para o ho­
m@m e 30 (trinta) anos para a mulher.

d) voluntarimumte, a partir dos lO (dez) anos de trabalho, a qualquer
momento, desde que requerida pelo servidor, com proventos proporcio­
nais ao tempo de serviço.
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I 19- Nlo navera apoSentilooria 1111 cargos, funções ou ••pregoo
tli!mporárioll.

, 2Q- SAo equiva1l1ntea os critérios e valores para a aposentadoria e
reforaa no serviço pOblico civil e Ililitilr.

Art. 88 - 011 proventos & aposentadoria serao:

- integrais, quanoo o servidor:

a) contar coa o tupa de serviço eX!Qll3o nesta ConstituiÇ:lo;

ti) sofrer inVAlidez pereanence , por ACidente em serviço, por moléstia
profias1onaJ.. ou doença grave, ccneesacse ou :Lncurlvel, ellpecific..oa
em lei;

II - proporcionu& il.0 tellpo de serviço, nos 11-..1_ casos.

Art. 89 - 011 proventos da inatividAde ser-ão revistos, na meGU propor­
çlo R na lIelllla eaea, sempre que se modificar a relluneraçl.o dos servidores e.
ativi&de, bell CODO S8l1pre qUI! for transformado ou reclassificado o cargo ou
funçla .. que se deu a aposentadoria ou a reforma.

Art. 90 - O benlRficio de pensão por Jlorte corresponderá à totalic1ade da
rellluneraçlo, gratificações e vantagens pessoais do eeevaece fa1eciao.

Art. 91 - t assegurado.ao servidor pí.tblico civil o direito à livre as­
sociação sindical.

Art. 92 - Ao servidor pllliliCO ell exereacac de uanl1ato eletivo, ap1icam­
se as disposições seguintes:

I - tratando-se de JU.nl3ato eletivo federal, estadual ou Ilunicipal,
ficar. afastaoo de seu cargo, e.prego ou função, facultac3a a opçl..o pela r-eaune­
raçao de UIl deles;

II - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercrcac do Klan­
eaee eletivo, seu tempo de eervrçc será contado para todos os efeitos lega.is.

Art. 93 - O eervaõcr pilblico e.U.vel só perderA o cargo em virtude de
sentença jUdicial, ou ••diante processo administrativo no qual lhe seja assegu­
rada ampla defesa.

sEÇ10 III

DOS SERVIDORES KILI'rARBS

Art. 94 - As patentes Ililitares, COlll as prerrogativas, direitos e deve­
res a elu inerentes, slio garantir:1l.s eKl toda a plenitUde aos oficiais da. ativa,
l3a reserva e aos reforRdos, sendo-lhell privativos 011 titulas, postos e unifor­
mes mil.itares. Os uniforme. serão usados na forma que a lei dispuser.

f lQ - O oficial oas Forças Armar:1l.s só perderA o posto e a patente por
sentença condenatória, a pena restritiva l3a liberoode individual que ultrapasse
doiS anos, passada. ell julgado ou se for declaraoo indigno do oficialato, ou coa
81e incotllpat,1vel, por decislo de Tribunal Militar ~e cará.ter perlllêlnente, em t_­
pc de paz, ou de Tribunal Especial era tempo de guerra.

, 2g - O ai1itar etl ativi&de que aee,itar cargo pOblicO ciVil penaanen­
te .erá tran.ferioo para a reservil. ..

I 3g - O llil,1tar & ativa que aceitar cargo ou funçlo pOblicos
tuporiri08. nlo elet,1vos. anu COllO emprego .. 8IIlprela pllliliea, eJl. 5oc,1eOilde
de econoll,ia Illiata, em funl3açlo ou socieoade direta ou indiretiUlente controlaaa
pelo Poder POOJlico, fieari agregaoo ao respectivo quil.dro e SOJIente pOOerá ser
prozovioo por antiguiOl.de, enquanto peraanecer nessa situaçlo, contando-se-lhe o
tRpo de serviço apenas p.lra aquela promoção, transferênciA para. .. reserva ou
reforu. Depois de aois anos de afastuento, continuos ou nAo, será transferi40
para a. rellerva ou reformado.

f 412 - )1'0 exercieio teaporAriO de cargo, e.prego ou funçAo, na. adJllinia­
traçlo pClblica e llutarquiaa, betl como de emprego .. sociedade de econOllia .iata,
apre.a ptlblica, fundaçJ.o,. ou em lociel3ade contro1al3il. dir.ta ou indiretallente
pelo Poder PClbl.ico, o militar l3iI. ativa poderio optar pelo. vencillental e vanu­
gan. de leu POltO.

DA ORGMI'IZIaÇ1o DOS PODERES 1: SIM'IDIA Im eovERXO

CAPl'l'ULO I

DO LEGISLATIVO

sEÇAO I

DO COXGlmSSO HACIOKAL

Art. 95 - O Legilla.tivo 16 exerc,1dO pelO congresllo II.cional, que .e COII­
pee da ca.ara 00. DeputAOO. e do Senaoo !'ederal.

Art. ~ - A camara. OOs DeputaOOI COllpOe-.. de-até quatrocentos e oiten­
ta ti nte repc.sentante. dO povo, eleitos, lSentre cil3aMos z&iore. de dezoito
anos e no exerelcio 00. direitos politicol, pelo .lateu dUtrib.l ai.to, voto
Mjoritlrio, direto, '~eto e proporCional, .. ca41. Ista40, Territ6rio e no
Di.trito Fec1eral, na. fora que a lei .stabelecer.

I 1Q - CAlSa l~.1Slatura teri. a duraçl.o de quatro anos, sa.lvo dill501uçJ.o
da Clllara 00. DeputAOO" hipóte.. H que, coa a. pallle doi DeputaOOB apó. as e­
leJ..çOe. extraordintria., .erá iniciado WI novo per10ó0 quadrienal.

, 2g - O nOrlero de DePUta,40Il, por EatadO ou pelO Distrito !'ederal, será
••tabeleciOO pela Justiça. Ileitoral, proporeiona.1Mnte .l populaça.o, coa. 08 ajus­
t .. nece..i.rio. para que nenhUM BstadO ou o Distrito FelSeral tenha. menos lSe oito
ou J&a.i. de s...enta. Deputa40a.

, 3g - BxcetUi.do o de Farnando de Xoronha., calSa 'l'erritório eleq8ri. qua­
tro Deputaoos.

Art. 97 - O Senado Federal cOIIpae-.e oe repre.entante. c10I Estado. e 00
Diltrito Federal, eleito. pelO voto direto., • secreto, 8equndo o prinCipiO
u.joritário. dentre ci&cSIoa ..iores tSe trinta. 8 cinco anot e no oerclcio do.
direito. po1iticoa.

, 19 - cada l.tAOO e o Diltrito Feder~ elegerloo trai Senadore., coa
aan&to de oito anol.

, 2Q - A representaçao de caoa E.taóo e dO Distrito Federal será reno­
valSa de quatro .. quatro anOIl, alternatklHnt., por UIl. e ooi. terços.

, 3g - cack SmaOOr ..rá eleito coa OOi. suplente••

SllÇAO Ir

DAS A'l'RIBUlçOES DO COXCJRESSO JfACIO:NAL

Art. 9a - Ci.JJ. ao congre••o lacloJll.1, coa a. lI.nçlo do Pre.idente da. Re­
pOOJlica, dispor sobre toda. u aaUriaa de coepet:Ancia da Unilo, _ especialaente:

- sistema tributário, arrecadaçl..o e distribuiçlo de ren4l..;

II - or~ento anual e plano plurianuaJ. de invelltaento" abertura e
operaçJ.o de crtMitol c1J.vida ptlblica, ftlil5ltsell de curse força&)7

III - fi.Xa.ç1o do efetivo das Forças Arma4l.s,

IV - planos e progruas nacionais e regionais de de.envolviJlento;

v - liJllite.s do te6..1:t6Fio na.cionaJ., espaço aéreo e caritimO; bens do
00IIJ.n~0 da. União;

VI - tran.ferfnc1a telllporAria ee seee do Governo Federal,

VII - ccnceeaãc de anistia, inclusive para OI eraell poH.ticos;

VIII - organi.za.çl..o adlliniltrativa e jUdiciária. 41. Unilo e doll Territó­
rios ti a organiuçlo judiciAria do Distrito Pederal;

IX - definiçAo doa objetivos nacionais em relaçlo à ação 00 Poder Pl1­
blico, em to&s as matérias;

x - crit4riolõ para classificaçAo de eccueenece fi informações ofic:iais
sigil05l0s e prazos para a sua classificaçao;

XI - criaçlo, tran!ôforlM.çao e extinção de cargos, empregos e funçtse.
p1iblieatl e fiXaçlo da respectiva ruuneraç.lo, ressalvado o disposto nos Arts.
105, it. V, e 107, ittlll VIlJ

XII - a.utor izaçolo para celebraçJ.o de convlnios e aeerece para execuçao
de leis, serviços e obras federais;

XIII - siBtema nacional de radiodifUlllo, telecomunicaçAo e coaunicaçl.o
de IllaSlla.

XIV - aaUria financeira, caÊial e aonetira, inlltituiçõe. financeiras
e .uas opera.çtses,

xv - norus qerail de direito financeiro,

XVI - captaç.lo e segurança c.'la poup.ança popUlar;

XVII - moeda, seus lillites de em:isll.lo, e montante oa divida DObilii.ria.
federal f

XVIII - lillite. globais e condiçtse8 para as operaçtses de crédito exter­
no e interno &. unilo, de suas autarquiall e demais entidadfilll controlaOAs pelo
poder pf1blico federal;

XIX - liJl.ites e condiçtses, para a conc•••lo de garantia & Unilo _
operaçõea de crádito externo e interno.

xx - estabelecer, na forIU. l3a. lei complementar:

a) limites qlobais e condições para o aontante da. divida IIObililria doa
Zatal3os, do Distrito Pec1eral e dos HuniCipiOS,

b) liJtite. e condiç!les para a..s operações de crédito externo e interno
dos Estadoll, do Dilltrito Federal e do. Xunicipios, de suas autarqui­
u e deaais enti&.dell por eles controlalSaa;

Art. 99 - t oa. competlnciil. exclusiva do COngresao Nacional:

I - resolver, definitivuente, sobre tratadOS, convençtses e acordos
internacionais celebrados pelO Presidente da ReP1).bliCtl,

II _ aut.or.u:ar o presidente da nep'Clblica. li. declarar querra e a. cele­
brar a paz, a peraitir que força. estrangeiras tran.itesa pelo território nacio­
nal ou nele perraaneçilll tellporariaSllnte,

III _ conceder autoriZaÇlo pr~vi.a para o Pre.idente da. lI:epClblic:a e o
Prilleiro-Kini&tro se ausentareJl. do Pais,

IV _ aprovar ou suspender o estado de defesa, do estaOO de sitio .e a.
intervençlo federal;

v _ aprovar a. incorporaçAo, sUbdivisllo ou deBllellbruento de áreas de
Territórios ou EstaóOs, ouvidas as AuembU,ias Legislativas;

VI - mudar, temporariUente, a sua sede,

VII _ fiXar, no primeiro semestre da. 'Ct1tima. 81ulo leg,1slativa de cada
legislatura, a rellluneraçAo dos .embros do COngresso :Nacional, do Presidente da.
Repí.tblica, do Primeiro-Kinistro e dos Kinistros de Esta40;

VIII _ julgar anualmlmte as contas do Primeiro-Hinistro, bell como apre­
ciar os relatórios sobre a execuç!o dos planos de governo;

IX _ fiscalizar e controlar, conjuntuonte ou através de qualquer das
ca.a.s, os atos do Executivo, inclusive os da.. administraçlo indireta;

XI - regulamentar as leis, quanoo da. ominlo do Executivof

XII - sustar os atos normativos do Executivo que exorbitem 00 poder
requJ.al:tentAr ou 005 limites de delegaçJ:o legislativa,

XIII - dispor !lobre a superviS30, pelo Senado Federal, oos sistemas de
proceflS.....nto automàtico de dados Mantidos ou utiliZadoll pe~a uniao, inclusive a
administraçAo indireta,

XIV - referenoar a conceSiS.!o e renovaçl..o de concesslo de emissoras de
rAdio e televisão.

xv - acompanhar e fiscaliZar A atividade do Governo em matéria de pc-
litica. 1Il0netAria, financeira e cUlbia1;

XVI - Aprovar pn\viamente:

a) implantaç!o ~e obras fe~erais de grand4li porte, conforme d4literminar a
lei;

b} concesaão ~e linhas comerciais de transporte aéreo, rnaritimo, flu­
vial e de transporte intereatadua1 de passageiros em rodovias R fer­
rovias fedllrais, vedar:lo o monopólio.

Art. 100 - O Congresso Nacional, por maioria absoluta de seus membros,
apóa aentença condenatória transitada em julgado, pode decretar o confisco de
bens de quem tenha enriquecido ilicitamente à custa do patrimOnio pUblico ou no
RXercicio de cargo ou de função pí.tblica..

Art. 101 - scaence o COngresso Hacion-.l, por lei aprovada por oois ter­
ços dos membros de caca casa, pode conceder anistia a autores de atentaOO!l vio­
lentos à COnstituiçAo.

Art. 102 - Terão força de lei as preceituaçõ.. reguenta.is ou constan­
tes de resoluçlies do COngresso Hacional, ou de qualquer de !luas casas, que, re­
qulamentan~o dispositivos desta ConstituiçAo, objetivem assequrar o efetivo e­
xercacãc de 81IaS'" cOllpet~nciall constitucionais.

Art. 103 - A ClJroara~putados e o Senado rederã! poderAo convocar o
Pr1.ll.eiro-Hiniatro e os Hilils1rfõã de Estado para prestaretl, peasoa1Jlente, infor­
raaçtses acerca de assunto previUente det.--et1linaoo.

Parágrafo ünacc - A falh de compareciJlento, se. justificaç.!o adequada,
importa ell crime de responSabilidade.

Art. 104 - A cada uma. &s casas compete eli.bOrar o seu regimento inter­
no, dillpor sobre euncacnaeenec, orga.nizaçlo, policia e provillento de seUl cargos
e s.rv.iços, caeervanec-se as seguintes nor~s:

I - na constituiço!o das xesas e de ceea COllisslo, será asaeguraO&.
tanto quanto posaivel, a representaçl..o proporcional ooa partioos que participu
da respectiva casa;

11 - a HRsa ee caeaea dos Deputados ou a 00 Senacio Federã! encaminhará
dirfltu.nte a qualquer autoridade requeriJIento ee inforlllaçAo sobre fato reaacac­
naoo com matéria. legislativa l!!IIl trâmite ou SUjeita' fiscaliZaÇI.o do COngresso
Haciona.l, ou outros assuntos relevantes, estabelecenc10 prazo, limitado ao Elixiao
de trinta dias, para li. r.sposta, sob pena de responsabilidil.de.

Art. 105 - Salvo diSPOSiÇAo constitucional ell contrtrio, as delihera­
ÇÕRIi de cada CAmara e de suas COmissões serão eeeaeae por maioria ecs votos pre­
sentes, desde que CUlta maioria não seja inferior a um quinto do total doa
membros.

SEÇXo III

DA cAKARA DOS DEPUTADOS

Art. 106 - COKlpete privAtivuente A c.b1ara 00.& Deputaoo6:

I - declarar, por dOis terços de seus mellbros, a procedência de acu­
laÇa0 contra o Pres~dente da Rep1).blica, o Primeiro-Ministro e os Kinistros ee
Estado;

II - proceder à tomada de contas do Primeiro-Hinistro, quando não a­
presentadas ao COngresso Nacional, dentro de sessenta eaas após a abertura 00
sessão legislativa;

III - aprovar, por maioria absoluta:

a) a indicação 00 Primeiro-Ministro, nos casos previstos nl!5ta COnsti-
tuiÇlo;

b) moçAo de censura ao COnselho de Hinistros;

c} voto de confiança sOticitaoo pelO Primeiro-Xinistro;

d) a indicaçA:o do Procurador-Geral & Repftblica.

IV - recOllenoar, através do Prillleiro-Kiniatro, o afastuento ae deten­
tor de cargo ou função de confiança no Governo Federal , incluBive na a~ini.­

tração indireta;

V - dispor sobre a criação, tranaformçAo ou extinçlo ae cargos, H­

pregos e funçõell de seulI serviços e fiXaçlo da. respectiva rsuneraçAo.

SEçlO IV

DO SBHADO FEDERAL

Art. 107 - compete privativlUlente ao SenaOo Fe~ral:

I - jUlgar o Presidente da. Repf1blica e o Prilaeiro-Hinistro nos crimes
de responsabi1ida~& e os Hinistros de Estal30 nos crilles da .e.ma natureza, cone­
xos COI! aqueles;

II - proce8Jlar e julgar os Ministros do suprello 'lribunal Federal e o
Procurador-Geral da Repâblica, noa crilles de responSabilidade;

III - aprovar, previamente, por voto 5Ieereto, após argUiçJ.o em se••1o
p6blica, a escolha 400 titulares 0011 seguinteli cargos, além de outros que" lei
~eter1linar:

a) de Jlagistrados, n08 caJ!loa determinados pela Constituiçlo;

b} 001 Ministros 00 Tribunal de COntas da Unu'o;

c) dos membros 00 conselho MonetArio lI'acional;

d) dos Governadore5 de 'l'errit6rios;

e) ... escolha do presidente e dos diretores do Banco Central dO Brasil e
do Banco do Brasil e deliberar &obre a sua, exoneraçJ.o.

IV - aprovar previaJlente, por voto secreto, após argil:1çlo, eJI .e'1I110
socreta, a escolha dos Chefes de Kiss:io DiplomAtic& de caráter penaanente;

V - autoriMI', previallente, operações externa& de natureu financei­
ra, de interease da. União, 00. Estados, 00 Distrito Feaeral, OOa 'rerritórios e
dos Municipios, ou de qua1quer 6rglo, entidad,e ou Bociel3ade de que participu., e
deci.dir sobre os termos finais 0& convençl..o;

VI - fiXar, por proposta do Primeiro-Kinistro, limites globAiS para o
montante da. c1J.vida. consolidada ela União, dos Estaool e dos lluniC1pioB;

VII - suspender a. execuçlo, no todo ou em parte, de lei dec1arat3a in­
constitucional por decislo definitiva do Supreao Tribunal Federal;

VIII - aprovar, por maioria absoluta e por voto sliICreto, a exoneração,
de oficio, do Procurador Geral da Rep1lb1ica, antes 00 terao de sua investidura.

IX - dispor sobre a eriAçJ:o ou axtin!rAo de car90s, em.prego& e funç/5es
de seus serviços e fj.xa.çAo da respectiva rellluneraçao:

Parágrafo (mico - Nos casos previstos nos incisos I fi lI, funcionará
como Prel3idente o ~o supremo Tribunal Federal, 1i.aitando-se a condenação, que
SOmllRte serA proferida.. por ~ois terços dos votos do SenaOO Fed.raJ.., à perda. do
cargo, com inabilitaç.lo, por oito anos, para o exercicio de função pt:lb1ica, sem
preju!ZO de ação da Justiça.

SEÇXO V

DOS DEPUTADOS E DOS SElfADORES

Art. 108 - Oa Deputados e Senadores slo inviolâveis por sua. opiniOe.,
palavraa e votos.

I 12 - Desde a expediçlo do diploma, os melllbros do Congresao Jl"acional
nlo poderão ser preso!;, salvo eJll flagrante de criJIIIl! inafianç!vel, nem proce....­
dos criminalllentl!. sl!m prévia licllnça de sua CAmara.



f 2g - o indeferimento do peMdo de licença ou li. au.ência de del,ibera­
çlo suepenõe a prescrição, enquanto durar o 1IiU1datO.

I 412- Além de reumac para cueros fina previstos nesta COnstituiçllo, a
Câmara ece Deputa130s e o Senado Fec1eral, Ilob a preSic1lncia da Xella deste,
reume-ae-ãc em sessão conjunta para:

Jornal da Constituinte

II - do Presidente da Repl1blica.

• 9

, 3" - xc caso de flagrante de crime inafançlLvel, os autos serlo reme­
tidos, dentro de vinte e quatro horas, à amara respectiva, para que, pe~o voto
secreto da ma.ior1.a dos seus membros, resolva sobre a prililo e autorize, ou nlo,
li. formação da CUlpa.

, 412 - Os Deputados e Senadores serão submetidos a jUlgamento perante o
SuprellQ Tribunal Federal.

f 5g - As prerrogativas processuais dos ORputados e aenaecrae, arrola­
dos como testemunhas, nãc sUbsiatirl.o, S8 deixarem de atender, sem justa causa,
no prazo de trinta ltiall, ao convite jUdicial.

, I5g - 00 Deputados e Senadores não serão obriqaoofl a testuunhar lIobre
informações recebidas oU reeeeaeee durante o exerclcio do mandato, nem eeere as
peSSOAS que lhes confiaram ou deles receberea inforuçO•••

f ,~ - A incorporaç&o As 'Força.a 1lr1iacaa, de De-putill~a e Senadores., em­
bora militares e ainda que em tempo de guerra, depender' de préVia licença CIa.

Cb.ara respectiva.

f Bg - 011 Deputa'dos e Seruu10res eeeae, em. auas opini6es, palavra. e vo­
tos, váncmaece excluaivaDIente à sua ecnecaêncaa,

Art. 109 - oa Peputa130s e Senaoores nlo po13erlo, desde a pone:

I - firmar ou manter contrato COlL pessoa de direito pl1blic:o, autarqui-
a, empreaa pl1blica., sociedade de economia milita ou empresa concessionârj.a 13e
serviço pOblico, salvo quando o contrato e o respectivo processo de SelAÇão obe­
decerem a ctéusuâae uniformes, ou for relativo ao exercacac de eunçõee defini­
das pela ConstituiÇllo~

11 - llceitar ou exercer cargo, funçAo cu emprego reeunereeo, mcauaave
os de que aejilJl\ demissiveis "ad nutUlll" , nas entil1ades constantes 00 ãncí.so an­
terior;

In- patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a
que se ref",re o incigo 1;

IV - ser diretor de empresa que goze de favor eeccrrenee d"e contrato
com peeece juridica de direito pOblico, ou nela exercer funr;ão remunerada;

V - exercer outro cargo eletivo federal, estadual ou municipal res­
salvacias as exceções previstas nesea COnstituição..

Art. !la - Per13erá o mandato o Deputado ou Senador:

- que infringir qualquer c.'tas proibições estabelecll3as no artigo an-
terior;

II - cujo procedimento for declarado incompativel COll o ãecoro parla-
mentar;

I!! - que deixar de comparecer, ell cal3a sess:i.o legislativa, à terça
parte das sesslles ordinárias elas Comissões e da ca!ia a que pertencer, salvO li­
cença ou missão autorizada. pela respectiva CAmara;

IV - que perder ou tiver sUspenllos os direitos politicos;

- quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos 0m
lei;

VI - ,que sofrer condenação crilainal em sentença definitiva e
irrecorrivel.

f 12 - t incompativel COIto o 13ceoro parlamentar, aJ.ém dos casos defini­
dos no regimento interno, o abuso das prerrogativas assequral3as a membro do COn­
gresso Nacional ou a percepr;ão de vantagens indevidas.

- inaugurar a aeaeãe legislativa;

II - elaborar o· regimento interno e regular a criação da serviços co-
muns <ls ãues casas; l

III - receber o cOllpromisso do Presidente da RepÍlblicai

IV - receber o ralatório di. COlIIissAo Representativa, deliberando sobre
o aeeac,

f 5Q - cada. uma das caeae reume-ae-ê em. eeeeões preparatórias;, a par­
tir de lQ de fevereiro, no primeiro ano da legiSlatura, para a posse ~e seus
membros e eleição das respectivas Mesas, para as quais' ve&esa a reeleiç:io na.
mesma legislatura.

, fiQ - A CAmara dos Deput"do~ não poderá ser dissolvioo no primeiro ano
da legislatura ou antes do terceiro voto de desconfiança.

, 712 - A convocação extraordinária do Congresso )faciona1 far-lIe-oi:

I - pe-lo Prl!:sidente 00 SenaOo P'eOeral t .,.tfl caso de Or.cretilçll.o de estado
de defesa, 13e estado de sitio ou de interVenção federaJ.;

Ir - pelo Presidente da República, pelos Presidentes da CA1Mra dos De­
putados, e do Senado Federal ou por requer.1lllento da ma.ioria dos membros de ambas
as casas, em caso de urgência ou interesse pUblico relevante.

# B12 - Na sessão legislativa exereoreméraa, o ccnst-essc Nacional so­
mente deliberará sobre a matéria para a qual for convocaâc,

SEç1io VII

DAS COMISSõES

Art. 114 - O Congresso Nacional e suas casas Legislativas têm cceuesões
permanentes e temporllrias, constituidas na forma e com as atribuições previstj3.s
no respectivo regimento ou no ato de que resultar a sua criação.

., 12 - As cceassões , em ra-zão & matéria de sua competência, cabe:

I - discutir e votar projetos 13e lei que dispensem, na forl'l'oa que dis­
puser o regimentô, a comp9tência do plenário, salvo recurso de um c1éc11DO dos
membros da casai

II - realiZar audiências pQblicas com entidados da SOciêl3ade civil~

lI! - convocar Hinist-ro de Estado para prestar informações sobre aesun­
tos inerentes às suas atribuições~

IV ... acompanhar, junto ao Governo, os atos de regulamentação, velando
por SWl completa adequaç.lo;

v - receber petições, reClamaçlles, representaçaes ou queixas de qual_
quer pellSOill contra atos ou omissOes daR autoridad88 ou entidades PCtbliciUl;

VI - solicitar ao Procural1or-Geral oa RepíJl:llica que aOOte as mec1i&8
cilbiveis junto ao Poder JudiciArio com o objetivo de evitar ou reparu lesões a
direitos indiViduaill ou coletivos, inclusive de ;interenes difusos de grupo. so­
ciais ou cOldUni~des;

V,II - fisCUiPr 08 atos do Executivo e solicitar ao 'tribunal. d. COntai.
lSa Un.1J.o que procelSa. no &llbito de suas atribuiç!ies, as inve.tiqações lIoJ::Ire a
atividade ou "'Uria. que indicar, ildotanoo as providlnci.a8 nece..Ariaa ao cua­
prâento -4a lei;

VIII - converter-se, no todo ou .. parte, .. coaissAo pa.rluen~ de
inquit,ito, ou reunir-se, para a ...... fi.naH..lSade, quando ocorrer identilSaae !Se
...t'ria. COM outru coaissOes 00 congresso Macional ou lSa outra ca..a Legislati­
va...el3iante deliberaçao da :.a.iorU 4e oois terços de seus ..-bros;

III - de mais ce metade das Assembléias Legislativas das umeaeee da
Federação, manifestando-se, cada uma delas, por um terço de seus membros.

IV - de iniciativa popular nos eerecs previstos nesta Constituição.

I 19 - A Constituiçllo não poderA ser emendada na vigência de estado de
sitio, de estado de defesa. ou de intervQ.nçAo federal.

I 2Q - Ao proposta seré dillcutil3a e vceaea em sessão conjunta do COl\­
sreeec JracionaJ.., em dois turnos, com intervalo tlinimo de noventa l1ias,
considerando-se aprovada quanc10 obt,iver, em ambas as vceacões , dois terços 00.
votos coe membros de cada uma das casas.

I 32 - A eJIencia à COn8tituiÇlo serA promulgada pelas Heau da c:uaar.
130s Deputados e 00 Senado Federal, com o respeceâvc núaerc de ol:doll.

I 4g - Não serA objeto de deliberaç.llo a proposta. de .enda tendente a
abolir:

b) a fo~ repUblicana de governo;

c) o voto direto, secreto, univerllal e periódico;

d) a l'Iepara~o eee Po13ereSi e

e) OIS direitos e garantias individuais.

Art .. 118 - A _teria constante de proposta de emenda rejeitada ou havi­
da por prejudica& não pode ser objeto 13e nova proposta na lIesu. sessAo
legislativa..

Art. 119 - A iniciativa das leis complUlentares e ordinArias cabe a.
qualquer Illembro ou Comissâo da Clmara 130s Deputados ou 00 Senado 1ederal, ao
Presidente & RepOblica., ao PriJaeiro-Xinistro e aos 'I'ribunais superiores.

ParAqrafo (mico - cabe, privativamente, ao Presidente da República, ou­
vioo o PriJIeiro-Hinistro, ou por sua. solicitaçAo, reseeavaeas as excecõee prft­
vistas nesta Constituiç.lo, a iniciativa &s leis que:

I - criem eareca, runceee ou emprl'!gos ptiblicos ou auaerreea a sua re­
muneração;

II - disponham sobre orga.nuaçlo administrativa fi judiciãria, matéria
tributâria e or-çamentltria, serviços pWl.1COS e pessoal da ac1ministraçâo dos Ter­
rit6rios'

III - fixell ou mo13ifiquem os efetivos eae Forças Armadas;

IV - disponha1a 8pbre servidores públicos da unaêc, seu regime juridico,
prova.nto de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e transfe­
rência 13e1lllitares para a inativil3ade;

Art. 120 - ::Fica assegurado o direito de iniciativa legilllativa aos ci­
daMos nos teraos previstos nesta ConstituiçAo.

Parágrafo l1nico - A iniciativa popular pode ser eXf'!rcida pela apresen­
taçJ.o, à CAsara oos Deputados, de projeto de lei ou proposta de Emenda <l COnsti­
tuiçlo devidamente articulado e stíDscrito por, no mina0, trls d4cimoa por cento
do eleitorado nacional, distribuiooa e. pelo DlanOS cinco E.tados, com nlo aenos
de um 13teimo por cento 130& eleitores de cada um deleS.

SUBSEç10 II

DISPOSlçOES GERAIS

Art. 121 - O Executivo n.lo poderá., sem delegaç.to do cõngresso Nacional,
editar decreto que tenha valor de lei.

XI - solicitar o depoillento de qualquer autoriOoi\de ou CidadAo;

XII - apreciar progriU!.aS ae obras, planos: nacionais, regionais e seto­
riais de desenvolvimênto e sobre eles emitir parecer.

x - encuinhar requeriaento de lnforllaç1o, de acoroo cc. o dillposto no
inc;tso U do Art .. 104; ,

I 22 - Nos casos dos incisos I e I! 13este artigo, a perda do mandato
serA decidida pela CAmará. dos Deputados ou pelo Senado Ff'!deraJ., por voto secre­
to, me13iante provocação de qualqUer de seus membros, da. respectiva Hesa ou 13e
partioo politico.

I 32 - No caso do inciso In, ou de dec,isão do Supremo 'I'ribunal Fede­
ral, em açllo popular, a perda 130 mandato serA declarada pela Hel!ia da Câmara res­
pectiva, ele oU.cio ou mediante provocaçl.o de qualquer d@ seus lIlnmbros, de part.i­
do politico ou do primeiro suplente, a.sseguraM plena defesa.

I 4Q - Nos casos prf'!vistos no inciso IV e V, a perda ou suspensão serA
declarada pela respectiva Hesa.

IX - aCOlllpanhar, junto AO Governo,
orçaAentAru, besl c~ a sua polilterior exe<:uçJ.oi

elaboraçlo da proposta
f 19 - Em ca.ao 13e relev.1nc!a e urgência, o Presidente da Rep{lblica, por

solicitação do Primeiro-Ministro, po13erá aootar medidas provisórias, COIll força
de lei, devendo sUbmetê-las, de imediato, ao Congresso Nacional, para a conver­
são, o qual, estanl10 em recesso, será convocado extraordinariamente, para se
reunir no prazo de cinco dias.

I 2Q - Os decretos perder:io eficácia, deso1e a sua edi~ão, se não for..
converti13os em lei, no prazo de trinta dias, a partir & sua pUblicaçJ..o, 13evando
o Congresso Racional disciplinar as relaçl5es juridicas dele decorrentes.

Art. 122 - Hão serAo adlaitielas ellendas que aUllentem a MSpas. prevista I

Art. 111 - )fão perde o mandato o Deputado ou BetLal1or:

I - inVestido na função de Primeiro-Hinistro, Hinilltro de Estado,
Chafe de MiMA0 DiplOlllâtica permanente, Governal1oL" de Território, SecretArio ae
Estado, 00 D:!Istrito Fed9ra.J., de 'lerrit6rios e Prefeitos 13as capitais, ou even­
tualJlente Prefeito, Presidente 13e Empresa POblica ou Empresa de Economia nsta,
fa13er'lis;

Ir - que exerça cargo pt'lblico de lllllgilltério superior, com ingrlilSSO an­
terior A diplomação;

UI - licenciaoo pela respectiva casa, por Ilotivo de doença, ou para
tratar, sem. remuneração, de interesse particular, desde que, nesse caso, o afas­
tamento nlo ultrapasse a C8nto e vinte dias.

f 12 - O suplente é convOC&.do nos C&SOI de vaq&, de investidura u. fun-
ções previstas neste artir;Jo ou de liclilnça superior a cento _ vinte dias. .

f 2g - NIo hav~ndo suplente • tratanoo-se de vaga, far-&e-A eleiçlo
para preenchl-la se faltarl!lll mais l1e qUinze meses para o Ut'Ilino do aan&to.

Art. 112 - DeputadoB fi SenaOOt'IIB perceberJ.o valorea idlnticos de sUbsi­
di08, represontaçl.o e aju& de custo, fUilldoli ao fina1 da J.egililatura anterior,
sujeitos aos illlpoat06 gerais, inclUsive o 13e renOill e os axtraordinArios.

.sçXo VI

DAS REUlfIO!S

Art. 113 - O COngresso Nacional reunir-se...ã, anualllente, na capital ~
RepQblica, de 19 de xarço a 30 de junho e de la de agosto a 5 13e dazembro. •

I la - Ag reuni6es marcat:!as para illII aatas fiXaaas neste artigo serAo
transferidas para o prilDeiro dia iltil stíDsequente, quanOo corresponelerell a
sâbaoos, domingos e feria~os;

I 2Q - A sessa.o legislativa mio ser.t encerraCSil sem a aprovaç.to dos or­
çamentos &·Un.1.!o.

, 3Q - o rClgimento dieporA sobre o funcionuento do congresso nos 8e.­
setta dias anteriores às elei,çlSes.

I :;!g - As COlliuões Parlamentares de Inquérito, que gozam de po13eres de
investigaçlo próprios das autoridades jUdiciais, al'm daa que se conatituirem na
forma do inciso VIII do paràgrafo anterior, serIO""crial3as pela CAmara doa Depu­
tados e pelO Senado Fe13eral, em conjunto ou separac1aJlente, para a apuração de
fato deterJl1.1naoo e por prazo certo, mediante r~querillllnto de um. terr;o de seus
attmbros, sendo suas conclusões: enciUlinhal3as ao Hinist~rio Pt'lblico para finS de
promover a responsabilil1ade civil ou criJllinal 130s infratores, se for o caBO.

Art. llS - Durante o recesso, haverá uma COmissão Reprellentativa 00
Congresso Nacional, cuja cOlllposiçlo reproduzirA a proporcional:l.dade da represen­
taçlQ part:l.dárla, eleita por suas respectival'l caBas na penOltima sessão
orcU.nuia Cl.O periodo legislativo, com atrU!uiçõea definidas no regimlmto.

SBçlo VIII

DO PROCESSO LEGISLATIVO

Art. 116 - O prOCesl'lo legiSlativo compreende a elaboração de:

- emen&s à Constituiçlo;

III - leis orc1iJttrias;

IV - leil delegaCIaJI;

- decretos legislativos;

VI - rRtlOluçOes.

SUBSEçlo I

DA EKElJDA Ã COKS'I'ITUIÇ.lO

Art. 117 - A constituiç:lo poo1erA ser emendada mediante proposta:

I - de UIll terço, no miniJllo, aos membros da CAmara dos Deputados ou do
Senado Federill1;

I - nOIl projetos cuja iniciativa seja da exclu8iva compt!tlncia do Pre­
sidente lSa Repl1blica ou dO Praeiro-llinistro;

II - nos projeto. sobre organ:LzaçAo dos serviços ac1miniatrativos da CA­
Nra esc. DePutaOOs, do Senal10 Fe13eral e 130s Tribunais Fe13erais.

Art. 123 - A d.11JcullSlo e votaÇlo 130s projetos de lei de iniciativa do
Pres~te da Reptlblica, dO Primeiro-Jlinistro e dos 'l'ribunaill Federais terlo i­
tueio Da eaura dos Deputal3os, salvo o disposto no inciso I! do I lQ 13este
artigo.

~ 1Q - O Presidtmte l1a Repf1blica e o PriJIeiro-Hinistro poder.lo solici­
tar qtl8: pcojeto- de lei de sua iniciativa sejaJll aprf'!Ciados:

I - _ quarenta e cinco dias, ... cada uma das casas,

11 - em quarenta dias, pelo congreaso Nacional.

I 2g - Não havendO deliberação nos prazos aoparoigrafo antf'!rior, o pro­
jeto serã incluido na ordem do dia elaB d@z sesslles consecutivas e sUbaeqUentes;
a8 ao finaJ.. densas, nl.o for apreciado, ficam sobr6stadaa as demais propos.ições
até a votaçAo final do projeto, rellsalvadas as refêrid.as no Art. 121, , 2g

f 312 - A apreciação &s emendas do Sena130 Federal, pela CAmara dos De­
putadOS, far-se-A, nos casos deste art1.go, no prazo de dez dias, sob pena de
rejeiç:io.

I 4Q - Oa prazos do I 19 RIo correm nos perIodos de recesso do Congres­
110 Hacional n.m se aplicam aos projetos de COdificaç.lo.

Art. 124 - O projeto de lei sobre lllatéria financeira serA aprovado por
JlAioria absoluta, devendo, sempre, conter a indicação dos recur60S
correspondentes.

Art. 125 - O projeto Oe lei aprO'l1ildo por uma Câmara serl1 revisto pela.
outra, 811 um .Ó turno de c1iscuss:lo e votaçAo, sendo enviado à sanção ou promul­
g:açl.o, lIe a c&aar. revisora o aprovar, ou arquiva13o, se o rejeitar.

, 19 - Sendo o projeto emendadO, voltarA a casa iniciadora.

I 2Q - Fica dispen.aCla a revislo prevista neste artigo, quan130 projetos
d8 idAntico teor forem aprovadOs nas duatl CAsas, elll tramitaçilo paralela.
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, 3Q - o requento comum ~rá prever trbite especial pua a COllpati.­
bil1Z&Ç&o d. ('['ojetol ••ulhantel aprovados nas condiçO.. dO parágrafo anterior.

kt. l.26 - O Projeto de Lei que receber paracer contrArio, na 0010.181110
da Iljrito, III!I'A. tidO por rejeltaoo.

Art. 127 - PiCa institui&! a comU.lo nata do Senado 'Ideral li! M CA­
ara doa Dtputatloa para dirillir !1J.verglncial entre a. duaa casa. ee COnqrelilllo
Jlacional. na apranrçAo l!I projetol, eliJawada .. (l['lvaUncia da. cas. de origea.

Art. 12B - A Cua,. na. qual. tenha lidO c~clu.1& a votaçlo, env:l.ará o
pt'ojeto de lei ao Preala.nte da RepQblic.., que, aquissc.noe, o sancionarA.

I 912 - Na fase de easeussac dos prcfeccs de lei de que trata este arti­
go, os Ministroli de Estado poOltrâo ser ccnvcceeoe a coapaz-eoer ao Congresso Na­
cional ou à comillliAo Hi15ta, para prestar eecaareeanenece e suaeeneer- as propal>­
tas ee suas respectivas pastas.

Art 134 - O Preaidente da li:iIlplllilica terá cinco dias, a contar do rece­
biJIllnto dos projlltos, para sancaoná-ãce ou veca-aca, comunicando ao Presirjente
do Congresso Nacional, em quarenta e oito horas, em case de veto, as razões que
o Ilotivaram. Decorridos os cinco dias, o silêncio do Presidente da Reptlblica
importarA a aencêc ,

f 10 - O COngresso Hacional, no prazo 13.11 dez eaee, delil>erarâ eccre as
partes vrtadas dos projlttos.

a realizaça.o de iluditoria eapscifica, U1 IIat'ria de fiSCaliZaçlo financeira,
orçamentlria, operacional e patrimonial.

ParAgrafo ümcc, O Tribunal de Contas porjerA escusar-se de raaliar a
auditoria solicita&., se, por outros meios, estiver em condições rje atenCler ..
solicita~o ela COlD.isslo. leua hipótese a COmisslo poderiA, pelo voto de dOi_
terços ee seus ul!llbroB, renovar o pedioo de aUditora.

Art. 141 - Verifica& a axistlncia c.'kt irr.;ulariOl.des ou abuaos, o 1'ri­
bunal (le ContllS c3a unaãc aplicari. aos r ••ponsA.veis as • .ançlSes pr"'i.ta... lei,

'que est.abelecerA, dentre outras cl3inações, aulta proporcional ao vulto ec oanc
causado ao patriIÔnio p'O.blicoa

,. , 1tt -.. o Presidente !la RepOblica jUlgar o pt'ojeto, no todo ou em
parti, i.DCOnltitueiOlal. ou contrArio ao int.r.... Pt1blico, vetA-lo-A, total ou
parc1a.laeDt., ou lol.icitarA ao Congr..so Macional. a sua reconsideraçio, no prazo
de quinZe 4Ua tLtlis, contados c3a Cloata do recebiDIento.

Art. 142 - AI rj.c:::iaões 00 Tribunal oe COntai; da. Unil.o oe que resulte
iJlputaçlo rje dlltlito ou auUa terao eHe.fcia de a.nt.nça e ccn.tituir-....ao _
titulo executivo.

Art. 143 - o Tribunal de Conta. & UniJ.o, COll s.de no Distrito Federal
e quadro pr6prio de pe"oal, t .. jurillMçlo .. toOO o Pais.

I 2Q - O Yflto parcial )lemente abrangerA texto J.nteqral ee artigo, de
parAgraf'O, tIe inciso, ee nllaero ou de alinea.

SECA0 IX

DA FISCALIZAÇ1!.o FIHANCEIRA, ORÇAHEHTÂRIA,
, 112 - cabe ao Tr:l.bunal de COntas:

I 3g - DecorridO o prazo Oe quJ.nze dias, o silencio do PnsiOente &
......~U.CA !aportar" .ançao.

OPERACIONAL E PATRIMOHIAL

I 42 - o Presidente da Reptlblica cOlllunicarA as rUõeS do veto ou 00 pe-
O. reconsil1eraçl.o ao Presidente do Senado Federal, o qual se\'A apreciaoo

ro ee trinta dias,. contu 00 seu recebi••ntc , conaideranOO-l1! lURtido o
se obtiver MioriA ~oluu dos Jlembro. de ca& Wla dóIJ; caeu do COngresso,

rl!uni~1 •••••••0 conjtmu.

f .5g - ae o veto RIo for lIallt'1l1o, ..ri o projeto envado, para promul­
'laçlo, ao Presidente cSa Raptlblica.

Art. 135 - Prestará contas qualquer pessoa fisica ou jUridiCa que uti­
lize, -ecrecaee, guarde, gerencie ou, por qualquer forma, adlllinistre dinheiros,
eene e valores plllilicos ou que estejam sob a responsal:lilil3ade 13.0 1!lstado, ou, a ..
inda, que U! nomE! "es.te assuea obrig,aç6es.

Art. 136 - A fiSCa.liZaÇAo financeira, orçamenU.ria, operacional e pa­
trimonial da Unilo sera exercaea pelo Congresso Nacional, mediante controle ex­
terno, e pelos sistemas de controle interno de cada Poder, quanto aos aspectos
rje eficicia, eficiência, economici&de, legalidade e legitimi&rje, na forll1.a. C!.a
lei.

b) organiZar seus serviços aUXiliares, pt'ovenOO-lhe. o~ cargo., na
forma d.a lei t

c) propor ao LegislatiVO a extinçlo li a criaÇlo de craSos e a f1D~
dos respectivos vencimentos;

d) elaborar seu Regimento Interno e nele rjefinir sua cocpetlncia. e as
norllas para o exercrcrc de suas atribuiçOe. t

e) conceder licença e f'riaa aos seus lleabros e servidores que lhe fo­
rem diretamentli. subordinaC!OIl.

I 6g - Esgotado, SIKl deliberaçAo, o prazo estabelecido no I 412, o veto
ou o pedido de reconsideraçAo serA colocado na ordem do dia da sen3.o imediata,

.sobre.tadas as d8lflili& proposições, at6 sua vota~a.o finAl, reua1va!3as as maté­
riu de que trata o I 112 00 Art. J.2l.

Art. 137 - Q controle externo será exercido com o al1Xilio do Tribunal
de Contas oa. unUo, ao qual cOlllpettil:

I 2Q - o 'lribunal de COntas encaJ:llinharA ao COngruso .acional, llID ca4a
ano, na forma e para os fins previstos em lei, relatório de .uas ativid.ades r'"
ferentes ao exercicio anterior.

II - o julgamento das contas dos administrarjore. e decais responsAveis
por dinheiros, bens e valores ptlblic:os, da adll1ni.traçao rjireta e indireta, in­
clusive as fundações e as soc!edaáes civis, instituiOils ou mantidas pelo poder
plllilico federal, e !!as contas daqueles que derem causa a peroa, extravio ou ou­
tra irr.gularil1ade de que resulta prejuu:o À 7azen& HacionaJ.;

III - a realiZaçlo rje fillcalizaÇ:io, investigaçOes, inliopeçõe. e audito­
ria orçuentária, financeira, operacional e patrimonial 13.08 6rglos e ent!&c3es
& .ad!linistr.açlo Mreta ou indireta. 00 Legislativo, EJtecutivo e JUMci6rio, in­
clusive autarquias, emprtilsall pÍlblicas, sociecSa.d. rje economia. Diata e funt1açõell
ptLblica.s;

Art. 129 - A IU.t'ria constante 00 projeto de l~i rejeitado ou nJ.o san­
cionalSO saliente poderá constituir objeto (le novo projRto, na nll!slla seslillo lllgis­
lati.,., mediante proposta da maioria i!ll:lsoluta r30lil melllbros de qualquRr &s casas.

Art. 130 - As leis delegadas ..rAo elabora&s pelo COnselho de Kini'­
tros, devenoo a deltilg.açlo ser por este solicitada ao congresso Nacional.

I 112 - 1IIAo lDerJ.o objeto de del~çlo os atos & competência exclUlliva
00 COngresso Kacional, os & cOllpeUncia. privativa da CAmara dos Deputados ou do
Senado Federal, a mat'ria reservada .. lei cOlllplnentar, nlll a legiSlaçlo lobre:

I - organizaçlo do JudiciArio e 00 Minist6rio PO:blico, a carreira e a
garantia de seulil .embros;

nUo;
- a rpreciaç!o das contas prestadas anua1.!llente pelo Governo da U-

Art. 144 - Os Hinistros 00 Tribunal de Conta. oa Unilo serJ.o nOllN.doa
pelo Presidente 00 congresso Hacional, dentre brasileiros maiores rje trinta e
cinco anos, rje idoneic3a.de aoraJ., de reputaçlo iliba& e not6rios conh.c9a:ntO'
jurirjic:os, econÔllicOll, financeiros ou (le adainistraçlo ptlbUca, obec1eciGu as
seguintes condiçõell:

I - um terço, indicado pelo Presidente da Repf1blica, com aprovaçAo do
Senado Fl'ldllral;

II - dois terços, &Ilcolhidoll pelo Congresso Nacional, COll llat1~to de
seis anos, nAo renovável, sendo:

a) um terço dentre profiuionai• .indicados por entidades representati­
vas da sociedade civil, na fOrJa que a lei estabelecer; e

II - nacionali&de, cida4ania e direitos J.ndividuais, pol1.ticos e e­
leitorais;

lII - o orçUlflnto;

IV - a fiscaliZaç!.o c3all elllpresas supranacionais de cujo capital o poOer
plllilico ~ticiPCl, de for=a direta ou indireta;

V - .. fiscalizaçAo da aplicaçAo de quaisquer recursos repassadOs, me-
diante convtnio, pela Unilo a Estad08, Distrito FederAl .. Municipios;

b) um terço dontrR Auditores, sUbstitutos legais de H1nistros, ou ..em­
bros do Ministério P~lico junto ao Tribunal de Contas, por liste in­
dicado, em lista trip1ice, alternadamente, segundo os critlkioa: de
antiguidade e de JIl2recilll.ento.

I 212 - A deleqaç'J.o ao COmlRl1!o de }finistr~ terá a forJla de r.soluçao
do COngresso Nacional, que especifiCãI'i .eu contefldo e os ter.os do seu
exercicio.

VI - a apreciaçAo.. para f.inJl; de registro.. cSa 1llgAli&lOe cSa. adlli..Oe.J
de peStloal, a qualquer titulo, na. adminiatraçlo direta e indireta, inclusive nu
fUn&~l5.. institui&s ou aa.ntil!aa pelo poder pdblico, excetuaoa.lI aI nCXII:eações
para carqo tIe natureza especial ou provimento em coai.alo.

I 112 - Os Hinistros, reuaJ.vada a nAo-vitaliciec3ade na hipótelle do e­
xllrcicio de mandato, terão as aeslll.as qarantia.s, prerrogativas, venciAentos til u­
pediJlentos dos Ministro," do Superior Tr.ibunal de Justiça e sOllente poderio
aposentar-se com as vantagens do cargo após -cinco anos de efetivo exercicio.

I 3,Q - Se a resoluçAo rjeterllinar a aprec!açlo do projeto, pelo COngreG­
so lfacional, este a farA u votaçlo tmica, veda& qualquer emenda. VII - li. ap['eciaçl.o da eficilncia e c!os resultaOoIl das atividat'les dos

órq.toli e enti~d.s pdblicall;

I 212 - Além de outras atritluiç6es definidas ell lei, os AUditore., quan­
do em sUbstituiç~o aos MJ.nistros, em suas faJ.tall ou iIIpedillentolll, tAIIl as Ilesus
garantias, prerrogativas e impedimentos OOs titulares.

Art. 131 - AlI leis c:O&plemantarea soaent. serão aprov.adas por maioria
ablOlut&. VIII - a apreciaç.to, para fins de registro, da legal.idade da acW!tulaçJ.o

de cargos e das concessões iniciais de apo6entadorias, refonaas e pensOe., re.­
salva&. as a.elhorias posteriorell;

Art. 145 - O Legislativo, o ExecutiVo e o Jul1í.citrio aa..nterloJ de forma
integrada, sistema de controle interno com a finalic3arje de:

BUBSzçXo III

DO PROJE'l'Q DE LEI ORÇAKENTARIA

IX - o aCOllpanhaJlento das licitaçlSes pfiblica.. do Governo Federal e &
administraçlo J.ndireta,.. iIlpugnando-as, o qualquer fase, quando detectar
irregularidades.

I - acompanhar a execuçlo do. programas de governo e doI orçuentoa
da Uniao, para avaliar o cwaprillento l3as metas prevista.a no plano plurianual de
investimentos;

Art. 132 - A elabOraçlo (las propostas de or~a.mento obedecerA a priori­
de~" quantitativos fi condiçlSes estWel.cilSaa em lei de diretrizec
orçamentArias preViamente aprovadas por lei de iniciativa do Prillleiro-Kinistro.

x - representar, conform, o caso, à CAmara Oos Deputados, ao Senado
Federal, ao Presidente da Rl'lpÍlblica ou Judiciârio sobre' as irreqularil1ac3es ou
abUIIO apurados.

II - controlar e fiscalizar a gestlo orçuentAria, financeiro. e patri­
monial dos 6rgãos e entidades & adIllinistraçlo ferjeral., bIllll COIlO a aplicaçlo de
recursos pàl:l1icos por entidades de tlireito privadO, visanoo cOlllprovar a legali­
&de e avaliar os resultados quanto .t eficicia e eficiAncia;

III - nercer o controle das operaçlSlls d. crwl1J.'Co, avais e qarantia.,
blUll assim rjos direitos e haveres ela Uni.lo; e

Paragrafo unico .. Nlo sendo obliervll.oo o prazo a que SR rtilfere este ar­
tigo, o Tribunal de Contas &rã ciência ao Congres.so Kacional.

Art. 146 - O Tril:mnal de COntas t1.&I"t parecer pr'vio, elll le..enta dias,
sobre as contas que o !,r1lleiro-KJ.nistro deverá enCl!lllinhar anua1.ente, at' 31 rje
março do exercicio sUbsequente.

Parllgrafo unico. Os responsAveis pelo controle interno, ao tOlllat'em co­
nhecimento de qualquer irregularidade ou abUlia, daria ciAncia ao 'l'ribunal de
Contas da UniAo, sob pena de responsabilidade solido\ria.

exerciCio de sua .iS51.0controle lIXternoIV - apoiar
institucional.

Art. 138 - o"Trilmnal dll Contas, de oficio ou por determinaçAo d~ quaJ.­
quer das casas do Congresso Nacional, de suas comisslSes ou por solicitat:âo do
H.inistério Pf1blico ou das auditorias fJ.nanceiras, orçamentll:rias, opRracionais e
patrimoniais, verifica& a ilegalidade de qualquer rjupesa, ou ato suscet1vel rje
gerar despe!la ou variaç'\o patri.lllonial, rjevert:

f 3g - A regularidade da gestAo orçamentária, financeira e patrimonial
sllrá acompanhada mediante rRlatórios e delllonstrativos 130 controle interno, sem
prejUi20 de inspeções jUlgadaS necessárias pelo controle externo.

f 212 - O Pr:lJneiro-Hinistro poderA orrjenar a execuçAo ou registro dos
atos a que se refere o inciso VIII, "ad referenrjum" do COngresso Hacional.

, 12 - O Tril>unal de Contu prestará à CAmara dos Deputados, ao Senarjo
Federal e ai sual comisslSes as informações que forem solicital3.as sobre a fisca­
H.za.çAo financeira, orçamentária e patrimonial, e sobre os resultarjos &8 audi­
t-oria.s, inspeções e decislSes, alám rje comparecer, por seus membros, a qualquer
das casas .. mediante convocaç:lo.

I 212 - O projeto da. Lei de DiretriZes orçUlentârias será Oflvolvido para
sançlo até o .nCerramento 13.0 primeiro periooo de Beulo legiSlativa.

f 3Q - Se o projeto da. Lei de DiretriZes QrçaB.entárias nAo for devolvi­
do para san~lo no prazo estabelRcido neste artigo, o Presidente da Reptlblica au­
toriZado a promulgA-lo COllO lei.

I 112 - O projeto da Lei rje DiretriZe. DrçamenUrias aerA encuinharjo ao
Congreuo Na.cional pelo PrJJleiro-Kinistro, até oito Ileaes e .eio ante& &) ex.r­
cicio f.inõU1C.irq.

Art. 133 - 08 projetoll dtil lei relativolI aos orçuentoll .anual e trienal
.erJ.o envia40s pelO Pril:l.iro-Ministro., ao Congresso Nacional, para votaçlo con­
junta 4as rjuas CAias, at' quatro .esel antes do inicio do exercicio financeiro
.eguinte.

I 1"- orgiUliZar-Be-i COmiulo Milita PerDllJ1ente de Sena~res e Deputa­
doa para RXbinar e emitir Pareoer 1I0bre o. projetos de lei relativos ilO orça­
mento do Plano Plu.r;Ul1UAl de Investim.nto. e sobre o projeto da Lei de Diretr;f.­
ze. orçUl.entiriall.

I 22 - Somente na CoIlisslo Mista porjerlo ler oferec::iOas Henoas.

I - proteger o ativo patrilllonial do 6rgAo ou entidade;

II - e!ltabelecer prazo para que o órgão ou bntil1ade adote as proVitlln­
clas necessAria. para o exato cumprimento da lei;

Art. 147 - O exercicio dO controle externo a cargo do Tribunal de con­
tas; da Unil.o será disciplinado lUl lei.

Art. 148 - Ali normall estabel.ciOl.. neliu seçl.o aplicam-ae, no que cou ..
ber, à organiZaçlo e fistUiza.çAo dos Tribunais; de COntas Oos ElltaOOIl e 00 Dis­
trito FMeral e doa Tribunais e COnselhos de Contas dos HuniciPioEl.

f 312 - benda d8 que decorra au..ento de despesa global só sed. objeto
de l1eliberaç:lo quando:

111- SUlõtar, se nAo atenáido, a execuÇAo do ato impugnado, cOllunicando
a dltcislo ;\ cAmara dOIl Deputados e ao Senaoo J'ederal; ParAgrafo llnico - Lei cOllplementar estabelecerá as condiçOes para cra­

ção de Tribunais e COnulhos de Contas Munic:l.pais

I - cOllpativel com o plano plurianual Oe investilllentolD, com a lei de
dire.trizes orçuentArias, ou COll iUIlboB, conforme o caso; e

11 - J.ndique 05 recursos necessArioll, dellde que provenientes: ao produto
rje opera~lSf!s de cr~dito ou de alteraçlSe. na legislação tributaria.

I 4g - t vedado a amQnda indicu, como fonte de t"ecursoB, o excesso de
arrecadaç!.o.

I S~ - O prcnunCiaJl\ento da COlllisslo sobre as uenl1as seri conclusivo e
tinal, salvo !le um terço dos lIlambros da CAlnara dos Deputados ou do Senado Fede­
ral requerer a votação ell plenArio rje ellenda aproval1a ou rejeitaM na COmisslio.

IV - aplicar a08 responstveis as sançOlts prevista. 8Il lei;

f lQ - Ha hipótese de contrato, a parte que se considerar prejudica&
poderá interpor recurso, su efeito suspctnsj.vo, ao COngresso Nacional.

f 212 - Se o Congresso Nacional, no prazo de noventa dias, por .ua maio­
riA absoluta, nlio se pronunciar sobre o recurso previsto no parAgrafo anterior,
prevalacer.t a. decle.lo do !ribunal de contas 4a Unilo"

Art. 139 - A COmissa.o Xista Permanente ~o COngresso Bacional, diante Oe
indicias rje rjespesas nlo autorizal3.a.$, inclusive .ob forma 13.. investlll.nt:os não
programados ou de sUbllidios nAo aprovadOS, poderll, pela maioria. absoluta. de seus
melllbros, solicitar' autoridade governamental responllllvel, que, no prazo de cJ.n­
co diU, pTII~ste os esclarecillentos necessários.

Art. 149 - A fi.ccalizaçJ.o ptillo Congresso Nacional dos atos do Executi­
vo, inclusive 05 da adllinistraçAo inm.reta, serÀ aJ.nda requlac30 no regimento co­
Ilum e nOll regimentos internos de ca& casa, que poc5erl.o dispor 80bre:

I - competência de seus órglos, inclusive no que se refere A fiscali­
zação nos periodos de recesso do Congresso lfa,cional;

11 - podllres de convocaçAo de testtlJllunhas, ae requisiçl.o de OOCumentos
e informaçlSlls, de reali2ll.çlo ou determinaçlo de Mligl:ncia' t

tIl - plmaJ.idadec a que estA. sujeito quell deixar de atender tilXigAnciaa
do órg:!.o fiscaliZa13or;

I 612 - Aplicam-s8 ao projeto de lei orça:memtAria, no que nAo contrariu
o disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo lRg'1Uativo.

I 7g - O Prinleiro-Kinistro poderá enviar mensaql!m ao Congresso Nacional
para propor- modificações nos projetos a que lle rllfere este artigo, enquanto nAo
estiVer concluic1a a votaçlo, na Comiss:lo Hista, da parte cuja: alteraç.lo ~

proposta.

f 112 .. Nlo prestaooll os esclarecillentos, ou consid'erada~ ,insuficiente.
por dois t8rços dos membros dA Comissão, eRta solicitarA ao Tribuna.! de COntaI>
pronunciamento conclusivo S10bre a Illa.téria, no prazo de trinta dia8.

f 2g - Entend8n"do o TribUnal de COntas irregular a "e.pesa, a CoI!issa.o,
ae julgar que o gasto possa causar dano irreparAvlll ou grave lesA0 oi. economia
pílblica, proporá ao COngresso Nac10nal a 5ustaçllo & dellpesa.

IV - outras medidas, necessArias ao cUlllPrimento de suas atribuiçOes
constitucionais.

SECA0 X

DA DEFENSORIA DO POVO

I BQ - Se a lei orçamentiria nAo tiver sirjo votada até o inicia 13.0 e­
xercicio corresponOente, poderá. ser inic1ac1& a execuçAo do projeto como norma
~rovilória, at' a .ua aprovaçAo definitiva pelo Congresso Nacional.

Art. 140 - A Comiua.o H.ilJta Permanente 13.0 Congreaso lfaC!onal, por pro­
posta de qualquer conqreGlliata, peder.t 1I0licitar ao 'rribunal de COnta. da Unil.o

Art. 150 - E criat1a a Defensoria 00 Povo, incullbi& de zelar pela efe­
tiva SUb/lli!Ui'o'lo dos podêreli da Estado e dos poderes sociais de relevAncia pUblica

à constituiÇão e às leis.



Art~ 151 - Lei complementar disporá sctire competência, organização, re­
crutamento, composiç.\o e funcionamento da Defensoria do Povo.

VIII - iniciar o processo legislativo nos casos preva.etcs nesta Consti-

Jornal da Constituinte

SEÇ1l.o IV

DO CONSELHO DA REPUBLICA

• 11

I lO - O Defensor do Povo poder-á ser substituido por outro, a qualquer
tempo, por deliberaç.!i.o da maior-ia absoluta dos.meJllbros da. casare dos Deputados,
mediante repr,,!"entaç.!i.o popular que lei regulamentará.

; 2Q - O Regimento COmum do Congresso Nacional dispor'\ sobre o processo
da eleição referida neste artigo.

5 1 3t;! - S~O atribuidas ao Defensor do Povo a inviolabilidade, os impe­
dimentos, as prerrogativas prcceesuaa.e dos memor-cs do Congresso Nacional e os
vencimentos dos juizes do Supremo Tn.bunal Federal, proibido o exercacac de
qualquer outro cargo ou runcãc pílbl1.ca.

Art. 152 - o Defensor do Povo será eleito pelo Congresso Nacional, den­
tre ciMdAOS brasileiros natos, com mais de trinta e cinco anos e Cle reputação
ilibada e terá mandato de dois anos, permitida a reeleiçllo por uma s6 vez.

Art. 153 - sêc ,atribUições c'.o Defensor ec Povo:

IX - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis;

X - vetar projeto de lei, parcial ou totalmente, oU"solicitar a sua
r-econsãõeracêc ao Congresso Nacional;

XI - convocar e presidir o conselho da República e indicar dois de seus
membros;

XI! - manter relações com 06 Estados eaeranaearcs e acreditar seus re­
presentantes diplomAticos;

XIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, firmar a­
cordos, I'lmpréstimos e Obr1.q<fções externas, "ad referendum" do Congresso xacac-

XIV- declarar guerra, autorizado, ou "ad referendum" do Congresso Na­
cacnea , no caso de eaeessêc estrangeira, occrr Lüa no intervalo ôas sessões le­
gislativas;

Art. 166 - o conselho da Republica, é o 6rgão superior Oe consulta do
Presidente da Repílblica reunindo-se sob sua preSidênCia.

I 1Q - Compõem o COnselho da Republica:

I - o Presidente da Rep(Jblica~

II - o Presidente da CAmara dOS Deputados;

III- o Presidente do Senado Federal;

IV - o Primeiro-Hinistro;

- os Lideres da maioria e da minoria da cêmare dos Deputados;

VI - os Lideres & uioria e da minoria do Senado Federal;

1 - velar pelo cumprimento da constituiÇAo, das leis e demais normas
resuraaeneares por parte da. Administração Pública federal, estadual e municipal; VII- o Hinistro da Justiça;

xv - celebrar a paz, autor-azedo ou "ad rererencun- do Congresso gac í.o-
nai ,

II - promover os meios visando à defesa do cidadão contra ações ou 0­

aaasões lesivas ao seus interesses, praticadAs por titular de cargo ou funçao
publica. recebendo e apurando as respectnvae queilCaS e denuncias;

lI! - criticar e censurar atos da Administração Pública, zelar pela sua
celeridade e racionalizaçAo dos processos administrativos e recomendar correções
e melhorias dos serviços pllblicos;

IV - promover a defesa da ecologia e dos direitos l3.OS consumidores.

Art. J.54 - As constituições eeeeeuaae instituirlo a Defensoria do Povo,
de conformit1ade com os principios constantes deste artigo e para atendimento de
todos os Municipios.

CAPíTULO II

DO EXECUTIVO

SEçAo I

DO PRESIDENTE DA REPuBLICA

Art. 155 - O Presidente da República é o Chefe de Estado e o Comanc1ante
Supremo das scrpaa ArmaMs, garantindo a umeeee, a inOepenot!ncia e o livre e­
xercrcac das :LnstituiçOes nacãonaas ,

Art. 1515 - É elegivel para Presidente da Repilblica o brasileiro nato,
maior de trinta e cinco anos e no exercacac dos direitos polit1.cos.

Art 157 - A eaeacãc para Presidente da Repl1blica dar-se-á por sufrágio
universal, eareec e secreto, noventa dias antes do término do mandato
presidencial.

i 12 - Somente ser-á proclamado eleito o candidato que cbtaver- a maioria
absoluta dos votos, não computados os I'!m branco e os nulos.

§ 2Q - Se nenhum candidato alcançar essa maioria, renovar-se-á a elei­
ção, dentro de quarenta e cinco dias depois de proclamado o resultado da
primeira. Ao sesunec escrueimc somente concorrerão os dois candidatos mais vo­
tados no pr ímerro, sendo eleito o que reunir a maioria ees votos vAlidos.

i 3Ç! - OCorrendo desistência entre os ecas candidatos mais votados, sua
substituiçao caberá ao terceiro mais votado, e assim sucessivamente.

Art. 158 - a mandato do Pres:Ldente da República é de cancc anos, vedada
a reeaeação ,

§ lQ - Q inicio do naneace do PresiOente ee Ftepúb1.ica coinciOirá com o
inicio do exercactc financeiro. •

I 212 - o Presidente deiXarA o exercacac de suas runcõee , improrrogavel­
mente, no mesmo dia em que terminar o seu per-aoõe ccnseaeucacnai , sucedendo-lhe,
de :Lmed1.ato, o recém-eleito.

Art. 159 - O Presidente da Repilbl.1ca tomará posse pe~ante o Congresso
Racional que, se não estiver reunido, seré convocado para tal fim, preeeenec o
seguinte compromisso: "Prometo manter, defender e cumprir a constitU:Lção, ob­
servar as leis, promover o bem geral do povo brasi}.~iro, zelar pela unaãc, inte­
gridad~ f! independência da RepUblica."

Parágrafo unãco - Se o Presidente, salvo motivo de for'ça maior, decor­
ridos dez dias, não tiver tomado posse, o cargo será declarado vago pelo TrJbu­
nai Superior Eleitoral.

Art. 160 - O Presidente da RepUblica não pOderA ausentar-se do Pais sem
pré.via autor:LzaçAo do Congresso Nacional, sob pena de perda do cargo.

Art. 161 - Etn caso de imped1lllento do Presidente da Reptíblica, ausência
do Pais ou de vacância, serão chamados ao exercicio do cargo, sucessivamente, o
presidente da CAmara dos Deputados, o Presidente do Senado Federal e o Presiden­
te do Supremo Tribunal Federal.

I lÇ! - A renuncia do Pn~sidente da Repilblica tornar-se-á efetiva com o
conhecimento da respectiva mensagem pelo Congresso Nacional.

f 212 - OCorr«ndo a vacAncia, far-se-A eleição, no prazo de quarenta e
cinco dias, iniciando o eleito um novo mandato de cinco anos.

SEC!O II

DAS ATRIBUIçOES 00 PRESIDENTE D1\ REPuBLICA

Art. 1152 - compete ao Presidente da RepOblica, na forma e nos limites
desta Constituição:

I - nomear e exonerar o primeiro-)Uni§tro e, por proposta deste, OB
Rinistr!)s l3.e Estado;

II ... supervisionar os planos de governo e a proposta dI!! orçamento, ela­
borados pelo Conselho de Ministros;

III - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Hinistros dO Su­
premo Tribunal Federal, do Trlllunal de Contas da Unilo, dos Tr;i..bunais superio­
res, os Chefes dtl missao d.1plomãtica de carAter permanente, os Governadores de
Tllrritórios, os membros dO Conselho HonetArio Nacional, o Presidente e Diretores

• ~o Banco do Brasil e o Prtlsidente e Diretores do J3anco Central ao Brasil;

IV - nomear, ap6s aprovaçao pela CAmara dos Deputados, o Procurador
Geral da Reptíblica.

V - nomear os juiZes dos Tribunais Federais, o Consultor-Geral da Re­
pUblica e o Procurador-Geral ~ UniAo;

VI - convocar, e;X.traordinariamente, o Congresso Raciona1;

VlI- Mssolver, ouvido o Conse.1.llo na RepWliCa., a CAurilL t&os Deputa.dos
I! convocar eleições extraordinárias.

XVI- exercer o comando supremo das Forças Arma&s, pro\l'er os seus pos­
tos de oficJ.a1.s-generais e nomear seus comandantes;

XVII - decretar, com prévia autorização do Congresso Nacional. total
ou parcialmente, a mobilizaçAo nactcnaa r

XVIII - autorizar nresaaearcs a acarear pensão, emprego ou comissão de
governo estrangeiro;

XIX- proferir mensagem perante o Congresso xecscnaa por ocasião da a­
bertura ea aeaeão Legisla.tJ..va, expondo a situação do Pais e sol:LCitando as pro­
vidências que Julgar necessárias, devendo na mensagem avaliar a rear íaeçãc, pelo
Governo, das metas pr-eva.seas no plano plurianual de investimentos e nos orçamen­
tos da umae,

xx - dirigir mensagem ao ccneressc Nacional;

XXI- decretar, por solicitação do Prillleiro-Hin1.stro e ouvido o Conselho
da Repl1blica, a intervenção federal, o estado de defesa e o estado de sitio,
sucneeenec-cs ao Congresso Naciona1~

XXI! - determinar a realização de referendo, ouvido o Conselho da Re-
pUblica, sobre proposta de emendas constitucionais e projetos de lei que visem a
alterar a estrutura ou afetar o equil.1brio dos Poderes;

XXIII - eeceramar a realização de referendo nos casos previstos nes­
ta constituiÇão ou que o Congresso Nacional vier a determinar;

XXIV- conferir condecorações e distinções honorificas;

xxv - ccnceeer indulto ou graça;

XXVI - permitir, com autorização da COngresso Nacional, que forças es­
trangeiras aliadas transitem pelo território nacional, ou por motivo de guerra,
nele peraanecaa temporariamente, sempre SOb o comando de autoridade brasileira;

XXVI! - presiMr o Conselho de Hinistros, quanãc presente as suas r-eu-
niões;

XXVIII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.

Parágrafo únãco - O Presidente da Repfiblica pode delegar ao Primeiro­
Ministro as atribuições de nomear Governadores de Territ6rios e conceder indulto
pu graça.

SEÇ!O rrr

DA RESPONSABILIDADE DO PRESIDENTE DA REPÍl8LICA

Art. 163 - são crimes de responsabilidade os atos do Presidente que a­
tentarem contra a. constitu:Lçllo Federal e, especialmente:

I - a existência da União;

I! - o livre exercacac do Legislativo, do Jul3.iciArio, do Ministério po.­
blico e dos Poderes constitucionais dos Estados;

III- o exercací.o dos direitos politicos, individuais e socia:Ls;

IV - a segurança do Pais;

- a probidade na administração;

VI - a lei orçamenté.ria;

VII- o cumprimento das leis e das decisi5es judiciais;

VIU - A formaçao ou o funcionamento normal do Governo.

Parágrafo unico - Os crimes de responsabilidade ser~o tipif:Lcados em
lei, que estabelecerá. as normas de processo e julgamento.

Art. 164 - Declarada procedente a acusaçao. pelo vd'to de dO:LS terços
dos membros da CAmara dos Deputados, o Presic1ente serA sUbmetido a julgamento,
perante o supremo Tribunal Federal, nos crimes comuns, ou, perante o Senado F@­
deral, nos de responSab1.li&de, ficando suspenso de suas funçl5es:

I - nos cr1.tlles comuns, se recebida a denuncia ou queiXa-crime pelo Su­
premo Tribunal Federal;

rI - nos crimes de responsab1.lidade, após instauração c'.o processo pelo
senado Federal.

f 12 - Se, decorr:ido o prazo de cento e oitenta d:Las, o julgamento não
estiver concluido, cessará o afastamento do Presidente, sem prejUiZO do regular
prossegu1.tllento do processo.

§ 2Q - Enquanto não sobrevJ.er sentença condenat6ria nos crimes comuns o
presidente da RepUbh.ca n~o estará sujeito à pr;l.s,\\o.

Art. 165 - Constituem cr1.mes de responsOlbil:Ldade, pllnivel.s com perda do
mandato eletivo ou da função pUbl1.ca, os praticados pelo Presidente da RepUbli­
ca, MinJ..stros de EstaOo li! dir1.gentes de 6rg~os pübll.COS e enti~des da Aominis­
tri'lç~o Indireta, que l.mpliquem inobservância de normas const~tucionais.

VIII - um Ministro representante das Forças Armadas, em rod.1zio anua

,. IX - Seis cioaMoB brasileiroB natos, tnaiores de trmta e cin~o_",!,~s!_

sendo l3.oi9 indicadolõ pelo Presidente da RepOl:llica, dois eleitos pelo Senado se- ~~

eerai., dois eleitos pela cêeera dos oeputados, todoS com mandatos de três anos,
vedada. a recondução, devendo a nomeação, se o escolhido for militar, recair em
Oficial-General no ultimo posto das Forças Armadas.

Art. 167 - compete ao Conselho da Repilblica pronunciar-se sobre:

I - dissolução da Câmara dos Deputados;

II - nomeação e excnerecac do Primeiro-Ministro, nos casos previstos no
Arts. 1159 e 179, desta constituiÇlio;

III- rea1i.zação de referendo;

IV - declaração de guerra e celebração de paz;

- meervencãc federal nos Estados;

VI - ãecreteção do estado de defesa e do estado de sitio.

VII - manifestar-se, por iniciativa do Presidente da Repilblica, nos as­
suntos relacionados com a Segurança Nacional.

, 112 - O Presidente da Republica pol3.erá fazer a ccnvccacãc de Ministro
de Estado para que participe ea r eumêc do Conselho, quando constar õa pauta
questllo r-eaacacnaee com o respectivo Ministério.

I 22 - o Prilneiro-Hinistro e os Ministros de Estado não participar~O

MS reuniões do COnselho da Repõblica quando houver deliberações a seu respeito.
CAPíTULO IrI

DO GOVERNO

SEçAo I

DA FORHAÇXO DO GOVERNO

Port. l6B - O Governo é constituido pe~o Primeira-Ministro e pelos inte­
grantes do conselho de Ministros.

Art. 1159 - Compete ao Presidente da Repilblica nomear o Primeiro­
Hinistro e, por indicaç,!lo deste, aprovar e nomear os demais integrantes do COn­
selho de Ministros, tendo em conta, através dos partidos politicos, consulta aos
Deputados Federais que compõem a bancada ou bancadas majoritárias.

, 19 - Em dez dias, cont.aâos da ncneecão, o Primeiro-Hinistro e todos
os in~egrantes do Conselho de Ministros devem apresentar, em sesaãc conjunta do
Congresso Racional, seu Progt'<UlIa de Governo.

I 2g - Por iniciativa de um quinto e o voto da maioria de seus eeeeree,
poderá a câmera dos Deputados aprovar moção reprccaecraa, até dez dias após a
a.presentação dO Pr-oqr-ama de Governo.

I 3Q - Se a moção reprobat6ria não for aprovada no prazo exigido pelo
parágrafo anterior, este direito só poderá ser exercido após um periodo de seis
meses.

Art. 170 - DecorridOS os seis meses da apresentação do Programa de Go­
verno. poderá a c.1lnara dos Deputados, por iniciativa de, no miniJllo, um terço e
pelo voto da maioria dos seus membros, aprovar moção de censura.

I 19 - A moção reprobat6ria e a moço!o de censura implicam na exoneraçAo
do Primeiro-Hinistro e demais integrantes do Conselho de Ministros.

I 2Q - A moçAo rGprobatória ou de censura deve ser apreciada quarenta. e
oito horas após sua apresentação, nAo podendo a discussão ultrapassar três dias.

Art. 171 - O Senado Federal poderá, dentro de quarenta e oito horas,
por iniciativa de um terço e o voto da ma..ioria de seus membros, recomendar a re­
visão da moção reprobat6ria ou da moção de censura, sUspendendo os Beus efeitos
até que a CAmara se pronuncie.

Parâgrafo tmico - A Câmara dos Deputados poderá manter a moç.to reprolJa­
t6ria ou de censura pelo voto da maioria de seus membros por pra:;o não superior
a cinco dias.

Art. 172 - No caso de moção reprobatória e de censura deverá o Presi­
dente da Repliblica, dentro de dez dias, proceder conforme o disposto no enuncia­
do do Art. 159, desta Constituição, em seu I lQ.

Art. 173 - t vedada a iniciativa de mais de três moçõM que determinem
a destituição do Governo dentro da mesma sessão legislativa.

Paráqrafo tmico - Se a moçlo de censura nAo for aprovada, nlo sarA per­
mitida, antes de seis meses, a apresentação l3.e outra que tenha mais da metade
aos seus Signatários.

Art. 174 - A mOl;:Ao de censura e a moção reprobat6ria nao prodUZirão e­
feitos até a posse do novo Primeiro-Ministro.

Art. 175 - Compete ã c.1mara dos Deputados, por maioria absoluta, eleger
o Primeiro-Ministro:

I - caso este não tenha sido nomeado pelo Presidente da Reptlblica,
dentro do prazo estabelecido pelo Art. l.72, dGsta constituiÇão;

II - ApóS l3.uas moçães reprobatórias, Matadas sucessivamente.

I lQ - Se a eleiç:J.o do ~ritneiro-Kinistro resultar da hipóte.se do inciso
I deste artigo, ~everá o Presidente ca RepJ1blica nomeA-lo, em quarenta e oito
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horas; se ocorrer a hipótese ~o inciso II, a câeara elos Deputados escolherá, se­
pat'ildAmentll e pela maioria .absoluta de seus llIellbr06, dois ncaea , UIl ãcs quais
deverA ser nomeado pelo Presidente da Reptllilica, elll prazo não superior; li. quaren­
ta e oito horas.

I 2g - Na hipótese de o Pnmeiro-Hinlstro ter sido nomeado a pArtir de
eldçao da CAmara dos Deputados, elite e 05 demais: intllgrant@s do ccneemc de Mi­
nistros apenas cornparACerAo parenee o Congresso xactonaa , no prazo eaeaceaecaec
por esta ccnstacuacãc, para dar nct ãca.a do Programa de Governo.

l'U"t. 176 - o PreSidente da RepUDliCll, OUvido o Conselho da RepUbl.J.ca,
poderá dissolver ia Câmara. ãcs Deputados e convocar eteações extraordinarias,
CASO asua, em üez eras , não tenha logrado eb!ger a b.sta dú.plice de que trata o
I 19 ec artigo anterior.

, 112 - A searec de um ou mais partidos com assento no Congresso Nacio­
nal, o prazo referil10 no "caput;« deste ar t aqc poderA ser prorrogado pelo PreSi­
dente da RepUblica, em, no mlt.ximo, dez dias.

* 2" - A cêaara dos Députal10s não será pass:l.vel de dlsso1uçl\D quando se
corffigur<1r a hipótese prevasce no inciso r do artigo anterior.

f 3g - A obtenção de maioria atiso'tute para elege"r ia l1sta de dois no­
mes, em qualquer momento, faz expcrer o direJ.to A diSsolução ea Câmara dos Depu­
tados, mesmo que )A tenha hAVJ.do pronunciamento do Conselho da ReptiblJ.ca
favorável à dissolução.

, 4Q - A conpeeêncs.a para dissolver a Câmara dos Deputal10s não poderá
ser utiliZAda pelo Preudente da nepumaca nos Ultimos seas meses de seu manda­
to, no primeiro e no uf t amc senesere da legiSlatura em curso, ou durante a vi­
gência de estado de defesa ou de sit:!.o.

Art. 177 - Optando pela não dissoluçlio da Câmara dos nepueeeos , o pre­
sidlmte da Republica deverÁ ncnear novo Pr1JlleirO-Hinistro, cuvaec o Conselho &

Repâbll.ca, não cabendo moção raprobatória. ou de Censura no prazo de Seis meses.

PArágrafO arucc - Os procedimentos constantes do "caput" ceet.e artigo
aplicam-se também quando, configurada a hipótese do ancrso I do Art. US, desta
constituiÇão, a CAmara dos nepucaccs não haJa obtido maioria absoluta para ele­
?er o l?rimeiro-Ml-nl.stro, vedada a l1:l.Ss01uç.1l0.

Art. 178 - O Presidente l1a RepUD1ica, no caso de l1issoluçlo da. CAmara
dos Dêputad06, fiXará a data da eleição e da posse do!': novos Deputados Federais,
observanoo o prazo lláXitllo l1e sessenta dias e I1Aferin~ ao Tribunal Superior E­
leitoral a e'xecução das medil1as necessÁrias.

I lQ - Dl-S501vJ.da a. CAmara dos Deputados, os mandatos dos I)@putados Fe­
l1erais subsistirão ate o dia anterior â posse 110A novos eleitos.

I 2Q - Os Deputados Fel1erais elQitos em Illeiçâo extraor1inAria inicia­
rão nova. legislatura.

Art. 179 - O Presidente da RepO:bliCA SOfllénte poderit exonérar, por Slla
iniciativa, o Pri1'lleiro-Xinistro, Autori.!:ado pelo Conselho da. Rep!lb1ica e quando
tal se torne necessÁrio para a.ssegurar o r&guIar funcionamento l2.!il J.nstituiçOes
democráticas, comunicando as razões de !lua decisão em Mensagelll. ao Congresso Na­
cional, envial1a no prazo mAxillo de quarenta e oito horas.

, lQ - Os Ministros dQ Estal10 sOJllt'!:nte EArJ.o exonerados pelo Presidente
da RepOblica., a pedido do Prilllltiro-Kinistro.

I 2Q - A exoneraçll.o 00 Primeiro-Kinistro, por iniciativa do Prer;idénte
da Repâblica, implicarA na exoneração dos dellais inteqrantes do COnsalho l1e
Xinistroa.

, ::lg - Se o Prillleiro-)Unistro resultar de eleiç:!i.o autOno'll<i & CAmara
doa Deputados, a exoneraçAo IlÓ poder.! ocorrer .Reis mese5 após a pos!le.

I 4Q - A faculdade prlRVistA no "caput" deate artigo nlo poderÁ ser exe­
citada por ll\ais de duas vezes l1entro do IU!&1lO mandato preSidencial.

XII- convocar e preSic1ir o coneemc ee Kinistros;

XIII - COMparecer A qualquer eas cases 00 ccnseesse Xacional, ou a",
suas coaã.s sões r quando convocado.. ou requerer data para seu comparecilllento;

XIV- Acumular, eveneuainenee, qUalquAt" Ministério;

xv - integrar o Conselho da República;

XVI - enviar mensagem ao Congresso Nacional, ou a qualquer de suas

XV!! - solicitar ao Presid.ente da Rep'Jblica a dect"etaç.1S.o de aneervencãc
federal, do est.auo de defesa e ec estado de sitio;

XVIII- exercer: outras atribUições prevista.!! nesua constituição ou que
lhe forem delegal.1as pelo Prel"iJ.dente da República.

I lQ - O Primeiro-Ministro, sob pena de perda do cargo, não podtrA.
ausenear'-ee do Pais sem préVia autorizaçAo do Congresso Nac.ional ..

I 22 - O Primeiro-Ministro deverá comparecer ml!ltl~almente ao Congresso
Nacional para apresenti1r relatórios sobre a exeeucãc do Progr;una, de Governo ou
expor assunto dA relevância. para o Pais.

SEcA0 rrr

00 COXSELHO DE KINISTROS

Art. 184 - O Conselho de K!nilltros é convocado e presidido pelo
Prilneir'o-Hinistro, intel:}I'ando-o ecõcs 08 Ministros de ~5tado.

Parágrafo únacc - O Conselho de Hini!':tros decide por maioria absoluta
de votos e, em CASO l1e empate, terá. prevalência o voto do Presidente.

Art. 185 - O Presil1ente ea Rep!lblica presidirA o Conselho de Ministros,
quando presentll! as !luas raunH~es.

Art. 186 - compete ao Conselho de Ministros:

I - opinar sobre as questlieB encaminha.das pelo Presidente da Raplibll-

II - aprovar os decretos, õ'l!': propostas de lei e examinar as questões
suscitadas pelo Primeiro-MiniQtro ou pelos Xinistros de Estado;

III- elabor:ar Prol]ramas de Governo e apreciar a matéria. referlmte a sua
execuçloj

IV - elabOrar proposta l1e Orr;amento da Uniãoj

v - deliberar sobre as questões que afetem a competllncia t1.e mais de
um Ministério.

pará.grafo llnico - O Conselho de Hinistros indicarA ao Prel'>idente c1a Re­
p1lblica Ol'> SecretArieS e Subsecrl!túiol'õ de Estado, que responderlo pelo ~
diltnte do Ministério l1urante os impedillento!i dos Ministros de Estado

SEç!O IV

005 MINISTROS DE ESTAOO

Art. 187 - 05 Ministros de Estado serão escolhidos dentre brasileiros
natos matarAS de vinte e um anos (! no QXercicio dos direito! po1iticOS:

VIII - 'l'ribun.ais e JUiZOll Agrlrios~

Parll.qrafo únacc - OS TritlUna.is Superiores têm sede na c...pital dA RepO.­
blica. A jUrislliçJ.o ell. todO o território nacional.

Art. 192 - A Uniao e 05 Eataoo. teria ..tatutoJl da 1lloI.qiatraturA, ae­
cUa.nte leis complelllentares federal e astadual, observa.do. os .equintea
princiP105:

I - ingresso, por concurso, de provas f! titulos, co- a. participaçlo dA
Ordem dos Al1voq'al1os do Brasil e do Hinistério PUblico, obel1acend.o-se, nas nOllH­
cõee , a orl1em ee clasaificaç.lo;

Ir - promoçlo de @ntrância para encraneaa, alternadamente, por antiqui­
eaee e Merecimento, observa60 o seguinte:

a) é obrJ.qatória a prceccãc do juiz que figure por três VIt1,:es consecu­
tivas, ou cinco ai.eernaeas , em lista ee lIIerecaento;

DJ a prcnceãe por merecimento pressupõe 110is anos de exereucac na
respectiva entrêncãa, salvo a. ineXlt;t~ncia ee Juiz que aten& ao intérsticio e
não aceitaçlo pelo canditado;

c) a aferiçAo do merecimento pela trQqulncia, pre&teu. s@qurança e a­
pl!rfeiçoamento profissional;

d) na apuraÇao da antiguidade, o Tr1bunal somente podar' recusar o JUil!;
mais antigo pelo voto de õcc.s terçoE ce seus membros, conformA pro­
cedimento pr6prio, repetindo-se a vceacãc até fiXar-se a ind).caç;ll.o.

III- a acesse aos TribunaJ.s de .Gegundo grau rae-se-a por oUltiquidade 1&

merecimento, ateernaaaeenee, apurado!': na. ultl-ma entrânciA ou. cnee houver, no
Tr.tbuna.1 de Alçal1a, quanâc se tratar ue prollloçll.o para o Tribunal ee Justiça, ee­
aervaões as atmeas do í.nccsc Ir e classe dI! orJ,gemj

IV - Os vsnc iment.os dOS ma.g1atrados serão fixaoos com diferença MO
excedente de de:!: por cento de uma para outra das categorJ.as da. carreH'a,
<1tribuiml:o-sê aos integrantes dos Tribunais Super:!.ores e dos Tribuna.1.S de Just;l.­
ça l10s Estados r:ao menos do que perceberell os Secr@tarios de Estado, nem menos
de noventa por cento do que perceberem, a qualquer titulo, os H1nistr'os do Su­
premo TrJ.bunA1 Fe!!eral, nâo podendo ultrapassar 05 destes.

, V - é compulsória a aposental1oria" com vencimentos .1ntegrd,iS r par ill­
valide:z:, ou aos setenta anos, e facultat:tva, aos trJ.nta anos de serviço, após
dez anos de exercicio efetivo na judicatura;

VI - o ato de remoçA0, disponibihCia.de e áposentador ia do magJ.straoo ,
por inten~sse pPblico, func3ar-se-.t em decis:l.o, por voto dI! dois terços do res­
pectivo Tribunal, assegurada ampla. defeSAj

VII- no caso de lludança do Jui2o, ao lM.gist['ado serA facu! tado removet­
se para a nova sede. pa"''''' outra Comarca de .i.gual entr,1ncia, ou obt~r duponibi­
lidad:e com vencimentos integrais;

VIII - Nenhum órgão 00 Poder Jul1iciltrio pode realizar SRSSõllSi ou julga­
mentos secrll!tos. Se o interesse público o e:tig-J.r, a lll!i poderá lill1itar a preaen­
ça em datc!rminat1os atol! às próprias partes e seus al1vogado&.

IX - As l1ecisOes adI'ninistrativas dos TrUlunau serAo lllotivadas, il1enti­
fJ.cadoG os votantes e tomadas pelo voto de 110i5 terços da ...us IlAlftbrOs.

Art. 193 - UlIl CJ.Uinto 110s lugares dos Tribunais Estaduai!': e do DiBtrito
FAdaral e Territórios ser&. composto, AlternaMllente, de lleabroa 110 Hinistl!:rio
Púbhco e l1e advoqados, de notório l;aber jUridic:o e reputaçAo ilibad..a, cc. lII.1"
de dez anos de carreira ou d:e upllriência prOfissional, indical10s em lista 116.x­
tupla pelos órg:l.os de repl:'eGentaç:l.o da.a retlpq:ctivas: classes.

Paràgrafo imico - Recebida a inl1J.caçlo o Tribunal forlla.rá a lut.a tri­
plice enviando-a ao Podc!r Legislativo, que escolherá. Ull doa tntegrantll!li para.
nomeação ..

Art. 188 - A lei c1isporá sobre li. criaçA.o, estruturação e atribuiCOea
do!'! Ministérioll.

SEçAo II Art. 194 - Os jUiZAS gOEa:ll de qa1:'antias e estio Jluj_itoG .i.J: ve&çOes
seguintes:

DO PRIMEIRO HIMISTRO

Art. lBO - O PriJle1ro-Xiniatro seri. nOlleal1o dentre os aelllbros do con­
gresso Hacional, brasileiro nato, co. Jl\a1s d. 35 anos ..

Art. 181 - O Priaeiro-Hinistro goza. da confiança do Presidente & Reptt­
hlica e da. e.tmara 110s Dl'!putados..

f 19 - O Prillle;í.ro-Jlinistro poderi. pRdir voto de confiança â Câmara dos
Deputados.

I 2g - A reculla do voto de confiança illIplicaré. na deati~uiçAo do Gover­
no, procêdenoo o prêail3.ente & República n05 terllOs 110 Art. 1651.

Art. 182 - No inicio da legisl'atura, proceder-se-A de ilCordo com o Art.
lG9 e seus parAgrafos.

Art. 183 - COlllpete ao Primeiro-Hinistro:

I - Ilxercer a direç.lo supeI"ior 6a. administraç.1lo fel1eral;

II - elaborar, sob luperv!slo do Presidente da RepOblica, Progralla de
GovArno e ai?resentá-lo perante a CAmara dos Deputados;

IIl- inllicar, para a no.eaçao pf!lO Presidente da ReplThlica, os Minia­
tros d.e Egtal10 e solicitar li. *Ua exoneraçJ.o;

IV - promover a unidadB da ação govllrnamental, elaborar planos e pro­
gramas nacionais e reql.onaill l1e d.esenvolvillento, submetend.o-os a.o Congresso Na­
cional, COll a supervialo do Pruidente dA Repllblic:a;

VI _ enviar, com supervislo do Presidente da República, o Projeto M
Lei de Diretriz@s orçuent.tt-ias e a propo_ta. de or~ento ao Congresso NacJ.ona1;

VI!- prestar, anualllente, ao COngreaso Nacional, as contas relatiwll> ao
exerciCiõ. anterior, dentro d.e sessenta. dias após a abertura l1a. uuão legislati­
va;

VIII _ llispor l!Iobrfl a organização 11) o funcionAllllI!nto da. adllinistraç.1.o
fel1eral, na forma da lei;

IX _ iniciar o prOCQ5lIO legiSlativo, na forma. e nos ca.sos previsto!!
ne.t. COnstitUi~aa;

X _ aCOllpanhar oa projetol! de lei em tramitação no Congresso Nacional,
COll. a colaboraçl.O do. lIinistrot; de Estaoo;

XI _ prover e extinguir o. car~ pQbliCO. federaJ.. na foru. da le1,

Art. 189 - Oli Hini!ltros de Estado são obrigad.os a atender a convoca9ão
l1a camara dos Dttputado!l e do Senado Federal ou dê qua1qullr de suas colllissOes.

Parágra.fo ímico - Os Hinistros de Estad.o têm acesso às l!lessões de aama.s
ag Ciu;as d.o Congreaso Nacional e ;\11 reuniOes de suas CellliStl15es, com l1ireito a.
palavra.

SEÇAo V

DA PROCURADORIA-GERAL DA UNI!O

Art. 190 - t inatitu1d.a a Procurad.oria-Geral da. União, encarregada di.
sua defella jUdicial e extrajUdicial.

I 19 - A Procura.l1orJ.a-Geral da União tem por chefe o Procurador-GfO'ral
da. UniAo, de livre nomeação pelo Presidente & Repilblica, dentre cidadãos maio­
re.s de 35 anos, de netivel saber juridico e reputação ilibada.

; 2Q - Os Procuradores oa Uniao :l.ngressarão nos carqos iniciais de e:ar­
reJ.rA, mecUante concurso pUblico de provas e titulos.

, :3Q - Lei Complementar, de iniciativa do Presidente da RepU01.ica,
establ!1ecerá a organizaçio c1a Procuradoria-Geral da União.

f 4Q - Na... comarcas 110 int.!rior a defesa da Unl-ão poderá ser confiada
aos Procuradores dos Estados ou dos Hunicipios ou a advogal1oS devil1aJD.lmte
credenciados.

CAPíTULO IV

DO JUDICIARIO

SEÇXO I

arSPOSlç(}ES GEmAIS

Art. 191 - Uo órgãos 00 JUd.iciàrio:

I - SuprUlo Tribunal FeI1Qra~;

II - Superior Tribunal de Justiçaj

III- Tribunais Regionais Federais e Juues Fel1erai,j

IV - Tribunais Il JuiZos 110 Trabalho;

- TrJ.lmnais fi Juizos Eleitorais;

VI - Tribunais e JuiZOs Kilitares;

VII- :rribunai. e JlJ.1%es &11: EsU40•• do Diatrito Federal e Tertit6-
rios I

I - 840 garantias:

a) a vitaliciedade, não podendo p4trQAr o cargo senão por sentemçll jUdi­
cial, com eficttcia de coisa julgaM;

b} a inUlovibilidac1e, salvo por Ilot.tvo 11. interesae plIblico, na foru
do inciso VI, do Art. 192;

c} a irredutibill&de d.e venca-ntos, SUjeitos, entretanto, aos iJIpOl­
tos gerais, incluaive o de renda e os utraordinhiOI;

II - aJ.o vec1llçOe.:

A) exercer, ainda quê eIl disponibilidade, outro cargo ou [tlnl:lo, .... lvo
o ugiat'riOj

b) receb.r, a qualquer ti.tu10 ou pretexto, parcent2l.qM d.CI: cusUs ..
quAlquer processo;

c) l1edicar-se i militância politico-partidAria.

ParA.qrafo t1nico - Mo pr1llairo qrau, a vita1ici.aa~e serA. adquirida. após
dois anos de exercicio, nl.o podendo o JuiZ, nesse periodo, perder o carqo sen&o
por proposta. do Tribunal .. que estiver sUbordinado.

Art. 195 - CDmpt'!te privativamente aos Tribunais:

II - organu:ar suas secr.t~ias fi serviços; auxi.11.arell: e 01 dos Ju1SOa
que lhAIl forell subordinados, provenl1o-lhes os cargos e veliUll10 pe.lo exercicio doil
atividad.e correcional respectiva;

III- conceder licença, férias e outros afaatuent08 a .eus mM!bros e
aos :1ttUes e servidoreS qUl~ lhes forf)1I uediataJllente sUbordinadQs ~

IV - prover, por concurso pâblico de provas, ou provas e titulol, OI
cargos ne,cessArios à Administraç:l.o l1a Justiça...

Art. 196 - Compete pr.ivativi'llllente aos Tribunaj,s Superiores" aos Tribu­
nais de Justiça:

I - O jUlguento dos juizes estaduus e do Distrito Flldl!ral e Territó­
rios, dos membros d.o Ministério PUblico, que lhes são ali8tritos, e do- Conle­
lheiro§ dos Tribunais de COntas local, nOll crilles comuns & d.e re..ponsab1IJ.da"'.
ressalvam a compet6ncia. da Justi.ça El.itoral; ,

II - dispor, pela. uioria de seus Il.ellbros, sobre divisão e orquizaçao
judiciárias, prov~noo os respectivoS' cargos da Ilaqistratura e 13.0••erviços AWt'i­
liarel correspond.ente.. ;
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lU - propor ao Legi.G1ativo:

a} a lllteraçAo do ntunero de seus lllembros e eee Tribunais infec-iorell;

b) a criação fi! extinçlo de cargos e a fiXaÇão de vencasenecs Oe seus
tI.llbras, eee jUiz'u>, inclusive dos Tribunais inferiores, onde
hOUVIlI1"", e 0015 serviços .auxiliarAs;

c) a criação ou extinção de Tribunais de Al.ça~.

Art. 197 - A J'lu,t:!ça OO~ 3staOOs e do Distrito l"ad",ral e Territórios
instalarA. juiuÓ':u;, .speciaiS, providos por jUU4Ul togados e leigos para o jUlga­
eenec 111 a RXRCUçlo de causas caveas 11 criminais.

I 1Q - 05 Esut:los.e o Di.strito ,F'e(leral criarl!.o a Justiça de Pa2:, zeau­
nereea, cOllposta por 01&011.05 eleitos, pelo voto direto li! secreto, com mandato
de quAtro anos, COIl cOIlIpet!nca para a habilitação e celebração de casamento,
al~1I de atribuições conciliatóriaa, e outras previstas ec lei federaJ..

, 22 o. Os processos judiCiaiS eerêc iniciados por Audiência preliJ!linar
.. que CiS partes, sequnOO principio da oI"ali4ade, levarlo ao juiZ as suas rUl5cu.
e este, no ,PI"UO de quarenta e oito horas, dará ao sent'mça que una vez il\pugna&
por qual~er daqu.lu: OlU:á ao processo o rito cceua previSto no respectivo
Código.

Art. 19B - OG dissid!olO de natureza coletiva. serllo regulados par lei,
garantida a legitimidade para agir às peaaoaa ou grupos ee pessoas, ligadas por­
vinculo juric3.ico ou c3.e fato.

Art. 1951 - A prestação jUrisdiCional' gratUita, desde que a parte a­
firme a impoSSibililSade de pagar custas e tuas.

Art. 200 - Ao Judiciàrio sao ass_g:ura6aa auecncaras aOIlinistrativa e
financeira.

, 12 - Os 'tribunais eãeacrarãc propostu crçeaeneéruae próprias,
sendo-lhes repassado o numerArio correspondente a sua ÓCtAçlO, RI c3.uodéciDoS,
at' o dia dez de caOll ta6s, sob pena da crill.e de responsabilic.'lal3e;

, 2.0 - coa:pete o encuinhaJlento da proposta, ouvidos 011 Clf!:1I&i5 'l'ribu­
nais interelllOa(!,Q&:

I - no .blbito federal, nele incluioa a Justiça do Distrito Federal e
Territórios, ao PresiClente do suprellO '1'ribunal. l'ederal, coa a aprovaç.!o deste;

II - no 4mbito estadual, ao PresiOente do Tribunal Oe JUSt.il;:3, com a
aprovaçlo do '1'I"ibunal.

, 32 - O LegiSlativo farA. o controla e a fiSCaliZaÇAo oa aplicaçAo dos
recursos c3.estinadOs ao Judiciltrio e ao !linist'rio PC1bl;lco.

f 40. - A Unilo e os Estatios reservarAo ao JuOici,ú'io, no JliniJ:Io e réB­
pecU.vamente, três por' cento e cinco por cento OI. arr&c:ilctação 110 Tesouro, ex­
cluiCk:ls os pt'ecat6rio,.

, Sg - 08 Tribunais aplicarão, no lIihimo trinta por cento dft mua dota­
çl.o orçuenUra no aparelhamento, IllaIlutençAo e moderniZação dos serviços
jurllciários.

Art. 201 - 0Iõ pagamentos devit1011 pela Fazenda Federal, Estadual ou Mu­
niCipal, ell virtude c3.e lIent.nça jUdic!Aria, far-se-Io na orc3.eM ae apnu.aDtaçlo
dos precat6rioll e oi conta dos cr'dit05 relpectivol, prO;l.bida a c3.~Biqnação de ca­
BOS de pessoaa nas dotações orçaJllentAr;l.as e nos créditos extraorÇaIlentArios a­
bertos para esse fim.

, 19 - t obrigatória a inclus.!o, no orçall.ento r3as entidades da direito
pÍlblico, de verba necessária ao pagiUlanto ,jpS seus débitos constantes de preca­
t6rios judiciârio8, ~presentados aU 19 de julho, data em que teI"ão atualizados
os seutl valores. o pagallento far-se-â obrigatoI"iuente até o final do e,xercicio
segu,inte.

, 2g - As dotaçOl'l1J''OrçUlAnU.r;La.s CIl os cr'tlltos abertos ser.llo consigna­
aos ao Poder JudiciArio, recolhenOQ-se as impartAncia15 respectivas A repartição
competente. caberA ao PreGidente ao Tribunal que pt'o!erir a ~cisao exequenc1a
c3.eterllinar o paguento, segundo as poUibilit:lac3.es c3.0 d13p6liito, .. autorizar, a
requeri'&ento 00 creócr preterioo no s~u dit"_ito de precedência. ouvido o Chefe
110 MinisUrio Plllilico, o nquestro da quantia necessâr1a à satiSf'açlo do débito.

Art. 202 - As serventia!! de jUstiça aão presta.c3as pelo ~lõtado.

parágrafo lÚlico - Os auxiliare. & justiça. serlo organiu.dos ell carrei­
ra, A61'1eguranOo-lhes a lei reauneraçlo igual em toc3.o o território nacional.

Art. 203 - os serv,iÇlos notar.ia.is e registrais sAo exerc:1oos ell caratar
privaOO, por o.el.gaç.:l.O l3.o PodAr PÍl.blico. •

c) 05 litigios entt'e os Estados estrangeiros, ou organisllKHI internacio­
nais, e a unaãc, os Estados o Distrito 'Federal e os 'l'errit6t'ios;

0.) as caU!l.a.s e conflitos entre a 'Unilo e 0& Estados, a 'Unilo e o Dia­
trito Federal, ou entre uns e outros, inclusive am resp.ctivas entioo.des ee ad­
.l.ni.ltraçAo indireta;

e) os conflitos de jurisdição entre o Super,ior Tribunal de Justiça e os
'lr-ibuna1s superacres da unUo, ou entre estes e qualquer outro TribUnal;

f) os conflitos dtli atribuiçalUI enta-e autoridad,u; adllinistrativaso e
jUdiciárias & Un1l0, ou entre autor.1da.des ;lUdiCiAriaS c3.e Ulll Eltado e as aOlli­
nistrativas de cuerc, ou do Distrito :Federal, ou entre as deste e l1a União;

g) a extrac3.ição requisitada por Estado estrangeiro, a hOllologaç3,o das
sentenças estrangeiras e a ecnceseãc do "exequatur" às cartas rogatórias, que
podeM §8r conrer-aeas ao seu Pre§iaent~, pelo RQgimento Interno;

h) o "habeas corpus", quanc10 o coator ou o paciente foI" Tribunal, auto­
rit1ade ou funcionMio CUjOS atos estejiUl sujeitos diretallente ã JurisdiçAo do
supremo Tribunal Fec3.eral, ou se tratl!! de crille sujeito A eeeaa jurisdiÇão em tl.­
nica instAncia, Q Ainda quando houver perigo de se consumar a Viol~.l'lcia, antes
que outro juiZ OU ~ribunal possa conhecer do pedido,

i) os manaaoos ee l>egurança e o "habeas &ta" contr~ atos do Presidente
da Repttblica, do PriDeiro-Ministr-o" 008 Ministros de Estado, c3.a!I MRSilJli da CAmara
e do Senado FeaClral, do SUprell:lo Tt'ibunaJ. Federal, ao Tribunal de Contas 0& un­
110, ou de seus l?t'esiaentes, 00 zrocureecr- Geral ee Rep(t]:)lica, beta como os illI.­
~trad06 pela Unia,o contra atos de governos estaduais ou dÕ Distrito Yederal;

f I as reeaaaacões para preaervaçãc de sua cOttlpet~ncia e garantia da. au­
tor idade de suas aecisOes;

1) a representação par inconstitucionaJ.iMde, nos casos estabelecidos
nesta. Constituiçao,

.) julgar representação do Procurador Geral da Repí'lblica, nos CasOIl de­
finidos UI lei complementar~ para interpretaçlo de lei ou ato normatiVO federal;

n) as revisões cI"iJtlinais e as ações rescisór1as de seulI jUlgados,

o) a execuçAo de sentença, nal causas de sua cOllpatlncia originãria.,
faculta0&. a delegaçAo de atos processuais;

p) ac açOes ell que todos o. aettlJros da. ugilltrittura seju, direta ou
.indiretuente, intere5sadOl. e nas II~ qUIR mais de cinquenta por C'!Rto dos .elIbros
00 ~ribunal eateju impedidoB;

II - Julgar ea Recurso orcUnârio:

a) os "h.t!nas corpus" deci.d1aoB em tmica ou llltiW.a inlJto\ncia pctlo 9upR­
,,"lor :t'ribunal de Justiça e pelOlf Tribunais Sup"riores da Uni1lo, Sft C1eneg.1ltória a
decislo;

b) os manMoos Cl.e segurança e o "ha:beas ~ta" decididos êIl llnica 1ns­
t:~cia pelo superior: Tr.1bllnal de .Justiça e peJ.C8 Tr:Ulouna.is superiCr~fl, da Unilo,
quanOO denegatória a dec1sAo,

c) os criJll,ell politicos,

III- JUlgar, mediante recurso extraorainário as causas decididas em. tl.­
nica ou tlltiJu. insUncia por outros Tribunais, quando a d.cisllo recorr-ida:

a) contrariar dispositivo desta const;1tuiçAO,

1:1) declarar a incom.tituc10M.J.ic1aae de tratado ou lei fflderal;

c) jUlqu vAlida lêi ou ato do governo local conteltaOo .. face l1a
constituil;:!.o

IV - Julgar recurso extraordinArio contI"a d"eci!ll5es d&finitivas do Su­
peI"ior Tribunal. 4e Justiça ti: dos Tribunail; Superiores t3a. UnjAo, nos mesllOs CUOS

de cabiJl,ento do recurso elOpec!a1, qt1aIldo considerar releVante a queatAo fedtlraJ.
resolvi&.

Art. 20fi - TolJo jUlgamento serA pllb11co e fundamentadO.

f 19 - Os Ministros do superior Tribunal de Justiça serlO nOllUodos pelO
Presidente da Reptlblica, dentre brasileiros, maiorel de trinta e cinco anos, oa
aceavez eezez- jUr.1lllco "repUtaçlo ilimloa, depois de aprovaaa a es:coJ.h.& pelo
Senado Fed&ral, senOo:

b) UM terço, dentr" juiZeS da Justiça .stadua1 ou ao D.istrito F.deral;

c) WlI ter~o, eJI partes ilJUais, entre advogaoos e taBbrOS do HinistfI"io
Ptl,blico Federal ou Estadual e (lo Distrito FederaL

, 2g - O superior Tribunal de Justiça fUncionarA em Plen.lrio ou dividi­
00 em SeçO.. e Turmas especialiZadall.

Art_ 209 '- COIllpete iIlo Superior Tribunal de Justil;:&:

I - processar e julgar originariaaente:

a) 011 membros OOS Tribunais Regionais !'~.rais, dos Tribuna1s Regionail
Eleitorais e do !rilbalho e os do JlinisUrio ptlblico da Unilo que c­
ficiell. perante Tribunais;

b) os aandaOOI de aequranÇil e o "1l.al)eas-data" contra ato 00 próprio
Tribuna.! ou de s.u Presidente;

c) os "habUfl corpus", quanôo o ccaeor- ou o paciente for quaJ.quer da.s
pessoas mencionadas na letra "a" deste artigo;

d) os conflitos de jurisdiçao entre jU!2es e os TribunaiJI RegionaiS FI!­
derus; entre ju,tzes Federais e 011 'l'ribunais 001 Elltados ou esc Dis­
trito Tederal e Territórios; ent.rt; juiZe. f~dera.is aUbordin&dOB a.
Tribunais diferentes; enere juiZes ou tI"ibunU.Il ae Eltados diversos,
rncaueave os t10 Distr1to FeCleral e Territórios;

f) as causas sUje1tall à Ilu., jUrisd.i~o processadAs perante quaisquer
JuiZes e 'lt'ibunais, cuja Avocaçlo deferir, a ped.ido do Procurador
GeI"al da. RepOblica, quando Clecorrer iAediato perigo de grave lesl.o ...
ordem, A saQde, i. legurança, OU i!li f.t.nanças p'O.:blicas, pAra que sus­
pendam. os efeitos da decis3,o proferiGil e para que o conh.caento in­
tegral oa lide lh,e seja OIlVOlvido;

9') reclaJllaçAo para a prelervaçlo de llua ccapetlmc1a e garantia da auto­
ritl.ad. &os SUltS decisõ....

II - jUlgar, .a recurso ordinlrio:

a) os "habeas corpul" decidioos e. imic& ou 'Cllt:!Jla. in!l~ciil. pelOI! Trio.
1:Iuna.is Req;f.oMis rederau ou pelos rribunaU do. EstAdo., do ViatrJ.­
to Feden.l e 'lerritórloa, quando a decido for denegatória,

b) os lIUlndaOO.l de sequrança. decidi40s _ tmica J..nst4ncia pelos '1'ribU­
nais Regionais Feoarais ou pelOIl Tribunais doi Estadol, do Distrito
Pederal. e !errit6r10B, quandO deneqatóI"ia a deciBlo;

c) as causai etI que forem partes Estaoofl eatranqUrol, ou orqanilJao in­
ternacional, de Utl lado, e, 00 outro, XuniC1pio ou pessaa residente
ou domiciliada. no Pais.

lII- julgar, _ recurso especial, .-.s caUaas d.cidit3as, .. Mica ou Ill.­
t.UIa i.nsto!ncia, pelos i'ribunaill Regionais Federaia ou palos Tribunais 00& Eata­
OOa, do Distrito llRderal f! Territórios, quando a decisAo recorrida:

iI.) contrariar tratadO ou 1~1 fed.ra1~ ou negar-lhe. vig,nCia;

b) julgar v&liO& lei 011 ato do Governo local, contestado .a b.ce di! lei
fAderal;

c) der oi lei federal iJIterpretaç.llo d;t.vergentft da que lhe haja atribuil3Q
outro Tribunal, o pr6prio Superior Tribunal di: Justipa, ou o BupreJlO
'lribuna! P'ederal_

f le - o juiqamtlnto do recurso extraorditlArio interposto juntamente coa
recurso especial, a9uardilra o julgamento do superior TribunaJ. "-e JustiÇA, 11_­
pI"e que a deciSO!o pudRr pI"êjudicar a do Supréllo Tribunal Fe13eral.

, 1Q. - Lei CoIltpluentar ragulad. suas ativitlAdes, disciplinarA a rea­
ponpbiliOilda civil. e crainal 0015 notArios, r~i.trador.& e seUl prepostoll, por
erre. ou axcaasos cCHtidos, e definirA iIl fiscaliU.ÇI.o de seus atos pelo Poder
JuI.'Uc:Urio.

Art. 201 - Sl.o
itlconatitucionali~c3..:

parte. legltillU para propor açJo de f 2g - FuncionarA junto ao Superior n-.tbu.na.l ~ Justiça o Conáelho da
JUstiça. Fe"-eral, cabendo-lhe, na forma da lei, l'XfitrCl'lr .a ilupervilao adllinistra­
t1va e orçUlenUr.ia. da Justiça Federal de priD.eiro e .IequnOO qraUs.

, 2" - O inguuo na ativilia.de notarial e registral c3.ependerá, ohriga­
toriamente, de concurso pl1blico de provas e titulos.

, 3Q - Lei Fe~llral dispara sobrA o valor c3.os ellolumentos relativos !l01>

atos pr-aticac3.os pelo,. .erviços notaria!.s e re9istrais_
SEÇl.o II

00 SUPREMO ~RIBUHAL FEDERAL

Art. 204 - o SUprltlllO 'l'ribunal Federal COlllf!Õll-ae de dezeSlJeis Min1stros,
etlcolhiool5 dentre brasileiros, co~ mais de trinta e cinco e lIlenotl c3.e sauenta e
cinco anol c3.e idaOe, de notãvel saber jUritUco e reputl.çlo ilibada.

, J.g _ Após ,autUênc;l.a pí'lbl!ca e aprovaçAo pelo SenaOo FeaeraJ., por voto
de ~1. terços c3.e lõeUI lllellbros, 051 Kinistros seI"ão nOUludo!l pelo Presidente &

RePública, senc3.o:

I - cinco, indicadOG pelo Presiaente da Replllilica;

11 - lIei5, !nc3.icados pala CâJlara do.ll oeputaoo.ll, pelo voto l5ecreto Oiil
Miaria. absoluta dos seus lIelll:bros,

IIl- cinco, ind1caoos pelo PreSidente da Replllilica, dentra os int~an­

tes de 11ata.. triplicel5, organizadall para caoa vaga, pelo Supremo Trilnmal
Federal.

, 2g _ o pt'ovaento de cac:la vaga Observará o critério do seu preenchi­
mento inic1aJ..

Art. 205 - COMpete 1.0 Supremo TribUna! Federal.:

I - processar e julgar, originariamente:

.a) nos criJIe.ll comuns, o Presidente & Repilblica, o Pr1ll.e.iro-Kinistro e
os JUnilltros de EstadO, os seul pr6pcios Ministros, 011 DaputaClOII e BenaOOI"ell e o
Procurador Geral da Rep1Ullica ,

1:1) nOE crilles comuns e de respontla'blliOilde, OB • .mbrC8 00 sup.rior Tri­
bunal oe Justiça, ooi Tribunail Superioral e os do 'tribunal da Contas OI. Unilo,
os ISesUbargaoorea 00. Tribunai, de Justiça 008 EstadO., do Dil5trito FetSeral e
Territ6rio., e 011 CheUs de KilS:lo Diplomitica de cari.ter peru.nent.;

I - o Presidente da Replll:llica;

II - o Prilleiro-Ministro;

IlI- a ll.lIa 00 Senado. FedeI"aJ.;

IV - a xesa l3a camara dos Depub.oos;

VII- o Conselh.o Federal Oiil Orde. dos Advoqadoa do BruU,

VIII - os Partioos Pol1ticos cc. repre.entaçAo no Congresso Nacional;

IX - o Procuraoor Geral & Rep'ClbUca;

x - as COnfederaçl5ell Sindica1s.

, 112 - O Procurador Geral & Re.ptlblica dever' &Clr pt'llViutante ouvic1o
nas reJ?['esenblçO•• por inconetitucionalioaoe .. toc1os os processos as cOlDpet'n­

c~ do SUpraDO Tritlunal Fe"'-raJ,.

I 2~ - Declara0. ... inconstitucional14aoe- por OIl.i.IIllo, de .ediOl. para
tornar efetiva nora constitucional, será. ass1nl.dO prazo ao ór910 00 poc!er coa­
patente, para a a&lÇJ.o das prOViMncias necessirias, sOb pena de responsabiUda­
de e lupriaento pelo suprelrrO Tribunal Feden.l.

f 3Q - Dec:orr~ o pcazo alUdido no par.igrafo anterior sJll qt.te seja 11&­

nAOiil a C*ilSlo, poaerã o suPt'1!tlO Tribunal Federal editar reso1uçl.o, I. qual, coa
força 4e lei, viqerlt. supletivamente.

, 4g --Moa casos de inconstituciona1.ic1ac3.e poI" inexistência. ou oai..lo
c3.e atos de aClJ:liniatraç&o, se o Estaoo demonstrar compt'ova~ente a iIlpossibili­
dada dA prestaçlo poI" falta ou intluf1cilncia dlt recnrllos, o JuiZo ou Tribunal a
declar~'" para o e:feito de exigir, ec pI"UO que consignar, UD. programa ae erra­
d!caçJ.o da. apossib1l1c1ade, ou, existindo o programa, para o efeito O,e firlaar
prioriO&de e fiXar oa pruos l.iJlites !las etap&s de execuçlo.

~ S2Çlo In

00 SUPgRIOR l'RIflUHAL DS JUS'XlÇA

Irta 208 - o SUperior ~.ibtmal de JuaUça COCllpõR-S. de, no JlIinimo,
trinta • "il XiniBtroa.

S!Ç!O IV

DOS TRIB1P"" T el REGIONAIS FEDERAIS !l DOS JUíZES PEDXRAIS

rrt. 210 - Slo órglos da JUlltica Feder3.l:

I - 'l'r.ibunais Regionais Federais;

Art. 211 - 08 'l'ribunail5 Regionais Federais cOIIpOem-se da, no amill.o,
quinze jUizes, recrut&OOIl na respectiva regUo e MIIUdO! pelo Presi~nte da. Re­
pttblica dentr. braJlileiros, aa!ores de trinta AlJOS; .ando:

I - UIII. quinto dentre advogaoos, COll 1la1s de dez &l!.OS d' pt'.itica foren­
se , e mem:bros do Hinilltério P!1b1ico Federal, coa IMis de d.z anOS de exercicio;

II - OB deDais, mediante prOtlOÇAo OOS JU1.ZeG FederAis, coa. Ris da cin­
co anos 13e exercicio. Ilencio metade por antiguidade e Detade por IUr.ciJaento.

, 19 - EIIl tooos 0& caso., a nOllleaçAo será pt'llcedil1a l1e ela.boraçlo de
lista triplice pelo Tribunal, .a partir, quanoo for o caso, ae l:Utu B6xtuplas
organiZa&.s pelos 6rgllol cecpetentes l3a Drdn. 60s AdVoqa&>e do Brasil e ao Ki­
nisot'rio Pí'lblico federal ou estadual.

# ~ - A lei disciplina.rá,J. remoçA0 ou A perauta l3e juiRS dos 'l'r.i.bU­
nais Regionais Federais e c3.eterminará a sua juriSdiçAO e .Itde.

Art. 212 - COlll.pete aos '!ribunais Regionais Federaitl:

I - proceuar a jUlgar oriq!nar:iallente:

A) 01 juiZes íec3.erais da iraa c3.. lIua jurisdiÇ!.o, !lJ.clusi.Ve OI; OI. iJullti­
ça ){llitar e il 00 Tra:balh.o, nos critles couuns e de responsabllioa,oa e o&..JlM.br'o.
do llin1st'rio P'Í1b!.ico M. Un.iAo•

b) &8 nvi!lllell crhinais e .. 1 ..çOes rescis6rias aoa ,eus jUlgado. ou
dOs jUiZes federais & reqilo;

c J 05 un4adoa de aegurança. e "'h&.beu;ood&ta'" contra ato do Pr••.1sJente dO
próprio 'rribunal, de suu Seçoe. e TurNII ou Oe jUi.Z fel3era.l;
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d) os "habeas corpus", quando a autoriClade coatora for juiz federal;

e) os conflitos de jurisdiçlo entre juiZes fet3.erais sUbordinados ao
'l'ribunal ou entre sues Seções e Turmas;

II - julgar, em grau de recurso, as ceueee eecaenees peacs juj,zes fede­
rais e pelos juizes esthc1uais no exercrcac & competência federal M área. de sua
jurisc1iç:io.

a) onze togados e viti1licios, nomeados pelo Presidente da Repflblica,
sendo sete eencre JuiZes da carreira da magistratura do Trabalho, dois dentre
advogados, com pelo menOR d9Z anos de experiência profissional, e dOis dentre
Illembros do Hinistério POblico:

b) seis classistas e temperArioa, em representaç.lo paritãria dos empre­
gados e empregadores, nOlllaado.!l pelo Presidente da Replllilica.

Pará.grafo úmcc - O Trilmnal superior Eleitoral elll:gerã seu Presidente
e Vice-Presidente dentre os Hinistros do Supremo Tribunal Federal.

Art .. 225 - Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na capital de cada Es­
tado e no Distrito Federal. Os Tritl1~nai!l :Regionais Eleitorais ccsjcr-se-ace

I - mediante eleição pelo voto secreto:

Art. 213 - Aos juiZes federais compete processar e julgar:
I 22 - Para a ncaeecãc, o Tribunal encaminhará ao Presidente ee ReprJ.­

blic:a lil5tall triplices resultantes de eleiçl5es a. serem procedidas I a) de dois juiZes, Oentre os desêlllbargadores do Tribunal de Justiça:

I - as causas em que a umãc, entidade autârquica ou empresa ptlblica
federal forem aneereeseees na condiç.!o de eueeeae, rés, assistentes ou opoentes,
exceto as t3.e falência, acidentes 110 trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e
à Justiça do Trabalho.

II - as causas entre Esta([o estrangeiro ou organismo internacional e
Municipios ou pessoa domiciliada ali residente no Braail;

a) para as vagas destinaaas à magistratura ee Trabalho, pelos ml'llllbrOB
00 próprio 'l'ribunal1

b) para as de advogado e Oe membro do Ministério Pilhl!CO, pelO ccneeme
Pederal ee ordem dos AdVogadOa do Brasil e por tm colégio eleitoral constituido
por Procuradores da Justiça do Trabalho, respectivnente.

b) de dois juiZes, eener-e juiZes de direito, escolhidos pelo Tribunal
da Justiça...

II - de um jUiZ do Tribunal Federal Regional, com sede na capital do
Estado, ou, não havendo, de juiz federal, escolhido, em qualquer caso, pelo Tri­
bunal Regional Fe~eral respectivo.

IlI- as causas fundadas em tratado ou contrato da União com Estado es­
trangeiro ou organismo internacional,

c) para aa de classistas, por colégio eleitorill integrado pelas direto­
rias a.u confederações nacionais de trabalhadOres ou patronais, confoae o caso.

III- por noaeaçãc do Presidente da RepOblica, Oe dois dentre seis advo­
gados de notório saber juridico e reputaçl.o ilibaoa, indicados pelo Tribunal de
Justiça.

IV - os crimes politicOB, os contra a integridade territorial e a so­
berania do Estado e as infrações penaa.e praticadas em detrimento de bens, serva­
ços ou interesse da União ou de suas entidadeA aucêrquãcae ou empresas pOblicas,
excnureea as contravenções e ressalvada a ccapeeêncae ee JUBtiça Hilitar e da
Justiça Eleitoral;

v - os crimes previstos f!n'\ tratado ou convenção internacional em que,
iniciada a execução no Pais, seu resultado ocorreu ou deveria tllr ocorrido no
estrangeiro, ou reciprocamente;

VI - os crimes contra a organizaçl\o do trabalho a, nos casos determina­
dos por lei, contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira;

VII- os "habeas corpus", em matéria criminal de sua competência ou
quando o constrangimento provier de autoridade CUjos atos não estejam diretamen­
te lIujeitos a outra juri~H1içAo;

VIII - 08 mandados de 81lgurança e o "habeas-data" contra ato de autori­
dade federal, excetuados os casos de competência dos Tribunaill 1ederais1

IX - os crimes cometidos a ncrec de navios ou aeronaves, ressalvada a
competência da Justiça Militar:

x - os crimes de ingresso ou permanência irregular de estrangeiI:o, a
execucãc de carta rogatória, após o "exequatur", de sentença estrangeira, após a
homologação: as causas referentes à nacionaliMode, inclusive A respectiva opçAo,
e à naturalizaçAo:

Art. 217 - Haver', em cac:la Estado, pelo menos, Ull Tribunal. Regional d.o
'l'rabalho.

Parãqrafo únacc - A lei:

- fiXará os requisitos para a instalaçl.o deste. Tribunais;

II - instituirA Juntas de Conciliação e Julgaaento, podendo, nas co­
aarcae onde nae forem conatituidas, atribuir sua cOlllpetlmcia aos juiZes de
direito.

III - dispara sobre a constituiÇão, investidura, jUri8diç.lo, competên­
cia, garantias e ccneacões de exercicio de seus 6rg:l08 e membros, asaegurada a
paridade de repreeeneecãc de empregadores e empregados e obedecidos ce demais
preceitos desta COnstituiÇAo.

Art. 218 - 08 Tril>unais Regionais do Trabalho IIerlo compostos de JUi­
zes, nomeados pelo Presidente da Repllblica, sendo, dois terços, de JUi%es toga­
dos vaeaaxes.ee e, um terço, de juiZes classistas temporários1 dentre os ju1%es
togados cneervar-ee-é a proporcionalidade estabelecida na letra "a", do f 12, do
Art. 216.

Parâgrafo úrucc .. Os membros elos tribunais Regionais do Trabalho serão:

a) os magistrados, escolhidos por promoção de zruazes do Trabalho, por
antiguioade e merecimento, alterna.damente:

ParAgrafo ünâcc - O Tribunal Regional Eleitoral elegerá Pre!õidente um
dos dois desembargadores do Tribunal Oe Justiça, cabendo ao outro a Vice­
Presidência..

Art. 226 - Os juiZes de direito exercerão as funçl:les de juiZes eleito­
rais, podendo a lei conferir a outros juiZes competência para funçl5es nãe
decisórias.

Art. 227 - A lei disporá. sobre a organiZação e ccnpetiêncãa dos Tr~u­

neaa, dos juiZes e das Juntas eleitorais.

Art. 228 - Os membros dos TribunaL!;, os juizes e os integrantes das
Juntas eae.rccraas , no exercicio de suas- funções, e no que lhes for aplicável,
gozarão de plenas garantias e serão maecvaveas ,

Art. 229 - Das eecaseea dos Tribunais Regionais Eleitorais somente
caberá recurso. quando:

I - forem proferidas contra expressa disposiç!o de lei;

II _ ocorrer divergência na interprêtação de lei entre dGis ou mais
Tribunais Eleitorais;

III- versarem sobre inelegibilidade ou expediç.!o de diplomas nas elei­
ções federais ou estaduaisJ

; lQ - As causas em que a União for autora eerãc aforadas na. aeçãc
Judici.âria onde tiver domicil,io a outra parte; as aneeneaõae contra. a umãc p0­

derIo ser aseeaeae na aecão Judiciària em que for Oomiciliado o autor; e na S....
cão Judiciària onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou
onde esteja situada a coisa ou amüa no Distrito Federal.

; 22 - As causas propostas perante outros juiZes, se a U?ilo nelas in­
tervier, como assistcmte ou opoente, passaria a ser da competênb.ia do juiz fede­
ral reapeceâvo,

; 3Q - serão prcceeeaeae e jUlgadas na Justiça elltadual, no foro do ec­
micilio dos segurados ou beneficiArias, as causas em que for parte inStituiçAo
de! previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sedê de Vara do
Juizo federal: o recurso, que no caso couber, devera ser interposto para o Tr,i­
bunal Regional Federal competente.

; 42 - A lei poderá permitir que a ação fiscal e' outras sejUl promovi­
das, nas comarcas do interior, onde tiver domicilio a outra parte, perante a
Justiça do Estado ou Território, e com recurso para o Tribunal Regional Federa],.

Art. 214 - cada Estado, bem como o Distrito Federal, constituirA uma
seção jqdiciária que terá. por nde a respectiva capital, e varal! localiZallas se­
gundo o estabelecido em lei.

b) 010 advogados, eleitos pelo Conselho Seccional da ordem dos Advogados
do Brasil da respectiva região;

c) os membros do Hinistério Pllblico, eleitos dentre os procuradores do
trabalho da respectiva regi.!o;

d) os classistas, eleitos por um colégio eleitoral conatituido pelas
diretorias das fe4eraç13es e dos sindicatos respectivos, com base territorial na
regUo.

Art. 219 - As Juntu de Conciliação e Julgamento serão compostas por um
juiz do trabalho, que as preSidirA, e por dois jU1.Zes classistas temporArios,
representantes dos empregac10s e doa empregadores, respectivamente.

ParAgrafo (mico - Os juiZes classistas das Juntas de Conciliaçlio e Jul­
gamento, eleitos pelo voto direto dos associados do sindicato, com sede nos Ju;t­
zos sobre os quais as Juntas exercem sua competência territorial, serão nomeados
pelo Presidente do Tril>unal Regional do Trabalho.

Art. 220 - as jUizes classistas, em todas as instancias, terão suplen­
tes e mandatos de três anos, permitidas duas reconduções, fi aposentadoria regu­
láda em lei.

IV - enmarem diplomas ou decretarem a perda de mandatos eletivos fe­
derais ou estaduais;

_ denegarem "habeas corpus" ou mandado de segurança.

Parágrafo unico - Os Territórios Federais do Amaplr., Roraima e Fernando
de Noronha ficam Aob a jurisdiç:io, respectivamente, dos Tribunais Regionais E­
leitorais ,dO Par', Amazonas e Pernambuco.

SEçl0 VIII

DOS TRIBUNAIS E JUízos HILITARES

At't .. 230 _ SAo 6r9'8.os da. Justiça Kilitar o superior Tribunal Militar e
011 'l'ribunais e juiZos inferjores instituidos por lei.

Art. 231 - O superior 'lribunal Hilitar compor-se-A. de onze Hinistros
vitalici08, nomeados pelo Presidente da Reptlblica, depois de aprovada. a inlllca­
Çl.o pelo SII'IDaelD Fl'ldllral, em audiência pilhlica, aendo, dois ~entre oficiais­
generais da. ativa da Marinha, três, dentre oficiais-generais da ativa do .;::,ré.rci­
to, dois, Oentre oficiais-generais da ativa da Aeronâutica, a, quatro, dentre
civis.

f 12 - Os Hinistros civis serão escolhidos pelo Presidente da Repímlica..
dentre brasileiros maioras de trinta e cinco anos, sendo:

a) dois, advogados de notório saber jur1dico e conduta ilibas1a... com
pis de dez anos de efetiva ativit'lade profissional;

Art. 232 - À Justiça Hilitar compete processar e julgar os crimes mili­
tares definidos em. lei.

b) dois, f!m escolha paritária, dentre auditores e membroa do Hinistério
P!lblico da Ju!!tiça Militar.

SECA0 IX

DOS TRIBUNAIS E JUíZES DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL

E TERRITÓRIOS

I 2g - A lei regularA a aplicação das penas militares em tempo de
guerra.

f 22 - Os Ministros do Superior Tribunal Hilitar têm wmcimentos iguais
a08 dos Hinistros dos Tribunai!! superiores da Uniao.

, 12 - Em tempo dê guerra, esae foro especial estender-ae-A aos civis,
nos casos exprClssos em lei, para. repress:lo de crimes contra a segurança externa
do Pais ou as instituições militares.

DOS TRIBUXAIB E JUtZll:S ELRI'r'ORAIB

, 3.Q -.A lei especificarA as hipótelltUI ea que 011 dissic1ios coletivos,
esgotadas as possibililSadea de sua SOluçlo por negociaçlo, serlo sUbmetidos A
apreciaçlo & Justiça 00 Trabalho, ficanoo de 109'0 estabelecido que as decis15es
desta ptlderl0 estabelecer novas nortllllA fi condiç15es de trabalho fi que delaa s6
caber.t recurso de embargos para o mesmo órglo prolator da. aentemça.

, 12 - Havendo impasse nos dJ.ssidios coletivos. as partes poder.!o ele­
ger a Justiça do Trabalho como árbitro.

""
, 2$2 ... Recusando-se o empregad~ à negociação ou à arbitragem, é facUl­

tado ao Sindicato de traba.litadores ajuiZar o processo de dissidio coletivo, p0­

dendo a Justiça do Trabalho estabelecer normaa e condições, respeitAdaa as dis"
posições convencionais e legais minilllas de proteçAo ao trabalho.

Art. 221 - O Tribunal Superior do Trabalho expedU'â Instruç3,o Normativa
disciplinando o processo eleitoral para todos os casos em que os Juizes da Jus­
tiça do Trabalho forem eleitos.

SEÇ10 VII

Art. 222 - Compete à Justiça do Trabalho conciliar ê julgar os dissi­
dias individuais e coletivos entre empregados e empregadores, acidentes do tra­
balho e as questões entre trabalhadores avulsos e as empresas tomadoras de seUs
aerviços e a!> causas decorrent~s oas relações trabalhistas dos servidores com os
Hunicipios, os Esta.dos, e a Uni~o, inclusi.ve a.s autarquias muni.cipais, estadua:Ls
e federais.

a) causas originaoaa l:1e Oiscriminaç:l.o e titUlação de terras, incluindo
as devolutas do Hunicipio, 1:10 Estal:1o e da Unilo;

I - compete â Justiça Agrária processar e j1,j.lgar:

DA JUSTIÇA AGRÁRIA

Art. 215 - A lei disporA sobre a organização, a cOlllpetência e o proces..
so da Justiça Agrltria e atuação 1:10 Ministério P6l:llico, obaervados os principios
l:1esta constituiÇão e os seguintes:

c) questl5es relativas As terras indigenas, ficando exclu1dos os dissi­
dias trabalhistas, salvo quando envolverem queBt~es agr,icolas;

Parágrafo Unico - Nos Territórios Federais, a jurilSdiÇl.o e as atribui­
çl5es cometida~ aos juizes federais caber:lo aoa juiZes l3a justiça local, na. fona
que a lei dispuser, estando o Território de Fernando Oe Horonha coapreendido na
seçlo judiciAria do Estado de Pernambuco.

b) qUest~em fundiárias decorre,nte8 de desapropriaçao por interesse so­
cial ou reforma agrAria;

SEçl0 V

d) questões relativas ao desapossamento e desapropriaçlo por utiliMde
e necessidade pOblicas em zona rural, para imóveis de até três módulo! rurais. Art. 223 - A JUStiça Eleitoral' COllposta. dos 8e<jUintes 6rqlos: Art. 233 - Os Estados organiZar.!o Bua justiça, observados os princi­

pias estabelecidos nesta constituiÇão.

II - o processo perante a JU8tiça AgrAria será gratUito, prevalecendo
os principios de conciliaçl1o, localiZaçAo, econolllia, siJllpliCidade e rapidez;

I - '1'ribunal Su~rior Eleitorall

II - 'l'ribunaJJ RegionaiS neitora.1s,

f 12 - A competênCia dos Tribunais e jUiZes estaduais será definida em
lei, de iniciativa dos Tribunais da Justiça, que nAo poderá 80frer emandas es­
tranhas ao seu objeto, e regulamentada nos respectivos regimentos internos.

lII- enquanto não inatalal1a em aaus diversos graus de jUrisdiçAo, os
processos correrão p@rante os Tribunais e juizes federais, 'Com câmaras e juizes
com função itinerante..

III- Juu.s !:l.ltor&i81

IV - Juntu Eleitorais. f 22 - A lei feOl!lral disporá sobre a organiZação judiciAritl do Distrito
Federal e dos Territórios.

SEçl0 VI

OOS TRIBUNAIS E JUíZES 00 TRABALHO

Paráqrafo Qnico - Oa ju1.Zes doll Tribunais n.itoraia, salvo .ativo jus­
tificaOo, ailrvirlo obrigatoriamente por dois anos, no ltini»O, e nunca. por maia
de dOis biênios conaecutivos1 os sUbstitutos s.rAo escolhidos na aeslla ocaDiIo li:

pelo lHSmo procellso, UI nímero iquaJ. para cac:la categoria.

; 32 - A lei poderá. criar, mediante proposta do Tribunal. de Justiça, a
Justiça Hilitar Estadual, constituida., em primeira instância, pelos Conselhos
de Justiça e, em segunda, pelo pr6prio Tribunal de Justiça ou por Tribunal espe­
cial, nos Estados em que o efetivo da respectiva Policia Hilitar for superior a
vinte mil integrantes.

Art. 216 - S:io órg.!o: da Justiça do Trabalho:

~. 224 - O Tril:lunal Superior Eleitoral compor-lIe-â, no -.!nimo, de
sete membros:

I. - mediante eleiçllo, pelo voto .secreto:

f 42 - Compete à Justiça Militar Estadual processar e julgar os poliCi­
ais militares nos crimes militares definidos em lei, cabendo ao Tribunal compe­
tente decidir sobre a pe:rda do posto e da. patênte dos oficiaís.

I - Tribunal Superior do Trabalho
CAPíTULO V

a) de três juiZes, dentre os JIJ.nistros do Supremo Tribunal Federal;
II - Tribunaif; :Regionais do Trabalho

DO HINISTERIO PuBLICO
b) de dois juizes, dentre os mellbro!l dO superior Tribunal de Justiça;

III- Juntas !la ConciliaçAo e Julgamento

, 19 - O Tribunal Superior do Trabalho compor-...... de deZll •••t. Xinis­
troa, sendo:

lI·- por nomeação do Presidente da RepOblica, de dois dentre seis advo­
gadoa 08 notável saber jUridico e reputação ilibada, coa mais Oe dez anos de ex­
periência profis8ionill, indicados pelo supremo Tribunal. Fêderal.

Art. 234 - O Hinistério POb1!co é inStituição permanente, essencial à
fUnçllo jUriSdicional do Estado, incumbindo-lhe a. defesa 00 regime democrAtico,
da ordem jUridica e dos interesses sociais e individuais indisponiveis.
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I lI:! - 510 principios institucionais ee Hinlstério Pf1blica a unl&df!, a
indivisibilidade" a independlncia. funcional.

# 2Q - Ao Hinistério Pf1blico fica assêqUra.CIa a autonomia runcacnai , ad­
ministrativa e financeira, com dotaçAo orçamentãria própria e glObal,
COllplltinoo-lhe dispor sobra sua organiZação e funcionamento, prover seus cargos,
funções li! serviçal; oilUXiliarl!5, obrigatoriamente por concurso de provas '. de pro-
vaI. titulos. ..

I 312 - o Kinillt*"rio PÍlblico proporá ao L@9'il'llat;Lvo a fiXaç.!o de '11'1001­
aenece e vantagens de seus lIlellbros R servidores, a criaçl.o e extinçAo de seus
cargos e eervascs auxiliares, bem como seu orçamento, aplicando-se o ltisposto
nos " 112 li! 512 do Art. 200.

Art. 235 - a lUniatério PlÍblico cOll1preende:

I - o lUnlatério PlÍblico Federal, que oHciará perante o Supremo Tri­
bunal FederaJ., o Superior Tribunal de JUstiça, o Tribunal de ceaeae da Uni3.o R

os Tribunais .. Juizes federais coeunar

II - O Kini8terio POblico Federal Ele1toraJ.;

III- O Hinistério Público Hilitar;

IV - o Hinistério PlÍblico 00 Trabalho;

v - O Ministério PÍ1blico dos Eatados ~ do Distrito Federa! e
Terr.it6rios.

I 19 - cada Hinistério PC!blico elRger"- o seu Procurador-Geral, na forma
da lei, dRntre integrantes da carreira, para man&to de tr~s (3) anos,
per.itindo-se UJlB. r-eonduçlo.

I 2g - r.es.s complementares distintas, de iniciativa de seus respectivo!>
Procuradores-Gerais, orqanizarão cada Ministério Pítblico.

Art. 236 - IncUDlbe ao Procurador-Geral. da RepÍlblica:

I - exercer a direçlo lluperior do Kinistério P1lblico Federal, Eleito­
ral, Militar e do 'rrabalho;

II - chefiar o Kinistério Pl1blico Federal e o Hinistério POblico Elei-
toral;

lII- representar para a declaração de constitucionalidade ou inconsti­
tUcionalidade de lei ou ato normativo federal ou estadual;

IV - repre.lilentar, nos casos definidos em lei cOlllplementar, para a in­
terpretaçAo de lei ou ato norllativo federaJ.;

V - repreaentar, para fins de intervenç.lo federal nos Estados,
termos desta COnstituiÇIlo.

Art. 237 - alo funções institucionais do Ministério PílbliCO, na área de
atuaçlo dfl cal3a UIl dos seus órgãos:

I - promover, privatiVaIllmte, a aç.:io penal. p\Íl)lica;

II - prollovar açJ.o civil pCtblica, nos termos & lei, para a proteçlo do
patrimônio plllilico e social, dos interellt5es difusos e coletiVOS, notadalllente 08
relacionaoos com o lIeio ambiente e os direitos 00 consUllidor, dos direitos in­

disponivRis e das situações juridicas de .inter"'Bse geral ou para coibir abUSO da
autoril3olde ou 00 poder econOllico;

lII- reprflllentar por inconstitucionalidade de lei ou ato normativo es­
tadua1 ou municipal quanto à constituiçlo do Ettado, de lei ou ato normativo mu­
nicipal em face desta constituiÇão e para fins de intervenção do Estado no Muni­
cipio;

IV - defender, jUdiCial e extrajUdicial.mente, os direitos e interQuelõ
dali populações indigenas, quanto AIO terras que ocupam, seu patrillOnio material e
ilsaterial, e prolllover a responsabilic:lade dos ofensores;

v - requisitar atOl!! ínvestigatórios e exercer a supervis.lo da inves­
tigAçAO criminal;

VI - intervir em qualquer processo, nos casos previstos em lei,
quando entender existir interesse POblico ou SOCial relevante;

VII- referenélar acordos extrajUdiciAis que terão força. de titulo execu-
tivo;

VIII - ExpocUr notificações e requisitar infOt1l&çõeS e documento.;

IX - Requiaitar atos mvestigatóriolJ c:rillinais, podenoo acoapanhã-los e
efetlar ccrreiçlo na Policia JUdiciAria, s. preju1.2O dA permanente correiçAo
jlld1CJU'

x - exercer outras funções que lhe fOrea conferiOAs por lei, desde que
cc.patJ.~:1s cc. aua final.idade, senOD-lhe vedal3a a reprellenta~o jUdicial. e a
couuJ.toc1.a jur.1dica d&& penou jur1dicas de élireito ptlblíCO.

, lQ - gu.aJ.quer cic:Ladlo poderoi1 mterpor recurso, eJl trinta dias, para o
COC&e1bO Buper'.iOr, 00 Xinistério Pl:lbu.co, 00 ato do Procurador-Geral que arqui­
var ou JlaDt1.ver o arquivamento de qualquer procedimento investigatório crilDinal
ou 6a peça de inforu.çlo.

, 2g - li instauração de procediJ:lento investigat6rio criaina.l s@rA COllU­
n.ica&l ao llinuUrio Ptlblico, na forma l3a lei.

, 3g - Para o c.1*sellpenho de BlIall funções, podl o Ministério Pf:lblico
pt'OItOVer ou requisitar A autoridade co=petente a instauraçao de inquéritos
n~...lrio. As açõelJ p1lblicas que lhe inclll&beJI, podendo aVocá-loa para suprir
l3ilslSes, ou quanoo deltinaOl.s a apuraç&o de ábulo de autori&de, aléa de outros
CASOS que a. lei ••p.cificar.

I 4Q - A lagitillaçlo 00 lI!nistério POblico para as ações civis preVis­
tas neste artigo nlo iIIpede a de terceiros, nas mesmas hipóte&ell, segul1do dispu­
seru e.ta constituiçlo e a lei.

I Sg - ALI funçl:Ses de Xmistltrio POll11co só podee ser exercidas por in­
tegrante. c1a carreira..

Art. 238 - OI: .eJlbro& 00 Xinist'rio PUbliCO, aos quais se u8egura in­
CS8pendlncia funcional terJl.o u meu•• veClaç(5es e gozarlo~. ll'IlJaS qarantias,
vUlciaentoll e vantagens conferidal!! aos IllagílltraOOa. bell COlllO pariOllde de regimes
ae provaento inicia.l de carreira, com a participaçAo do Poder Judiciãr10 e da
DrllM t10s Ac1Voqados do Druil, prOlloçlo, remoplo, disponibilidade e aposentado­
ria C~ a dos 6r910s jUdiciAriO.l corr.spondentes.

CAPíTULO VI

DA DEnll'SORIA P"QBLlCA B DA ADVOCACIA

Art. 239 - t mstituic1a a Defensoria pflblíca para a defesa, em todas as
in.Itl.ncia.s, dos jUridicaJllente ·necelilsitados.

I l.Q - Ao Dflfensor P1llilico llJ.o aBllegura&s garomtias, c1ireitoll, vencx­
..nto., prerrog&tivas e vec1açOll'!s conferic1as, por ellta COnstituiçJ..o, aos llellbt'OB
do .iniatirio PabJ.:1.co.

, 2g - LeJ. complelll'lntar' organizarA a Defensoria PClblica l1a. Unilo, 00
Distrito Federal e clOe '1'lrrit6rios e estabelecerá ncreae geraís para a Organiza­
ç30 4ll Defensoria PQbl...ica eScs Estal3os.

Art. 240 - a:::. a XiLgutratura e o HiniSterio Ptlblico, o advbgat10 presta
serviço de internae pflblico, aenec indispensAv.l a a~inistraçlo da Justiça.

Par,iqrafO :tm:ico - Ressalvada a responsabilioade pelog abUrlOS que eeee­
ter, o advcga.oo i inyiol6.vel, no exercacac da profiss.lo e por suas manifestaçOes
escritas e orais.

TíTULO VI

DA DEFESA DO ESTADO E DAS IHSTlTUlçOES DEHOCRATICAS

CAPíTULO I

DO ESTADO DE DEFESA

Art. 241 - O Prasidenta da RepUblica poder-á âecr-et.ar , por solicita.ção
do primeiro-llinistro e ouvido o Conselho da Repl.<bhca. o Estad::l de Defesa.
gUbllll'!tendo-o ao ccneressc lfacionill., quando for necessário ereservar , ou pr-ont<l.­
.ente restabelecer, a locais determinados e reseraecs , a creec púb La.oa ou a paz.:
eeeaar, aeeacaeee por grave e iminente instabílidade ir.stl.tUcional ou atinqidaS
por cala.idades naturais de grandes proporções.

co lQ - O decreto que instituir o Estado de Defesa determinar-á o tempo
c3e sua duraçAo, especificará as éreas a serem abrangidas e indícarA as necaeas
coercitiVas a vigorar, dentre as discriminadas no I 30 do presente artigo

I 2g - O tempo de c3uraçllo do Estado de Defesa não será superior a trin­
ta c1ias, podendo aer prorroqado UlI<l. vez, e por igual periodo, se perllilltirU lU

razOes que justificaru a decretaç;lo.

I 3Q - o Estaoo de Defesa autoriza, nos tertlOs e limitem da ll'li., a rea­
trição ao dJ.reito de reunião e assOCiaçAo~ do .sigilo de correspond6nciá, de co­
llunicaçAo telegrAfica e telefônica: e, na hipótese c3e calaJlillade p1lblica, a ocU­
paÇAo e Uso tuporArio de bens e serviços pCtbliCOS e privaoos, rellpondendo a U­
nUo pelos c3anol!l e CUlltO!J decorrentes.

I 4g - ROl vigência tio Estado de DefeGa, a prisão por crime contra o Es­
tado, determina& pelo ex9Cutor da medi&, lIer.t cClllunicada itall'!diatam.ente ao juiz
competente, que a relaxará, se nlo for legal, facultaoo ao preso requerer exame
de corpo de delito t autoric1ade pol.!cial. A comunicação será acollpanhada de de­
claração, pela autoridllde, do estado fisico e lI.entaJ. do ~etido no 1I01IIento de sua
autuaç3.o. A prilllo ou detençAo de qualquar pessoa nâo poderA ser superior a dez
dias, Suvo quando autoriZado pelo poder jUc1i.cillrJ.o. t vedada a incOllunical::lili­
l3ade do preso.

I 5Q - Decrt!"tado o Bstado de Defesa ou a sua prorro9'aç~o, o Presidente
csa Reptllilica, dentro de vinte e quatro horas, COII a respectiva justificaçlo,
sUbl:leterA o ato ao COngresso Nacional que decic1irá por llIaior;La abBoluta.

f 6Q - O COngresso Racional, dentro de dez di.a5 contados do recebimento
00 texto do ato, o apreciará, devende permanecer em funcionaJllento enquanto vigo­
rar o Estaoo de Defesa.

I 7Q - Ha:o aprovado pelo Congresso Racional, cessa imediatamente o Es­
tAdo de Defesa, Sell preju!.Zo da validade dos atos licitos praticac30s durante sua
vigência.

I 8Q - Findo o Estat'!o de Defesa, o Presidente & RepC!blica prellltar.t ao
conqre8llo HacionaJ., informações detalhac.\as das medidas tOlU.dI!l.s durante a !JUA vi­
gência, inl1ic:ando nomina1lllent~ os atingidos e as restrições aplicac3all.

f 9Q - Se o COngresso Nacional estiver em recesso. será convocado ex­
traordinAriulente nUII prazo de cinco dias.

f 10 - Durante a vig6ncia do Estaoo de Defesa a COnstituiÇão n:to poderA
ser alteraCla.

CAPíTULO tI

DO ESTADO DE SíTIO

Art. 242. - o Presidente da República pode, ouvioo o COnselho t1a Repft­
:blica, aolicitar ao Congresso Xacional a decretaçJ.o do Estado de Sitio nos cal!!OS
de:

l - COlleçAO grave de repercusslo nacional ou fa.tos que comprovem a.
ineficácia da llecUc1a tomada de Estado de Defesa.

II - declaração de estado de guerra ou respoGta a aqresslo armadA
estrangeira.

ParAgrafo (mico - O Presidente c1a Reptllilica, ao solicitar a decretaçlo
do Estado de S1tio relatarA os motivos determinantes 00 pedido, devendo decic1ir
por JJli!Iior.:la absoluta lt quando necessArio autorizar a prorrogaçJ.o da medil3a.

Art. 243 - o decreto do Estado de Sitio indicaroi1"lsua duraç.lo, as noras
necessArias A sua execuçlo e aJ5 garantias constitucionais CUjo exercicio ficarA
suspenso; após .Iilua pUblicaç:lo, o Presidlmte rja ReplU:llica designarA o executor
das tltfd.idas espeCificas e oU Areas a:brangil1a.s.

Art. 244 - A decretaçllo t'!o Estado de S.1tio pelo Presidente oa Repítbli­
ca, no intervalo das sllssl:Ses legislativas, o:badecerâ às nonnõLs deste capitulo.

Parágrafo (mico - Na hiPótese do "caput" deste artiqo, o Presidente do
s~nado F~deral, de imeétUlto e extraordinariamente, convocará o CongrRlõGO Nacio­
nal para. se reunir dentro de cínco dias, a fim de aprêCiar o pedido do Presiden­
te da RepUl:lli.Ca, permanecendo o COT\"l""!sso Nacional em funcionamento até o térmi­
no dAs tIlfldídaa coercitivas.

Art. 245 - Decretado o estado de Sitio, com fundamento no item I. do
artJ.qo 242, s6 se podarão tomar contra as peasoas as seguintas mellldas:

_ obrigação de permantincia em local:l.dade determínada;

II - detenção obrigatória em edífic.:L.O não destinado a réus e detentos
de crimes comuns;

III - restr:l.ções Objetivas â invíolabilidAde de correspond~ncia. ao si­
gilo das comunicações, à prestação de informações e à l:l.berdtLde de imprensa, ra­
diodifusão e televJ.são, na forma da. lei;

IV - suspensão da garantia de liberdal14:! dI! rlluni.!o;

- busca e apretV1são em doaicilio;

VI - meervencãc nas Empresas de servaeee PUblicos;

VII - requisição de bem;

ParAgrafo ünâcc - RJ.o se inclui nas restrições 00 item III deste artiqO
a difusAo de pronunCiamento de parlamentares IRfatuadOs u suas r-espectavae casas
LQgislatJ.vas, desde que libRrados por suas H.sas.

Art. 246 - O Estado de Sitio, nos casos 00 artigo 242, itell I, não
poderá. ser eecrecaec por mais de trinta dias, nu prorrogado, de cal1a. vee, por
prazo superior. Nos caSOG do item II do aeeec artigo, poderá ser eeeeeeeec por
todo o tempo em que perdurar a guerra ou agresslo arl&i!lda Rstranqeira.

Art. 247 - As i1!lunic3ades dos membros (lo Congresso lfacional subl'listirlo
durante o Estado de Sitio; tol1ll.via, poderão ser suspensas Ilediante o voto de
dois terços dos' respeccavce mellbros da Clmara dos Deputados ou 00 Senad.o Fede­
ral, as do Deputado ou Senador cujos atos, fora do r-ecanto do congresso, seju
manifestamente in60llpativeis CO!ll a execução do Estado de Sitio, após sua
aprovaç:lo.

eee parti~~0;~8d:s~n~~gr~:~~s:~c~:~;t:t~:v~~~~ ~:s:~:a~e:;~~:;: ~~::
panhar e fiscaliZar a execucêc eas medil:las preVistas nos capitulos referentes ao
Estado de Defesa e ao Estado de Sitio.

Art. 249 - 'rodos os atos praticados com inobservância deste CApitulo e
das normas dele eeneequenees eGtarlo sob a jurisc1i.çlo perllAnent,.e do Poder
Judiciário, mcauaave em relação aos que venha. a atingir o direito'" vaea, .l
íntegridade R identidade pessoais, a liberdade de consciência e religião.

Art. 250 - Expirado o Estado de Sitio, ceeearêc 05 seus efeitos, sem
prejUizo das responsabilidades pelos ilicitos ceeeeaece por eeus execueceee ou
agentes.

ParágrafO unacc - As medidas aplicadas na vig6ncia do Estado de Sitio
serão, logo que o JleSllo termine, relatadas pej.o PreGidente da Raptlblica, eM men­
sagem ao Congresso Nacional, com especificação e justifícaçlo c1aG prOVidências
adotadas, indicando ncsunaanence os atíngidos e as restrições aplicaOAs.

CAPíTULO III

DAS FORÇAS ARXADAS

Art. 251 - As Forças Arlll.llc:la&, constituio.as pela "xarinha, pelo Exérci,.to
e pela Aeronll..utica, slo instituições nacionais peraanentes e requluoea, organi­
zac.\aS COII base na hierarquia e na. diac1plina, ,tIOb a. autori~de suprema do Presi­
dente c1a Reptlblica.

ParAgrafo (mico - Lei COIlplelllRntar estaJ:lelecerá as norWlS gll'!rais a se­
r_ adota~s na organi.zaç3.o, no preparo e no emprego c1as Forças Armac3as.

Art. 252 - As Forças Armallas destinaJl-se iA defesa da Pitria e A garan­
tia dos poderes constitucionais, da lei e da ordo:.

Parligrafo (mico - cabe ao Presidente da Rrtplllilica a c1iraçlo da politica
de guerra e a escolha dos comandantes-Chefes.

Art. 253 - O serviço Xilitar é obrigatório nos terllOG Cla lei.

I 19 - ÀS Forcas ArAdas cOllpete, na forma (I,a lei, atribuir serviço al­
ternativo aos que, em tempo de paz, após alistaOol, alegarem iJlperativo de cons­
ciência para eximirelll-se t!a atividades de caràter essencialllente militar.

, 2Q - As mUlheres e os eclesiá.sticos ficam isentos do serviço militar
o:brigatório em tempo de paz, sujeito,,", porém, a outros ençargoSl que a lei lhel!!
atribuir.

Art. 254 - As. patentes, COlIl as prerrogativas, direitos e deveres a elas
inerentes, são asseguradas, em toda a plenitude, aos oficiais c1a ativa, c3a re­
serva ou reformados di'ls Forças ArllUldaS. Policias Militares e Corpos de BoIlJ:lei­
roa, dos Estados. dos Territórios e do Distrito Federal.

Art. 255 - n.a.o caberá. "llabeas corpus" em relação a punições diSCiplina­
res militares.

Art. 256 - Os militares, enquanto em efetivo serviço, não poderAo estar
filíados a Partidos Paliticos.

CAPíTULO IV

DA SBGURAXÇA PÕBLlCA

j Art. 257 - A segurança P1llilica é a proteçAo que o Estado proporciona A
Sociedade para a preservação & ordem plllilica e da incolUlliClade &ls peSSDaS e 00
patrimõníO, através dos seguintes órqlos:

- Policí1\ Federal;

II - Policias Militares;

III - Corpos de BoabRiros;

IV - policias civis;

- GuardaG Municipais.

Art. 258 - A P01;1cia Federal, inllj.1tui& por lei COlll.O Orglo perunente,
é destinada. a: '

I - apurar infrações penais contra a ordell politica e social ou ..
detrimento de bens, serviços e interesses da. UniAo ou de BuaB entic3adu
auttr'quicas e ellpresas pliblicas, assiIl COllO outras infrAÇOel, cuja prAtiCa tenha
repercussão interestadual ou mternacional e ex.1ja repreulo uniforme, sequndo
se dispuser RII. ~ei;

II - prevenir e repruir o trâfico de entorpecent.s e drogas An.n.;

III - exercer a policia llilI'itima, a~rea, d. fronteira e de lIIinas;

IV - exercer ill Policia JudiciAria 4a UniAo.

parllgrafo ímico - As normas gerais relativas A orqaniUÇ.lo, funciona­
lIento, disciplina, deverea, direitos e prerrogativas da. Policia F.derAl serlo
reguladas atrav'. de lei complementar, de iniciatiVA do Presidente OI. Rep6blica,
denoll!na& Lei Orglnica da Policia Federal.

Art. 259 - As Policias lIilitare. e 011 Corpos d. BotIbeiro••10 inatituJ.­
çõe. perunentea e regulares, d.estinacs,ilB à preaervaçlo oa orAea pQ1:lli.Cl, ca.
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base na hierarquia, disciplina R investidura militaresJ exercem o poOer 13e poU.­
ela de manutenção CIa ordem pOblica, inclusive nas rcecvaas e ferrov:lU federais,
sob a autoriClade dos covernaecres âce Estados, ecs Territórios e do Distrito Fe­
deral; são forças auxiliares do SXército e reserva deste para fins de
mobilização.

, 1" - AR atividades de policiamento ostensivo ,1110 exercidas COIII excau­
siviClade pelas Policias Kilitares.

I 2" - Aos corpos de Bombeiros Competem as açl:iea de defesa civil, segu­
rança contra incênlUos, bUBca fi salvamento e pericias de inclnMos.

i 3g - Da MunicipioS pqder,lo criar serviços de prevençlo e collbato a
incêndios sob eupervaaãc e organiZaçllo doa COrpos de Bollbeiro5, na forma que a
lei eseaneãecer ,

Art. 2150 - As Policias Civis 111.0 inst.ituiçOes permanentes, organizat1ils
por lei, dirigidas por Dalegaoos de Policia de carreira, desti~~s, reeeatveea
a competência da umãc, a proceder A apuraçlo ee ilicitoll penaas , A repreulo
critll1nal e auxiliar a função jurisdicional na aplicaçlo do Direito Penal ComUll,
exe-ceneo os poderes de policia Judiciária, nos limites de suae circunscriçl5e.,
ace a autoridade dos Governadores dos Estados, dos ~erritórios e do Distrito
Fe1:3.eral. •

Parâgrafo (mico - Lei eSP9cial disporà sobre a carreira de pelegado de
Policia, aberta aos bacharéis ea Dlreito por meio de concurse pilblico de provas
e titulas.

Art. 261 - Aplicam-se A Policia civil ee Distrito Federal as normas ge­
rais reaaeavas A disciplina, deveres, IUreitos e prerrogativas t:1a Policia
Federal.

TíTULO VII

DA TRIBUTAÇA,o E DO ORÇAMENTO

CAPíTULO I

DO SISTEHA TRIBUTARIO NACIONAL

5EÇ1i.O I

DOS PRINCípIOS GERAIS

Art. 262 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Hunicipios po­
derão ;instituir os seguintes tributos:

- impostos prevu;tos nesta constituiÇAo.

II - taxas, em razAo do exercrcac de atos de poder de policia ou pela
utilização, efetiva ou potencial, ee serviços públicos eepecaracca, prestados ao
contribuinte ou postos a sua disposição; e

lU - contribuições de melhoria, pela valorizaçâo de imóveis decorrente
de obras públicas.

, 12 Os tributos destinam-se a prover a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Hunicipios de receitas para satisfazer as necessidades pfJl:l~icas a
seu cargo, e terão em vista, principalmente, os seguintes objetivos:

- jUstiça social. e

II - desenvolvimento equJ.librado entre as diferentes regiões do Pais.

, 22 - Por principio, os impostos terão caráter pessoal e serão gradua­
dos segundo a capaci&de econômica do contribuinte. A administraç~o tributAria,
especialmente para conferir efetividade a esses objetiVOS, poderá. identificar,
respeitados os direitos ,individuais e nos termos ela lei, o patrimOniO, os rendi­
mentos e as atividades eccnõmcee do contribu,inte.

; 3Q - As taxas não poder-ão ter base de céacutc própria de impostos.

I 412 - As contribuições de melhoria serão exigidas dos proprietários ee
imóveis beneficiados, cenüc por limite total a despesa realizada.

I 512- Hediante convên;l.o, a Unillo, os Estados, o Distrito Federal e os
Hunicipios poder.!o delegar, uns aos outros, atribuições de administraçAo
tributAria, bem como coordenar ou unificar serviços de fiscalização e arrecada­
ção de tributos.

Art. 263 - CompGte, ainda, aos Hunicipios instituir as segu.intes con­
tritluições especiais:

I - de custeio de obras ou serviços resultantes do uso do solo urba-
no, exiqivel de quem promover atos qu!! impliquem aumento de equipamento urbano
em área determinaM, e serA graduada em funçl10 do custo desse acréscilno.

II - para elinlinaçAo ou controle de atividade poluente ••

I 112 - As contribuições previstas no inciso I terão por limite global o
custo das obras ou serviços.

, 212 - ~ vedarJo a cobrança acutll.ulaCJa das contrllluições referidas no
item I e no item lI, deste artigo.

Art. 264 - cabe a lei complementar·

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributaria,
tre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Hunicipios;

II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar, e

III - estabelecer normas gerais em matéria de legiSlação e aOMinistra­
çAo tributárias, especialmente sobre:

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relaçAo aos
impostos discriminados nesta constituJ.ção, dos respectivos fatos ge­
radores, bases de càlculo e contribuintes. e

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decildência.

Art. 265 - Competem à UniAo, em Território Federal, os impostos estadu­
ais e, se o Território não for dividido em Hunicipios, cumulativamente, os im­
postos mUnic~pai5, e, ao D~str~to FerJeral, bem como a Estados não d~v~dJ.dos em
Mun~c1p~os, 05 impo~tos munic:l.pal.s.

Art. 266 - A UnJ.A.o, os Estados e o OistrJ.to Federal poderao instl.tuir,
alem dos que lhes são nominalmente atribuidos, outros impostos, desde que n~o
tenham fato gerador ou base de cálculo próprios de impostos (hscrJ.lllinados nesta
Constituição.

I 112 - Imposto instituido com base neste artigo não poderA ter natureza
cumulativa e dependerá de lei aprovada. por maioria absoluta dos membros do Con­
gresso Nacional ou da respectiVa Assembléia Legislativa.

I 2Q - Imposto da unaêc exctuacá imposto idêntico instituido pelo Esta­
do ou pelo Distroito Federal.

Art. 267 - A União, os Estados e o Distrito Federa1- pceerãc instituir
empréstimos compulSórios para ateneer a despesas extraordin.tr:\?s provocadas por
caluidade pilblica, mediante lel. aprovada por maioria absoluta dos membros do
Congresso Nacional ou da. respectiva Assembléia LegislatiVa.

Parágrafo único. 05 empréstimos compulsórios somente pceerão tomar por
base fatos geradores compreendidos na competência tributAria da. pessoa juridica
de direito público que os instituir, aplicando-se-1hes o disposto na aU.nea "a"
do item III do art. 269.

Art. 268 - As contribuições sociAis, as de ãneervençãc no Ooll1nio eco­
nômico e as de aneereese de categorias profiSSionaiS, cuja criaçAo seja autori­
zada por esta constitUiÇão, ficarão sujeitas As garantias estabelecidas no item
I e nas alineas "a" e "c" do item lII, do art. 269.

SEÇXO II

DAS LIHITAçOES DO PODER DE TRIBUTAR

Art. 2159 - Bem prejuiZo de outras garantias asseguradas ao contribuin­
te, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Hunicipios:

- exigir ou aumentar tributo Bem lei que o estabeleça.

II - conceder tratamento tributário desigual a fatos econômicos equi­
valentes, inclusive em razão da categoria prOfiSSional a que pertença o contri­
buinte ou da. função por ele exercida, independentemente da denominação juridica
dos rendimentos, titulos ou direitos.

III - cobrar tributos:

a) em reaecãc a fato!"> geradores ocorridos antes do inicio da vigl!ncia
da lei que os houver instituidO ou aumentado;

b) sobre patrimOnio, renda ou proventos, se a lei correspondente não
houver sido pUblicada antes do inicio do periodo em que ocorrerem os
elementos de fato nela indicados como componentes do fato gerador e
determinantes da base de cálculo.

c) não alcançados pelo disposto na alinea "b", no mesmo exercacac fi­
nanceiro em. que hajam s.ido instituf.dos ou aumentados;

IV - utilizar tributo com efeito de confisco i e

V - estabelecer privilégio de natureza processual para a Fazen& P6.­
blica em detrimento de contribuinte.

ParAgrafo (mico. O prazo estabelecido na eaanee "c" âc item III não ti
obrigatório para os inlpostos de que tratam os itens I, lI, IV e V, do art. 275 e
o art. 276.

Art. 270 - ~ vedado à união, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Hunicipio& :

I - estabel9cer limitaçl:ies ao trAfego de pessoas ou bens, por meio de
tributos interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de eexas pela.
utilização de vias conservadas pelo poder pilblico;

II - instituir impostos sobre:

a) patrilllOnio, renda ou serviços, uns dos outros;

b) eempace de qualquer culto,

c) patrilnôlliO, renda ou serviços eee partidos politicos, inclusive suas
fundações, das entidarJes sJ.ndica:z.s de trabalhadores e das institui­
ções de educaç~o e de assi8tência social sem fins lucrativos, obser­
vados os reqUisitos da lei; e

d) livros, jornais e periódicos, bem como o papel destinado a sua
illlpresslo.

I 19 - A vedação expressa na alinea "a" do item II é extensiva às au­
tarquias e As fundações instituiClas ou mantidas pelo poder pliblico, no que se
refere ao patriml)nio, A renda e aos serviços, vinculados as suas finalidades es­
senciais ou delas decorrentes.

I 212- O d.isposto na alinea "a" do item II e no parágrafo anterior
deste artigo não compreende o patrimônio, a renda e os serviços, relacionados
com exploração de atividades econÕll1icas regidas pelas normas aplicAveis a empre­
endimentos privados, nem exonera o promitente comprador da obrigação de pagar
imposto relativamente /lO imóvel.

Art. 271 - ~ vedado à Uni:lo:

I - institu,U' tributo qull'! não seja uniforme em todo o território na­
cional ou que implique distinção ou preferência em relação a Estado, DiRtrito
F~deral ou HunicJ.pio, em detrimento de outro, a!Jmitida a concesaao de incentivos
fiscais destinados a promover o equi1ibrio !I6cio-econômico entre aI; diferentes
regiões do Pais;

II - tributar a renda das obriga~Oes da divida pilblJ.ca dos EstarJos, do
Distrito Federal e dos Kunicipios, bem como a remuneraçao e os proventos rJos
respectivot agentes pUblicas, elll niveis superiores aos quA fiXar ptlt'a suas obri­
gações e' para seus agentEfS.

III - Instituir isenções de tributos d.e competência dos Estados ou dos
Hunicipios.

Art. 272 - Lei complementar estilbelecerá forma especial e favorecida. de
cobrança de impostos federais e estarJuais, ou sua não-incidência, para microem­
presa, como tal definida em lei pela União, pelos Estados e pelo Diptrito
F~deral.

Art. 273 - ~ vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Hunicipios
estabelJ!cer diferença tributária entre bens e serviços, de qualquer natureza, em
razlo de sua procedência ou destino.

Art. 274 - Disposiç~o legal. que concflM isençAo ou outro beneficio fis­
cal terão seus efeitos avalial:3.os pelo Po~er Legislativo competente, nos termos dO

disposto em lei complementar.

SEçlo III

DOS IMPOSTOS DA. UNIÃO

Art. 275 - Compete à União institu:z.r imposte!! sobre:

- .importação de produtos estrangeiros;

Il - exportação de produtos nacionais ou nacacneacaeecs i

III - renda. e proventos de qualquer natureza;

IV - produtos industrializados; e

v - operações de crédito, cAmbio e seguro, ou relativas a titulas ou
valores mobJ.l1ârios.

I 12 - E: facultado ao Poder Executivo, observadas as ccnaí.ções e limi­
tes estabelecidos d&t lei, alterar as aliquotas dos impostos enumerados nos itens
I, rr, IV e V deste artigo.

i 212 - O .imposto de que trata o item IV:

I - será seletivo em função da essencialidade ecs prorJutos, e não cu­
mulativo, eeasensanee-ee o que for devido em cada cper-apâo com o montante cobra­
do nas anteriores;

II - não incidirá sobre produtos inrJustr!alizados destinados ao
Exterior.

i 312 - O impoRto de que trata o item V não inCidirá sobre operações de
créMto, quando relativas A carcmaçãc de mflrcadoriall, reali%.ada para consumidor
final., referentll ao disposto no item I do I 9g do art. 275.

I 4g -)Ia c~brança de crédito tributArio e nas causas referentR8 à ma.­
t~ria fiscal, a UniAo serã representada judicia1Jllente pelo 6rglo juridico do Hi­
niatlkio se. Fazenda.

Art. 276 - A UniAo, na :laintncia ou no CUIa de guerra externa, poderA
U.tJ.tuir :lapa.toa ext:raordini:.rio., cOllpreenr.1idos ou nlo u sua COIIpetlnCia
tr1b1ltU'1a, os quais ser:to aUpt'1Jl100. qradativuente, ceaNdas as caUSai: d. sua
cr~.

SEÇÃO IV

DOS IMPOSTOS DOS ESTADOS E DO OISTRITO FEDERAL

Art. 277 - Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos
scoree

- propriedade territorial rural;

II - transmissão "causa mortis" e doação, de quaisquer bens ou direi-
tos.

III - operações relativas li. careuaacac de mercadorias, realiza&s por
prorJutores, industriais e comerciantes, bem como prestações de serviços; e

IV - propr iedade de veiculas automotores.

I 112 - Os Estaoos fi! o Distrito Federal poderão instituir, até o limite
de cinco por cento do valor do imposto devido ê União, por -pes scas fisicas ou
juridicas residentes ou domiciliadas nos respectivos territórios, um adicional
ao iIIlposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza.

f 212 - O imposto de que trata o item I não inc.iMra sobre pequenas gle­
nas rurais, nos termos definidos em lei estadual.

I 3Q - Relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, o imposto
de que trata o item II compete ao aeeeee da situaç.lo do bem; relativamente a
bens móveis, titulos e crémecs , o imposto compete ao Estado onde se processar o
inventArio ou arrolamento, ou tiver domicilio o doador. se o ex-proprietàrio era
residente ou domiciliado no Exterior, se ali pcssuaa bens ou teve o seu
inventário prcceeeeec, a incidência do tributo observara o diBpostO em lei
complementar.

I 42 - As aliquotas do imposto de que trata o item Il serão progressi­
vas e não excederão os limites estabelecidos em resolução do Senado Federal.

I 512 - O imposto de que trata o item III será não cumulativo, admitida
sua seletividade, em função da. essencialidade das mercadorias e dos serviços,
compensando-se o que for devido, em cada operação relativa a carcuracãc de mer­
cadorias ou prestação de serviços, com o montante cobrado nas anteriores, pelo

mesmo ou outro Estado. A isenção ou nao-mcaeãncaa, salvo determinação em
contrArio da legislaçao, nlio illlplicaré. crédito de inlposto para compenstlçllo da­
quele devido nas operações ou prestações seguintes.

§ 612 - Em relaçAo ao imposto de que trata o item III, resoluçâo do Se­
nado Federal, aprovada por dois terços de seus membros, estabelecerA:

I - as aliquotas aplicáveis As operações relativi'1s à circulaçAo de
mercadorias e às prestações de serviços, interestad.uais e de exportaçAo;

II - as aliquotas aplicAveis às operações internas realiZadas com e­
nergia elétr~ca e com petróleo, inclusive combustiveis liquidas e gasosos dele
derivados.

, 72 - t faculta.do ao Senado Federal, tambllm por resolução aprovada por
dois terços de gema membros, estabelecer aliquotas minimas nas operaç15es inter­
nas, nAo compreendidas no item 11 do parágrafo anterior.

I 82 - Salvo deli.beraçc\o em contrário dos Estados e do Distrito Fede­
ral, nos termos do c1isposto no item VII do i 11, as a1iquotas internas, nas 0­

perações relativas a circulaç~o de mercadorias e nas prestações de serviços, não
poderio ser inferiores às aliquotas interestaduais, reputando-se operações e
prestações internas também as interestaduais realizadas para consumidor final de
mercadorias e serviços.

I 912 - A base de calculo do imposto de que trata o item III:

I - compreende o montante pago pelo adqUirente, inclusive acréscimos
financeiros.

11 - nAo compreende o montante do imposto sobre produtos industr.iaJ.i­
zados, quando a operaçAo confiqura hipótese de incidAncia 40s dois impostos.

I 10 - O imposto de que trata o item. UI:

I - incidirà sobre a entrada, .. estabelecilumto d8 contribuinte, ae
lIlercadoria importada do Exterior por seu titular, inclusive quando se tratar 41:.
bu destinado a consumo ou ativo fixo do estabelec1Jllento, ba como sobre n.rvipQ­
prestado no Exterior, quando destinado a estabelecimento Rituado no PaiaI ""

II - na.o incidirã:

a) lobre operações que destino ao Exterior produtos industrialiZatlOaI

b) ·sobre operaçlSes quê destinem a outros EstarJo!'l petróleo, inclusive
combustiveis liquidas e qaRosos dele der;f.vados, e energia elétrica.
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, 11 - cabe • lei cOIIpl_entAr, qu.anto ao iD.posto (le que trata o itea
III:

I - indi.car outras categorias de contribuinte. illMll Oaquelas nele
••ncionadall ;

II - dispor sobre os casos de sUblltitUiçlo trilmUrial

ItI - diSCiplinar o regise ee co:apensaçlo do iJIposto;

IV - fiXar o local ca. operações r.lativ.... .! circulaçao de mercadorias
• da. prestações de serv;1ço8;

v - excluir da. incIiDnC!Dl do iJIPollto, nu exporta~Oe. para o Exte­
eaee, Ilerviçoll • outros ~odutoa ai_ dos aencionados n.a. a.lu.a "a" 00 ite. 11
do f 10 O••te artigo;

VI - prever casos ee manutençAo ee cr6dito, relativuente li. exporta­
ções, para outro Bstado e para o Exterior, de serviços e de aercador1a.s;

VII - reqular a foru COlID, mediante delih&raçlo 0011 !staooJil e_do Dis­
;~;~~a~:tal, isençOes, incentivo8 e ben8f1cios fiSCAis ..rio concedidos e

SEÇlo V

DOS IHPOSTOS OOS )fiJHIClPIOS

Art. 278 - compete aos Hllnicipios instituir ilIIpo.tos sobre:

- propri.&ll1e predial e territori.i.l urbana;

11 - transmissão "inter vivos", a qualquer titulo, por ato oneroso, de
nene iJl6veis, por natureza ou aceeeãc fllõica, e de direitos reais sobre imó­
veis, exceec os ee garantia, ben como cessão c:le c:lireitoG a sua aquisiçAo: e

nI - vendas a varll'!jo de Ilercac:lorialõ.

, 19 - O i!lposto de que trata o it.em n nlo incide sobre a transmissão
c:le bens ou direitos incorporilc:los ao patrillônio de pessoa juridicil em realização
de capital, nall Siobre a transmissAo de bens ou direitos decorrente de fusAo, in­
corporaçlo, cisllo ou extinçlo de pessoa juridica, salvo se, ness.s casos, a ati­
vil3ade preponderante 00 iu3quirente for o cOllércio c:lesses bens ou direitos, loca­
r;lo de bens imóveis ou arrendamento Ilercantil.

, 22 - O iJlpoato de que trata o itelll II cOllpete ao Municipio da sitUA­
çA.o do bem.

, 3Q - A co.peuncia municipal para inlltituir e cobrar o imposto men­
ciona\1O no item In nlo exclui a oos Jl.:stac:los para instituir e cobrar, na raasllla
operaÇ!o, o iIlposto de que trata o item III do art. 277.

, 40 - Olhe a lei cOllplementar fiXar as a1iquotas Jlãximas dos impostos
de que tratam os itens II e In dalõte artigo.

SKÇ!O VI

DA REPARTlçAO DAS RECEITAS TRIBUTARIAS

Art. 279 - As receitaa tributArias pertencem, incondil::iona1.mente, à
pesl!lDa de dir.ito públiCO dota& de cOlllpetência para instituir o l::orrespondente
tributo, salvo deterllinação em contrário desta constituiç.lo.

Art. 280 - Pertence aos Estados e ao Distrito Federal o produto da ar­
recadaçao do inlpolõto da União sobre renda e prov,mt05 de qualquer natureza, in­
cidente na fonte sobre renl1iJ:lentos pagos, a qualquer titulo, por eles, aual> au­
tarquias e pelas funl3açl5ell que instituir ou raantiver.

Art. 281 - Pertencem aos HunicipioQ:

I - o produto da arrecadação do imposto & União sobre renda e pro­
vento. de qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendillentos pagol, a qual.­
quer titulo, por eU., suas autuquas e pelas fundações que instituir ou aanti­
ver;

II - cinquenta por cento do produto da arrecacSil.çlo dos impostos do Ea-

~::Oc:lo:~b:eS~b~~o~~~:~~e:~~i~~r;~c~~~~~u~~~~~;::e~~~e:~~=v:;ss::;e:er:i:
tórios;

III - vinte e cinco por cento 00 produto da arrecadação do iJIlposto 00
Estado sobre operaçl5es relativas à circulaçlo de mercadorias e Ilobre prestações
de serviços.

, 112- O dispollto no itu. UI nJ.o l!Ie aplica àl!l prestaç6es de serviçofl a
consWlI.idor final, pertencenoo, nesses cuos, ao Hunlcipio onde ocorrer o rel!lpec­
tivo fato gerador, cinqu.nta por cento do valor pago.

, 2g - As parcelas de receita pertencentes aos lunic1pios, lIIencionadas
no item UI deflte artigo, serlo creditadas conforme os .~inte' crit'rioa:

I - trai quartos, no miniJl.o, na pt'oporção do valor adicionado nas 0­

perações relativas i circUll.Çlo de urcAooril.s e nas prestaçl5es de serviços, re­
alizadas em ••us territórios;

11 - atti WI quarto, de acordo COIll o que dispuser lei estadual.

Art. 282 - A Unilo entregarA:

I - do pt:"OdUto~ arrec:.a.~çl.o dos apostou sobre ren& e proventos lSe
qualquer natureza e sobre pt:"odutos industria1izac:loll, quarenta e lIeis por l::entc,
na fOIlla seguinte:

a) vinte fi um inteiros e cinco ~imos por cento ao Func:lo de PartiCipa­
çAo dos Estados e do Distrito Fed.ral;

b) vinte- e ooi. inteiros e cinco d6ciElos por cento ao Fundo de Partic1­
paçJ.o c10a JlunicipiOIl;

c) doi. por cento para aplicaçAo naa Regil5e. )forte e .ordeste, atrav"
d. Iluall inllt1tuições of1cialll de fom.nto,

II - do produto lia ,arrecadaç:lo 00 imposto sobre produtos industriali­
zados, dez por cento para os EstadOs e o Distrito Federal, proporcionalmente &O

valor das respectivas exportações de produtos industrialiZados.

; lQ - Para efeito de cAlculo da entrega a ser efetuada de acordo coa o
previsto no item I, excluir-se-i a parcela oa arrecac1açlo do imposto de renOil. e
proventos de qualqu.r natureza, pertencente a Estados, Distrito Federal e Xuni­
c1pioG, nOG ter1ll05 do disposto no art. 280 e no itRID I do art. 281.

, 2g - A nennuea unidade federada poderá ser destinada parcela superior
a vmce por cenec do montante a ser enereçue, nos eeracs 00 itell II deste arti­
go, eevenec o eventual exceeence ser di,!;tribuido entre os doniR participantes.

, 32 - Os Estados entregarlo aos respectivos HunicipiO!; vinte e esnee
por eenec dos recursos que receberem nos termos do 1tem 11 eeeee artigo, obser­
vados os critérios estabelecidos nos itens I e 11 00 , 2'1 00 art. 281.

Art. 283 - Se a União, com base no art. 256, criar imposto excluindo o
estadual ant.erí.crsaent.e instituido, cinquenta por cento do seu produto será en­
tregue aos aeeaece e ao Distrito Federal, onde for arrecadado.

Art. 284 - ~ veeaea qualquer ccneaçãc ou restriçlo à entrega e ao em­
prego dos recursos atribuidos, nesta seção, a Estados, Distrito Federal e Muni­
capacs , nell!s compreendidos adiciona1s e acréscimos relativos a impostos.

Art. 285 - cabe a lei complementar:

I - definir valor adicionado para fins do disposto no item I do ; 22
do art. 281;

II - Rstabelecer norlM.s 11m relaçAo à entrega dos recursos de que trata
o art. 282, especaaaaence, sobre os critérim. ea rateio dos Fundos previstos no
seu item I, que ser-ão distribuidoa com o objetivo de promover o equiH.br10
s6cio-econOnlico entre Estados e entre Hun1c1pios:

III - regular a criaçAo do Conselho de Representantes dos Estados e 00
Distrito FRdllral, ao qual caberá acompanhar o cálculo e a libllraçAo das partici­
pações previstas no art. 282, de seu interesse; e

IV - regular a criaçlo do Conselho ee R@pr@sentant@s dos Hunic1pios,
ao qual caberá acompanhar o cálculo e a 1iberaçlo das participações preví.seas no
art. 282, ee seu ãnt.ereeee ,

Paragrafo (mico. O Tribunal de Contas da umão, anualmente, ouvidO o
Con-selho de Representantes dos Estados e do Distrito Federal e o COnselho de Re­
preseneaneee dos Hunic1pios, efetuará o eaieuic dils quotas rererenees aos res­
pectivos runãoe de Participação.

Art. 2:86 - A Unillo, os Estac:los, o Di.trito lederal e os Hunicipios di­
vuJ.garâo, pelo órg'llo de imprensa oficial, at' o "O.1tillo dia do liAs sUb••quente ao
CSiI. arrecadaçlo, os montantea de l::ada WI 008 trilJuto!5 arrecadaoo., neles englo­
bantlo oa respect1vos adicionais e acrélõcitloll, bu COIlO os r.curao. r.ceb1dos, 011
valor.. entregues e a entregar, c:le origem tributAria, e a expressA0 nWll~rica dos
criUrio. de rateio.

I 112 - 015 daoos MVU1qatlos pela Unil.o serJ.o diecriJllinac:los por Estatlos e
por lIuniCipios; os dos !stac:los, por Xunicipios.

, 22 - Os JlunicipioS que nAo possUir.. 6rgAo de imprensa ofici.i.l farl.o
a divulgaçAo por Rdital.

CAPíTULO II

DAS l'IHA!fÇAS Po'BLICAS

sEÇAo I

lfORXAS GERAIS

Art. 287 - Lei complellentar aprovarA e6dig'o de Finanças P6blicas, dis­
pondo especialmente Bobre:

- finanças pflblicas;

n - div1da pablica extf!rna e interna, inclusive das autarqu1as, fun­
&tções e demais entidades controladas pelo poder p6.blico;

III - concessão de garantiar; pelas entil1ades piJblicu;

IV - emiss.!o li! resgate dê t1tulos da d1vida p6.b11Cil;

- fiSCa.lizaç.lo financeira;

VI - operações de cA!lbio realiZadas por 6rgãos e entidades da UnlAo,
tlos S!ttac:los, 00 Distrito Federal e dos HunicipioB;

VU - disposições penais.

VIII - COlRpatibiliZaçJ.o das funções das insituiçOes oficiaill Oe crédito
da Unilo.

Art. 288 - A competência da Uniolo para ea1tir Illoeda serâ exercida ex­
clusivalumte pelo Banco central dO Brasil.

, lQ _ t vedado ao Banco Central do Bras11 conceder, direta. ou indire­
tlUllente, ellpr'stimOs ao Tesouro Nacional e a qual.quer órgAo ou entidade que n1I.o
.eja instituiÇ:lo financeira.

f 2g - O Banco Central 00 Brasil poc:lerá COlllprar e vender titulos de e­
misaao do Tesouro lfac1onal, com o objeti.vo de regular a oferta de aceda ou a
taxa de juros.

Art. 289 - A execuçAo fJ.nanceira do orÇUlento CLil Unilo serA efetuac:a
pelo Tesouro XacionaJ., tenoo Coa0 Agente pagador excJ.usivo o Banco do Brasil
S.A••

ParAgrafo 'Onico. As disponi1:liliOil.Oes de ca1X& da Uniao ser:io l1epollita­
OU no Banco centrAl 00 Brasil. As dos Estados, 00 Distrito Federal. e dos Xuni­
C1piO., bem como OOs órglos ou .ntida~es do Poder PClblico e OU eapr.su por ele
controladas, .. inSt1tuiçl5e. financeiras of1ci.ai.ll, ressil.l.vaOOIl, ea.-bOs OB ca­
lOS, os ilD.pe4iIlentol l1e natureza operacional. ou geogrM1ca, previstos no Código
de Finanças POhlica&.

Art. 290 - A UniAo nAo se relSponSabiliZarã pelos depóli1toll ou pelas a­
plicaçOes nas instituiçOes financeiras ..

sEÇlo 11

DOS DRÇAlEJ(WS

Art. 291 - Os investillentol do setor pUblico Serão autoriZaoos IIIll plano
pluranual aprovaoo em lei de iniciab.vil dO Executivo, que explicitArá diretri­
z.s, objetivos e Sletas, tendo UI vista promover o dllsenvolviJl,ento, a jUltiça. so­
cial a a pt'oqre..1va redUç&o OU o.ligua1Oi1.oel no Paia.

#-lg - Lei coap1ettentar regulará o contetuSo, a iilpl:'eSen~, a execuçlo
e o acODpanhaIlento do plano plurianual de inve.tiltentos de que trata e.te arti­
go, deventlo obl!Iervar:

I - o estabe1eciltento dll critérios para a distribuiçJ.o dos inv..ti­
aenece inc1uioos no plano;

U - a vigAnl::!a 00 plano, a partir 00 ..qunoo exercacrc financeiro do
IlaIldato presidenc1al, até o tér»ino 00 pr1Jleiro exercaeac do mandato IlUbllequen­
te; e

III - a ragionaJ.izaçlo do plano, quando ccuner , lavanoo .. conta u na­
ceeaaeaeee e peculiaridades das diferentes reqiOes do Pais.

I 2g - Jlenho invelltillento, cuja execuçlo ultraPASse UII exarcicio fi­
naneearc; PÇder.t ser inil::iado SIUl I'C"V1a inclullo no plano pluri~ua1 de inves­
tillentos, ou sem pr'via le1 que o autor1Ze, sob pena de crae de
responsabllit\l.de.

Art. 292 - 11. lei orçilUllentAria anual da Unilio cOll.preen~lIrá:

I - o orçaaento fiscal, abrangenoo a aatiJlativa &s receitall fi a fi­
xaçJ.o &15 despesall da UniJ.o, inclusive as referentes ao unãvez-ec de órg'J.os e
fundos da aOltinistraçJ.o direta, aCOlRpanhado doI orçiD..nt05 ~ .ua. entidalSaa
vaneuraeae, salvo as eepreeas estatais e as entidades integrantes do sistftlil. da
preVidência e assistl!ncia social;

11 - o orçalllento ece investiJllentoll das 8IIIprellaS elltataill, abranglndo •
programaç.lo dassas a a pr.viaA.o OiI.s fontes OOS recurllOS, ralativaJIente a cada
UIIa MS emprelli!UI em que a Unilo, direta ou indiretamente, detenha a participação
& maioria do capital social COlll dir.ito a voto: li

III - o orçaJlento &s entidades vincula&s ao "1stem.a de previdf:nciA e
assistlnci.a social, abrang.nde a estimativa da. receitas li a fiXaÇlo das de.pe­
tia,!; dA cada uma dalas.

; lQ - Os orçuentos refer1aos no "caput" deverlo ac:lequar-se ao plano
plurianUal de investimentos, cabendo à lei orçuem:Aria anual expl1citar OI ob­
jetivofl e as metas que perllital'l avaliar o cwnprill.ento deste.

, 2Q - O orçil.ll.nto fiscal lerA aCOlllpanhac:lo de demonstrativo do reflexo
produzido, sobre as receitas e eeepeeas da unãâo, por illenções, an1stiaa, sUbB1­
diOIl, incentivos e benef1l::i05 de natureza financeira, trilJutAria ou crediticia.
Ambos serão elaborados de forma a evic:lenciar a distribuiçA.o territorial das re­
ceitas e das dftspeaas pelas difllrentes llacrorrRgiões dO Pais.

, 3Q - O orçaDI.ento fiscal e o orçuento 005 investillento.. das .mpresa.
esta.tais, compatibilizados COll o plano plurianUal de investimentos, terIa, entre
suas funções, a de reduz1r desigualdades interreqionais, sequnOO o cr1tll!rio
populaCional.

Art. 293 - A lei orçamenttria anual nao conter. dispositivo eatranho •
previsao da receita, à fixaç~o l3a despesa para a sua rNH.zaçlo bell como os 11­
Ilites para emiBslo de Utulos CIa divida pClbl1ca.

I 12 - Hão fie incluo na proibiçlo:

I - autoriZaçlo de operações de cr'dito por antecipaçlo lSiI. rllCeita.,
para l1qui&çA.o no pr6prio exercicio;

11 - autori.zaçlo para abertura de l::rll!dito supluentar: e

III - normas sobre a aplicaçAo c:Ios sa1c:1oa orçalllenttrios e financeiros
verificAveis ao final 00 exercicio;

IV - alteraçJ.o da legis1açlo trilJutAria indispensa.vel para a obtençl.o
&s receitas p6.blicas.

; 22 - As categorias de prograsaçJ.o nlo cOIIl.puta&s na lei de orgJ,m8nto
poderio ser incluidas Jlediante autor1zaçlo legislativa da cr'dit05 e.peciais.

, 3g - As operaçl5ea de crll!dito para antecipação da receita autoriRcSiI.
no orçaJlento anual nlo excedllrlo a. quarta parte da receita total e.tillilcSil. pariR o
Ãxerc1cio financeiro.

Art. 294 - !: vet:1at3a, Bem prévia autor1Zaçl.o leg1s1at1va:

I - ab.rtura de credito e.pecial ou .upl••ntu, ob..rvado, ainda, o
di.po.to no art. 297, item. III;

11 - transpasiç~o de recursos de UIIIa categoria d~ prograJl,&ç.llo para ou-
trai

lU - utiljXaçAo de recursos dO orçamento f:l.scal para suprir necessida­
de ou cobrir deficit nali empresas estatais.

, 19 - Independe de autor1Za.ção legislativa a abertura de cr'dito IlU­
p1ementar destinado a reforço das dotações orçallentárias, desde que não seja ex­
cec1ido, em cada uma da§ cat&gorias dI! programaç.lo, o percentual da variação ve­
rificada entre a receita prev1sta e a recRita rAalizada. Na variaçlo de que tra­
ta este parAgrafo não serão consideradas as receitas decorrentes de operações da
crédito.

, 2Q - Excluem-se & proibiçao conti& no ites III deate artigo as des­
pesas e as operações de crédito decorrentes 00 cwnprilll.nto de garantias prelta­
das pelo 'resouro Hacional I!i da ex:.c:uçio dI! politicas de garantia de preços Jl.ini­
aos de produtos da agricultura, desOe que observadoll Otl litlites e as l::Ondiçôe5
fixaMII pelo COngralõso Haciona.l.

, 32 - Jienhuma despesa. poderio ser realizaM ou obrigação al!sUII.ida pelO
Poder Público seI! que haja aido previamente incluida no orçuento anual ou em
créditos adic1ona1••

Art. 295 - A abertura de cr'dito extraordinAr,io sOl:lente ••rá iI.dI1itida
para atender despesas iIIprev,isive1s e urgente., decorrentes c:le guerra, cosoçAo
interna ou calami4a.de pOhlica, e deverâ ser sUblll.etil3a a hc..olcqaçlo do Conljresllo
Baciona!.

Art. 296 - Df; créditos ellpeciais e extraord1nAr.1os nao poderio ter vi­
g'lncia aléII 00 exerc1cio financeiro e. que forem autoriJlados, u.1vo Ile o ato t\I.
a.utorização for prOllulgal3o nos ~lt1Jlo" quAtro ...... oaque1e exercicio, caso IM:

que, reabertos nOli lia1tes dos seus saldOs, poderio v1qer at' o t'nDino óo exer­
l::1ciO financeiro sUbnquente.

Art. 297 - i! vedaoo:

I - vincular receita de natureza. tributaria a 6rq,lo, funl!o ou delSpe­
sa, r.IõBalvada a repartiçAo do produto da arrecadação 005 UpostOIl .encioDil.OOII
no capitulo 00 Sistema Tributário Nacional;

II - realizar operações de crlidito que e.xcRdaa o IlOntante tias oeSpellU

de capital, acre,ciClO CIO.. encargos ClI. divida plll:llica; e

III - conl::eder créditos ilJ.ll1tados e abrir l::r~dit05 adiciona.is s .. in­
Mcação dos recurSO!i correspondentes.

IV - a realização de despesas que eXce~ os créditos orçaaenU.rioa ou
adl.cionilis;
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v - o inicio, sem autor:i.ZaçAo do L@qislativo, l:1e projetos não previs­
tos na proposta orçamentária.

Art. 298 - A lê! federal disporá sobre o exercacãc financeiro, a -elabo­
ração e organiZação dos crcaaenece anuais e dos planas plurianuais de inV'liliti­
mento, os limiteg para contrataçlo de cperacõee de crédito, a emislilo e o resga­
te de titulos da divida pUblica.

Art. 299 - t veeaea a cr,iaçlo df! fundos de qualquer natureza, saive em
lei complementar que o autorize, respeitado o disposto no art. 469.

Art. 300 - O numerAria correspondente as dotaçl5es destinadas à e.tmara
dos Deputadoli, ao Senado Federal e ao Tribunal de COntas ee unaãc será entregue
em quotas, até o l~hkimo quinto dia de cada trimestre, representando a quarta
parte da respectiva despesa total fiXada no orçamento fiscal de cada ano, inclu­
sive créditos suplementares e especiais.

ParAgrafo únaec - A lei disporA sobre:

- o regille das empresas concessionárias de serviços pUblicas, o
caráter especial de seu contrato, e fiXarA as condições de cadu­
cidade, rescasãc e reversêc de ccncessãcr

Il - os direitos do usuArio;

III - o regae ee fiscaliZação c1as empresas concassionc1rias;

I'{ - tarifas que permitam a justa remuneração do capital;

- a obrigatoriedade de manter o serviço adequado e ecesaavei ,

, 19 - A indenizaç"'o das terras nuas será paga em titulas da divida.
agrária, com cãéusma de exata correção monetAria, resgatAveis em até vinte a­
nos, em parceãas anuais, iguais e sucessivas, acrescidas dos juros legais. A in­
denização das :benfeitorias será sempre feita previamente em dinheiro.

, 2Q - A desapropriaç,ã0 de que trata este artigo é de competência ex­
clusiva do Prillleiro-Kinistro.

, 3g - A lei definirA as zonas prioritárias para reforma agrária, os
parAmetros de conceituação de propriedade improdutiva, bem como os módulos de
exploraçAo da terra.

, 4g - A emilldo de titulos da. divida agrAria para as finalidades pre-
vistas neste artigo obedecerá a limites fiXados, anualmente, pela Lei
orçamentAria.

Art. 301 - Todos os órgAos e entidadllls aa attninistraçJ.o direta ou indi­
reta, inclusive as fundações instituidas e mantidas pelo poder pllliliCO, serão
obrigados a divulgar, semestralmente, no órglio de imprlllnsa oficial, demonstrati­
vo evmencaenec, por faiXas da remuneração, a quantidade de servidores existen­
tes, os admitidos e os desligados no periodo, bem como a r-espectuva lotação.

Art. 312 - As jazic1as e damais recursos mineraio e os potenciais de e­
nergia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo para efeito de ex­
ploração ou aproveitamento industrial, e pertencem à unaae,

, Sg - t assegurada a aceitaçAo dos titulos ea divida agrAria a que se
refere eaee artigo, como meio de pagamento de qualquer tri:bu.to federal, pelo seu
portador ou obrigações do desapropriado para com a União, :bem como para qualquer
outra finalidade estipUlada em lei.

Art. 302 - A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração,
a criação ou alteração de estrutura de cargos e de carreiras, bem como a contra­
taçlo de pessoal pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta,
inclusive funl3ações instituid.as e mantidas pelo poder pUblico, só poderão ser
feitas:

, 19 - Ao proprietArio do solo é assegurada a partiCipação 110s resulta­
00& da lavra, na forma da lei.

, 2g - A titulo de indenização da exeueeãc da jazida, parcela dos r-e­
sultadoS' da. exploração dos recursos minerais, a ser definida em lei, será desti­
nada ao eeaenvcivmenec sócio-econômico do município onde se localiZe a jazida.

, 6g - A transferência da. propriedade objeto de desapropriação, nos
termos do presente artigo, não constitui fato gerador de tri:buto de qualquer
natureza.

Art. 327 - A lei disporA, para efeito de reforma agrAria, sobre os pro­
cessos administrativo e judicial de desapropriação por interesse social, assegu­
rando ao desapropriado ampla defesa.

TÍTULO VIII

DA ORDEH ECoNOHICA E FINANCEIRA

I - se houver, previamente, dotaç.!o orçamentAria suficiente para aten­
der às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; e

Art. 305 - Lei complementar resinaré o coneeaec, a spreseneeçãc, a vi­
gência, a execução e o acompanhamento aos orçamentos da União.

Parágrafo únâcc - O processo jUdicial terà uma vir>toria pr'Via, de rito
SumariBSillo, onde se decidir.! o cabimento da desapopriaçlo e o arbitruento de
depósito pr~vio.

Art. 329 - A lei disporA sobre as condições de legitimação de posse e
preferAnc!a para a aquisiç"'o, por quem não seja proprieUrio, de até cem hecta­
res de terras p1Thlicas, desde que o pretendente as tenha tornado produtivas com
seu trabalho e de sua fami1ia e nelas tenha mora.dia e posse mansa e pacifica por
cinco anos ininterruptos.

Art. 328 - A alienação ou concessão, a qualquer titulo, de terras pú­
blica.s federais, eataduais ou municipais, com área superior a três mil (3.000)
hectares, .. uma. só pessoa fisica ou juridica, dependerA de aprcvaçãc pelo Senado
FRderal.

Art. 331 - COmpete ao Executivo, quando da. eeneeeeac de incentivos fis­
caas a projetos agropecuários de abertura de novas fronteiras agricolas, ex;f.gir
a destinação de até 10\ da área efetivamente utilizada, para projetos de assen­
tamento de pequenos agnctntores.

Art. 330 - Os beneficiArios da distri:buiçl.o de lotes pela Reforma
Agrãria receberão titulo de dominio, gravado com cnausuaa de inalienabilidade
pelo prazo de dez anos, permitida. a transferfncia sceenee em caso de sucessão
herEditária.

n - a refinalr/io do petróleo nacional ou estrangeiro;

- a Pfsquisa e a lavra das jazidas de petróleo e outros hidrocarbo­
netos fluidos, gases raros e gás natural, eXistentes no territó­
rio nacional;

Art. 315 - Comotituell monopólio ea União:

Art. 315 - No aproveiti11llento de seus recursos hidricos, a umãc, os Es­
tados e HuniciPios deverão colllpati:bil:Lzar sempre as oportunidades de milltip1a
utiliZaÇão desses recursos.

Art. 313 - O aproveitamento dos potenciais de energia hidrAulica e a
lavra de jazidas minerais em faiXas de fronteira somente pcearãc ser ereuuaãca
por enpeeaa nacionais.

Parágrafo ünaco - MAo depender.! de autori~ção ou concessão o aprovei­
tamento do potencial de rmergia rencvavet de capacidade reôuzãâa,

Art. 314 - A pesqUisa e a lavra dos recursos minerais, bem como o apro­
veitaIlento dos potenciais (te energia hidráulica, dependem de autorizaçlo ou con­
cessão do Poder Pilblico, no mceresse nacional, e não poderão ser transferidas.u pr'via anuência do podar concedente.

lei de diretriZesII - se houver autorização especifica
orçamentárias.

Art. 304 - t vedada a vmcuracão ou equapar-açâo de qualquer natureza
para o efeito õe remuneração do pessoal do serviço pÍlbliCO.

Parágrafo unacc - Para os efeitos de que trata o "caput" deste artigo,
agregam-se as eeces.eee correntes, deduz~das das tr-ensrerêncaes intragovernamen­
tais, bem como o dispêndio com pessoal de autarquias e fundações inst~tuidas e
marrtí.das pelo poder pUblJ.co, que recebam recursos do orçamento fiscal.

Art. 303 - A despesa com pessoal, ativo e mae rvo, da União, dos Esta­
dos, do Distrito Federal e dos HunicipioS não pceeré exceder a sessenta e cinco
por cento do valor das respectivas receitas correntes, respeitado o disposto no
art. 470.

CAPÍTULO I

DOS PRINCÍPIOS GERAIS, ~A INTERVENÇliQ DO ESTADO,

00 REGIME DE PROPRIEDADE DO SUB-SOLO E DA ATIVIDADE ECONOKlCA

Art. 306 - A Ordem eccnõarca, fundada na livre iniciatiVa e na vaieer­
.zação do trabalho humano, tem por fim assegurar a todos uiatência digna, con­
forme os ditames da justiça social e os seguinte8 principios:

III - o transporte maritimo do petróleo bruto de origem nacional ou de
derivados de petróleo produzidOS no Pais, e bem assim o transpor­
te, por meio de condutos, de petróleo bruto e seus derivados, as­
sim como de gases raros e gás natural, de qualquer origem.

IV - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, a industria1iTAção e o co­
mércio de minerais nucleares.

Parágrafo úmco - Ficépll excmreae do monopólio de que trata este arti­
go, as refinarias f:!1I1 funcionamento no pais, ;:unparadas pelo art. 43. da Lei no.
2.004, de 3 de outUbro de 1953.

Art. 332 - Os assentamentos do plano nacional de reforma. agrAria de
preferência cer-ãc um centro urbano dotado de comodidades coaun í.têr-aas essenciais
am fOrDta de agrovila.

Art. 333 - O Estado, reconhecendo a importll.ncia funda.mental da agr.1cul­
tura, propiciar-lhe-A tratamento compativel com sua equiparação às demais ativi­
da~s produtivas.

, 19 - Lei Agricola, a ser promUlgada no prazo de uma ano, criará órg!o
planejilldOr pereanence de pol1tica agricola e disporá sobre os objetivos e ins­
trumentos da politica. agricola aplicados il regulari2:a9ao d.ag safra.s, sua comer­
cializaçllo fi sua destina.ção ao abastecimento e mercado externo, a aaber:

- soberania nacional;

II - propriedade privada;

Art. 317 - Compete aos Estados, nas regiões metropolitan!'i, e aos Huni­
C1Pios, nas demais regiões, explorar diretamente, ou mediante concess"'o, os ser­
viços pObliCOS locais de gAs combustivel canalizado.

a)preçoB de garantia;

:b)crédito rural e agroindustrial;

I!I - funçlio social da propriedade;

IV - livre concorrência;

Art. 318 - O Poder PUblico estabelecerll a cobrança do imposto progres­
sivo, no tl!mpO, e sem carAter exproprietArio, a incidir sobre Areas urbanas não
@dificadas ê não utilizadas, de forma que se assegure o cumprimento da funçAo
social da propriedade.

c)seguro rural;

d)tributação;

- defesa do consumidor;

VI - defesa do meio ambiente;

Art. 319 - A lei disporá so:bre as normas de construçAo dos logradouros
p~licos, dos edificios püblicos e dos particulares de frequência aberta ao pft­
blico e sobre as normas de fa:bricaçao de veiculos de transporte coletivo, bem
COllO sobre a adaptação dos já. existentes, a fill de garantir que as pesaoas por­
taOOru de deficil:nc:ia poSSUI. a ele. ter acesso adequado.

e)estoques reguladores;

f)arma.zflnagem e transporte;

VII - rel1u!õtiio das desigualdades regionais e sociais.

Art. 307 - Será considerada empresa nacional a pMsoa juridica consti­
tu:ida e com sede no Pais, cujo controle decisório e de capital esteja., u
carAter permanente, exclusivo e incondiCional, sob a titulan,dilde direta ou in­
direta de pessoas fisicas domiciliadas no Pais, ou por entidades de direito p6­
blico interno.

Art. 320 - Aquele que, n.!l.o sendo proprietArio de imóvel urbano ou ru­
ral, possuir como seu, por cinco anos ininterruptos, de boa fé e sem oposiÇ.!O,
imóvel urbano de até duzentos e cinquenta metros quadrados de área, adquirir­
lhe-á o dominio, podendo requerer ao Juiz que assim o declare, por sentença, a
qual lhe servirá de titulo para matricula no registro de imóveis.

Parágrafo ftnico - Os bens pUblicos não serao adqu;f.ridos por usucapião.

9 )regulaçJ.o do llercal30 e co.~rcio exterior;

h)apoio ao cooperativismo e uaociativisllO;

i)peaqlliaa, experi.llentalrlo, ausiatl:ncia t~nica fi extenslo rural;

, 19 - As atividades das empresas nacionais, que a. lei considerar es­
tratégicas para a defesa nacional ou para o desenvolvimento tecnológico, poderAo
tllr proteçlo temporária.

Art. 321 - A ordena'lão do transporte maritimo internacional, respeita­
das as disposições de acordos bilaterais firmados pela Uni1':l.0, observará a predo­
nominância do~ armadores nacionais do Brasil e do pais exportador ou importador,
em partes iguais, observado o principio da reciprocidade.

j )eletrifical;i.o rural;

k)estimU10 li! requlUlentaç:lo dO setor pesqueiro atra.véB do Código Espe­
cifico;

, 2g - As empresafi de controle nacional terão preferência no acesao a
créditos pllliliCOS sUbvencionados e, em igualdade de condições, no fornecimento
de bens e servilr0s ao poder pilblico.

Art. 308 - Os investiml'mtcfS de capital estrangeiro ser:lo admiti60s no
interesse nacional, como agente complementar do desemvolvimento econOlnico,
gulados na forma. da lei.

Art. 309 - A intervenç"'o do Estado no domin.io econOraico I! o monopó11o
só serao permitidos quando necl!!ssário!; para atender aoo inlperativos da seguranl;A
nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.

Art. 322 - Os serviços de transporte terrestre, de pessoas, de bens e
de carga aérea, dentro do território nacional, inclusive as atividades de agen­
ciamento, somente serão explorados pelo Poder Plllilico, por brasileiros, ou por
empresas etll que o capital com direito de voto seja majoritariamente nacional,
segundo !le dispuser em lei.

Art. 323 - A navegaçAo de cabotagem, interior e pesqueira, ,fé privativil
de embarcaçlSes nacionais, salvo o caso de necessidade pl1:blica.

Art. 324 - Os proprietáriOS, anaadorell e comandantes de navios nacio­
nais, assim como dois terços, no minimo, de seus tripulantes, serAo :brasileiros.

l)conservaçJ.o do aolo;

llI)estillUlo e apoio .t irrigaçlio.

, 2Q - A politica agricola estimularA o 'aesenvo1vimento do cooperati­
vismo de prOdUçl.o e crédito.

I, 3Q - A Uni:lo, os Estados e os JlUnicipios, dev10aaente articuladOs,
proaoverl.o a asaistl:ncia tllcnica, extensão rural, pesquisa agropecuária e cr4di­
to ruraJ., prioritariamente ao pequeno " .~dio produttfr.

f 19 - A interVençao ou monopólio cessarAo assill que desaparecere-. ai

ra.zões que os determinaram.

, 2g - As empresas pClblicas, as sociedades de economia mista e as fun­
dações pClblicall sOElante sl!!r.llo criaM!: por lei especiaJ., e ficarão sujeitas &O

direito próprio das empresas pr.ivadas inclusive quanto às o:brigações trabalhis-
tas e tri:buU.rias, salvo o disposto no Art. 397, , 19 ,

, 19 - Tratando-se dI!! pessoas juridicas, a maioria de !leu capital
deverA pertencer a brasileiros, em percentUal definido em lei.

, 212 - A navegaçao de cabotagem para transporta de mercadorias é priva­
tiva de navios nacionais, salvo em situações transitórias de premente necells.ida­
de plllilica reconhecida por ato do Executivo.

Art. 334 - A lei estabelecer' politica habitacional para o trabalhador
rural COIl o o:bjetivo de garantir-lhe dignidade de vi& fi propiciar-lhe a fixaçAo
110 meio onde vive. •

, 3Q - As empresas pClblicas, a!l sociedades de economia JIIista e as fun­
dações .pOOJlicas não poderão gozar de beneficios, priV!légi06 ou sUbvençOea n.!o
extelRsiveis, paritariamente, às do setor privado.

j 312- A ar.maçAo, a propriedade e a tripulação de el'llbarcações de espor­
te, turismo, recreio e apoio mariti$o, !ler~o reguladas por le.i ordinAria.

CAPíTULO 11
CAPÍTULO lI!

f 40. - A admissão de empregados nas empresas pOblicas, sociedades de
economia mista e fl.mdações p1ll:Jl.icas serA feita mediante concurso ptlblico·, veda­
da.s qu<liaquer contratações ou admissOes em desacordo com este preceito.

DA POLÍTICA AGRÍCOLA, FUNDIMIA E DA REFOHKA AeiRARIA
00 SISTEMA FIHAlI'CElRO NACIONAL

Art. 310 - Como agente nor·mativo e regulador da atividade econOmica, o
Estado exercerá funções de controle, fisCalização, incentivo e planejamento, que
será imperativo para o setor pUbliCO e indicOltivo parOl o setor privado.

Art. 325 - O uso do imóvel rural deve cUlllprir função sociilJ.;

ParAgrafo imico - A funçAo 1l0cia1 é cumprida. quando o imóvel:

Art. 335 - a Sistema Financeiro Nacional será estruturado •• lel, de
foraa a prOlllOver o desenvolvilllento equilibrado do PUs e a ••t"Iir aos inter••se..
di. COlllt:ivi4ade.

Art. 336 - A Lei do Sistema Financeiro Racional disporA, inclusive,

f lQ - A lei reprimirá. a formação de monopólios, oligopólios, cartéis e
toda e qualquer forma de abuso do poder econOrDico, a~itit1as as exceçõe~ previs­

tas nesta Constituição.

a) é, ou eatà em curso de ser, racionalmente aproveitado;

b) conserva os recursos naturais e preserva o meio ambiente;

c) obllerva relações jUllbts di trabalho;

sobre:

I - a autorizaç:lo para o funcionamrmto das institUições financeiras,
bem como dos estabelecimentos de seguro, previdência e capitaliZaç.!o;

f 2g - A lei ª,poiarâ fi estilluUtrA o cooperati.vis.o e outras formas de
associativislJlo, com incentivos financeiros, fiscaiB • crediticios.

Art. 311 - Incumbe <lO EstOldo, diretamente ou sob o regime de concessão
ou permissAo, por prazo determinado e sempre através de concorrência pilblica, a
prestalr:lo de serviços pilblicoa.

11) propicia o bem-estar dOs proprietariol1 e dos trabaltw(OOres qull
dele dependall.

Art. 326 - competei:\ União promover a reforma agrAria, pela desapro­
pr~açâo, por interesse social, da propriedade territorial rural improdutiva, em
zonas prioritáriaS, mediante pagamento de prévia e justa indeniZação.

II - condições para a participação do capital estrangeiro nas insti­
tUiçõell a que se refere o item anterior, tendo em Vista, especia1llente:

a) os interesses nacionais;
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b) os acordos internacion&is;

c) criUrioa de reciprocic1ade;

III -.. orqaniZaçlo, O funcionUltDto e as atribuiçõell 00 BAnco central
do Brasil.

IV - requisito. para. a d••1qnaçlD de lHlIIbroa da diretoria 00 Banco cen­
tral 00 BrasU, bea Coa0 seUII ape~.nto••pó. o ex_reicio do cargo!,

v - a criaÇl.o de fundo, aant:1oo cc. recursos l3a. intitU!Çaes finan­
ceiras, COIl o objetivo oe prote5Jltr & econoaia populAr. garantir dePÓ.itos ti &­

pliCaÇõell até deten.:1nado varee,

Art. 337 - A iIlutori.ZaÇ1o ... que se refar. o itea I CO art. 67 lIerá
in~Uv.l • intr.anllfer.1vel, peraiti& a tranllai••lo 00 controle & pessoa ju­
rittica titular, • conclldioa IlHl Onua, na forma & Lei do Sisteu. Financeiro ••­
cionaJ., A penDA juridica, cUjoa dirigente. tenha-. capaciOllde eécnaca e reputa­
ção iliba&, e que cceprcve capaci&de econOlD.ica cO!lP&tivel coa o
opreenlUmento.

DA OODD SOCIAL

CAP11'ULO I

DISPOSlr;1o GERAL

Art. 338- A Qrdaa Bocia.l funOUlent&-se no pt'llIaOO do trAbaJ.ho, _ tluaca
0& jUllt.1,ça social.

CAPí'!lJLO II

DA SEGURIDADI SOCIAL

Art. 33Q - A ..guri&c'-e social cOllPt"eenc!e UJl conjunto integracSO M a­
çO.. , ,,"oltaoo para. aasequt'u os I.tireito& sociais re1ativoI " sae.oe, previOlncia
e aBSisUncia social.

Art. 340 - Inc\lllbe ao Poder Ptlblico organizar a Sequrlc!&cIe SOCiaJ., COll
base naa seguintes ltiretrizell:

- universali&13.e da cobertura;

11 - uniforlli&.c'-e e equivalência. dos beneficios e serviços para os se­
quraoos urbanos e rurais,

UI - equir3ac'-e na fora c'-e participaç.!o c'-o custeio;

IV - seletividade e 13.istributivi&de na prestaçlo dos beneficios e ser-
viços;

- c1iversicSade ~ base de financialD.ento;

VI - ;irre13.utibiliélac'-e do vAlor real oos beneficiol;

VII - caráter c'-ellocritico e descentriUidac'-e da gesU.o a~inistrativa.

Art. 341 - A Seguri~13.e Bocial serll. financiada COlllpu1sorialnente po
toc3a. a $ocie&de, c'-e forma c1ireta e lntUreta, aediante as contribuiçOes sociaU,
bel!. COlD.O recursos provenientes doa receita tributAria da UnUo, na forma da lei.

, 19 - As contribuiçOes IOCiaiS a que se refere o caput d..te artigo
s.!o as ,seguintes:

I - contribuiç3.o oos Hlpregaoores, incidente sobre a folha de
salAriOS, faturroaento e sobre o lucro;

II - contr;ibuiçlo dos traba1hac'-0r81l;

111 - contr.ibuiç.lo incidante sobre a ren& da atividade agrico1a;

IV - contribuiçao 50bre o patrilil6nio liquido Ma pessoas fil!licas;

_ contribuiçlo sobre a exploraçfio 13.a concursos 13.e proqnóllticos;

VI - adicional sobre 05 prêmiOS dos seguros privados.

, 212- A lei pol3.er.i in!itituir outras contribuições destinac:las a garan­
t:Lr a aanutenç:lo ou expanslo l3.a. Seguril3.a.l3.e SOCial.

Art. 342 - A folha l3.e salários , base exclusiva & seguriClade Social e
sobra ela n.!o poderá incil:Ur qualquer outro tributo ou contribuição.

Art. 343 - As contribuições sociais a que se refera o art. 40 e os re­
cursos provenientes do orçuento c:a UniAo cOlll.por.io o "undo :Nacional de BeguriOoa­
de Social, na. foru c:Ia lei.

Paraqrafo Mico - 'lo& contrillUiçAQ social institui& pela Unilo
l3.estina--lIe exclusiva e obr,igator;iaJaente ao FundO a que se refere este artigo.

Art. 344 - A programaçlo 00 Fundo Nacional c1e Sequri~l3.e Socia.l s-rá
feita de forma integraM C01l a PõlI'tici~çlo do. ór910s respond.veis pelas áreas
de laMe, de previd6nc1a .ocial e de assisUncia social, que terlo usegurada
sua autonOllia DA gestlo 001 recursol.

, 112- Integrarão o orçuento do Funoo, o PunOo de Garilntia do sequrb­
Desemprego e O de GArantia do PõltriDOnio Indivil3.ual.

, 2Q - O Fundo Ifacional de SeguriClal3.e SOcial destinará. A satlde, no ai­
nJ.Ao,. o equivalente a trinta por cento da sua raceita, axcluida& ilS do Fundo .c3.
Garantia. do Seguro DesltJllpr"'9'o e do FunOO l3.e GarantiA l3.0 PatrblOnio IndividuaJ..

, 312 - O sequro-l3.esemprego Ber;&. financiado por contril:lUiçOes da eapre­
la, do upregado e oa Un!lo, que constitu;ir,!o o Funoo de Garantia 00 Seguro­
oe ..lIlprego, sob adllinistraçlo tripartite.

I 4g - Os recursos do FunOO de GarilUlt1a do Seguro-Deaeapreqo serão a­
plicados .. programas c'-e interesse &ocial, COll crit'rios de reauneraç,!o l3.efini­
.:to. em lei.

, ~Q - A contr1buiçao 00 empreqaoor para o Funoo de Garanta do Seguro­
Detlellprego serâ acrellci& de adicional, definido ell lei, quando o noaero da ell.­
pt'egados dispensados superar os 1ndices aédio. de rotatividade da m.!o ~e obra no
.etor.

, 1512 - Ou r.cur-.OII delSe Fundo, constituido por conl:ribUiçOes das I!II­

pt'elu COla baile na folha de salArios, ser~o aplicaoos .. proqr....... de investi-

JUnto a cargo de instituiçao fi..nal1ceira governuentaJ., coa criti\rios cie roune­
raçao definiOOs em lei;

, 7Q - os trabAlhadores poderIo utiliZar o patriJtOnio .uidiViduaJ. ôIICtail.l­
lal!o, eM caso ~e aposenta~ria, refonu., eeeee, inVa1i~e.z:, aquisiçlo de ItOrac1ia
e estabelecimento de negócio próprio.

Art. 345 - 011 financiuento!i de pt'ograa.a. sociais COll reeurece do Funoo
racional de BeguriOoade Social aerãc centra1iZados t!Il uma instituiç30 financeira
qovernAMntal que será. r ..ponsAvel b.mbém pela adllinistraç&o 00 FunlSO de Garan­
tia do Patrimônio Individual. a que se refere o f 6g se artigo anterior.

Art. 345 - Nenhu.a prestaçlo de beneficia0 ou da serviço CORpreenc1ido na

~=i:d~U8::~0~~rá ser criada, ma.joraoa ou .estenc1ida 8S a corresponc'-ente

Art. 347 - A lei instituirá. o processo pelo qua1 a populaçlo poderá re­
presentar contra o Poc'-er P'Oihico nos caecs de insuficiente ou inadaquaoo atenc1i­
Ilento pelos órgl.os de Seguri&de Social.

SEÇJ.o I

DA SAtlDE

Art. 349 - A saOde , dirdto de todos e dever do Esta.do.

Art. 350 - O aeeeec ilssegura o I.tireito A s.1)dll llec1iante:

I - iIlp1ellentaçAo ee poli.ticas econOll.icas e sociais que visQ à 81i­
ll.inaçao ou reduçl.o do risco de ecencae e de outros agravos" saMe1

f II - acesso universal, igualitArio e gratuito" ações R serviços (la

promoçl.o, proteçlo e recuperaçlo da sattl3.e, de acordo coa as neceB8ida~es de ao..
tm.

Art. 351 - As ações 11: serviços ~e saÍ1de integram uma rede regiOnaliZada
e hierarqu:iZal3.a e constitUem Ull Siatema imico, orgiill1iZa.oo de acoroo cma as se­
guintes diretriZes:

- cOllalldo aclllinistrativo li:nico 11 Rxc1usivo ell cada. nivel de gover-
no;

II - atendilncmto intllgraJ. e completo nas ações de sa"O.de;

III - descentral.iZaç-Io poli.tico-adllinistrat1.vA eII ni.vel. de 1!.tados e
lIunicipios;

IV - participaçlo da poPUlaç3.o, por lido de organiZaÇOes reprellentati­
vas, na fOt'llulaçao das politicas e no controle cSas ações nos niveis federal, es­
tac'-ual e municipal.

Art. 352 - O Sistllu li:nico de saMo será financiaOo coa recursos do
FundO Xacional de Seguri&de Social e COll rllCurlioe de receitas dos Estados e
Xuni.cipios.

Art. 353 - COllpete ao E.tado, lIediante o 8i5t.... tlnico de Ba'Cldet

- formular politiCoU e elaborar planos de satJ.de;

II - prestar assistência integral Ao sa!tde individual. a coletiva;

III - di.ciplinar, controlar 1ft estiau1ar a pesquisa sobre aedicbentos,
equipallentos, proc'-utos iIllunobiológtcos e hemoc!erivac1os e outros in.1llIO, l1e ••ae.­
de, bell COIlO participar de sua produçlo e c1istribuiçAo, coa vistas à preaervaçlo
da soberania nacional;

IV - fiscalizar a produçlo, comercialiZaç.lo, qualidade e con.UIlO de il­
1iJl.entos, medicamentos e outros produtos de UIlO hUEnO utiliZados no território
nacional;

V - controlar a produçlo e a ca-ercializaeJ,o dos produtoa 1:.6'tico' i­
nebrantes pelo abuso, e estabelecer pt'incipios bá.sicos para prevenç,!o da .ua
utilizaçlo inadequada;

VI - controlar o tlMprego de t~cnicas e de Ilétodos, nocivos Ao ••t1cte
ptlblica. e ao aeio ambiente, bfJll COlllO a prOduçlo, COllercialiZaÇão e util1U.irlo !Se
sUbstâncias iqualaente lesivas àqueles bens;

VII - controlar a. qualida13.e do meio Uhiente, inclusive o do trabalho;

VIII - controlar as atividades pQbliCas e priVa&S relacionaoal a expe­
riJl.entos com seres htU&anos, a fia de garilntir o respeito aos valores ~tic::os.

Pará.grafo Cl:nico - li lei veoara. prAticas cient.1ficaa ou experbtentai.
que atentu. contra a vida, a integridade fisica e a dignidade da pessoa.

Art. 354 - AlI aço.s de sal1de 810 ~e natureza piTh1ica, cabendo ao P.:.taOo
sua regu1açlo, uecuçlo e controle.

Art. 355 - li: assequrada, na areil l1a. .aOde, a 1J:berl3ade de exerci.cio
profi.siona1 e de organizaç.lo de serviços privados, na forlU. da lei e de acordO
COlll os principios da po1itica nacional. l3.e saOc'-e.

, 1Q - t vedada a l3.estinaçao de recursos p'Ob1icOII para investilllento em
instituições priva&s de saôde com fins 1ucrativ08.

, 2Q - O setor prival10 de prestaçao de serviço. de sao.de po~e partiCi­
PM de forma cOllplementar na assistência à saMe da poPlllaçlo, sob as conc1içlSes
estabeleciClas ell contrato de direito pí.lblico, tendo preferAncia e tratuento es­
pecial as ~ntidal3.ell filahtrópicas.

I 312 - O Pol3.er Ptlblico pode intervir nos serviços l3.e satlde de natureza.
privada necessuios ao alcance dos objetivos da po1itica nacionaJ. do l!Ietor, bea
COIIO desaproprU-lolll.

, 4g - Fica proibida a exp1oraÇao direta ou indireta, por parte de ell­
presas e capitais de procedência estrangeira, dos serviços de al5eisttncia à sa:fl­
de no Pais.

Art. 3515 - A saCtl3.e ocupacio~ 6 parte integrante 00 Si.t.... (mico de
Baf1de, aenc10 assegurada aos trabalhac10res Ilediante:

I - medidas que visem à eliminação de risCO!; ~e acidente e doenças do
trabalho; ~

n - informaç3.o a respeito de atividades que comportem riscos à sande
@ l3.os méto13.os l3.e contr-olá-los;

UI - dJ.reito de recusa ao trabalho em ambientes l;lRrn controle adequado"
de riscos, com garantia 13.e permanência no emprego;

IV - participaçao na gestão c'-Ol; serviços internos e externos aos locais
de trabalho, relacionildos à segurança e mec'-icina do trabalho, acompanhando a
a.~Ao f;l.scalizadorOl 13.0 ambiente.

Art. 357 - As politicas relativas" formaç:io e util1zaçlo de recuracs
nueence , a ansuecs , a equipamentos, a pesquisas e ao desenVOlvimento cientifico
e tecnológico na área l3.e saMe e de s&nNIl.ento bàsico sUbordinaJl-se aos int.eres­
see ti diretriZes do Sistema (mico de Ba"O.de.

Art. 3!SB - A lei c1isporA sobre a pesquisa, o ensino e ap1i~çlo t'le m4­
toc1os alternativos de assistlncia à eaaee,

Art. 359 - t garantioo a ho.m.en.I e mulheres o I.tireito ee deterai1lar li­
vremente o nl1mero ~e seus filhos, veeaee todo tipo de prAtica coercitiva por
parte do Poder PiTh1ico e de entidac'-es privac:la.I.

, 1Q - O I!stado asaequra eceeec à educaçJ.o, à inforuplo e aos _'todos
c;1entificolI de requla.ç:J.o da fecundidade que nlo atenta. contra a satlde, r"pei­
tadO o ~ireito de opça.o indivic'-UU.

, 22 - OB recursos internos ou externos, de entidades ptlblicas ou pri­
vadas, nacionais, estrangeiras ou internacionaifi, dllstinaooB a financiallento di!
programas de pesquisa ou assistência na ãrea de planejamento fAlliliar, 56 pode­
rio eer utiliZados apóa autorizaçlo do 6rgJ.o Jli.xillo do Sisteu úmcc de Bat1l1e.

Art. 360 - A Lei disporá. sobre aJl condiÇões e requisitos que facilitu
a rnoçao de ór910s e tecidos hUll&JlOll para finl> de transplante e de pesquisa.

Parâgrafo amec - t vedado todo tipo de COllercialiuçâo de órg.!os e t.­
cidos huu.n05.

sEÇ!o Il

DA PREVIDbcIA SOCIAL

Art. 361 - oe planos dll previl3.lnCia sociAl 00 SistUlôl de seguridade s0­
cial atenl3.erl.o, nos termos l3.a lei, aoa seguintes preceitos:

I - cobertura dos eventos de doença, inva11.dt!z e DOrta - 1.ncluido. OS
calOS de acidente do trabalho - velhice, reclus3.o, ofens... crillinal e d••apareci­
-.ento;

II - aju& A Danut.nçJ.o dos c'-ependantes;

III - proteçlo à mater-nidade e à paternidade, naturais e adotivas, no­
tadamente à gestante, assegurado descanso antes e após o parto;

IV - proteçao ao trabalhador elll SitUilÇl.o de ~esemprego involuntArio,
inclusive mediante programa di! ..guro que proporcione auxilio de valor COD.pati­
vel com o tlltilllo salArio, por periodo corresponl3.lInte ã lllelUa de durAção de de­
sHlpreqo no Pais.

Art. 362 - t assegurada aposentacSOria •COll. proventos de valor igual ,t
Illlior remuneraçlo dos 1UtillO& doze JlesaJl de aerviço, varifica&i a regularitSal:3e
dos reajustes sa1arUis nos trinta e seis JIleses anteriores ao pR~ido, garantido
o reajustuento para preservaçao ~e seu valor real, cujo resu1tado nunca seri.
inferior ao ntllllero de sal,irio. lIinillos percebidos ~do da cone.allo do
beneficio:

a) CCJlI trinta e cinco anos l3.e trabalho, para o homem,

b) COll trinta para a mulher;

c) COII tellpo infer-ior ao &10 1lO0001ir:.'la13.e. aciAa, pelo exercicio de tra­
balho noturno, de revezamento, penoso, insalUbre ou peri.90S0;

~) por velhice aos sessenta e cinco anos de ioade1

e) por invali13.ez.

Art. 363 - NenhUll beneficio de pr•• taçAo continuada terA valor unsa1
inferior ao salArio ~D.inillo.

Art. 3154 - E vel3ada a aCUll.ulaçJ.o de apoBental1or-1as, ressalvado o dia­
poeto no art. 183.

Art. 355 - A previd~ncia social manterá. nguro coletivo de carAter com­
ple!lltmtar, custeado por contribuiçOes ac1icionai!i c'-os sequrados e do. upr-eqaoo­
rea a ~le filia13.o5.

Paragrafo ímico - O seguro referido no CIlput ~ facultativo aos segura­
dO~ CUjO~ rendillentos de trabalhO ultrapassem o liIlite mâxao dO salArio de con­
tribuiçlo fiXal3.o em lei.

Art. 366 - A participaçlo dos órglos R ellpresa. estatais no custeio de
planos c'-e preVidência. !lUpletiva para seua servidOres e empregado! não poderA ex­
cel3.er o montante de contribuiçlo l3.01l respectiVOS beneficiArios.

Parágrafo UrU..co - O disposto neste artigo a.plica-se A previd!ncia
parlamentar•

Art. 367 - É vedada a sUbvençlo ou incentivo fiscal do pOder Ptlblico às
enti&des de previl3.lncia privada com fins lucratiVO".

Art. 368 -)ta hip6tese prevista no artigo 26, a Previ~Ancia Social
proporA a açlo regrefi,siva contra o eIlpregador.

sEÇl"o III

DA ASSISTêNCIA SOCIAL

Art. 369 - A a.ssillUncia social l3...tina-ae àqueles individuo. que Dlo
dispõem de Il\eios próprios para se !iustentarem e de ace.so aos demais direitos
sociais.

Art. 370 - A assistAncia social coapreende o conjunto de ações e serVi­
ços prestados l1e forJla gratuita, obrigatória e independente de contribuiplo •
seguridade social, Voltado para:

- proteçlo à faJ1ilia, infAncia, JU.ternida.de, velhice1

U - amparo 'S crianças e adole.centea, órfaos, abandonaOQs ou autore.
.c3e infraçAo p~naJ.;

IH - proll.DÇao &l integraç.lo ao Ilercado de trabalho e oa ha1:lilitaçlo
civil.

• IV - habilita.çlo e reabilitaçao adequadas" pessoas portadoras de c'-e-
fici6ncia, bem como integraçAo na vida econOiaica e social ckl Pa:lll.

Art. 371 - As açOes governaJlentaia na Area de assistência social ser,!o
organizadas COIl base nos principios:

I - l3.escentralidade politico-administrativa, definidas as c~petln­

clas do nive1 fel3.eral e esta13.ua1 nas funçõllils normativas e a IIXecUÇI.O do. pr'ogra­
lllaS a nivel Ilunicipal;

II - participaçAo ela poPulaçAo, por .eio de organiUl:=ões rRpr-e ..ntati­
vas, na formUlação das politicas e no controle &s ações nos n1veis fedara1, es­
tadual e mun1cipal.
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Art. 372 - As ações ecvernaneneaaa na área de assitência social serão
financiadas COIII recursos do Fundo Nacional de Seguridade Socia.! e das receitas
dos Estados e Munictpios.

Art. 373 - 'Iodos 05 serviços assistenciais privadas que utili.Zem recur­
sos públicos subneeer-ee-ãc às normas estabelecidas no art. 371.

Art. 374- - A partir de sessenta de cinco anos ee idade, todo cidaMo.
indêpendentt!mente de prova de recolhimento de contribuição para a Sequril3ade So­
cial e desde que não possua outra fonte de renda, farA jus à percepção de penalo
mensi!Ll equivalente a um safárdc minimo.

Art. 375 - Ficam isentas de recolhimento de contribuição para a seguri­
dade Social as instituições beneficentes de assistência social que atendam as
exigências estabelecidas em lei.

Art. 384 - 11. uruãc aplJ.carà, anualmente, nunca menos de dezoito por
cento, e os Estados, o Distrito Federal e os MunJ.c.1pios, vinte e cinco por cen­
to, no nmmo, da receita resultante de impostos, ancaueave a proveniente de
transferências, na menueençãc e desenvolvimento do ensino.

I 112 - Para efeito do cumprLmento do disposto no "caput;" deste artigo,
serão ccneaõeraõcs os sistemas de ensino fet1eral, eataduais e municipais, ex­
cluido o auxi1~0 suplementar aos educandos.

; 212- A repartaçãc dos recursos públicos easeeuraré pr::Loridade no a­
tend.i.ntento das neceesaeeaee do ensino obrigatório, nos termos do Plano Nacional
de Educaçlo.

; 3Q - É veeaea a eeerance de taxas ou contribuições educacionais ~m

todas as escolas pUblicas.

1 - conservar;3.o' e rei:ltauração dos bens tQ!llbados, de sua propriedade ou
sob sua responsabilidade;

II - criaç:lo. aanueencãe e apoio ao funciona.mento de bibl.1otlSCas, ar­
quivos, museus, espaços cêmcca, cinematogrAficos, a~diogrll.ficos, videogr<1ficos
e musicais, e cut.rca espaços a que a coletividade atribua significado.

Art. 395 - Os danos e ameaças contra o patrimônio cultural e turistico
ser-ão punidos na forma da lei.

, IQ - O direito de propriedade sobre bem do patrimônio cultural seré
exercido em ccnacnàncaa com a sua função eeeaai.,

, ac - cabe a toda pessoa Usica ou jur.idica a defesa do patn.mOnio
cultural e turistico do saas ,

Art. 376 - Nenhum tributo ,1.ncidirá sobre as entidades sem fins lucrati­
vos dedicadas A pMquisa. ou ao ensino, habilitaçAo, reabilitação e tratamento de
pessoas portadoras de deficiência.

Art. 385 - O poder Público assegurará recursos financeiros para a ma­
nutenção e ãesenvcãvaeenec dos seus easeeaas de ensino, tendo como base padrl5es
mi.nilllos de quaJ.idade e custos, definidos nos termos dA lei.

, 3Q - cabe ação popular nos casos de omissão do Estado em relação à
'\prot""ção do patrimÔnio cultural.

CAPíTULO IH

DA EDUC1\çJ;O E CULTURA

• ParágrafO úmcc - Sempre que as dotações do MunJ.c.1pio e do Estado fareI!
insufici.entes para atingir os padrões." que se refere o "caput" dellte artigo, a
diferença será coberta com recursos transferidos, através de fundos especifi­
cas, respectivamente·, pelo Estado e pela União.

Art. 396 - Compete à uruãc criar normas gerais sobre o desporto, dis­
pensando tratamento diferenciado para o desporto profissionaJ. e não
profissional.

Art. 397 - sãe principios da legislaçâo desportiva:

Art. 377 - A educação, direito de cada. um, é dever do Estado.
Art. 386 - As verbas públ.icas serão destinadas às escolas PÍlhl.ical, po­

dendo, nas condições da lei e em casos excepcionais, ser dirigidas a esocras
ccnreseacneãs , filantr6picas ou comunitárias, desde que:

I - respeito â autonomia das entidades desportivas dirigl!nte9
eccaecões quanto À sua organizaçAo e funcionamento internos;

Pará.grafo único - A educaçAo será promovida e incentivada por tooo.i 08

méioA, com a cOlabOraçAo da familia e da cOllunil!ade, visando ao paenc deslllnvol­
vLmento da pessoa e ao compromisso do Ensino com os pri.ncipios ela lillerdade, da
democracia, do bem comum e do repudio a todas as formas de preconceito e de
discriminação.

I - provem finalidades não lucrativas e reapliquem excedentes finiUlcei­
"OS em educação;

II - destinação de recurace pUblicas para amparar e promover priorita­
riaalente o t1esporto eãucacaonai , n3.0 profissional e, em casos especificos, o
d@sporto d1! a.lto rendimento1

Art. 378 - Para a execução do previsto no artigo ancerrcr , obedecer-se­
ãc os seguintes principios:

II - prevejam a destinaç.llo de seu patrimônio a outra escola
comunitária, filantrópica ou confessional ou ao Poder Público, no caso de en­
cpruam.nto de suas atividades;

lU - incentivo e proteção às manifestaçOes desportivas de criação na-
cional;

I - democratização do acesso, permenêncaa e qestão do ensino em todos
os niveis;

Parágrafo único - O ensino é livre à iniciativa privada, que o
miniatruA sem inget"ência c10 Poder Público, salvo para fins de autorizaçAo, re­
conhecimento e credenciamento de cursos e supervasãc da qualidade.

Art. 398 - A lei assegurarA beneficios fiscais e outros especificos
Pd1<i fomentar prAticas desportivas :':ormais e não formais, como direito de cada
um.

I! - litlerdada de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamen­
to, a arte e o saber;

I!I - plUra1;Lsmo de idéias e de instituições de ensino, pÍlblicas e pri-
veeees

IV - gratuioode do ensino pUbliCO em todos os niveis;

v - valorização dos profissionais de ensino em todos os naveas ,
garantindo.-Ihes: eeerueuracãc de Cilfreira nacional; provimento dos cargos inici­
ais e finais da carreira, no ensino oficial, mediante conourac ptlblico de provas
e titu10ii; condições condignas de trabalho; p;tdrOeB adequados de remuneraç:lo;
aposentadoria aos vinte e cinco anos de exercacac em {unçAo do magistério, com
proventos integrais, equivalentes aos vencimentos que, em qualquer época, venham
a perceber os profiSSionais de educação, da mesma categoria, paãrões, postos ou
graduaçlo;

VI - superação das desigualdades e discrimina.ções regionais, sociais,
étnicas e religiosas.

Art. 387 - A lei definirá. o Plano Nacional de Educação, de duração jau­
r-aenuai , visando li. articulação, ao desenvolvimento dos niveis de ensino e à in­
tegração das ações do Pot1er PÍlblico que conduaea A erradicação do analfabetismo,
universaliZaçlo do atendimento escorar- e melhoria da qualidade do ensino.

Art. 388 - As empresas comerciais, industriais e aeerae são
reepcneéveaa pelo ensino fundamental gratuito de seus empregal105 S filhos de
seus empregados a partir dos sete anos de idade, eevenãc para ).~ ..o contribuir
com o saJ.llrio-educaçAo, na forma da lei.

Art. 389 - As empresas cceercaeas e industr.1ais são obrigal3as a assegu­
rar a capacitação profissionaJ. dos seus tratlalhadores, inclusive a. apt"endiUgem
dos menores, em cooperação com o Poder Público, COlll essocaecõea empresariais e
trabalhistas e com sindicatos.

Art. 390 - O Estado gara,ntirA e cada um o pleno exercacãc dos direitos
culturais, a participaçAO igUalitAria no processo cultural e darâ proteção, a­
poio e incentivo às ações de valorj:Laçlo, desenvolvimento e difusAo da cultura.

Art. 399 - Incumbe à União, aos gstados, ao Distrito Federal, aos Ter­
ritórios e aos Hunicipios promover e divulgar o turismo como fator de eesenvcf­
vi.lllento eõcac-eccneaacc,

Pará.grafo (mico - compete A trmêc, aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Hunic.1pios criar normas para o turismo, inclusive para incentivos e benefi­
cios fiscaia pertinentes.

CAPíTULO IV

DA CItNCIA E TECNOLOGIA

Art. 400 - O Estado promoverá. o desenvolvimento cientifico, a autonomia
e a capacitação tecnológica, para a garantia da soberania da Naç:io e <1 melhoria
das condições de vida e de trabalho da população e a preservação do meio
ambiente.

Art. 379 - O dever do Estado com o ensino pfibliCO efetivar-se-á. median­
te a garantia de'

ParAqrafo anaec - O disposto no "caput" deste artigo será assegurado
por:

I 19 - A pesquisa refletirA interesses nacionais, regionais, locais,
sociais e culturais, assegurada a autonomia da pesquisa cientifica Msica.

- ensino fundamentaJ., obrigatório e gratuito, com duraçAo mi.nillla de
oito anos, a partir dos sete anos de iClade, parmitida a Ilatricula a partir dos
seis anos, extensivo aos que a. este não tiveram acesso na idade própria;

I! - exeensãc do ensino obr.igatório e ~atuito, progressivamente ao
ensino médio;

I - liberdade de criaçAo, produção, prAticil e divulgaçAo de valores e
bens culturais;

II - livre acesso à informaç.lo e aos meios materiais e nãc materiais,
necessários à criaç:lo, pr-odução e apropriaçAo dos bens culturais;

III - reconhec1D1ento e respeito As especificic.'!ades cu1turai. dos a01ti­
ploa uni.versos e modos de vida da sociedade brallileira;

; 212 :- A lei garantirA a propriedade intelectual.

, 3Q - É assegurada pelo Estado, na forma da lei, aplicaç,lio das normas
brasileiras, da metrologia legal e da certificação da qualidade, visando à pro­
teção do consumidor e do meio ambiente e .1 exploraç:lo adequada dos recursos
nacaonaa s ,

HI - atendimenttl em creches e pré-escolas para crianças até seis anos
de idadA;

IV - recuperaçlo, regilltro e difUlSlo da mem6ria social < 00 saber das
coletiVidades;

; 4Q - O compromisso do Estado com a c.iência @ a tecnologia deverA as­
segurar cond.ições para a ampliação e a plena utili~ção da capacidade técnico­
cientifica instalada no Pais.

IV - educação gratuita em todos os n.iveis de ensino as pessoas portado­
ras de deficiência e aos superdotados, sempre que possive1 em classes regulares,
garantida a assistência e o acompanhamento especializados; - garant.ta lSa integridade e & autonomia das culturas '.;Ira_ileiras;

Art. 401 - O mercado interno integra patrimônio nacional, devendo ser
ordenado de modo a viabilizar o desenvolvimento sócio-econômico, o bem-estar da
população e a real';zaçAo da autonom.1a tecnológica 11 cultural da Nação.

v - acesso aos ni.veis mais elevados do ensino, da. pesquilla cientifica
e da criação artistica, segundo as capacidades de cada um;

VI - oferta de ensino noturno ad9qUadO às condiçl5es dos discentes, ob­
servada. a qualidade do Il'!nsino e alO situaçOll'!s aociais do l!ducando;

VI - ildequaç:io das pol.iticllS p'ftOl.icas ti: dos projetas 90 ernuentai& e
privados, às referênc.ias culturais e à dino\mica soeiaJ. das populaÇlll:S;

VI! - preservaçlo é desenvolvimento do idioma oficial, bem como das
l.1nguas ind.igenas e t10s d.istintos falares brasileiros;

Parâqrafo (mico - O Estado A as entidades da administração direta e in­
direta priVilegiarão a capacitação cient.1fica e tecnológica nacional como cri­
térios para a concessAo de incentivos, de compras e de acesso ao mercado brasi­
leiro e utJ.liZarão, preferencialmente, na forma da lei, bens e serviços oferta­
dos por empresas nacionais.

VII - auxilio suplementar ao ensino fundamental, através de progra.nta1>
de material d.iMtico-escolar, transporte, alimentaç:lo, assistência médico­
odontológica, farmacêutica e psicológica.

VII!- preservaçãO e ampliação da função predominantêmente cultural oos
meios de comunicação social e seu uso democrático;

Art. 402 - Em setores nos quais a têcnologia seja fator determinante de
produç.ll.o, serlo consideradas nacionais empresas que, além de atenderem aos re­
quisitas defini13.os no artigo 396, estiverem sujeitas ao controle tecno~égico na­
cional I"m caráter permanentt!, Mc1usivo e .incondicional.

; lQ - O acesso ao ensino obrigiltório e gratuito é direito ptlblico sub­
jetivo, acionAvel contra o Estado mediante mandAdo de injunçãG.

; 2Q - O Chefe do Executivo competentl! poderá Sl!r responsabilizado por
cmiaslio, mediante açlio civil pública, se não diligenciar para que todas as
crianças em iClade escolar, residentes no .tmbito territorial de sua competência,
tenham direito ao ensino fundamantal obrigatório e gratuj"to.

Art. 380 - O ensino, em qualquer nivel, será ministrado no idioma na­
cional, assegUrado às nações ind.igenas ta:mbém o emprego d.e suas 1inguil5 li'! pro­
cessos de apt"€'Ddizagem

IX- intercambio cultural, interno e externo.

Art. 391 - A lei estabelecerâ prioridades, incentivos e vantagens para
a produção e o conhec:imento da arte e de outros bens e valores culturaill brasi­
leiros, especiaJ.mente quanto: A fonllaçllo e condições de trabalho de seus criado­
res, j,nté.rpretes. estudiosos e pesquisadores; à produç:lo, circulaç.ll.o e diVUlga­
ç:lo de bens e valores culturais; ao exerc.icio do.!! direitos de invenção, do au­
to;., do intérpt"ete e do tradutor.

f IQ - O Estado estimulará. a criaça.o e o aprimoramento de tecnologias
para {abr.icaçAo nacional de equipamentos, instrumentos e insumos necess.ir.ios à
produçllo cUl.tura1 no Pa.1s.

Pará.grafo unico - É considerado controle tl"cnológico nacional o eXet"ci­
cio, de direito e de fato, do poder para desenvolver, gerar, adquirir, absorver,
transferir e variar a tecnologia de produto e de procl'!sso de produç:l.o.

Art. 403 - A União, os Estados, o Distrito Fedêral e os Municipios pro­
piciar:lo, na forma da lei, incent1.VOS especificas a inst.itu.ições de ensino e
pesquisa, a universidades, empresas nacionais e pessoas f.isicas que realiZam a­
tividades destinadas à ampliaç30 do conhecimento c!entifico, à capacitaçAo cien­
tifica e à autonomia tecno16gica, de acordo com os objetiVOS e prioridades
nacionais.

~t.. '381 - A lei fixara conte:6.do minimo para o ensino fundamental que
assequrem a formaçlo comum e o t"espeito aos va10t"e5 culturais e artisticos e
suas especificidades regionais.

f 2Q - 810 assegurados a iUlpliaçlío e o aper.tleiçoamento da regulamenta­
ção das profissl5es dO setor de arte e espetá.cu10s de diversões.

; 19 - A lei fJ.'xarã a pArcela dOS orçamentos da Unia.o, dos Estados, do
Distrito Federal, dos Hunicipios, das entidades da administraç:lo indireta e dOIl
organismos públiCOS de desenvolvimento regional, a ser aplicada anualmente na
capacitaçlo cientifica e tecnológica, e os critérios mediante os quais
incentivarA a p6s-graduar;:3.o, as pesquisas e bolsas de estudo de nive1 superior
em instituiç~es de comprovada cêlpacidade técn.ica.

I - indiSsociabilidade do ensino, pesquisa e ex.ténslo;

Art. 382 - As universidades gozam, nos termos da lei, de autonomia
didAtico-cient.ifica, administriltiva, econOmica e financeira, obedecidos os se­
guintea principios:

II - padrão de qualidade, indispensavel ao cumprimento do seu papel de
agente da soberania cultural, cientifica, art.1stica e tecnológica do Pais.

Art. 383- - A União, os Estildos, o Distrito Federal e os RunicipioS or­
qanizarAo, em regime de colaboração, os seus sistemas de ensino, com observância
da legis1aç:io bá.sica da educação nacional.

DA COHUNICAC"O

Art. 404 - t assegurado aos meios de comunicação amplo exerc!cio da li­
berdilde, a serv.1ço do desenvolvimento integral da. pessoa e da sociedade, da ver­
dad@, da eliminaçAo das desigualdades e injustiças, da independência...ee'OnOrnica,
politica e cultural do povo brasileiro e do pluralismo ideológico.

, 2!J - A 'lei regulará a concessão de incentivos e outras vantagens ..
empresas e entJ.dades da iniciativa prJ.vada ou publica que apliquem recursol e.
un.1versidades, instituições de ensino e pesquisa, visando ilO desenvolvimento em
toÓillS il.9 ãrll"u~ da ciência, à autonotlu.a, tecnológica e à fOr1llaç~o de recurllos
humanos.

CAPíTULO V

Art. 393 - Constitul'!m patrimOnio cultural brasileiro os bl'!ns de nature­
za material e inlaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de
referência As identida.des, à ação e à. mem6ria dos diferentes grupos e classes
formador.u dA sociedade brasileira, ai incluidas as formas de expressA0, os 11I0­
dos de fazer a de viver, as criações cientificas, artisticas, tecno16gicas, 0­
bras, ObJetos, documentos, edificações, conjuntos urbõmos e sitios de valor his­
'tóric~; paisagistico, artisticfl" arqueológico, ecológico e c.1entifico.

Art. 392 - A União aplicarA, anualmente, nunca menos de dois por cento,
e os gstAdos, o Distrito Federal e os Hunicipios, três por cento, no m:1.nimo, da
receita resultante de impostos, em atividades de proteção, apoio, estimulo e
promoç.ll.o das culturas brasileiras.

distinç:lo de crado,Paragrafo (mico - o ensino religioso,
constituirá. disciplina facultativa.

~ 1" - Compete pre:ferencia1mente à União organizar e oferecer o ensino
superior.

* 212 - compete aos Estados e Hunic.1pios, através de lei complementar
estadual, organizar e oferecer o ensino basico e médio.

I 312 - A UniAo organizarA a financ.tarA os sisteJnila de ensino dos Terri­
tórios e prestará assistência técnica e financeira aos Estados f Distrito Federal
e Hunicipios para o desenvolvimento dos seus sistemas de ensino e atendillento
prioritário 01 escolaridade obrigatória.

I 412 - 05 Hun.1cipios só passarão a atuar em outros niveis de ensino
quando às n9C9ssidades do ensino fundalaentaJ. estiverem plenamente atendidas.

Art. 394 - compete ao Poder Público, respaldado por conselhos represen­
tativos da sociedade civil, promover e apoiar o desenvolvimento e a proteçAo do
patrimônio cultural brasileiro, através de inventAr'io sistemático, t"egistro, vi­
gilància, tolllbaJnento, desapropriaç~o, aquisiçAo e de outras formas de acautela­
mento e preservaçAo, assiJll como de sua Valorização e difusão.

Paragrafo Qnico - A UniAo, os Esta60B, o Distrito Federal e os Hunic.i­
pios destinar.lo a,nUAlmente recurllOI! orçamentários para a proter;:lo e difus:io do
patrilllOnio cultural, alulegurando pr.:ioritariaJaente:

Parágrafo Qnico - Os ~eios dA comunicaçAo e sl!rviços relacionados com a
liberdade de expressão nlo podem, direta. ou indiretamente, ser objeto de mon6po­
lio ou oligOpólios, por parte de empresas pt"ivadas ou entidades do Estado, exce­
tUa.dO o dJ.sposto no art. 407.

Art. 405 - t assegurat1a a liberdade de imprensa em. qualquer meio de
cOllunicaçlo.

ParAgrafo 1lnico - A publ.ica.çao de veiculO .imprea.co de cOllunica.ç.lo nao
depende ~e licença de autorJ..4ade.
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Art. 406 - Ao propriedade dali empresas jornal.istica.s e de radiotUfusAo é
privativa d. brasileiros natos ou natura1.izal1os hà mais de dez anos, aos quais
caberA a rasponsabil,;ldadrt pr.incipaJ. pela sua ac:!aini.traç~o e or1entaçlo
intelectUal.

, 112 - é veeaea a participação acionAria de pessoas juridiCaIiI no capi­
tal socilJ. de empresas jorna.J.isticas ou de ractiodifusão, exceto a. de partidos
politicos e de socieQade de capital. exclusivAIllImte nacional.

, 2'1 - A FOlt'ticipaçlo referi08. n. paragrafo anterior, quI;! só S8
efetivarA atrav68 de ações eea direito a voto e não cenveearveas , não poderA ex­
ceder a trinta por cento ao capital social.

Art. 407 - Compete ao Poder Executivo, "ad referendum" 00 COnqrfUI130 xa­
cacnaa, cuvaõc o ccneemc Nacional" de ColllUnicaç.lo. outorgar concessões, permis­
eões , iIlutorizar;:Oell OR serviços ee raOioOifusll.o sonora ou Oe sons fi) iIlaql!nS.

Paragrafo Mico - A lei dispor' sobre a criação, cOllposição e c:ompetAn­
cia do Conselho Nacional de ccaunacaçâc ,

Art. 40e - A pol1tica nacional de ccaurucaçãc nas áreas de raOiodifusAo
e de outros Ileios eletrOnicos, dRtinid.A em lei, observará OI; seguintes
principios:

I - complllmlmtari&d. Ooa Jliattlllas ptlblico, privado e fIIstatal na con­
e••d.o e exploraçAo õce serviços de radiodifus:5.o;

11 - prioridade a finalidades educativas, artisticaB, cultura.is e in­
forllliltivas na exploração dos serviços concedidos;

III - prollOç:io da cuteura nacional BIIl. suas IUstintaB l1ilJ1iflultaçeles, as­
lI.gut"ada a t"egional.i.zaç.lo da pt"oduç.lo cuacurai. nos meiolO de eceumeecac e na pu­
bliciClade;

IV - pluralidade e descentraJ.iZaç:!o.

Art. 409 - A lei criarA aecanasecs de defesa oa pessoa contra a promo­
ç.lo, pelos Beios de comunicação, oa viollncia e outras formas de agressl.o A fa­
Ililia, ao Ilenot", A ~tiCi!l.. pllli1ica e A saÍl.de.

Art. 410 - O EstaOo illlplementarA medil3as que leveli à adaptação progres­
siva Oos meios de comunicação, a fim de perllitir que as pessoas portadoras de
deficiflncia sensorial e da faJ.a tenham acesso à ;inforlllllção e .! comunicaçl.o;

Parllgrafo !mico - t vedada a propaganda comercial de medicuentos, for­
mas de tratamento de saiíde, tabaco, bebil3as alcoólicas e agrotóxicos.

Art. 411 - Il: ilBsegurada aos partiOo.li politicos a utili%aç:ao gratuita do
rádio e da televisll.o, segundo crit~rio15 definidos em lei.

Art. 412 - Os serviços de radiodifusão e de outros meios eletrOnicos
constituir-se-llo, sob regiJle de concf!ssão, e na forma que a lei determinar, pe­
1010 sistemas publico, privado e estatal.

CAPí'I'ULO VI

DO HEIO AMBIElf'l'E

Art. 413 - O meio aJIlbiente ecologicauente equilibrado , bem d@ uso co­
lIWI ao qu&l todOs tb direito, d"vendo os poderes pliblicos e a col@tividade
prot~fl-lo para as presentes e futuras gerações.

Art. 414 - Incumbe ao Poder Ptlblico:

I - unter os procll:nos ecológicos ess.nciais e garantir o manejo e­
cológico das espécill:a • ecossistemas;

II - preservar A diveraicS&de e a integril3aO. 00 patrimOnio g.nético do
Pais e fiscalizar as entidades dedic..d&1l • pesquisa. e unipulação de u.teria1
gen~tico;

111 - prOllover a ordanaç:l.o ecológica. do solo e usegurar a t"ecupera.ç&o
de Ar..... degradadaS;

IV - definir, lIediante lei, u todas as unidad.s da F.d.raç.3.o, espaços
territoriais •••us cOlllponentes a. sers especi«.lllent. pt'otegiOOs. vedaOo qual­
quer IllOdo de utilizaçl.o que ccaprometa. a. inteqridad. OOs att",1l)utoll que jU~tifi­

que-. sua proteçl.o;

v - instituir o qer.nciuento costeiro, a fim de garantir o d...nvol­
v!.llento sllstentado dos r-llCllt"SOS natllrais;

VI - .stilbUecer a monitorizaçAo da quAliOl.d. ll!IbientaJ.. com priorioa­
de ptlra ali iru.a criticas de polUiÇAo, m.diante rlldes de VigilAncia ecotoXicoló­
gica;

VII - controlar a produçlo, comercial:l.u.ç.lo e emprego de tkn.icas, mé­
todos e substAncias que comportela risco para o meio ambi.nt. e a qual:l.dadll d.
vida;

VIII- ex.ig1r, para a insbJ.açlo de ativi"-adell potencialllente causadoras
d. degradação do meio ambiente, estudo pr'vio de ill.pacto aubiental. CUja. avalia­
ção âeri f.ita em autU6ncíall pfIDlicas;

IX - gaI"antir ac....o livre, pleno e gratuito As infonaaçl5ea sobre a
qualidade 00 meio aJlbiente;

x - prOJlOver a educaçl.o a.mhientaJ. e. toc1os 0$ niveis ~••nsino;

XI - C'aP-lcitAr a C'OIllllnidada para a proteç.to do meio aJlbiente e a con­
servaçl.o dos recursos na.turais, assequra& a sua participaçlo na gest!o e nu
dflcillões das instituições plllilicas rel",cionadas a meio ambi.nt.;

XII - túte1ar a fa.una e a flora ve~oo, na forma ~ lei, as prAticas
que as coloquem sob risco de extinçlo ou submetam os anillais a cruell3aOe;

XIII - instituir o sistelllll nacional de gerenciamento de recursolO hldri­
cos, tendo COIIO unidiloe bisica a bacia hidrogrAfica e ;inteqranoo sistemas espe­
cificas de ca& unicSade da. F.deração.

Art. 415 - 1 Unil.o, 015 Estados e os Municipios, ouvido o Poder Legisla­
tivo, pode. e5tabelecer, concorrentellente, rll5ltriçeles legais e a~ini.trativas

visando ;\ proteÇ'l.o ambient...l e A defesa OOs roc::ut"$O& naturais, prevalAcendo o
dispositivo llIais sev.ro.

Art. 416 - Oependel1 d. prévia autoriZaç:i,o do Congresso Hilcional:

a) os plano5; e proqraJ\ils r.lativos A utiliuçl.o da :Fl.resta Anla.zOnica,
da Hata Atlântic.... do Pantanal e da. ZOna COsteira;

b) a instalação, ou ampliação de centrais hidroelétricas de grande por­
te, terlllonucleares, terlloel'tricas, de usina de processaJlento de ma­
teriais fértRis e fisseis, de in~(lI.trias de alto potencial poluidor.
e de depOlJJ.tos de dejetos nucleares, bMl como quaisquer projetos d,
i!lPActo ilIllbillntal.

Art. 417 - As atividades nucteares de qualquer natureza serão' controla­
das pelo Poder Publico, assecuranõo-au a fiscalização supletiva pelas ImtiClades

repreSentativas da sociedade civil.

I 112 - A responsabilidacIe por canoa decorrentes da atividade nuclear
ind~pendente da exâsuêncaa de CUlpa, vedando-ae qualquer lilnitação relativa aos
valores indlmizatórios.

f 212 - A atividade nuclear em território nacional !lomente será adJl'liti­
da para fins pacificos.

artigo. f 312 - O Congresso NacionaJ. fiscalizarA o cumprimento do disposto neste

Art. 418 - A exploraç::io dos recur-sos minerais fica ccneacacneea ê ccn­
aervacãc ou recomposição do meio ambiente afetado, as quais eerãc v:igidas ex­
pressamente nos atos ad1ll;inistt"ativos relacionados à atividade.

Parágrafo ün í.cc - Os atos a&llini5ltrativos ee que trata o caput depende­
r-ãc da aprovaçl.o 00 órgão estadual a que estiver afeta a pol.iticll ilmbiental, ou­
vaee o HUniC.1pio.

Art. 419 - O Congresso Nacional estabelllcerá norIlas para a ccnvccaçãc
das Forças Armad,lu•• na defesa dos recursos naturais e do meio ambiente, em caso
de manifesta necessidade.

Art. 420 - A Lei criara um fundo de ccneervaçãc e recuperação do meio
iUllbiente, const,ituido, entre out.ros recurncs , por contribuis;:eles que incidam. so­
bre as atividades potencialmente poluidoras R a. exploraçl.o ee recursos naturais.

Art. 421 - Manhum tributo incidirá sobre as entidades seI! fins lucrati­
voa dlldieadas à defesa dos recur-sos natur-aí.s e do !lRio ambiente.

Art. 422 - As prAticas e condutas lesivas ao meio ambiente, bel! como a
omisslo 11 desidia das autor,idades competentes para sua proteção, serão conside­
radas craae, na forllA da Lei.

f 112 - As: práticas de que trata este artigo slmlo equiparadas. pela le,i
pllnaJ.. ao homicidio doloso, quando produzirAlD. Afeitos letai.s ou danos graves e
irrevers.1veis à sa'O.de de agrupamentos humanos.

# 2Q - o responsável 11 obrigado, ind.pendentemente da existlncia de
CUlpa, a ;indeniZar ou reparar integralD.nte os danos causaOoIl pela sua açAo ou
OIlissão.

CAPíTULO VII

DA FAMíLIA, DO MENOR E DO IDOSO

Art. 423 - A familia, base da sociedad., tem direito à especial prote­
ção sOCiolLl, RConOmica e juridica 110Estado e demais institu!çeles.

I 112 - o casamento civil é forma de constituiç:.lo da. faJlilia, sendo gra­
tuito o processo de habilitação e a celebraçl.o.

I 212 - O casamento religioso terA efeito civil, nos termos &r lei.

f 312 - para efeito da pt"oteç:io do Estado, ~ reconhecida a uniAo estAvel
entt"e o homem e li. mulher, como entidade familiar". A lei facilitará sua. conversão
l!!lll CaSZUlQnto.

f 42 - Estende-se a proteção do Estado e demais ;instituiç:l5l1s 11. entidade
fuiliar formada por qualquer um. dos pais ou responsAvel legal e seus dllpenden­
tes, consanquineoB ou nao.

f 512 - O ca&iUIlento pode ser dissolviOo nos casos expressos em lei, des­
de que naja préVia uparaçlo judiCial por Ilai& Oe dois anos, ou comprovada .lIpa­
raçl.o de fato por Illais de quatro anos.

Art. 424 - Os pais Um o direito, e o dever de manter e edUCaI os fi­
lhos menores, e de amparar os enfermos de qualquer i&de; e os filhos maiores
têm o dever de auxiliar e amparar os paiS e a obrigaçl.o de o fazer na velhice,
cllt"Ancia ou enfertnil1ade destes.

I lQ - A lei regulara a investigação da paterni&l.de 11 & materni&de,
llIecUantll açlo civil, priva& ou p'O.blica. sendo asseguraoo gratuidade dos meios
necessários ti sua comprovaçAo, quando houver car~ne:ta de reCllr~Otr dos
;interessados.

I 22 - Agressões f1SiCilS e psicológicas, na constAnci... das relaçl5es fa­
Jliliares, serl6 puniMs na forJlll de lei penaJ., através (le ilÇ:iO ptlblica ou
privada.

Art. 425 - QlI Ot"gAos PÍl.l:llicos e privaoos 1I0.antll podet"lo impli!l.ntar pro­
grilElaS de planejuento feiliar que tenhatl tillllbú ea vista a melhoria. dali concti­
çl5es de tr-.balho dos cOnjuges, e d. hilbitaçlo, lIa'Cld., .ducaçlo, lUllr e lIeguran­
ça &8 fuilias.

Art. 426 - 11: dever do EstadO. da lIoc.i.dad. proporcionar ao ••nor as­
aistlncia especial, caso esteja em situaç.io irregular. se. prejuiZo da r-esponsa.­
biliOilOR civil ou penAl dos PAis ou responsAveis;

I 1" - J. lei requ1ilrA 08 cuos de int.rna..nto do JMtlor infrator,
9U&ntln40-lhe aap1& csefeaa.•

I 2g - A lei oeterainar4 a coapetlncia r:LI. Unilo. 00Ii latada., 00 Dia­
trito l'e4er&l • dOI JlUniCipiOl na elabOr&ÇI.o e uecuçao de politieU • proqr......
dHt.tJ's&do. ,l u.iatlncia devi&. .. g••u.nt., A nutriZ. ao "not".

Art. 427 - SIIt"A estimulal3a, para os II.RnOreS da faixa de dez a quatorze
anos, a preparaçAo para o tt"aba1ho, em instituiçeles espec1aJ.iZa.dils, Horide "I.)les
serão assegurados a ...limentação e os cuioado. com a saí'lde.

Art.. ~28 - A adoção e o acolhilllento dll lD.enor serão assistidos pelo Po­
der Pf1blico, na. fOrma. l3a lei.

I 12 - A adoção por estrangeiro serA permiti& nos casos e condiçl5es
p.;,evistos em lei.

f 212 - A lei ~stabe1ecerA o periodo de licença de trabalho, devido ao
adotante, para finS de ac.\aptaça.o ao adotaoo.

f 312 - O acolhimento de Iienor ell situaçl.o irregular. sob a forma de
guarda, será estimulado pelos Poderes Pllli~icos, com assistência juridica, incen­
tivos fiscais e sUbsidios na forma da lei.

Art. 429 - O Estado e a sociel3ade têm o d.v.r de uparar as pessOAS i­
dosas, mediante politicas. e prograJlla8 que asseq1lrl!!lll participação na cOllunicSade;
dllfenCLul: sua sa'O.de e bell-estar. pr.ferencialmente em seus próprios lares; • iJl­

peça. discrainilÇlo de qualquer natureza.

Art. 430 - S.lo desobriqaQos do pagUlento da tilrj,fa de transporte coJ.e­
tivo de passageiros urbanos os ci~oa.os brasileiros eJll .idad. lOuperior a sessenta
e cinco anos.

CAPíTULO VIII

DO íXDIO

Art. 431 - &lo reccnnecmcs aos ;indios seus direitos originArias sobre
as terras que ccupaa, sua organiZação social, seus usos, cceeueea, linguas,
crenças e tradições.

I 12 - compete oi umãc a proteçAo da.s terras, instituiçeles, peSSOAS,

bens e saaee dos indios, bem como pr01llover-lhes a educação.

I 22 - A educaçao de que trata o parllgrafo ant-rior aeri Ilinilltr.a.dil, no
navea baeãcc, na lingua materna R na portuguesa, as,segural3il a preeervaçãc c3a i­
denti&de tltnica e cultural das populações indigenas.

f 32 - A politica indiqenista ficarll a cargo de órg.lo próprio da a~i­

nistraçAo federal, que executara as dit"etriz••• nonaa.s definil3ils por um COnse­
lho Deliberativo ccapceec de forna paritária l?Or representantes das populações
indigenas, da União e da sociedade.

Art. 432 - As terras ocupa&s pelos indios sl.o destinadas A sua poaee
permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo ~. riqullzas naturais dO solo e 00
sUbsolo, das utiliclades nelal> IIxistemtes e dos cursos fluvJ.ais, reesaavaõc o di­
reito de navegação.

f 12 - sae terras ccupeeae peace ;indio15 as por eles hab.ita4ils, as uti­
liZadas para suas atiVidades produtivas, e as llraas necess6rias A sua reproouçAo
fisica e cultural, segundo seus -ueee, cceeunes e tradiçeles, inclUi&s as
nece.uArias à praserva.çlo do lIeio aIlbiente e do seu patruOnio cultural.

I 2li! - As terras ocupadas pelos indios são bens d.a. Un1.l0, inillienj.veis,
iaprescritiveis e ;indisponiveiS a qualquer titUlo, vedada outrA deostinaçlo que
não seja a posse e USUfruto õos próprios indios, cabendo à Unilo demarcA-las.

I 3g - Fica V.da& a remoça0 dos grupos inl1igenas de euae t.rras, salvo
nos cases de epidU1a., catistrofe da natureza e outros sailares, fican(to Qat'a.n­
tido seu retorno '10 terras quanoo o risco IIstivllr eli1linado. Fica. proibi&, sob
qualquer pretexto, ... ~lIstinaçaO para quillquer outro fin CS8.s terras t.mpot"aria­
mente desocupadas.

Art. 433 - Blo nulos e extintos enio prodUZirlo efeitos juridico,li o.
atol! de qualquer- natureza, ainlSa que já praticados. que tenhaa por objeto o ao­
Dinio, a posse, o uso, a ocupaçlo ou a concessAo de ter-ras ocupaOas pelos indioa
ou das riquezas llilturai8 do solo e do sUbsolo n.las exist.ntes.

f 19 - A nUlidade e a extinçJ.o de que trata- este artigo nIo dlo eu.raito
de aç:l.o ou indenisaç:lo contra a União ou c. indica, salvo quanto aos pretendM'l.­
tes ou adquirent.s d. boa fé. _ r-alaçl.o ...os atos que tenhU v.rsalk/ .obr. ter­
ras ain~ nAo d-...rcao...s, caso ell que o órgl.o do Pod.t" PQblico qve tenha autori­
zado ]A. pt'.tensl.o, ou ea.itilk/ o titUlo. r.spondaril. civi1Jtent••

I 2Q - O exercicio 00 direito 4e a.çJ.o. na hiPót••• 00 parãqr'Alo ante­
rior, nAo autoriza a lI&nuten~o do autor ou do s.u litisconllorte na po... da
t.rra inctiq.na, nao iIlptK1e o dir.ito de reqreaao do 6r910 do Po~r P~11co, n_
elide a r.sponsabiliRçAo penal. 00 ag-ent••

Art. 434 - A pesquiu., lavra ou .xploraçAo de ~liria. e o ap:ON:it:a­
.ento dOI potenciais ae .n.rgia hidrlUliCil. _ t.rr.... indigenU ae-ente JlOOK'&o
SeI." desenvolvidil6, COIIO privil~gio da Unilo, no CaflO de o exigir o intereJ.se na­
cional e de inexistir.1I rellllrvas conhecidas e Jõuficientes para o consUllo inter­
no, e explorAveis, em outras partes 00 tet"ritório brasillliro.

I lQ - A pesquisa, lavra ou exploração de min'rios • '() aprovei~nto
dos pot.nciais de energia hidr"áulica de que trata liste artigo dependec ~ ...uto­
riZaÇ'lo das populaÇÕ.s indigenas envolvi&u e oa aprovaçl.o do COngresllo lIacio­
nal, caso a caso.

, 212 - A exploração de riqueus minerais em terras indigenaa obriga l
destinação de percentUal não ;inferior à lIetade 00 valor ODE r.sultados operacio­
nais à execuç:io da. politica indigenista nacional e li. progratlilS de proteçao 00
meio ambiente, cabendo ao COngresso HacionaJ. a fiscaltzaçl.o do cWlpt:aanto da
obrigaçl.o aqui estabelecida.

* 3g - Aos indios 1010 perllitidas a cata, a faiScação e a. 9ar1ll.Pil.9all ••
suas terras.

Art. 435 - O Xinilltlirio Plllilico :Fed.ral, de oficio ou por deterninaç:&Q
do COngresso Nacional, os indioa, suas comunic1l!l.des e organiZAÇõeS 1>10 partes le­
git!llas para ingressar em jui.ZO e,Il defesa oos inter....ti e direitos indiqenas,
cabenc10 taIlbéll ao JlinisUrio P11blico Federal, de oficio ou Illldiant. provocação.
dAfendl-lós extrajUdiciaJJlente.

ParAgrafo l1nico - A cOMpetlmcia. para ~iriair disputa. sobre os ctireitos
;indigenu será sempre da JUstiça Federal.

Art. 436 - Collpllte IlXclusiviUlllntll ao COngresso HacionaJ. legislar sobre
as garantias dos direito!! 0015 indios.

'flTULO X

DIspmnçOES '1'RAJ{SI'l'óRIAS

Art. 437 - SJ.o stI.Il'cetivd; de apr-eiaçlo jUdicial. quaiaqtler atos prati­
caOOIl pelo comando revolucionirio de 31 de urço de,1954, tais como:

I - 05 atos do Governo Federal, com base nos Atos Instituc.ionais e
nos Atos Complementares e seus efeitos, bell como todos 05 atolO 00.1 llinistros Xi­
litar.s e S.UG llfeitos,-quanoo no ex.reicio telllporlirio da Presidl:ncia c1a. Repll­
blica., com base no Ato Institucional Xo. 12, d. 31 de llArço de 1969;

11 - os atos (l.e niltureza legisl...tiva COll base nOIi Atos Institucionais
• COIlpluentar.s, ;indicados no ;inciso I.

Art. 438 - 08 Ililqistraoos, profeslõores da r.d. oficial • da r.de parti­
cular de ensino, que perder;o. o cargo eIl razl.o M ltIlenda Constitucional. 110. 7,
de 1.3 Oe abril de 1977, podet"&o Averbar todas as vantagens 00 cargo de IlalJisté­
rio no cargo d. juiz, ou 1111 juiZ no cargo (1.11 sagist.ét"io.

Parlgrll.fo fmico - Mo caso de opção pela aposentaoot"ia no cargo t3e Ila­

gillUrio, est... Berà int.grill 130bre o Ililior $aJ.it'io percebic10 nos ÍlltitlOs cinco
anos antes da Em.enoo COnstitucional referida neste aItigo, ou, onde houver CaI­
r.ira de IIlaqistério, no final da mesma, atualizados 013 valores.

Art. 439 - F.ica pres.rvada _ nacionalidade brasil.ira 0011I b.neficiArios
l3a COnstituiÇão de 24 d~ fevereiro de 1891, noa terllos dos itens IV e V 00 art.

6'.
Art. 440 - Fica ext;into o pagamento de sub.l0ios e de demaill ben.ficiolO

dos ex-Presidentes l3il Rep1lblica, eX-(iovernaoores de Esta(lQ e de ex-Prefe.itoa Jlu­
nic.ipais, obtiool'i em funçJ.o 00 exercicio do cargo.

Art-. 441 - Sl.o mant.idos os prograus destinados a eat.iJllular a ll.lhQria
da produtividade 00 trabalhaoor, atrav's de 1.9iSlaçlo d. prOJroÇlo da foruçlo
d. recursos hUllAllOS, de alimentaçl.o 00 trabalhador de tranportes e outros ampa­
ra.dos por lei federal.

Art .....2 - As Asselllbléi.ilS' LegisJ.ativas tllt".lI.O prazo de seis lIleses. para
adaptar ali COnstituiçôes OOs EstaOOs a esta COnstituiçl.o, meMante aprovaçlo por
JlAioria absoluta, _ dois turnos de ctiscusl'Jlo • votaçllo.
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Parágrafo (mico - Promulqac!a a ConstituiÇão õc Esta13o, caberá à cãaar-a
Municipal, no prazo de seis meses, votar a Lei orgânica respectiva, em dois tur­
nos de discUssão e vceecãc, respeitado o disposto nesea COnstituição e na cone­
titu!çlio Estadual.

Art. 443 - Os EstadOs e HUniC!Pios deverão, no praec de cinco anos .. i!.

contar da promulgação desta COnstituição, promover, mediante acordo ou arbitra­
mento, a t3emarcaçllo de suas aannas ec fronteira, podendo, parA isso, razer alte­
rações e compensações de área, que atendam aos acidentes naturais do terreno, às
conveniências administrativas e à comodidade das populações fronteiriças.

Parágrafo único - Hediante solicitaçAo dos Estados ou Hunicip:Los mce­
reeseecs , a União deverá encarregar-se dos tralmlhos demarcacôr ãcs ,

Art. 444 - A trransrer-êncí.a de serviços píLblicos aos Estados e aos Muni­
cipios compreenderâ a mccrpcracão, ao patrimônio estae:tual ou municipal, ~os

bens e instalações respeccãvcs e se &rá no prazo máximo de cinco anos, durantê
o qual a União não pceera er.aené-acs , &r-lhes outra destinação, ou eeacurer de
sua conservação.

III - Do HARANHJ\.O DO SUL, com o desmembramento da área do Estado do Ma.­
rannãc abrangi~ pelo&: Municipios de AçailAndia, Alto sarename., Amar'ante, Bal­
sas, cercaana, Estreito, Fortaleza l3.os Nogueiras, Grajaú, Imperatriz, João Lis­
boa, Loreto, Montes Altos, Porto Franco, Riacha.o, Sambaiba, São Félix de Balsas,
são Raimundo das Hangabeiras, Sitio Novo e Tarl'lo Fragoso, tendo a ci&de de Im­
peratriz como capital.

IV - Do TAPAJÓS, com o desmembramento da área. do Estado do PiU"á abran­
gida peloa Hunicipios de Alenquer, Almeirim, aveare, Faro, ItaitUba, Juruti,
Monte Alegre, Óbic1oS, OriXiminâ, Prainha e Santarém, tendo a cidade ee santerén
como capital.

, 19 - o Tribunal Regional Eleitoral do Estado de&:membrado convocará
plebincito na área emancipanda ,dêntro de trezentos e sessenta Mas desta data.

# 2Q - O Poder Executivo adotará todas as provil3.ênc!aa necessêmae para
a instalação dali Estados ~o Tocantins, do 'I'riAngulo, de santa cruz, do Haranhão
do Sul e do Tapajós, até trezento e eessenca dias após a realizaçlo da consulta
plebiSCiUria, se favorAvel à sua criação.

f 3Q - O provimento de ambas as carreiras dependerá. de concurso especi­
fico de provas e titulos

Art. 458 - a SUper~or Tribunal Militar conservará. sua composição atual
até que se extinguarn, na vacancaa, os cargos excedentes na composição pre\oista
no Art. 231.

Art. 459 - Os atuais integrantes do quadro suplementar dos Jlinist' rios
Públicos do Trabalho e Militar, que tenham adquirido estabili&de nessas r-ia­
ções, serão aproveitados em cargo do quadro da respectiva carreira.

Art. 460 -)fa legislaç!o que criar a Justiça. de Paz, na forma pre r!3ta
no I 19 do Art. 94 desta. conatituiçlo, os Estadoc disporão &:obre a situaçAo lOs
atuais auraes de Paz, ccnrerânãc-mes d:1rf!!itos e atrtlmições equrvaãentie r aca
novos titulares.

Parágrafo un.í.cc - Aplica-se As transferências dos saeaeee aos Munici­
pios o disposto neste artigo.

Art. 445 - t criada a Comissão de Rec.tivisão Territorial do Pais, c~m

cinco membrOs indicac10s pelo Congresso Nacional e cinco membros do poder Execu­
tivo, com a finaJ.i&de de apresentar estudos e anteprojetos de redivisão terri­
torial do Pais -e apreciar as propostas de criação de Estados e outras pertinen­
tes que lhe sejam apresentadas até 10 (dez) dias após sua: instaJ.aça.o.

, 19 - O Presidente da RepÍlb1!ca deverA, no prazo mAximo ee trinta dias
ela promUlgação desta Constituição, nomear os integrantea da coeí.asão, a qual se
instalara até quarenta e oito horas após a nOllU:laçAo dos respectivos membros.

, 2g - A Comisaão de Rediviso!o Territorial do Pais terá um ano, a par­
tir de sua instalação, para apreciar as propostas a que se refere o caput deste
artigo e apresentar anteprojetos de redivis~o territorial do Pais.

I 3g - O Congresso llacionl'l1 deverá apreciar, no prazo máximo de um ano,
cs pareceres e anteprojetos apresentad95 pela Comissão de Rec1ivisao Territorial.
do Pais, obedecidas as c.tisposiçOe6 dos parágraf06 3g e 5g do artigo 44 desta
ConstituiçAo.

, 3g - Aplicam-se à criação e instalação dos aeeeecs , previstas neste
artigo, as normas legai.!! c.tisciplinadoras ela divislo do Estac10 de Mato Grosso,
ficanc10 os disp~ndios financeiros a cargo da un.o, que usara recursos prove­
nientes do Punc10 Nacional de Desenvolvimento - FND, em valores atualizados pro­
porcionais A população, área e ao núaerc de Hunicipios de cada. Estado.

# 4g - As superficiea territoriais dos Estados, enumerados nestas eae-.
posições, eãc definiClas pelos lilllites externos dos respectivos Hunic1pios, con­
frontantell com os Estadoa ou paiselS contiguos, que constam dos itens ~este

artigo.

Art. 448 - Os Territórios Federais de Roraima e Amapll., cAo transforma­
dos em Estado.!! Federados, mantidos os seus atuais limites geográ.ficos.

f 19 Lei COmplementar disporá soar-e a organizaça.o e a instalação dos
Estados ora craaece , inclusive sobre as eleiçOes para Governador, Vice­
Governador, Senadores, Deputados Fe~erais e Deputados 'Estaduais.

, 2g A unrao estabelecera programas especiais de desenvolvimento, pelo
prazo que a lei estabelecer, destinados a promover e consolidar o desenvolvimen­
to dos Estados mencionados no "caputn deste Artigo.

Art. 461 - seeae estatizada&: ali serventias do foro judicial, aSSJ.:il ele­
finida!! por lei, respeitados os direitos de seus atuais titulares.

Art. 462 - Os mandatos dos atuais Prefeitos, Vice-Prefeitos e veeeaae­
t-ee , eleitos êID 15 de xcveaore de 1982, e dos Prefeitos, Vice-Prefeitos e varea­
dores eleitos em 15 de novembro de 1985, terminarão no dia 19 de cenen-e de
1989, com a posse dos eleitos.

Art. 463 - Os manl:1atos dos Governadores e d06 vace-ccveeneecres , eaea­
tos em 15 de Hovtmlbro de 1986, terminarão no dia quinze de março ee 1991.

Art. 464 - a mandato do atual Presidente da Repilblica terminará em
quinze de março de 1990.

Art. 465 - Até que sejam fiXadas em lei complelllentar, as aliqt.ctas
mAxiJnas do imposto sobre vendas a varejo, a que se refere o '4g do art. 278,
não excederão ~ois por cento.

I 4g - A cceussac de Redivislo Territorial extingue-se com a apresenta­
ção dos anteprojetos ao Congresso Nacional. Art. 449 - As le~s complementares, prevista&: nesta ConstituiÇão e as

leis que a ela âever-ãc se adaptar, serão eaaccraeae até o final da atual
legislatura.

Art. 466 - O Sistema Tributàrio de que trata esta Conatituiç:lo entrarA
em vigor em lQ de janeiro de 1989, vigorando o atual Sistema Tributário aH 31
de dezembro de 1988, inclusive.

Art. 446 - Após resultado savcrévea de consulta popular, fica criado o
Estado do Tocantins, com o desmembramento dos seguintes Municipios do Estado de
GoiAs: Almas, A1vorada, Ananás, Araguacema, Araguaçu, Araguaina, A!'aguatins, A­
rapoema, Arraias, Augustin6polis, Aurora do Norte, Axixã de Goiás, ~açUla.ndia,

Brejinho de saeeré, colinas de GoiAs, Co1méia, ccnçeacãc do Horte, Couto Haga­
lhAes, CristalAndia, Dian6polis, Dois Irm!o.ll de Goiás, Dueré, Fátima, Fiqt1eiró­
polis, Filadélfia, Formoso do Araguaia, Goiatins, Guarai, Gurupi, Itacajá, ItA­
quatins, Itaporã de GoiAs, Lizarda, Hiracema do Norte, Miranorte, Monte do car­
mo, Natividade, Nll%&ré, Nova alinda, Novo Acordo, PaJ.meirópolis, Paraiso c10 )for­
te de Goiás, paranA, Pedro Afonso, Peixe, Pindorama de GoiAs, Pium, Ponte AJ.ta
~o Bom Jesus, Ponte Alta l3.0 Norte, Porto lfacional, Presidente Kennedy, Rio SOno,
510 SebastUo de Tocantins, Silvan6polis, Sitio Novo de Goib, T...:;uatinga, To­
cantinia, Tocantin6P.Dlis, WanderlAndjh e Xambioá.

, 19 - A superficie territorial do Estado do 'l'ocantin!l ficará definida
nos limites externos dos seus Municipios com os Estados contigllos.

f 2g - A consulta popular a que !le refere o caput l3.este artigo será re­
alizada, dentro di'! cento e oitAnta dias, pelo 'l'ribunal Regional Eleitoral de
Goiás, nos Municipios relacionados.

, 3g - O Governador do Estado do Tocantins gerA nomeado pelo Presidente
da Replllilica.

Art. 450 - a Presidente da. RepUblica e o Presidente do Supremo Tribunal
FederaJ. preeeeeãc compromisso de manter, defender e cumprir a Constituiçllo, em
eeeeãc solene do Congresso Nacional, na data da sua promulgaç1!o.

Art. 451 - O Sistema de Governo instituido nesta Constituiça.o entrará
em vigor no dia quinze de março de 1988, n.!o sendo passivel de emenda, no prazo
de cinco anos, a partir de sua instalação, devendo neste mesmo dia, ser nomeado
o Pritneiro-Hinutro e os demais integrantes do Conselho de Ministros.

ParAgrafo Mico - Neste caso, o Primeiro-Ministro e os demais integran­
tes do Conselho de Ministros comparecerão perante o Congresso Nacional para dar
noticia de seu Programa de Governo, vedada. moção reprobat6ria.

Art. 452 - Il: criada uma Comisalo de TransiçAo com. a finalidade de pr~
por ao Congresso Nacional e ao Presidente da RepQblica as medidas legislativas e
administrativas necessárias à organização institucional estabelecida nesta Con&:­
tituição, sem preju1zo das iniciativas de representantes dos três Poderes, na
esfera de sua competência.

, 19 - A Comiaso!o de 'l'ransição compor-se-â de nove membros, sendo três
indicados pelo Presidente da Rept1b1!ca, três pelo Presidente da CAmara dos Depu­
tados e três pelo Presidente do Senado Federal, todos com respectivos suplentes.

f 19 - O disposto neste artigo não se aplica:

I - aos arts. 267 e 268 e aos itens I, II, IV e V, do art. 269, que
entrarão em vigor a partir d.3. promUlgação desta Constituiç";O;

11 - As normas relativas ao Fundo de participaçAo dos Estados 2 ".0
Distrito Federal e ao Bundo de Participação dos Hunicipios, que observarO!c as
seguintes determinaçOes:

a) a partir da promUlgaçAo desta COnstituiçllo, aplicar-se-.!o, respecti­
vamente, os percentuaiS de dezoito por cento e de vinte por cento,
calculados sobre o produto da arreca&ç.lo doa impostos referic10s r.~a

itens III e IV do art. 275, mantidos o&: atuais critérios de ratE io
até a entrada UI vigor da lei complementar a que lIe refere o ~:,t..

285, itu II~

b) o percentual relativo ao Fundo de Participação dos Estac10s e dO Dis­
trito Federal serA elevado de um ponto percentual no exercicio fi­
nanceiro de 1989 e, a partir 13e 1990, inclur;ive, i ra%!.o de Il!eio
ponto percentual por exercicio, até 1992, inclusive, atingindo o
percentual. estabelecido na alinea na" do item I do art. 282, em
1993;

f 4g - A partir da posse e até a instalaça.o da Assembléia Legislativa,
o Governador nomeado poderA ~egislar, por decreto, sobre todas as matérias de
competência legislativa estadual.

, 2,Q - A Comissão de Transição, que será instalaM no dia em que for
promulgal1a esta Constituiç!o, extinguir-se-á seis meses após.

c) o percentual relativo ao Fundo de ParticipaçJlo dos Municipios. a
partir de 1989, inclusivé, !lerá elevado A raza.o de meio ponto per­
centual por exercicio financeiro, até que seja atingidO o percentual
estabelecido na alinea "b n do item I, do art. 282.

f 5g - A eleição do Governador e do Vice-Governador será realizada na
data das eleiçOes gerais de 1990 e a posse 1ar-se-lI. concomit;:mtemente com os de­
mais Governadores dos Estados.

Art. 453 - Ficam rêvogadas, a partir de cento e oitenta dias, a contar
da data da promulgaçlo desta Constituiça.o, todos os dispositivos legais que a­
tribuam ou deleguem a 6rgllos do Executivo, competência assinalallas por esta
constitUiÇão ao COngresso Nacional, especial.mente no que tange a:

f 2g - A partir da data. de promulgaçâo desta constituição, a União, os
Estados, o Distrito Federal e os )funicipios éditarão as lei8 necessàrias à apli­
ca.ça.o do Sistema 'I'ributário Nacional.

I 6g - A Assembléia Legislativa. do Estado do Tocantins será eleita na
mesma data das dos ~emais Estados, instalar-se-á sob a presidência do Presidente
do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de de Goiás e elaborarâ, no prazo de
seis meses, a ConstituiÇão ~o Estado.

I - aç:io normativa;

II - alocação ou transferência de recursos de qualquer espécie.

f 3g - As leis editadas, nos termos do parAgrafo anterior, até 31 d~

dezembro de 1988. entrara.o em vigor no dia 112 de janeiro de 1989, com efaito
imediato.

; 7Q - O Poder Executivo Federal fixarA um Hunicipio como sede provisó­
ria do Governo do EstadO, até a aprovação da capital pela AQsf!mbléia Legislativa
do Estad.o do Tocantins.

Parâgrafo ftnico - O prazo previsto neste artigo poal'lra !ler prorrogado
por lei em casos especificos.

Art. 467 - A Mesa da c.!.mara dos Deputados adotarA as providênclas
necessárias à apresentaça.o, para apreciação do Congresso Nacional, em regime Gn
urgência, do proJeto da lei complementar a que se refere o art. 285, item lI.

II - à sequranl;:a e defesa nacional;

I - integrar-se-ão, confortl'le dispuser a lei, nOIl orçamentos da. un1l.o;

III - à DanUtl!!nçlo dos órgloa federai. uec.tlado. no Distrito FederU,

V - ao serviço da d1.vida da adllinistraçAo direta e llldireta da Uni.l.o,
inclusive fundaçl5es instituida. e mantida. pelo poder pilbliCO federal.

data da promulgaçJ.o dest.eArt. 469 - Os fundos existentes
COnstituição:

I! - ê?S projetos considerados prioritarios no plano plurianual de li,
vestiTl'entos;

II - extinguir-se-Ao, automaticamente, se n:lo fortUll ratificados pelo
Congresso Nacional no prazo de dois anos.

IV - ao Congrl'lsso Hacional, 'l'ribunal de COntas da UnUo e ao Podc­
JudiciArio; e

Par:ágrafo unico. Para apl~cação dos critér~o'3 dp que trata este ilr"l.G;:l
excluem-se, das ':lespesas tot.a1.s, as rf'lativas:

Art. 468 - o cumprimento progressivo do disposto no f 3Q do art. 2~:

sera feito no p=a::z:o de dez anos. com base no cresciMento real da despesa de cu ,­
teie e l1e investimentos. distribUindo-se entre as regiões MilcroeconOmicas ,I;:"

forma propor-:ioni11 d populaçJ.o, d partir da situaç,!i:> vf'rificada no biênio
1986 e 19B7.

, 3g - Até que se instale o superior Tribunal de Justiça, o Supremo
Tribunal Fet!eral exercerA as atribuiçOes e competência definidas na ordem cons­
titucional precedente.

Art. 455 - Dos cinco cargos de Minictro do Supremo 'l'ribuna1 Federal
criados, por esta constituiçlo, dois serão indicados pelo Presidente da Rep!l:bli­
cae tres pela CAmara dos Deputados, senc10 nomeados após aprovaç.1o do nome pelo
Senado Federal.

f lQ - Até que se instalem os Tribunais Regionais 1"ederaia, o Tribunal
Federal d.e Recursos exercerá a competência a eles atribuida em todo o Território
Hacional, competindo-lhe, ainl1a, promover a instalação dos mesmos e elaborar as
listas triplices dos candidatos a composiçlio inicial.

Art. 456 - S.!lo criados, devendo sl'!r instalados no prazo dI'! llIeis 1Ieses,
a contar & promulgaçlo desta ConstituiÇão, Tribunais Regionais Federais com
sede nas capitais dos Estados a Sl!!rem definidos emlei complementar.

, 2g - O Supenur Tribunal t!e Justiça será instalado sob a Presidlncia
do Supremo Tribunal Federal.

# 19 - Para os efeitos do c.tisposto nesta Constituição os a.tua.;is Xinia­
tros do Tribunal Federal de Recursos serlo considerados pertencentes a classe de
que provieram, quanc10 de sua nomeal;ão.

Art. 454 - A composição inicial do Superior Tribunal ~e Justiça far-lIe-
A,

II - pela nomeação dos Ministros que sejam necessârioa para completar o
ntunero estabelecido na lei complementar, na forma determinada n.ata
constituição.

I - pêlo aproveitamento dos Ministros do TribunA.1. FederAl de Rtlcur.os;

Art. 447 - Ficam criado&: os seguintes Estados: SANTA CRUZ, TRIANGULa,
HARANHKa DO SUL e 'l'APAJÓs.

f 9Q - Aplicam-se A crii!lç:io e instalaça.o do Esti'ldo do Tocantins, no que
coUber, as normas legaiS disciplinadores da divisão do Estado d.o Mato Grosso,
exceto quanto à abertura de crédito das despesas preliminares de instalação.

, 82 - A União anteciparA receita até o valor equivalente a seiscentas
e quarenta mil Obrigações do Tesouro Hacional, para as despesas preliminares,
que o Estado do Tocantins ressarcit'á. em d~a: anos.

I - de SAN'l'A CRUZ, com desmembramento da Area do Estado da Bahia abran­
gil:1a pelos Munic1pios de Abaira, Agua Quente, Aiquara, Alcobaça, AJ.madina, Amar­
gosa, Anagé, An6arai, Ar<lcatu, Arataca, Aurelino Leal, Barra da Estiva, Barra do
Choça, Barra do Rocha, Belmonte, Belo campo, Boa Hova, Bom Jesus da Lapa, Boni­
nal, Boquira, BotuporA, BrejOeS, Brumado, Buerarella, caatiba, caculé, caetité,
cairu, camacan, camamu, canápoliS, canavieiras, candiba, CAndidc sales. cara.ve­
las, carinhanha, Coaraci, Cocos, COndeuba, Contêndas do SincorA, CordeirOG, Co­
~ibi, COrrentina, cravolAndia, DArio Meira, Dom Basilio, Encruzilhada, Firmino
Í\1ves, Floresta Azul, Gandu, Gongogi, Governador Lomanto J1lnior, Guanambi, Gua­
ratinga, Ibiassucê, Ibicarai, Ibicoara, Ibicui, Ibipitanga, Ibirapitanga, Ibira­
puã, Ibirataia, Ibitiara, Igaporã, Iguai, Ilhéus, IPiaú, IrajUba, Iramaia, Ita­
buna, Itacaré, Itaeté, Itagi, ItagibA, Itagi1l1irim, Itajil do Col~nia, Itajuipe,
Itamaraju, Itamari, Itambé, Itanhém, Itapé, Itapebi, Itapetinga, Ipitanga, Ita­
quara, Itarantim, Iticuru, Itoror6, Ituaçu, Jacaraci, Jaguaquara, Jequié,
JiquiriçA, Jitauna, Jussari, Jusdapé, Lafaiete CoUtinho, Laje, tajeMo, Lucinio
de Almeida, Livramento 110 Brumado, Hacarani, Maca"Ílbas, Haiquinique, Halhada, Ma­
lhada ~e Pedras, Manoel Vitorino, HaracAs, Harail, Harcionilio Souza, Hascote,
Medeiros Neto, Milagres, Hortugaba, MucugA, Hucuri, Hutuipe, Hilo Peçanha, Nova
canaA, Hova Itarana, Nova Viçosa, Palmas de Monte Alto, Paramirim, Paratinga,
Pau Brasil, Piatli, Pinl!ai, Piripá, Planaltino, Planalto, Poções, Porto Seguro,
potiraguá, Prado, Presidente Janio Quadros, RiachO de santana, Rio de Contas,
Rio do AntOnio, Rio do Pires, Santa cruz dê cabrAlia, Santa crllZ da Vitória,
santa InAs, Santa Luzia, Santa Maria da. Vitória, Santana, SAo Miguel da Matas,
Sebastiolio Laranjeiras, Serra Dourada, Tealo\ndia, 'l'anllal;u, 'l'remedi!ll, TeiJ':eira de
Freitas, Ubaira, Ubaitaba, Ubatã, Una, Urandi, Uruçuca, Valença, Vitória da Con­
quista e Wanceslau GU:UnarAes, l3.evendo o Poder Executivo escolher para sua capi­
tal a cidade de ITABUNA, ILHtus, JEQUlt, VITÓRIA DA CONQUISTA ou ITAPETIXGA.

II - Do TRIANGULO, com o desmembramento da area do Estado de Minas Ge­
rais, abrangida pelos Municipios de Abadia do&: Dourados, Água comprida, Aragua­
ri, Arapu.l, Araxás, cachoeira Dourada, caJnpin~ Verde, campo Florido, campos AJ.­
tos, canápoliS, capinópolis, carmo do Paranaiba, cascalho Rico, Cedro do Abaeté,
Centralinll., COmenelador Gomes, Conceição &s Alagoas, Conquista, Coromandel, cru...
zeiro da Fortaleza, DelfinópoliS, Douradoquara, Estrela do Sul, Fronteira, Fru-.
tal, Orupiara, Guarda-Hor, GuimarAn!a., Gurinhata, Ibiâ, Indianópolis, Ipiaçu,
Irai de Hinas, Itapagipe, Ituiutaba, Iturama, João Pinheiro, Lagamat, Lagoa For­
mOlla, Matutina, Hedeiros, Honte Alegre de Hinas, Monte carmelo, Nova Ponte, Pa­
racatu, Patos de Hinas, Patrocinio, Pedrinópolis, PerdiZes, PirajUba, Planura,
Prb, Pratinha, Presidfmte oleqârio, Rio Paranaiba, ROlll8I1a, mo FrancLsco ~.,.
Sales, Uo Gonçalo do Ahaeté, sao Gotardo, &lo JoAo Batista do G16ria, São Roque
de Minas, Sacramento, santa Juliana, santa Rosa da Serra, Santa Vit6ria, serra
do sa.J.itre, Tapira, Tapirai, 'riros, Tupaciguara, Uberaba, UberlAndia, Vargem Bc;
nita, Vazante e verissimo, deVlmdo o Poder Executivo escolher para sua capita:
a cidade d. Araquari, Araxá, Ituiutaba, Patos de Minas, Patrocinio, UJ:leraba Ol
UberlAndia.

, 2g - Fica vedado, a partir da promulgação desta Constituição, o pro­
vimento de vagas de Ministros do Tribunal Federal de Recursos.

Art. 457 - Enquanto nAo aprovadas as Leis Complementares do Ministério
~Í1lJlico da Unilo e da Procuradori,a Geral da UniAo, o Ministério PUblico Federal
preservarA as atribuiçOes de ambas.

f lQ - a Procurador Geral da República, no prazo de cento e vinte dias,
encaminharâ, por intermérdio da Presidência da RepUblica, os Projetos das Leis
orgAnicas previstas nestas Disposições Transitórias.

f 2Q - Aos atuaia Procuradores da e.pUblica fica assegurada a opçJ.o en­
tre as carreiras do Ministério PUblico FeOeral e da ProcuradoriA da Unilo.

Art. 470 - A UniAo, o&: Estados,' o Distrito FederaJ. e os Kunicipioc,
cuja d@spesa de pessoal exceda ao limite previsto no art. 303, deverJ.o, no prazo
dft cinco anos, conta~os & data da promulgaçao da COn8tituiçao, atlllgir o lilllite
pl:'evisto, rftdu;;indo o perclmtui!l1 excedente A baee de WIl quinto a cada ano.

Art. 471 - OR recul:'sos plíbliCOS deatinadoB a operaçOes dê ~a1to ~.

fomento ser:io transferidos pl'llo Banco Central. do Brasil para o Tesouro llacional,
no prazo de 90 dias.

I 19. - A aplicação dos recurllloR d. que trata. elllte artigo sarA. efetuada.
atraVés.. do Banco do Braail S.A. ê das dalUi. instituiçOes financ'eira& oficiais.

I 2Q. - Em igulll periodo, o Banco Central do BruU transfer:1rA para o
'!esouro Hacional AC atividades que a. este ••0 afetu.
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Art. ! 412 - AU qu.~ alija fJJul,OU oU ccmd1pGu 01. que •• rU... O art.
336, it_ zt, alo ~.:

I - A inatalaçlo, no PaiI, de novu agtnciU ~ inaUtuiÇOH f1Un..­
cair" doIl1CililSU no extad.orl

11 - o "..nto 00 percantua1 de PAl"t:1cipaçAo, no C3P.1tal. de ,inatit1li­
ÇÕt!8 financeira. cc:.; .ede' no P&.i., 4e pe.aaa- faiou ou jur.idiC&l r ••icsant•• ou
l50IlicilialSu no exterior 6

Parigrafo CJ11CO. Av~ ... que I' ufere ..te artigo nIo .. apliCa ..
.utor~•• re.u1tete. .de acor11o. illt-.rnac;i.oDaU, .de r.cj,pr'oc.idalSe,. ou de J.n­
t.r.... ao GoVerno br:uUe!ro.

Art. 473 -.lU o iniCio cS& v,tqlnc1& ISO Código de !'J.nançu JitAbl;1CU, o­
Poder Executivo rec:laral requlad, .....UrJA pr....uta no par,qr~o aaaee do art.

""O.

Art. 474 - Da recur.o. f~c.iro. t'e1&tivo•• pt'09t' pr:'ojeto. 4a
earAtw regiOnal, 6t r ••po~llic:a4a & Uni&o, ..rio depoaitado ua. in.ti-
tu~. regi~ de orildito • por aU. apl1QOQ••

Art. 475 -. vedada .. tranafel:nc;i.a de pcu~ de r~i6u cta randa
1.nfar;1or • JMc11a n&eional para outru 4e Miot' 4Hanvolv,i:aento.

Art. 476 - At~ • requl....ntaçAo da autorisaÇ&o .. que I. rafer. o u_
I do art. 336 • o art. 337, o Banco centra1 00 Brasil pr-ovidanciU.t no ..ntido
cse ler.. atril:luiOl.a .. cooperativu de cr44ito, que venhall a ser conaJ.48racSui
capacita&al' condi~ôe8 saelh.Ant.. ia do in8Utuiçõ.. bAnci%-iU.

Art .. 477 - lia prazo de u ano, contac1o oa oata da proau1qaç1.o desta
conatitu.iÇ.lo, o ~lllunaJ. Cl. COntaa &. Un.1Jio proaoverA .auditora ~ operaçlSes
fin&ncelraa rNJ.:Lsa4u ...08~ eatrange:1ra, pela a(llliniatuçAo pillilica direta e
indireta..

Par.tqrafo tmico. Haven"-o :1rrequ1aril3&des, o Tribunal "-eCOntas da Unil.o
enoaJlinb.arA o proc...o ao Kinistério P'Ob1ico !'ed.eral que proporá, perante o Su­
preao 'l'r;l.bunal leaeral, no prazo c1e S8flsenta diAs, a açAo cabivel, com pe41ClO,
inclusive, "-e declar.açlo l1e nulidac3e 00. atos praticados.

Art. 47B - Fica extinto o instituto l3a enfitllulile, bu. como 05 direitos
e obrigaçõe8 "-ela. dêCorr'mtell eIl imóveis urbanos pObliCOS e ~e pessoas fitU,cas e
jur,ic%icas de direito pcivado, adqu,irindo o enfiteuta, se!ll ~nLls, pl.eno c1a1l.1nio da
pt'oFCie&lOe

Art. '479 - Durante o periol1o de dez anos, contados & pro.ulgação de.ta
CQlÍ)ti.tuiçllo, os siU.trios I! venciJIentos serAo aWlentados proqressivroaente de a­
cot"(k. coa 'o crescillento l3a eeonoml.a. naciortü, de aodO que lhes fique J:'estauraoo
o v.JJ.dt perdido nos oo.fa tlltilltOs declnio...

Art. 480 - A lei disporA sobre a extinçlo das acWlul~ções não PRrJlliti­
dali ~10 utd.go lA, ocorrenteli na oata dA prOlllu1gaçJ.o desta consti.tui~o, res­
peit::aGos qa direitos aOqu:1ridoa dolB .seus titulares.

P.arigrafo ftnico - Fica assequradO CO&O direito adquirito o exercicio de
dois C~90l!J privatiVPII d, mMico que vinhU sendO exercidoll por .~dico civil ou
ulll.co Ililitar na ~m.inistraçJ.o pflblica direta ou indireta.

Art. "81 - I'icu extintos o l"WlOO de GarõlJ1tia. dO ~lMIpo de Serviço,
orado pea Lei no. 5.107 de 13 de .etecbro de 1966, o ProgrAJlla de Integraçlo
SOCal, instituic10 pela Lei coapl••entar no .. 7 de 07 de setembro de 1970 e o
Prograu. de ForNÇlo c10 pa~r.j.Jl.Onio 00 Servioor Ptlblico, cr1aoo pela Lei COIl.ple­
..n~ no. S de 03 oe I1ezeilbrQ. d. 3970.

M1Iy WoHI ADIRP

,. 2Q - As atuai. contribUipO.. para o Prograu. oe IntegraçJ..o SOCial e o
Progr.... da l'o~ cio Patr~io do Servidor PtlbHco, pus.... constituir con­
tr:iJ)Ui~o 00 apregador para o Pundo de Gu'antia 00 Bequro-oes.preqO.

, 3g - 011 pAtr1»Oni08 anterion.ante acu.U1aOOc do lun40 4e Garanta 00
'reapo de Serviço e do Proqr..... de Integraçlo SOCial e ProgriDa de :Forllll.çl.o 00
Pa.trUlOnio 00 servil10r P't1bl1.Co 111.0 pt:'e••rvaOO., IIalltenc1o-s. oc crit6rios de ca­
que Mil .ituapOe. previstas nas lei. que os cri.aru, coa uceç&o 00 aaque por
eMitlsIa 8 00 pa9Uento 00 Abono salarial.

Art. 482 - Ê concedida anistia upla, geral li: irrestriU a tooos os
que, no periodO de 18 "-e s.tllllbro de 1946, até a l3a.ta csa pt:'oaulgaçlo desta ccne­
tituiçlo, for.... atingidO., _ deeorrlncia de .ctivaçl.o U.clu.ivuente politica,
por quaJ.quer diplou. leqA1, atOG institucionais, cOllp1uantarea ou adll.iniatra­
tivo., • ao. que foru abrangidOlI pelO Decreto Leg1elativo no. 18, de 15 00 de­
zubro de ]5161, baa como os ating1dos pelo Decreto no .. 864, de 12 de aeteatbro de
19l59, a.BtI~ada a reinteqraç40 COll. tOOOG os dire;itoa e vantaqena inerentes ao
efet1vo exercic10, pr-e5U1linoo-ae ntisfeitaa tOdaa u exiglnciAa legàill e
.statuUri.U dA carre:1ra civil Ou Jlilitar, nlo prevaleceMo quaiSquer alegações
Ce prescrição, ~C:ia ou rentlncia d. direito.

Art. .. 483 - Ao ex-cc.bil.tl!nte, civil ou ailitar, da Segunda GUerra lun­
dia.l, que tenha partiCipacto efetivaaente _ operaçae. b'1icu da Força
~cionAria Brasileira, da Karinha de Guerra, l3a ForÇA UrN !lruileira, Oll
Xlrinh.a MarCAnte ou de Força do .B:tlrcito que tenha pruu&J • .arv.f.ço di' .eguranÇA
ou v191J.lDcia 00 litoral ou 1~has ocdnicu, .ao u5egur.ilOOS os G~intea

direitos:

I - aproveitaaento no serviço pOblico, sem. a ft1glnca clt concurso,
coa ..'tabilidaOe";

11 - ;apos.ntadoria integral. aos vinte e cinco anos de serviço ptlblioo
ou privado, a18; de aportAncia acUciona.l corru'liondente ao venciaento de Segun­
do 'fenente das :Forças Ar..ou;

ZJZ - pensa0, aoa l.1ependrmteJil~ cOJIprNnl.1enl5o oa valoreJ!ll do inciso ante-

IV - aasUtbcia .~ca, hocpitalar ••l.1Ucaci~ gratuita, ext.enaiva
ao. ~pendantes;

v - pri.oridade na aqui.lBiçJ.o de casa própria para o. que nlo a po ••uu
ou para .nas vittvu;

Art .. "84 - Os seringueiros, chaJIaooa "SoldAdo. csa Borracha", trabalha­
&Ires recrutadN nos tentOS 00 DecretD-lei no.. 5.823, de 14 de ••t:Mbro de
1943, • U1parados pelo Decreto-lei no .. 9 ..882, de 15 de setembro de 19.f6, recebe­
rio pen.Ao .ensa1 vitalicia no V.uor de trls saJArio. Ili.niltos.

Parágrafo 6nico - A CCÍnaesslo do presente beneficio se faro! confor.e
lei complementar de, iniciativa 00 Poder hecutivo no prazo de cento e cinquenta
dJ.aa após a prOllulgaçlo desta COnstituiç.l!o ..

Art, ,485 - Os funcionArw. pillilico. a&litidos aU 23 de janeiro l1e J9fi7
poOllrlo aposentar-se com os-aJ.reitos • vantagens previSto. na legi4laçlo vigente
Aquela data.

Parllgrafo tmico - Os funcionários ptlb1iCOlil apoumtaoos co. a re.triçAo
tIO pad.C]t'afo 3g do artigo 101 da Constituiç.ll.o 13e 24 de jane:1ro "-e 1967 ou a dO
parAgrafo 2g do incillo 11 do artigo 102 M ElIenl3a COnstitUcional. no. 1, 4e 17 de
outubro de 1969, terlo revistas liIuaS aposentadorias para que ,ejo adequa&s oi
legislaçlo vigente e. 23 de jane:1ro 13e 1967, desc3e que tenham. in~esllaoo no ser­
viço ptlblico at' a referida data.

Art .. "86 - os atU.a1s Professores Adjuntos IV, do quaMo OAs institui­
ções de Ensino superior do Sililteaa P'ederaJ. 13e Ensino Pillilico, ficam clasaifica­
OOlil no nivel de ProfellSor Titular 11 paS8U a constituir qu&lh"OS suplnentares
COlll todos 05 Mreitos e vantagens da carreira, s.nOO extintos este6 cargos i 11....

CI.1& que vagarea..

Art. 481 - Aa vantagens e os adicionais, qtfe;;esteju IItmdo percebilio8
_ de..e"OrdO CDIr esta COsntituiçAo, ficaJl congelados, a partir da &ta l.1e sua
pr'0El191Ç1o, ab.orviOO o exce••o nos reajuste. po.terior....

Art. 488 - F1co garantióu as regul..entaç6es de pt'ofiUtses jA.
existentes.

Art. .. 489 - SerAo unificados progre"ivaJIente os reqau pObliCOS oe
previMncia existenha na &lu de pr03l.Ul~lo deat'a COnstituiplo..

Art. 4910 - o lIiequraOO &. Previdlnca. SOCial ut'b&na po6erá o:»putar,
para efeito de perc.~J.o ISO' beneficios previ.tos na.Lei no .. 3 ..807, ee-as (te a­
qotlto de 1960, e legialaçlo .Ubaequente, o topo de .erviço prestaOO na c:ondiçAo
de tril.ba1hador rural.

Art .. "91 - O segurado oa PraviMncia 9ociil.l. rurA1 poderá coaput.v, para
fins de percepçJ..o 60s beneficios previstos na Lei COIIpl...ntar no. 11, de;l5 oe
aaio de 1971, co••a alterações contidas na Lei coapleHntar no. Ui, OI! 30 oe
outubro de 1973, o teapo de serviço prestado na condiçAo de tr&balh&OOt' ur»ano.

Art .. 492 - A Sequri&de SOCial or9&liUri, no prazo de ooiS iI.Il.OI • con­
tar Oll &ta l3e proaul~o desta COnlltituiçlo, na cadutro Geral oa
Beneficiários, ccneenec to&s u inforJu,çl5.. n-e:easAriaa i habllitaçlo, cone••­
cio e unutençao e:toc benefiCio••

Par.iqrafo tlnico - uaa. vez iaplantaoo o C&t1Utro, por MiO dele •• f,ar.i
a. cQlll,provaçAo 150. requisitol neces.iria-. " habUitaçJ.o ac. direitoa aUll9llt'alSO.
pela. Segurielade: ..

Art .. 493 - c..ber.i A caiXa. BconOllica Fe.derU ~••uair u funÇ6e1 ~ que ••
refere o art. 343 deste capitUlo, nas condições e prazos fiXaODa _ l.i
cOllpleaentar.

Art. 494 - ~&l.c as eo;ntribUições sociais exi.t~te. AU a datA 6a pt'o­
aU1qaçl.o desta COnltituiçl.o paasarl.o a integrar o Fundo hcional de Saqur,i6ac1t:
SOCia1.

J.r't .. 495 - 0c5 proqrAIIU .ociais do VinCUlAdos i 8eguri.da.de 8OC.i.al •
atUA3Jlente custea.dos por contribUiçõeS .ocai. deveria ter revista. u .lua. fon­
t •• de financiUento, adequanCl.O-" ao dispo.to no paráqrl.fO tmico dO art. 343 ..

Art. 495 - O Poder Plllilico refot'll\U.il.I'l, .. tPó» O. nivela, o ensinO da
\hiat6ra do Br4llil, coa o objetivo de cont_pUr co. igua1di1.de a contr-1b\l!Çl.o
6as diferente. etn;lac pu'1I. a fOruç.lo aUlticultural e plurillltnica 00 povo
brasileiro.

ParAgrAIo !mico - A lei diaporA lobre a. fJDpIo de l:1I.tu COIIeIlOra.tivu
~ alta .ignificaç.lo para os diferente_ sagJIentol étnicos nacionai••

Art. 498 - A UniJ.o deu.rcarA as terra.. ocupal:1l.. pelo. indiO., ilinda nIo
deDarcaO&s, c3eVenOo o proc.sso estar concluic\o no prazo de 5 (cinco) .anca, con­
tado. da proa.U1qaÇao d..u con.tit.uiçJ.o.

Ar1;-" 500 - Dentro de doze .esea, a. ccmtar &. datA 11. proaUl;aç1o oe.ta.
COnstitUição.. o Conqrell8O )laciona! apt'ovarÂ lei. que fu. as diretr,1sH ~ pc­
~iticas aqricola, agrArâ l tecnológica, inl1uatriaJ., urbana, OI! tran.porta e do
cOllércio interno e ,externo•

Art .. 501 - Serl.o .antic.\U AS .atuais conceaslSes, eUjoa direitoc oe lAvra
pt'eccr.verJ:o decorridos cinco anoa IIMl exploraç&o _ e.cala COlHt'cUl, eontados
a partir 0& pt'otIUlqaçl.o de.ta Con.tituiçlo.

oPresidente da ComissikJde Sistematização. ·AIbnso~ e O Relator, Bemardo CabrlJ!, é'lCOIT1plJ11hJ do 19 VJCe-Presklente, Mauro Benevides, entregam ao Presidente da
Constituinte, (JJysses GlJÍI11lrieS, o ll1lteprojeto da futura ClJI'ÚI Constitucional.
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